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POLÍCIA 

Carreta com 
cigarros pega 
fogo na região

Página A2

GOVERNO 

Ratinho Junior 
confirma 

substituições
em 6 secretarias

PORTO CAMARGO 

Festa do Pacu 
foi uma das 
maiores já 
realizadas

O fim de semana foi de mui-
tas atrações em Porto Ca-
margo (Icaraíma) na margem 
do rio Paraná. A 29ª Pesca 
ao Pacu teve shows, encon-
tros, ciclismo, prêmios e um 
grande público entre sexta-
feira e domingo. Confira os 
detalhes. Página A5 

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Abril de 2022

Homem é assassinado com vários tiros 
e mulher ferida no rosto em Umuarama 

Um jovem de aproximadamente 
21 anos foi morto a tiros dentro 
do carro que conduzia, uma 
Mercedes A200, na avenida Por-
tugal ontem à tarde em Umua-
rama. Uma mulher que viajava 
com ele foi atingida no rosto e 
socorrida ao hospital. Até o fe-
chamento desta edição a polícia 
não tinha a identificação oficial, 
já que a vítima poderia portar 
documento de identidade falso.    
A polícia procura agora pelos 
criminosos. Página A6  

VIOLÊNCIA 

AUTISMO: CAMPANHA EM PÉROLA - A prefeita de Pérola, Valdete Cunha, participou 
do lançamento da campanha de conscientização sobre o Autismo. Ela informou que 
várias ações serão desenvolvidas neste mês no município. Página A4

PRÉ-CANDIDATA À DEPUTADA - A vereadora Cris das Frutas esteve ontem em visita 
ao Ilustrado e confirmou ao jornalista Ilídio Coelho Sobrinho que é pré-candidata à 
deputada estadual pelo PSD com apoio do governador Ratinho Junior. Página A4 

A ví tima transitava com uma M ercedes A200 verde q uando f oi alvej a com vários tiros na cabeça 

Sicoob Arenito distribui quase R$ 4 mi aos cooperados
Página A3
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Coluna Ilustradas

 Às vezes é melhor ser surdo que ouvir certas 
besteiras, queixa-se um amigo meu quando se 
depara com uma estupidez. Na semana que 
passou ele ouviu o presidente Bolsonaro dizer 
que “povo armado jamais será vencido” e, em 
seguida, atacar as urnas eletrônicas. Zé não 
agüentou e queixou-se de novo. Caboclo da 
roça, mas de muita sabedoria, repetiu o bordão 
e concluiu que a afirmação do presidente era 
leviana e escondia uma ameaça de insurreição 
armada no caso de sua derrota nas próximas 
eleições. Não quero atinar a tanto, mas será que 
posso duvidar da sabedoria do meu amigo Zé?  

 Discordo do Presidente. Quem liberta 
um povo não são as armas. É a  educação,  a 
cultura, o conhecimento, pesquisa e domínio 
da ciência. São os livros. Fuzis e revólveres 
nas mãos das pessoas produzem cizânia, ódio 
e mortes. E sempre açulam o braço assassino. 
A história está aí para mostrar isso. Países que 
se desenvolveram investiram na educação. 
Até Cícero advertia a poderosa Roma do seu 
tempo: “Non sunt opes, non sunt armae qui 
Republicam servant. Servant mores!” Não são 
as riquezas e nem as armas que salvam a Repú-
blica, mas seu conhecimento, seus princípios 
e costumes. 

 Na velha Grécia, Atenas primou pela cul-

tura. Fez Academias, deu ao mundo filósofos 
e legou princípios e valores eternos como a 
Democracia. Sua rival Esparta deixou a edu-
cação a um segundo plano e cuidou de armas 
em vez de ideias. Armou-se com soldados bem 
treinados em vez do saber. Queria dominar 
pelas armas e até teve uma vitória isolada na 
guerra do Peloponeso. Mas, depois caiu sob 
o domínio da Macedônia de Felipe II que se 
apaixonou pela cultura de Atenas e mandou 
seu filho Alexandre Magno para ser educado 
pelo filósofo Aristóteles. Atenas iluminou o 
mundo com a cultura helênica, berço do oci-
dente e se consolidou como capital da Grécia 
enquanto a bélica Esparta estagnou e hoje é 
só uma pequena cidade na região de Lacônia. 

  Tem toda razão o educador Paulo Freire que 
os professores estudam e admiram. Diz ele que 
a educação liberta e transforma pessoas e estas 
transformam, libertam e desenvolvem a socie-
dade. O termo educação vem de (“e+ducere”) 
e significa conduzir para fora da ignorância. 
Aí, meus botões concluem: Se, quem liberta 
uma nação é a educação, o Zé pode ter razão. 

  (Eliseu Auth é promotor de justiça inativo, 
atualmente advogado).

  O ZÉ PODE TER RAZÃO

 • E liseu Auth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).

Empresas apresentam 
PEC para recriar CPMF

Ao menos 60 empresas, incluindo Carrefour, 
Riachuelo e Braspress, reunidas no Instituto Unidos 
Brasil (IUB), vão entregar três propostas para serem 
votadas pelo Congresso antes das eleições para, de 
acordo com os empresários, melhorar o ambiente 
de negócios.  A primeira tem o objetivo declarado 
de desconcentrar agências reguladoras; a segunda 
defende a desoneração da folha de salários de forma 
permanente, bancada pela criação de um tributo 
similar à CPMF; e a terceira pretende acabar com o 
que os empresários chamam de “ativismo judicial”, 
dando respaldo às medidas provisórias que englobam 
temas de liberdade econômica.

A ideia é apresentar as Propostas de Emenda à 
Constituição (PECs) nesta terça-feira, em Brasília. “A 
gente tem de criar protagonismo, fortalecer e apressar 
tudo o que puder este ano. Não podemos parar o 
Brasil por causa das eleições”, afirmou o presidente 
do IUB, Nabil Sahyoun.

Descentralização
A primeira PEC foi batizada de “peso e contrapeso” 

e tem a intenção de descentralizar a atuação de agên-
cias reguladoras (como o Banco Central), que norma-
tizam, supervisionam e fiscalizam diferentes setores 
de atividade. Ontem, o presidente Jair Bolsonaro 
enviou 27 mensagens ao Congresso com indicações 
e trocas nesses órgãos. De acordo com o documento a 
ser divulgado no encontro, ao evitar a concentração de 
poder de autarquias, o processo tenderia a se tornar 
menos burocrático e mais transparente.

Já a proposta da PEC da desoneração da folha trata 
do fim dos impostos sobre salários. Os empresários 
propõem a criação da Contribuição sobre Movimenta-
ção ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira. Para tentar afastar uma 
comparação com a antiga CPMF, eles sugerem que a 
alíquota seja definida por meio de lei complementar. 
A equipe técnica aponta que uma taxa próxima de 
0,1% sobre as operações seria adequada (a CPMF 
era de 0,38%).

A terceira proposta é a PEC da liberdade econômi-
ca. A ideia é colocar na Constituição uma estrutura 
que daria respaldo a MPs já em vigor, mas que vêm 
sofrendo questionamentos jurídicos. A mudança 
na Constituição protegeria, por exemplo, a MP da 
Liberdade Econômica e a MP 1.040, que trata do 
ambiente de negócios.

Cerca de 70 parlamentares
federais trocaram de legenda
na janela partidária

Durante os 30 dias do período de janela par-
tidária, prazo para que deputadas e deputados 
federais ou estaduais possam trocar de partido 
político para concorrer nas Eleições 2022 sem 
perder o mandato por infidelidade partidária, 
cerca de 70 deputados federais trocaram de sigla. 
Desde 2018, por decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), a troca de sigla só pode ser 
feita pelo parlamentar no término do mandato 
vigente.

Com o fim do prazo, na última sexta-feira (1º), 
a nova composição das bancadas colocou o PL 
como o partido com mais deputados na Câmara, 
com 73 deputados. O número é mais do que o 
dobro do que o partido tinha no início da legisla-
tura, quando contava com 33 deputados. Grande 
parte dos novos deputados do PL veio do União 
Brasil, partido criado com a fusão do PSL e DEM.

O PT, que antes da janela já havia disputado 
a posição de maior bancada com o PSL (atual 
União Brasil), terminou a janela com 56 depu-
tados, ante os 54 no início da legislatura. Antes 
da janela partidária, o União Brasil contava com 
81 deputados, mas agora está com 47. Outros 
partidos que cresceram foram o PP, que passou 
de 38 para 50 deputados, e o Republicanos, que 
foi de 30 para 45 parlamentares.

O PROS e o Avante ganharam um deputado 
cada, ficando atualmente com nove e oito parla-
mentares, respectivamente. As bancadas da Rede, 
com um parlamentar, e do Novo, com oito, não 
tiveram alteração no número de integrantes.

Entre as principais bancadas, o PSD saiu de 35 
deputados para 43, e o MDB de 34 para 35. O PSB 
encolheu - a bancada que era de 32 deputados 
passou para 25; mesma situação do PSDB, que 
saiu de 29 para 27 parlamentares na Câmara e 
do PDT, que passou de 28 para 20 deputados.

Também perderam parlamentares o PSOL, atu-
almente com nove deputados, um a menos do que 
no início da legislatura; PV, que passou de quatro 
para três deputados; o PCdoB, que ficou com sete 
deputados, contra os nove do início da legislatura.

Quem também viu a bancada diminuir foi o 
Solidariedade, que passou de 13 para 11 deputa-
dos; o PTB, que caiu de 10 para seis deputados; 
e o Cidadania, que perdeu um deputado e está 
com sete parlamentares agora.

MUDANÇAS NOS COMANDOS

C om presença feminina, governador confirma
substituição de seis secretários de Estado

O governador Carlos Massa Ratinho Junior 
confirmou nesta segunda-feira (4) a mudança 
no comando de seis secretarias estaduais, além 
da substituição de diretores-presidentes, supe-
rintendentes e outros servidores. As alterações 
levam em conta a legislação eleitoral, que exige 
a desincompatibilização de interessados no pleito 
de outubro de função na administração pública 
direta ou indireta.

Novos secretários
Os novos secretários são Louise da Costa e 

Silva Garnica (Planejamento e Projetos Estrutu-
rantes), ampliando a participação das mulheres 
no primeiro escalão da administração estadual; 
Everton Souza (Desenvolvimento Sustentável e 
Turismo); Elisandro Pires Frigo (Administração e 
Previdência); Fernando Furiatti (Infraestrutura e 
Logística); César Neves (Saúde); e Rogério Carbo-
ni (Justiça, Família e Trabalho). Eles substituem, 
respectivamente, Valdemar Bernardo Jorge, Márcio 
Nunes, Marcel Micheletto, Sandro Alex, Beto Preto 
e Ney Leprevost.

“São mudanças que levam em consideração a 
lei eleitoral. E praticamente todas as trocas são 
por pessoas que já estavam nas secretarias, co-
nhecem o trabalho muito de perto, são parte da 

administração estadual há algum tempo. Com isso, 
valorizamos a meritocracia, o trabalho de quem 
é técnico”, afirmou Ratinho Junior. “Reforçamos 
também a presença da mulher no nosso governo. 
A doutora Louise já vinha fazendo um belíssimo 
trabalho no Planejamento. Um grande quadro que 
temos e que agora ascende ao secretariado”.

Com a saída de Fernando Furiatti para o co-
mando da Infraestrutura e Logística, Alexandre 
Castro Fernandes passa a ser diretor-geral do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 
(DER/PR). Ele atuava como diretor de Operações 
do órgão.

Também deixaram o Governo do Estado Mauro 
Rockenbach (superintendente de Diálogo e Intera-
ção Social); Daniel Vilas Bôas (superintendente de 
Relações Institucionais); Marcelo Rangel (superin-
tendente de Inovação); Ricardo Maia (superinten-
dente de Apoio aos Municípios); Marcus Tesserolli 
(diretor-geral da Paraná Edificações); Cláudio 
Palozi (superintendente da Paraná Educação); e 
Luis Corti (diretor de Regularização Fundiária da 
Cohapar). Dois novos superintendentes já foram 
confirmados: Fabiano Lazarino Antunes (Relações 
Institucionais) e Roland Rodolfo Rutyna (Diálogo 
e Interação Social).

Composição de partidos na Assembleia 
Legislativa é alterada após janela partidária

A composição partidária na Assembleia Legislativa 
do Paraná sofreu grandes alterações depois do encer-
ramento da “janela partidária”, período determinado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral para que os deten-
tores de mandatos possam trocar de partido sem a 
perda da função. Ao todo, 30 deputados trocaram 
de partido. Outros cinco estão em nova legenda em 
razão da fusão do PSL com o Democratas.

Para o presidente da Assembleia, deputado Ade-
mar Traiano (PSD), a recomposição das bancadas 
não irá interferir no processo legislativo e será 
benéfica para o processo democrático. 

Na Assembleia Legislativa do Paraná, o PSD passa 
a ter maior bancada, enquanto que o Democracia 
Cristã, até então sem nenhum representante na 
Casa, conta agora com um parlamentar.

O PSD que até o dia 3 de março, quando abriu 
o prazo da janela partidária, tinha cinco deputados, 
agora tem a bancada composta por 15 parlamentares.

O PSDB, que tinha três deputados, perdeu dois 
parlamentares, mas ganhou o reforço de duas depu-
tadas e segue com o mesmo número de representan-
tes na Assembleia Legislativa.

Já o MDB que também tinha três deputados perdeu 
um, ficando com apenas dois deputados. Enquanto 
isso, o PT ganhou um novo deputado e a bancada 

passa a ser composta por cinco parlamentares.
O PL, até então com dois deputados, ganhou 

o reforço de mais três parlamentares na bancada. 
Enquanto que o PP, com três parlamentares, teve a 
bancada ampliada para seis.

O Republicanos, que era representado por um 
único parlamentar, também viu a sua bancada ser 
reforçada com a entrada no partido de mais quatro 
deputados.

O PDT e o Cidadania, que tinham três deputados 
cada, agora são representados por um deputado na 
Assembleia, enquanto o PROS que tinha três depu-
tados, agora ficou com dois.

Já o Democracia Cristã, que até então não tinha 
representante na Assembleia, passa a contar com 
um deputado.

Com as alterações, o PSB, PSC, PTB, PV, Patrio-
tas e Podemos deixaram de ter representantes na 
Assembleia Legislativa.

Outra mudança, que não teve a ver com a janela 
partidária, ocorreu em razão da fusão dos partidos 
PSL e Democratas, dando origem ao União Brasil. 
Dessa forma, dos oito deputados das duas legen-
das, cinco seguem no novo partido que ganhou o 
reforço de mais três parlamentares, totalizando oito 
integrantes.
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 IUMUARAMA E REGIÃO 

Umuarama - No Dia 
30/03/2022 o Sicoob Arenito 
realizou a Assembleia Ge-
ral Ordinária no auditório 
de sua sede administrativa 
em Umuarama, contando 
com a participação de 
delegados, conselheiros, 
diretores e gerentes dos 
pontos de atendimento.

Durante a Assembleia 
foram apresentados os re-
sultados da Cooperativa no 
ano de 2021, bem como, as 
projeções de crescimento 
para o ano de 2022 e tam-
bém a proposta de destina-
ção das sobras do Sicoob 
Arenito, que foi debatida e 
aprovada pelos delegados.

Ao todo serão distribuí-
dos R$ 3.918.186,98 aos 
cooperados da instituição, 
um crescimento de mais 
de 30% em relação ao ano 
de 2020, demonstrando 
a consolidação do cres-
cimento da Cooperativa.

A devolução do montan-
te aos cooperados cumpre 
com um dos objetivos da 

cooperativa, que é estar 
ao lado da comunidade, 
possibilitando o estímulo 
da economia local, per-
mitindo que estes recur-
sos sejam investidos e 
reinvestidos no desen-
volvimento da região.

A distribuição de so-
bras aos associados é um 
dos grandes diferenciais 
no cooperativismo finan-
ceiro. As sobras, que em 
outras palavras, seriam 
o lucro das instituições 
financeiras tradicionais 

(bancos), são os resulta-
dos do exercício anual da 
cooperativa, sendo que 
a parte que cabe a cada 
associado é proporcional 
ao saldo médio em con-
ta corrente e aplicações 
financeiras; juros pagos 

em operações de crédito 
e serviços de cobrança. 

Para o presidente do 
Conselho de Administra-
ção, Waldir Campana, 
compromisso é a pala-
vra-chave, compromisso 
com o cooperado, com-
promisso com o desen-
volvimento sustentável, 
compromisso com a eco-
nomia local, compromisso 
com o cooperativismo.

“O Sicoob Arenito está 
comprometido com o de-
senvolvimento sustentá-
vel, focando em oferecer 
um atendimento cada vez 
mais humanizado, com 
soluções que atendam o 
nosso cooperado, fomen-
tando a economia local. O 
resultado positivo demons-
tra que estamos no cami-
nho certo”, diz Campana.

O resultado positivo da 
cooperativa será repar-
tido aos cooperados na 
proporção das operações 
que cada um deles realiza.

Por exemplo: A remu-

neração de Depósitos a 
Prazo/LCA/LCI terá uma 
devolução de 0,96% para 
o cooperado. O que equi-
vale este 0,96%? Seriam 
praticamente 2,7 meses 
de rendimento do CDI ou 
4 meses de poupança. O 
cooperado que investiu por 
12 meses estará ganhando 
quase 3 meses a mais 
de rendimento do CDI.

As remessas de De-
pósito à vista e Tarifas 
Pagas em Conta Corrente 
terão uma devolução de 
0,50%, enquanto a devo-
lução sobre Juros Pagos 
em Empréstimos será de 
1,62%. Já as tarifas de 
Cobranças Pagas terão 
uma devolução de 11,78% 
do valor anual, o que equi-
vale a 0,98% mensais.

Com total transparência 
de resultados, os ganhos 
voltam para a comunida-
de onde estão inseridos, 
assegurando o desenvolvi-
mento econômico, social e 
sustentável para o negócio.

Umuarama - O secre-
tário Elizeu Vital da Silva 
e a equipe da Secretaria 
Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Ur-
bana (Sestram) da Prefei-
tura de Umuarama realizou 
visita técnica à Secreta-
ria de Mobilidade Urbana 
(Semob) de Maringá, na 
última sexta-feira, 1º, para 
uma troca de experiências 
sobre transporte coletivo 
público – tema que tem 
criado desafios para a ad-
ministração não apenas em 
Umuarama, mas em muitas 
cidades do Estado e do país.

“Nos reunimos com a 
equipe maringaense para 
falarmos sobre a realidade 
do transporte público nas 
cidades de médio porte. 
O secretário da Semob, 
Gilberto Purpor, nos rece-
beu muito bem e repassou 
informações importantes 
sobre o funcionamento do 
sistema em Maringá”, ex-
plicou Vital, que estava 
acompanhado da direto-
ra da Umutrans, Dianês 
Maria Piffer, do chefe da 
Divisão de Transporte, 
Juracy Narcizo, e do as-
sessor especial da Ses-
tram, Kenny Gonçalves.

Ainda na sexta-feira, no 

período da noite, a equipe 
de Umuarama participou 
de palestra e debate so-
bre transporte público na 
Câmara de Vereadores de 
Maringá, com a participa-
ção do deputado federal 
Gustavo Fruet, ex-prefeito 
de Curitiba e grande co-
nhecedor do tema trans-
porte público, e do prefeito 
maringaense Ulisses Maia.

Convidado para compor 
a mesa do evento, o secre-
tário Elizeu Vital disse que 
a Sestram é responsável 
pela mobilidade urbana 
em Umuarama e está se 
preparando para os de-
safios que o crescimento 
urbano vem impondo ao 
poder público municipal.

“Nosso objetivo em Ma-
ringá foi adquirir novos 

conhecimentos para apli-
carmos principalmente na 
área do transporte coleti-
vo. O desafio é construir 
um modelo eficiente para 
despertar o interesse das 
pessoas em priorizar o 
transporte coletivo urbano, 
em relação ao individual, o 
que ajudará a melhorar o 
trânsito e a mobilidade”, 
completou Elizeu Vital.

Umuarama abre processo 
seletivo para implantar 
previdência complementar

Umuarama - A Prefei-
tura de Umuarama abriu 
o Processo Seletivo n° 
01/2022 para selecionar 
entidades fechadas de pre-
vidência complementar, in-
teressadas em administrar 
o plano de benefícios previ-
denciários dos servidores 
efetivos da administração 
municipal. O procedimento 
acontece segundo orien-
tação da Associação dos 
Membros dos Tribunais 
de Contas do Brasil (Atri-
con) e do Guia da Pre-
vidência Complementar, 
da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, 
bem como da lei comple-
mentar municipal 489/2021.

A previdência comple-
mentar será facultativa 
(não obrigatória) para ser-
vidores da administração 
direta e indireta do Exe-
cutivo e também do poder 
Legislativo do município 
que forem contratados após 
a sua criação e recebe-
rem salários acima do piso 
nacional do INSS, que é 
de R$ 7.087,22 neste ano.

“Até esse valor os fu-
turos servidores efetivos 
contribuirão com 14% do 
salário para o Fundo de 
Previdência Municipal de 

Umuarama. Para a remu-
neração excedente ao piso 
do INSS, poderão optar pela 
previdência complementar, 
que será composta por 7,5% 
de desconto em folha e mais 
7,5% em contribuição por 
parte do município”, expli-
cou a gestora do FPMU, De-
nise Constante de Freitas.

O edital completo está 
disponível no site www.
umuarama.pr.gov.br, aces-
sível no link do Fundo 
de Previdência Munici-
pal na parte inferior da 
página (clique aqui), ou 
diretamente no Fundo de 
Previdência Municipal, na 
rua Doutor Rui Ferraz de 
Carvalho, 4346, centro.

Local, data e horário 
para recebimento das pro-
postas também já estão 
definidos. Elas devem ser 
entregues na sede do fundo, 
de 11 de abril a 11 de maio 
deste ano, no horário das 
8h às 11h30. A abertura 
das propostas foi agendada 
para 12 e 13 de maio, das 
8h às 11h30, também na 
sede do fundo. Mais infor-
mações e esclarecimentos 
poderão ser fornecidos 
no fundo, pelo fone (44) 
3906-1025 ou e-mail fpmu@
u m u a r a m a . b r. g o v. b r

Nova agenda de licitações 
da Prefeitura traz 30 
oportunidades de negócios

Umuarama - A di-
retoria de Licitações e 
Contratos da Prefeitu-
ra de Umuarama acaba 
de divulgar a agenda de 
contratações para abril 
e meio de 2022. São 22 
pregões eletrônicos, seis 
concorrências públicas 
e mais duas tomadas de 
preços, oportunidades 
apresentadas a microem-
preendedores individuais 
(MEI), micros, pequenos 
e grandes empresários de 
negociar com a adminis-
tração municipal.

Nesta terça-feira (5) 
um pregão eletrônico 
busca contratar empresa 
especializada para ofe-
recer horas-máquina de 
escavadeira hidráulica e 
diárias de caminhão bas-
culante para a Secretaria 

de Meio Ambiente. Na 
quarta-feira (6) o pregão 
é para contratar empresa 
ou profissional para for-
necimento de produtos 
alimentícios para os cof-
fee breaks realizados nas 
reuniões da Prefeitura.

Na quinta-feira (7) 
uma tomada de preços 
acontece para a contra-
tação de empresa para fa-
zer a drenagem de águas 
pluviais na estrada vicinal 
Canelinha. Ainda neste 
dia haverá um pregão 
eletrônico para contra-
tação de empresa para o 
fornecimento de placas de 
sinalização de trânsito de 
regulamentação, adver-
tência e indicação, além 
de outros materiais para 
a Umutrans (Diretoria de 
Trânsito de Umuarama).

Umuarama - Os núme-
ros referentes à covid-19 
têm tido uma redução in-
teressante em Umuara-
ma, conforme observou o 
secretário municipal de 
Saúde, Herison Cleik da 
Silva Lima, muito graças 
a uma cobertura vacinal 
feita de forma muito com-
pleta e dedicada dos pro-
fissionais de saúde. Para 
se ter uma ideia, há apenas 
uma pessoa de Umuara-
ma internada na enferma-
ria do Hospital Uopeccan 
(sem nenhum paciente 
sendo atendido em UTI).

O Boletim Covid, divul-
gado diariamente, traz a 
informação de que 34 novos 
casos foram confirmados 
entre o último sábado e esta 
segunda-feira (4), sendo 
17 mulheres, 12 homens e 
cinco crianças. Nenhuma 

morte também foi oficial-
mente confirmada e o total 
de óbitos segue em 339.

No último plantão 
de 24 horas, entre 19h 
de domingo e 7h de se-
gunda-feira, foram rea-
lizadas 131 consultas 
médias no Ambulatório 
de Síndromes Gripais 
(Tenda Covid) e mais 
134 exames antígenos, 
sendo que deste total 
14 deram positivo (10%) 
e 120 negativo (90%).

Neste período de dois 
anos da pandemia de coro-
navírus, 36.403 pessoas fo-
ram diagnosticadas com a 
doença e deste total 35.736 
se recuperaram. Hoje o 
total de casos ativos está 
em 339 e o número de casos 
suspeitos é de 31, indicando 
que 370 pessoas estão em 
isolamento domiciliar – 

o menor número do ano. 
Segundo a Secretaria de 
Estado da Saúde (Sesa), 
o cruzamento da taxa de 

positividade com o índice 
de internamentos classi-
fica novamente a cidade 
com “Bandeira Verde”.

Sestram busca experiências em Maringá 
para melhorar o transporte público

Com dados do final de semana,
Boletim Covid anuncia 34 novos casos
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Ve r e a d o r a  Cr i s  d a s  Fr u t a s  é  c o n v i d a d a  p a r a  
d i s p u t a r  u m a  v a g a  n a  As s e m b l e i a  Le g i s l a t i v a

&rLs Gas FrXtas eႋeYe onteP eP YLsLta ao ,lXႋraGo, onGe IoL recebLGa pelo GLretor Ga eP�
presa, MornalLႋa ,ltGLo &oelKo 6obrLnKo 

&rLs Gas FrXtas recebe o apoLo Go JoYernaGor coPo prp�
canGLGata j GepXtaGa eႋaGXal 

0oPento Go lanoaPento Ga caPpanKa Go aXtLsPo eP Pprola 

(ႋXGantes no JabLnete Go preIeLto Ge 8PXaraPa 

Umuarama -A vereado-
ra umuaramense Cristiane 
Gimenes, mais conhecida 
por  Cris das Frutas, está 
disposta a disputar uma 
vaga na Assembleia Legis-
lativa do Paraná nas elei-
ções de outubro próximo. 
E o partido dela é o mes-
mo do governador Carlos 
Massa Ratinho Jr que tem 
manifestado apoio à can-
didatura dela. Dentro do 
partido, o nome dela é um 
dos mais indicados para a 
convenção no meio do ano. 

Nesta segunda-feira, a 
vereadora esteve na reda-
ção do jornal Umuarama 
Ilustrado e confirmou a 
intenção de disputar o car-
go, caso tenha seu nome 
confirmado na convenção. 
Ela lembrou que em agosto 
de 2020 recebeu um convite 
do governador Ratinho 
Junior para se filiar no 
PSD e disputar uma vaga 
para vereadora na cidade 
de Umuarama. Ela aceitou 
o desafio e se elegeu com 
a segunda maior votação e 
a quinta maior da história 
política de Umuarama, 
2.138 votos. Agora com 
o novo convite do gover-
nador, acha que pode dar 
certo, pois ele foi pé quente 
no primeiro desafio dela. 

Atualmente, a verea-
dora Cris das Frutas é 
considerada uma das 
mais atuantes no Paraná, 

mas não deixou de lado 
as vendas de frutas com 
a família, a sua tradição. 

Ela se dedica 100% à 
vereança de segunda a 
sexta-feira, e aos sába-
dos , domingos e feriados 
ela trabalha na região em 
40 municípios venden-
do e entregando frutas.

Agora, como já está 
mais experiente no Legis-
lativo Municipal, ela diz 
que poderá representar 
Umuarama na Assembleia 

Legislativa caso seja elei-
ta. E espera contar com 
o apoio da comunidade 
local e regional para isso. 

História de superação 
Até o senador Álvaro 

Dias ficou sensibilizado, há 
dois anos, e postou uma ho-
menagem à vendedora Cris 
em suas redes sociais res-
saltando a garra da mulher 
brasileira, e usou a Cris 
como exemplo, pois sua as-
sessora havia parado para 
comprar frutas com ela na 

rodovia PR-323 dias atrás. 
Cris contou rapidamente 

que morou, trabalhou e estu-
dou na Espanha por 13 anos.

Teve seu filho, que 
foi diagnosticado com 
um problema grave de 
saúde,  fazendo com 
que ela voltasse para o 
Brasil à procura de um 
tratamento mais ade-
quado para seu filho. 

Seu filho iniciou um tra-
tamento no hospital Peque-
no Príncipe em Curitiba. 

Toda quinta-feira Cris e ele 
se deslocavam à Capital do 
Estado com a ambulância 
do município, sendo assim 
ficava inviável ela arrumar 
um trabalho fixo. O menino 
dela foi cadeirante por 15 
anos. Para confirmar a his-
tória de superação, agora o 
filho dela estuda Medicina. 

Então, por flexibilida-
de de horários para fazer 
o tratamento do seu fi-
lho, ela resolveu iniciar o 
trabalho com sua família 

vendendo Frutas.  Com o 
dinheiro que ela ganhou 
na Espanha comprou uma 
camionete e começou a 
percorrer toda região ven-
dendo frutas, e também 
por 3 anos teve um ponto 
de vendas frente ao mer-
cado Big próximo a Zaeli.

Agora ela divide as suas 
atividades entre a Câmara 
e as frutas, e diz que tem 
fôlego e muita disposição 
para a campanha de can-
didata a deputada estadual. 

Pérola – O sábado pas-
sado, dia 2 de abril, foi 
o Dia Mundial da Cons-
cientização do Autismo 
e o Governo Municipal 
de Pérola junto com a 
Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e La-
zer iniciaram na última 
sexta-feira os trabalhos 
que serão realizados 
em todo o mês de abril. 

E em comemoração a 
esse mês tão importante, 
a secretaria de Educação 
e Cultura e a prefeita 
Valdete Cunha realiza-
ram a abertura em frente 
a Prefeitura Municipal 
onde colocaram peças 
de quebra-cabeça como 
símbolo do autismo. 

Participaram deste 
momento a Secretaria 

de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Maria 
Sonia Celini, as Coorde-
nadoras Pedagógica de 
Pérola, Eliandra Aguiar e 
Lucimara Bonin, o Diretor 
de Cultura, Rony Terra a 
servidora Maria Fenanda 
Moura Favero e o Verea-
dor, Thiago Martinelli. 

O  a u t i s m o  
O autismo é um distúr-

bio do desenvolvimento 
neurológico, ou seja, al-
gumas áreas do cérebro 
tiveram problemas em 
sua formação, resultan-
do em dificuldades na 
comunicação e nas rela-
ções sociais e afetivas, 
além de provocar altera-
ções de comportamento.

Os pais devem prestar 

atenção ao comporta-
mento da criança, caso 
ela demonstre falta de 
resposta ao ser chama-
da, distúrbios do sono, 
movimentos repetitivos, 
dificuldades para se re-
lacionar com outros e 
se comunicar (de modo 
verbal ou por gestos) 
e gostar de ficar isola-
da. Esses são alguns 
sinais que levantam a 
suspeita de autismo e 
que devem levar os pais 
a procurarem ajuda de 
um médico especialista.

É importante ressaltar 
que o autismo não é uma 
doença, mas sim um modo 
diferente de se expres-
sar e reagir, que, apesar 
de não ter cura, não se 
agrava com o avanço da 

idade. No entanto, quanto 
mais cedo for realizado 

o diagnóstico e iniciado 
o tratamento, melhores 

serão a qualidade de vida 
e a autonomia da pessoa

Umuarama - Um grupo 
de 20 alunos do Ensino 
Médio do Colégio Esta-
dual Professora Hilda 
Trautwein Kamal, esteve 
no gabinete do prefeito 
Hermes Pimentel na ma-
nhã desta segunda-feira 
94). O objetivo da visi-
ta foi para entrevistar o 
Chefe do Executivo sobre 
o tema Política e Cida-
dania, dentro de projeto 
idealizado pela professora 
Sandra Regina Furlan.

Pimentel elogiou a 
iniciativa e respondeu a 
todas as perguntas for-
muladas pelos estudantes, 
esclarecendo várias situa-
ções que envolvem a ad-
ministração do município. 
O bate-papo foi iniciado 
pela aluna Thayná, que 
leu o texto “O Analfabe-
to Político”, de Bertold 
Brecht: “Ele não sabe que 
o custo de vida, o pre-
ço do feijão, do remédio 
etc. depende das decisões 
da política”. O prefeito 
acrescentou que este é o 
tipo que mais cobra. “Ele 
não tem conhecimento da 
máquina administrativa 

e culpa os gestores por 
tudo, sem saber exata-
mente do quê”, pontuou.

João Lucas perguntou 
sobre transporte cole-
tivo urbano e Pimentel 
relatou sobre a situação 
enfrentada junto à Viação 
Umuarama, afirmando 
que ‘estamos tomando 
atitudes e preparando 

novas ações para resolver 
essa situação, que está 
insustentável’. Leonardo 
questionou sobre o desti-
no da antiga Rodoviária, 
ao que foi informado e 
apresentado a projetos 
para revitalização do lo-
cal. “O que a maior parte 
da população não sabe 
é que aquele prédio não 

pertence à Prefeitura. Dos 
45 espaços existentes, 39 
são de particulares, ou 
seja, 90%. Temos a deter-
minação de comprar es-
ses box para poder fazer 
algo de concreto”, contou.

João Pedro quis sa-
ber se há projeto para 
aumentar a segurança 
aos frequentadores do 

Bosque Xetá (conhecido 
como Bosque do Índio) e 
soube pelo prefeito que 
há uma projeto em anda-
mento que vai repassar 
a administração daquele 
espaço para a Paróquia 
São Francisco de Assis, 
que pretende abrir trilhas 
monitoradas para edu-
cação ambiental, dentre 

outras ações. “A Sala Aré 
já está sendo totalmente 
refeita e servirá como 
escritório administrati-
vo do projeto”, relatou.

Outros assuntos abor-
dados foram sobre sanea-
mento básico – a falta de 
rede de esgoto em bairros 
e regiões inteiras –, recur-
sos destinados a organiza-
ções não-governamentais 
(ONGs) como a Saau, a 
questão do piso nacional 
para professores, a demora 
na conclusão da escola mu-
nicipal ao lado do Centro da 
Juventude e a possibilidade 
de renovação dos livros 
da Biblioteca Municipal.

A professora Sandra 
destacou a importância 
do encontro. “Conhecer 
de perto como se dá a 
administração de um mu-
nicípio importante como o 
nosso é fundamental para 
a formação da consciência 
política de nossos jovens, 
que sabem que o exercí-
cio da cidadania susten-
ta a democracia. Muito 
obrigado, prefeito, por 
contribuir para a vida de 
nossos alunos”, finalizou.

Campanha em Pérola busca maior conscientização sobre o autismo

Prefeito Pimentel é entrevistado por alunos do Colégio Hilda Kamal



W W W . I L US TRAD O . C O M. BR

eGLtorLa#LlXႋraGo.coP.br

Cidades A5UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, � Ge $brLl Ge ����

Pesque e solte
Este ano o concurso de Pesca ao Pacu inseriu o sis-

tema pesque e solte que foi coordenado pela equipe do 
Gigantes do Paraná, liderada pelo Marlon Babolim. 
E no domingo o evento começou cedo com a 

largada dos pescadores. Para os participantes da 
largada foram sorteadores 2 barcos. Veja as lista 
dos ganhadores no final dessa reportagem. A lar-
gada aconteceu após o sorteio e o Hino Nacional.

Ciclismo 
Na sequência foi dada a largada dos ciclistas 

que fizeram um percurso de 40 km, ida e volta, 
até a fazenda Green Farm e retornaram ao Porto 
por volta do meio dia. Esta rota foi promovida 

pelo MTB-Icaraíma coordenado pelo Dário Guer-
rer em parceria com a comissão organizadora do 
evento. A tarde por volta das 15h30min foi feito o 
sorteio de 3 barcos, 01 motor e uma carretinha.

Confira abaixo os ganhadores. 
01 barco (largada ) – Dupla:  Fernando Ap. de 
Jesus e Josiel Barros – Cruzeiro do Oeste
01 Barco (largada) – Dupla:  Marcelo Gonçalves 

e Marcos Gonçalves – Campo Grande- MS
01 Barco – (palco) – Dupla:  Cléia Alves e Hércio 
Vidotte – Porto Camargo – PR
01 Barco – (palco) – Dupla: Cris Frei e Fábio Leite 
– Goio-Erê – PR
01 Barco – (palco) – Dupla: Ivair e Edileide – Ica-
raíma – PR
01 Carretinha – (palco) – Dupla: Jeverson e Diego 
– Icaraíma – PR
01 Motor de Popa (palco) – Dupla: Luciano e Gibson 
– Icaraíma – PR

PreIeLto 0arcos $lex e �� GaPa 6Xsana coP JanKaGores Ge prrPLos na pesca 

2s PoraGores Ga $ssocLaomo tLYeraP caIp Ga PanKm e 
JanKaraP prrPLos 

'Xrante a Feႋa Go PacX o encontro entre o GLretor Go ,lXႋraGo e Ga ,lXႋraGa F0, ,ltGLo &oelKo 
6obrLnKo, o ePpresirLo 1eto FeLtosa, ,GePar *reJyrLo( presLGente Ga coPLssmo orJanL]aGora 
Ga Ieႋa), *entLl FXlJencLo( secretirLo Ge FLnanoas Ga PreIeLtXra Ge ,caratPa). $LnGa eႋaYaP 
presentes &laXGete 1Xnes, secretirLa Ge $ssLႋrncLa 6ocLal e (Gson 5oGrLJXes, secretirLo Go 
0eLo $PbLente e 7XrLsPo

'e]enas Ge cLclLႋas partLcLparaP Go �� PeGal Ga Ieႋa crX]anGo a ponte P5�06 

$ Pesca Go PacX atraLX JranGe n~Pero Ge pescaGores na larJaGa loJo ceGo 

PreIeLto 0arcos $lex aJraGeceX aos parceLros 
e ao pXblLco eP Jeral 

Ev e n t o  e m  Ic a r a í m a  s u r p r e e n d e  d e  n o v o
c o m  a t r a ç õ e s ,  p r ê m i o s  e  g r a n d e  p ú b l i c o  

 I29ª FESTA DO PACU

O distrito de Porto Ca-
margo, no rio Paraná em 
Icaraíma, recebeu um gran-
de público para curtir a fes-
ta do Pacu que foi realizada 
no fim de semana passado. 
O evento foi recheado de 
muita alegria, descontra-
ção e sorteio de vários 
prêmios a quem partici-
pou comprando a cartela.

As atividades come-
çaram na sexta feira(01) 
com a apresentação do 
DJ Vagner. No sábado (02) 
teve o tradicional Café 
dos Colonos com o sorteio 
de brindes aos que fa-
zem parte da Associação 
do Pescadores do Porto 
Camargo. E à noite foi 
declarada oficialmente 
aberta a 29ª festa do Pacu. 

No palco, o prefeito Mar-
cos Alex, acompanhado 
da primeira dama Susana 
Graciano deu as boas-vin-
das ao público e as auto-
ridades presentes: os ve-
readores Agnaldo Cardoso, 
Adelson Vicentin, Gilmar 
Girão, Laércio Bulgaron 
e o Presidente da Câmara 
Pelé da Ilha e a vereado-
ra Dirlene Maria, além 
do ex-deputado estadual 
Do Carmo e o Serginho, 
Assessor da Casa Cível 
do Governo do Estado.

$JraGecLPento 

Marcos Alex agradeceu 
a todos pela presença e 
destacou que a Festa do 
Pacu voltou com muito 
mais brilho, com alegria e 
que o objetivo da prefeitura 
é fazer deste evento um 
momento de descontração 
a todos. “Quero parabeni-
zar a todos os envolvidos 
na organização da festa 
e agradecer imensamen-
te aos parceiros e patro-
cinadores em nome do 
presidente da comissão o 
Idemar Gregório. São eles 
que abrem as portas e nos 
ajudam a fazer essa festa. 
E volto a afirmar que até o 
final do nosso mandato o 
Porto Camargo vai receber 
o maior investimento da 
história. Um trabalho que 
desde 2018 estamos plane-
jando e estamos colhendo 
os frutos. Isso eu agradeço 
muito ao Governador Rati-
nho, aos deputados que nos 
representam e aos nossos 
vereadores. Isso tudo é 
para vocês e a maior gera-
ção de emprego e renda é 
o turismo que Icaraíma e 
o Porto Camargo poderá 
proporcionar. E quero fi-
nalizar dizendo que o meu 
sentimento é de gratidão 
a todos vocês. Reafirmo 
minha gratidão também 
ao Marlon Babolim que é o 
coordenador do Gigantes 
do Paraná e nos ajudou 
com a implantação do sis-
tema pesque e solte. Agra-
deço ao MTB-Icaraíma em 

nome do Dário e toda a sua 
equipe que inseriu uma 
rota de ciclismo na Festa 
do Pacu deste ano. Agrade-
ço, mais uma vez todos os 

vereadores e ao meu vice 
Devair Fabris que hoje não 
pode estar presente em 
função de compromissos 
familiares. Muito obriga-

do, de coração”, finalizou 
o prefeito Marcos Alex. 

Após o discurso, o even-
to seguiu com a animação 
do Grupo Tchê Garotos.
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Matadores executam jovem em
carro de luxo na avenida Portugal

Violência

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Abril de 2022CotidianoA6

O carro das vítimas teria acelerado após o crime e parado somente ao bater em um barranco 
do outro lado da avenida

Uma passageira do carro de luxo foi atingida no rosto por ao menos um disparo e socorrida 
pelo Samu

Um jovem em um carro 
de luxo foi executado a tiros 
por volta das 17h40 de on-
tem (4), no encruzo da rua 
Vereador Arecídio Cassiano 
com a avenida Portugal, 
bem em frente a entrada 
do Reguiga, em Umuarama. 

Socorrida
Uma passageira foi atin-

gida no rosto por um dos 
disparos, conseguiu sair do 
veículo e correr cerca de 50 
metros até cair em frente 

a uma residência e ser so-
corrida por populares, que 
acionaram a Polícia Militar 
e o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu).

Segundo os socor-
ristas, a mulher estava 
consciente, conversando 
e seu estado de saúde era 
considerável estável. Ela 
foi encaminhada para o 
Hospital Uopeccan, onde 
permanece internada. A 
sua identidade não havia 
sido confirmada pela po-

lícia até o fechamento da 
edição.

Ilesos
Segundo populares 

outros dois passageiros 
teriam saído ilesos do aten-
tado. O casal teria saído do 
local após o crime. A polícia 
não havia confirmado a 
informação dos populares 
até o fechamento da edição. 
A identidade das vítimas 
também ainda aguardava 
confirmação oficial. 

A execução
Segundo os vestígios 

deixados no local, o carro 
da vítima, um Mercedes 
A200 seguia pela rua Ve-
reador Arecídio Cassiano 
sentido a avenida Portugal. 
Quando chegou até a ciclo-
via, os ocupantes teriam 
sido surpreendidos pelos 
atiradores, que efetuaram 
diversos disparos que atin-
giram o vidro na porta do 
motorista. 

O veículo das vítimas te-

ria acelerado, atravessado 
a avenida e parado somente 
ao bater em um barranco, 
ao lado da entrada da chá-
cara de lazer. Até a retirada 
do corpo da vítima em óbito 
pelo Instituto Médico Legal 
(IML) o veículo continuava 
ligado. A suspeita é que a 
vítima fatal seja um homem 
com idade estimada entre 
21 e 22 anos.

Incêndio
Minutos após o crime, 

o Corpo de Bombeiros foi 
acionado para atender a 
um incêndio em um veículo 
no Parque Metropolitano, 
próximo ao Hospital Ve-
terinário da Universidade 
Paranaense (Unipar), na 
Estrada Bonfim, a cerca de 
5 km do local da execução. 
Havia por parte da polícia 
a suspeita inicial de que 
o veículo poderia ter sido 
usado no homicídio e es-
taria sendo ‘descartado’ 
pelos criminosos. 

O capotamento de um 
VW Gol na PRC-272, entre 
Iporã e Francisco Alves, 
deixou duas pessoas mor-
tas e outras duas com fe-
rimentos leves, na noite de 
sábado, segundo a Polícia 
Rodoviária Estadual de 
Iporã.  Segundo a PRE, 
a condutora, de 46 anos 
e uma passageira de 45 
tiveram ferimentos leves e 
foram levadas para o Hos-
pital Municipal de Iporã. 
Os outros dois passageiros, 
um homem de 79 anos e 

uma mulher de 85 anos, 
entraram em óbito ainda 
no local do acidente. Os 
corpos foram encaminha-
dos para o Instituto Médico 
Legal (IML) de Umuarama 
e liberado posteriormente 
aos familiares.

Segundo a PRE, o Gol 
seguia no sentido de Iporã a 
Francisco Alves e ao atingir 
o Km 513 a condutora veio a 
perder o controle do veículo 
vindo a capotar a margem 
direita da rodovia, sentido 
que a mesma trafegava. 

Uma carreta carre-
gada com cigarros para-
guaios tombou e pegou 
fogo na PR-490, entre 
Altônia e Iporã, às 17h50 
deste sábado (2), segun-
do a Polícia Rodoviária 
Estadual (PRE). O mo-
torista do veículo não foi 
encontrado. A carreta 
e parte da carga ficou 
esparramada na pista, 
o que deixou o trânsito 
parcialmente interditado 
e lento no local até a reti-
rada dos veículos por um 
guincho.. 

Segundo a PRE, bom-
beiros de Altônia, Defe-
sa Civil de Iporã, Guara 
Municipal auxiliaram na 
extinção das chamas. A 
carreta ficou totalmen-
te destruída. Segundo a 
PRE, o caminhão trator 
trata-se de um SCANIA / 
R124 GA4X2NZ 360, Ano 
modelo 1999, emplacado 
em Mundo Novo / MS. 
Não foi possível identificar 
o semi reboque que estava 

Câmeras de seguran-
ça de uma residência 
flagraram o exato mo-
mento em que um casal 
abandona uma gata com 
três filhotes as margens 
da Estrada Dias, em 
Umuarama. O fato foi 
por volta das 12 horas 
de sábado (2). 

Os proprietários do 
imóvel registraram um 
boletim de ocorrência 
e entregaram as ima-
gens para a Polícia Civil 
chegar até a identifica-
ção do casal, que pode 
responder por crime de 
maus tratos a animais 
com pena que vai de 
3 meses a um ano de 
prisão além de multa de 
R$ 1.000.

Nas imagens, reposta-
das em uma rede social 

Gol capota e deixa duas 
pessoas mortas na PRC-272 
entre Iporã e Francisco Alves

Carreta carregada com cigarros tomba
e pega fogo entre Altônia e Iporã

Câmeras flagram casal abandonando gata e filhotes na Estrada Dias

SINDICATO RURAL DE IPORÃ 
 

Edital de Convocação 
 

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de Base Territorial nos 
municípios de Francisco Alves e Cafezal do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo estatuto e pela legislação sindical vigente, convoca os associados em 
condições de votar para participarem da Assembléia Geral a ser realizada no dia 22 de abril de 
2022, às 19:00 horas, na sede do Sindicato Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e 
Comarca de Iporã – PR. Não havendo, na hora acima indicada, número legal de associados para 
a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia será realizada uma hora 
após, ou seja, às 20:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de associados, 
com a seguinte ordem do dia: 

 
                          1 – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior; 

 

                          2 – Leitura, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial do exercício de 2021; 

 

                          3 – Outros assuntos sindicais. 
 
 
 

Iporã – PR, 05 de abril de 2022. 
 

          EDAMIR JAIR SALVADOR 
         PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ 

da Sociedade de Amparo 
aos Animais de Umuara-
ma (Saau), é possível ver 
quando o casal chega em 
uma pick-up VW Saveiro 
branca. O homem desce 
pela porta do motorista, 

dá a volta no veículo e 
abre a porta do passagei-
ro, onde a mulher desce 
com uma caixa de pape-
lão com os três gatinhos. 

Enquanto a mulher 
procura um local para de-

positar a caixa no chão, 
o homem volta para o 
veículo e retira a mãe 
dos filhotes, que também 
é deixada no local. Após 
a dupla volta para a Sa-
veiro e vai embora.

acoplado ao caminhão 
trator, porém acredita-se 
que o mesmo estava car-
regado de cigarros con-

trabandeados do oriundos  
do país Paraguay. Havia 
grande quantidade de ma-
ços de cigarros da marca 

GIFT espalhados pelos 
arredores da carreta, bem 
como no interior do semi 
reboque todos queimados. 
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Prestigiando a 
amada

Diogo Nogueira acom-
panhou Paolla Oliveira no 
ensaio técnico da Grande 
Rio, da qual ela é rainha 
de bateria. A atriz esbanjou 
sensualidade usando um 
figurino nas cores da escola 
de samba e Diogo parecia 
bem à vontade ao lado da 
amada. O cantor declarou 
que vai desfilar com Paolla 
na Sapucaí, atendendo a 
um pedido feito por ela, que 
quer o amado ao seu lado. 

Ainda sobre Paolla 
Oliveira

Dias atrás, Paolla Oli-
veira foi muito direta ao 
responder que ela e Diogo 
Nogueira não pensam em 
oficializar o relacionamento 
tão cedo. É que seguida-
mente o casal tem sido 
questionado sobre o as-
sunto “casamento”. O fato 
é que eles parecem bem 
felizes juntos e cada vez 
mais apaixonados. Bonito 
de se ver.

Surfi sta passa por 
cirurgia

Gabriel Medina fez uma 
cirurgia plástica para cor-
rigir um desvio de septo 
nasal e, assim, melhorar a 
respiração do atleta. Devido 
ao procedimento, Medina 
precisou raspar toda a bar-
ba e o bigode e mostrou o 
seu novo visual numa rede 
social. 

Á ries
N ã o f iq ue cobrando por nã o g anh ar 
o TXe JoႋarLa oX o TXe precLsarLa. 
L embre-se de q ue a situaçã o atual 
nmo eႋi brLncaGeLra e PXLtos Jos�
tariam de ter seu empreg o. T enh a 
paciê ncia. 

T ouro
E m um novo neg ó cio, o primeiro 
passo é  analisar seus planos e suas 
reais possibilidades. C uidado com a 
ambiçã o. N ã o dê  um passo maior q ue 
suas pernas. Sempre aj a com calma. 

G ê meos
Revej a os seus planos e o q ue deve 
f azer para alcançar os seus obj etivos. 
T roq ue ideias com seu amor. V ocê  
poGeri oXYLr boas sXJeႋ}es. 8P 
curso de capacitaçã o é  bem-vindo. 

C â ncer
P recisa ter paciê ncia com as possí veis 
opLnL}es contrirLas js sXas LnLcLatLYas. 
Aj a com muita f lexibilidade e cautela 
eP toGas as ireas Ge sXa YLGa. 
M antenh a sua mente clara e obj etiva.

L eã o
Q uando nã o souber como ag ir, é  
melh or parar e ag uardar. Analise 
obj etivamente as escolh as q ue f ez e 
vej a como pretende alcançar o q ue 
desej a. P ense bem antes de emitir 
uma opiniã o. 

V irg em
Faça um esf orço para melh orar os 
seus comportamentos. Alg uns amig os 
sã o f undamentais para ultrapassar 
GLILcXlGaGes. 6eMa sePpre aPiYel e 
cortrs e Yeri TXe sXa YLGa PelKorari 
baႋante.

L ibra
6eMa baႋante KabLlLGoso eP sXas 
relao}es. 1mo alLPente raLYa e neP 
sentLPentos neJatLYos. *aႋe sXas 
energ ias nos esportes. Sempre con-
torne as dif iculdades com eleg â ncia. 

E scorpiã o
M antenh a a dedicaçã o no trabalh o. 
L embre-se de ao lutar para def ender 
seu territó rio, nã o mag oar ning ué m. 
N ã o tome atitudes ag ressivas. Atitudes 
de paz renovarã o seu espí rito. 

6aJLtirLo
8se a LntensLGaGe Gos sentLPentos 
para manter a h armonia da relaçã o. 
&onseJXLri bons resXltaGos, Pas p 
necessirLo TXe se esIorce PaLs. 1mo 
tome nenh uma atitude precipitada. 

C apricó rnio
9eMa beP coPo Jaႋa o seX GLnKeLro. 
É  h ora de f azer uma revisã o bem 
detalh ada nesse setor da sua vida. 
Aproveite seu dia e repense a f orma 
como usa e aplica seus recursos.

$TXirLo
Aproveite o dia para resolver proble-
mas q ue pareçam impossí veis de 
soluçã o. Se conseg uir, tire a tarde ou 
a noite para relaxar um pouco, af inal, 
ning ué m é  de f erro.

P eixes
'eYe GLspersar as sXas ateno}es para 
mais de q ue uma pessoa. C uide para 
TXe sXa aXtoeႋLPa nmo aJrLGa as 
pessoas inseg uras. T enh a paciê ncia, 
pois nem todos pensam como você . 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ES-
TÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDI-
ÇÃO DAS NOVELAS)

MAR DE AMOR – 17h00, no SBT
Carmita fala do filho de Salvador como se fosse seu 

e diz a seu pai que não permitirá que o bebê tenha o 
trauma de não ser aceito por seu avô. Bracho a lembra 
que não tem nenhum parentesco com ele. Aurora pede a 
Carmita para segurar o bebê. Ela deixa claro que Helena 
lhe deu a criança, e ficará com ela para sempre. Aurora 
garante a Carmita que não irá tirar lhe o bebê, pois só 
deseja carregá-lo. Carmita finaliza dizendo a Aurora que 
Salvador só terá direitos de pai caso se case com ela. No 
apartamento de Victor Manuel, Catalina ameaça entregar 
Salvador a polícia e dizer que ele é um delinquente, caso 
Victor veja Estrela. 

AMANHÃ É PARA SEMPRE – 17h45, no SBT
Adriano diz a ela que ficou provado que é inocente 

e voltará a viver na fazenda. Em troca do silêncio sobre 
a paternidade de seu filho, precisará que ela faça tudo 
que ele mandar. Aurora, mais uma vez, leva um susto na 
fazenda e pede ajuda de Bárbara que, cinicamente, diz 
que já sofreu com essas alucinações e a aconselha recorrer 
à bruxaria. Flor descobre que Adriano está escondido no 
apartamento de Vladimir. Margarida aconselha Flor a não 
comentar com ninguém sobre esse assunto, pois pode se 
meter em confusão. Bárbara leva Fernanda até um lugar 
afastado e ela se surpreende ao ver Adriano. 

SE NOS DEIXAM – 18h15, no SBT
Enquanto a família está cuidando de Miranda, Paulo 

sai do esconderijo, mas é descoberto por Yaya, que, pen-
sando que ele é um intruso, ameaça chamar a polícia, 
porém, ele consegue convencê-la a ligar para Yara, que 
confessa a verdade. Enquanto isso, Lucas chega ao canal 
procurando por Sergio, mas o jornalista se recusa a rece-
bê-lo. Por outro lado, o rapaz decide esperar Sergio para 
entregar a prova de que é seu filho. Miranda se recupera 
rapidamente no hospital. Enquanto isso, Sergio continua 
procurando razões para manter a casa e o acidente de 
sua filha é a desculpa perfeita para tirar a menina da 
custódia de Alice.

ALÉM DA ILUSÃO - 18h20, na Globo 
Joaquim explica seu plano para Úrsula. Constantino 

permite que Julinha volte para a LBA. Julinha se irrita 
com Mariana por ter a atenção de Darcy Vargas. Armin-
da e Julinha armam para desmascarar Mariana diante 
de Darcy. Julinha retoma o posto de diretora da LBA de 
Campos. Uma peça da máquina da fábrica quebra e Davi 
pede que Iara vigie Joaquim. Heloísa incentiva Isadora 
a se envolver com Rafael. Iara vê quando Joaquim não 
embarca no trem para o Rio de Janeiro. Eugênio reencon-
tra uma amiga do passado. Felicidade desconfia de que 
Onofre tenha sabotado a máquina da fábrica. Joaquim, 
mascarado, retorna ao evento da tecelagem.

 
QUANTO MAIS VIDA, MELHOR! – 19h30, na Globo
Todos na casa de Nedda começam a discutir. Tina bri-

ga com Tigrão por causa de Soraia. Neném/Paula revela 
que Roni é pai de Tina. Bianca e Tina vão com Cabeça e 
Denis para o bar de Gabriel. Neném/Paula manda Paula/
Neném se encontrar com Rose. Celina demite Deusa. Ga-
briel conhece Tina. Carmem descobre que foi enganada 
e fica furiosa. Paula/Neném convida Rose para participar 
da campanha da Terrare Wollinger. Nedda e Jandira con-
versam com Tina. Roni agride Neném/Paula.

 
POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Gleyce e Davi vão atrás de informações do Cobra. For-

miga revela segredo do chefe da comunidade. Jefferson 
pede conselhos amorosos para Sérgio. Otto desfaz o quarto 
de Stella, filha que morreu. Raquel e Brenda se envolvem 
em um acidente. Marcelo coloca Renato na parede para 
tomar atitude e o professor de música conta sobre o pas-
sado com Ruth. André socorre Raquel e Brenda. Durval 
recebe a notícia que a filha foi para o hospital. Roger vai 
em busca da peça faltante de Pinóquio.

Will Smith deixa a Academia
O ator americano Will Smith anunciou em um 

comunicado que está deixando a Academia de Artes 
e Ciências Cinematográficas de Hollywood. A decisão 
do ator ocorreu depois de ele ter dado um tapa no 
comediante e ator Chris Rock durante a cerimônia 
do Oscar deste ano, ocorrida dias atrás. O astro 
enalteceu o trabalho realizado pela Academia e disse 
“minhas ações foram chocantes, dolorosas e imper-
doáveis”. Smith ficou muito alterado quando Rock 
fez piada quanto à aparência física de sua mulher 
Jada que está careca porque sofre de alopecia. No 
final da nota, Will disse ainda “estou me renunciando 
da Academia de Artes e Ciências Cinematográficas 
e aceitarei quaisquer outras consequências que o 
Conselho julgar apropriadas. A mudança leva tem-
po e estou comprometido em fazer o trabalho para 
garantir que nunca mais permita que a violência 
ultrapasse a razão”.

U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Centro de Estética da Unipar promove
ação para mulheres do CAPS-AD

UNIPAR
NOTÍCIAS DA

Atividades foram alusivas ao Dia Internacional 
da Mulher e beneficiaram 19 pessoas

Para fechar com 
chave de ouro o mês 
de março – em que é 
celebrado o Dia Inter-
nacional da Mulher – o 
Centro de Estética e 
Cosmética da Universi-
dade Paranaense – 
Unipar/Umuarama, 
realizou uma ação
junto ao público 
feminino do CAPS-AD 
(Centro de Atendimen-
to Psicossocial de 
álcool e outras drogas).

A organização do 
evento esteve sob a 
responsabilidade da 
enfermeira coordena-
dora do CAPS, Joseany 
Cazelotto Camozzato, 
da responsável técnica 
do Centro de Estética 
Géssica Chagas e da 
professora do curso,

Giovana Mioto; 16 
acadêmicos do 1º ao 
3º ano se envolveram.

Na oportunidade, 19 
mulheres atendidas 
por serviço público 
foram beneficiadas 
com procedimentos de 
massagem na cadeira 
quick e cuidados com a 
pele da face (skincare), 
com orientações sobre 
a importância do uso 
do protetor solar. 
“Ficamos bem satisfei-
tos com a ação no 
CAPS-AD, é sempre 
muito prazeroso 
ofertar nossos serviços
às pessoas, gerando 
momentos de valoriza-
ção da auto-estima, 
bem-estar e relaxa-
mento”, enfatizou a RT 
Géssica.

Com a palavra, a atriz!
Bem-humorada, Larissa Manoela desmentiu os boatos 

de que teria “ficado” com Neymar e logo depois com João 
Guilherme. A artista que foi clicada durante intervalo nas 
gravações de “Além da Ilusão”, na qual ela faz a perso-
nagem Isadora, explicou que está muito focada em seu 
trabalho na novela e não tem tempo para os assuntos do 
coração. “Não tô tendo tempo pra administrar dois fican-
tes não, gente, tempo que eu tenho é pra trabalhar”. Que 
assim seja, então. 

A segunda temporada de “Desalma”
Ainda neste mês, o Globoplay disponibilizará a segunda 

temporada da série “Desalma”. O drama sobrenatural ga-
nhará novos contornos com a chegada do temido Traian 
Troader, vivido por Fábio Assunção. Traian é um bruxo 
antigo que carrega consigo uma maldição. Ele chega na 
cidade de Brígida com a clara intenção de um acerto de 
contas coma bruxa Haia, vivida por Cassia Kis.

Infl uencer está grávida
Camila Coelho confirmou para seus seguidores que ela 

está grávida de sua primeira criança com o empresário 
Ícaro Brenner. E até mostrou alguns cliques de sua barri-
guinha que já começa a ficar saliente. Parabéns ao casal.

Romântico
Bil Araújo está participando de um cruzeiro e decidiu 

pedir Erika Schneider em namoro; eles estavam manten-
do um relacionamento sem rótulo. O pedido romântico 
foi uma surpresa organizada por Bil e aconteceu no res-
taurante do transatlântico, com direito a plateia e buquê 
de rosas vermelhas. 
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Co r i n t h i a n s  e s t r e i a  n a
Li b e r t a d o r e s  n a  a l t i t u d e  a
fim de espantar desconfiança

São Paulo (AE) - De 
volta à fase de grupos da 
Copa Libertadores depois 
de quatro anos, o Corin-
thians faz sua estreia na 
competição mais impor-
tante do continente nesta 
terça-feira, às 21h30 (de 
Brasília). O time alvinegro 
joga na altitude de La Paz, 
na Bolívia, contra o Always 
Ready, a fim de afastar a 
desconfiança da torcida, 
que ainda não viu o elen-
co estrelado deslanchar 
nas mãos de Vitor Pereira.

O Corinthians defende 
tabus na Bolívia. Cam-
peão da Libertadores em 
2012, o time alvinegro 
nunca perdeu para boli-
vianos no torneio - foram 
quatro vitórias e dois em-

pates em seis partidas - e 
está invicto em estreias 
na fase de grupos neste 
século, com cinco vitórias 
e três empates. O último 
tropeço ocorreu em 2000, 
diante do América do 
México, por 2 a 0. Será o 
primeiro confronto entre 
as equipes por torneios 
continentais.  A delegação 
viajou para Santa Cruz de La 
Sierra, cidade somente 400 
metros acima do mar, no fim 
da tarde desta segunda. Os 
atletas só foram para La Paz 
nesta terça, dia da partida. 
A intenção, com esse plane-
jamento de uma passagem 
menor na capital boliviana, é 
mitigar os efeitos da altitude. 

O estádio Hernando Si-
les, palco da partida, fica 

3.600 metros acima do nível 
do mar. A seleção brasileira 
fez esse mesmo expediente 
antes de golear a Bolí-
via por 4 a 0 na semana 
passada, pelas Elimina-
tórias da Copa do Mundo.

Existe a expectativa pela 
reestreia do volante Maycon, 
de volta ao clube depois de 
quatro anos. Os desfalques 
são o lateral-direito Fagner, 
o zagueiro Raúl Gustavo, 
o meia Luan e o atacante 
Júnior Moraes, todos machu-
cados. Vítor Pereira chegou 
a testar três zagueiros, mas 
deve usar João Pedro na 
vaga de Fagner, que se recu-
pera de uma lesão na coxa.

Pela terceira vez clas-
sificado à Libertadores, o 
Always Ready se manteve 

invicto e marcou gols nos 
últimos três duelos como 
mandante no torneio, 
incluindo uma vitória 
diante de um brasileiro: 
2 a 0 sobre o Interna-
cional, no ano passado. 
A altitude, claro, joga a 
favor da equipe boliviana.

O Always Ready foi 
eliminado como lanter-
na na fase de grupos 
na última edição, mas 
não perdeu os dois due-
los com o Internacional, 
que l iderou a chave. 

Os bolivianos não vi-
vem boa fase, visto que 
venceram apenas duas 
das sete partidas dispu-
tadas na temporada e 
ocupam apenas a 10ª co-
locação do torneio local. 

Umuarama - A equi-
pe de taekwondo de 
Umuarama fez bonito 
novamente. Com apoio 
da administração mu-
nicipal, por meio da Se-
cretaria de Esportes e 
Lazer (Smel), os atletas 
marcaram presença na 
Copa Oeste/Sudoeste, 
disputada no último final 
de semana em Toledo. 
“Os nossos atletas foram 
ao tatame e conquista-
ram cinco medalhas de 
ouro, três de prata e duas 
de bronze”, informou 
o mestre Maycon Piva.

Representaram Umua-
rama na competição os 
atletas Matheus Ferrei-
ra, Lucas Médice, Julia 
Maciel, Janaína Maciel, 
Gustavo de Souza, Geova-
ni Lopes, Patrick de Oli-
veira e Cleomar Ferreira. 
Piva acrescentou que 
esse foi primeiro evento 
oficial neste período, con-
siderado pós-pandemia.

“A participação nes-
ta competição faz parte 
do planejamento para o 
Campeonato Paranaense, 
os Jogos Abertos e os 

Jogos da Juventude do 
Paraná”, disse, acres-
centando que “o apoio da 
Secretaria de Esportes 
vem sendo fundamental 
para nossa participação 
dos eventos e a melhor 
preparação dos atletas”, 
completou o mestre.

Para o secretário de 
Esporte e Lazer, Jefer-
son Ferreira, os ótimos 
resultados obtidos no 
domingo, 3, pelos lutado-
res de Umuarama mos-
tram que com apoio da 
Prefeitura os esportistas 
locais fazem o nome da 
Capital da Amizade bri-
lhar em outras regiões.

“Nós auxiliamos os 
atletas com o transpor-
te para essa competi-
ção. Além de contribuir 
para as vitórias, nossa 
missão é envolver cada 
vez mais pessoas na 
prática de esportes e 
atividades físicas, pois 
assim teremos Umua-
rama mais saudável”, 
afirmou, parabenizando 
os atletas e a comissão 
técnica em nome do pre-
feito Hermes Pimentel.

Em clima de recomeço, Santos tem reforços em estreia na Copa Sul-Americana
São Paulo (AE) - Após 17 

dias, o Santos enfim voltará 
aos gramados nesta terça-
feira. Em clima de recome-
ço, o time da Vila Belmiro 
vai enfrentar o Banfield 
às 19h15 (de Brasília), em 
Buenos Aires, em sua es-
treia na Copa Sul-Ameri-
cana. Superada a decepção 
no Paulistão, o Santos terá 
reforços em campo, de olho 
também na estreia no Bra-
sileirão, no fim de semana.

Na prática, a partida 
desta terça será quase 
uma nova estreia para o 

técnico Fabián Bustos, que 
assumiu o time em meio à 
dura situação da equipe no 
Estadual e não teve tempo 
para dar a sua cara ao 
Santos. Na ocasião, a preo-
cupação era apenas evitar 
o rebaixamento para a se-
gunda divisão do Estadual. 

Desde sua despedida 
no Paulistão, no dia 19 de 
março, Bustos teve mais 
de duas semanas para 
treinar o time, buscar 
reforços e fazer testes 
na equipe. Nesse perío-
do, o treinador passou 

a contar com cinco no-
vos jogadores no elenco: 
o zagueiro Maicon, os 
volantes Willian Mara-
nhão e Rodrigo Fernán-
dez e os atacantes Bryan 
Angulo e Jhojan Julio.

Do quinteto, pelo menos 
dois devem estrear já como 
titulares na Argentina. O 
experiente Maicon deve for-
mar trio de zaga com Bauer-
mann e Kaiky. E Rodrigo 
Fernández, inscrito no Bo-
letim Informativo Diário da 
CBF na segunda-feira, tem 
chances de compor o criti-

cado meio-campo santista.
A escalação comple-

ta é uma incógnita por-
que Bustos comandou 
seguidos treinos fecha-
dos nos últ imos dias. 

Longe de empolgar, o 
Banfield conquistou a vaga 
na Sul-Americana ao ficar 
com o vice-campeonato da 
Copa Diego Maradona. Mas 
o momento atual não é dos 
mais favoráveis. Vindo de 
derrota em casa para o Ar-
gentino Juniors, por 2 a 0, 
na sexta, a equipe argentina 
é apenas a sétima colocada

Taekwondo de Umuarama 
conquista 10 medalhas na 
Copa Oeste/Sudoeste



VOLKSWAGEN      
                             
CROSSFOX 1.6 

09/09
Branco, R$ 33.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

SAVEIRO TREND 
1.6 14/14

Branca R$ 46.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

MOTOS                                        

BROS 2017
Branco com azul, R$ 
13.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

CAMINHOES                                    

MERCEDES 
BENZ 709

Amarela, ano 95, único 
dono, R$ 82.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563. 

Space Fox Itrend 13/13 
branca 120.000 km 39.000,00 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563.

CHEVROLET     
                               

CRUZE 14/15
Branco, R$ 75.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

ONIX 15/16
Branco, R$ 55.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

FIAT      
                                   
TORO FLEX 1.8 

20/20
Bordô, completa, 52.000km 
automática R$110.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
9 9976-0563.

UNO VIVACE 1.0 
2012/2013

Prata, 4 portas, fl ex, carro 
conservado, preço de 
tabela fi pe. Fone: (44) 
98442-2831.

IMPORTADOS     
                              

VENDO 
COROLLA XEI 

2.0
Ano 2020. Fone: (44)  9 
9946-1065.
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ARGO DRIVE 1.3 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 64.900,00

CRUZE SPORT6 LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

CRUZE LTZ TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00

EQUINOX LT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 125.900,00

GOL 1.6 COMFORTLINE IMOTION 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 55.900,00

HB20X 1.6 PREMIUM AUT. 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 75.900,00

RANGER XLS CAB. SIMPLES FLEX 13/14 BRANCO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX 1.4AT LT 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 69.900,00

ONIX 1.4AT LTZ 14/15 PRATA COMPLETO, AUT R$ 62.900,00

ONIX 1.4AT LTZ 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

S10 2.5 LTZ 4X4 20/20 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 169.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 244.900,00

SPIN 1.8 LT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 79.900,00

SPIN 1.8AT PREMIER 7L 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 94.900,00

STRADA ENDURANCE 1.4 CS 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 86.900,00

TRACKER 1.2T PREMIER 20/21 AZUL COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 139.900,00

TRAILBLAZER 3.6 6V LTZ 4X4 15/15 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 124.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

CAMINHOES                                    CAMINHÕES

FIAT      
                                   

FIAT

MOTOS                                        MOTOS

IMPORTADOS     
                              
IMPORTADOS

CHEVROLET     CHEVROLET VOLKSWAGEN      VOLKSWAGEN

VENDO SÍTIO
Vendo um sítio de 3 alqueires paulistas

ótima localização em Xambrê. R$  550.000,00 
direto com o o proprietário.

Fone: (44) 9 9917-5486 Mauro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E stado do P araná
R E AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R OC E SSO AD M IN IST R AT IV O N º  03 9 / 2022
P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O N º  01 6 / 2022
O M UN IC Í P IO D E  AL T O P AR AÍ SO,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para conh ecimento a q uem interessar possa,  
q ue de acordo com o legislação em vigor,  encontra- se aberta L IC IT AÇ Ã O,  N A M OD AL ID AD E  P R E G AO,  N A F OR M A 
E L E T R ON IC A,  para o seguinte.
OB JE T O:  “ AQ UISIÇ Ã O D E  M AT E R IAIS D E  C ON SUM O D O G Ê N E R O D E  L IM P E Z A,  UT E N SÍ L IOS D OM É ST IC OS,  
AR T IG OS P AR A B E B Ê ,  E  AF IN S,  P AR A T OD AS AS SE C R E T AR IAS D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  AL T O P AR AÍ SO,  
C ON F OR M E  M AT E R IAIS D E SC R IT OS N O AN E X O I D E ST E  E D IT AL ,  ON D E  D E V E R Ã O SE R  E N T R E G UE S N OS 
L OC AIS E SP E C IF IC AD OS P E L AS SE C R E T AR IAS SOL IC IT AN T E S;  SE G UIN D O AS C ON D IÇ Õ E S P AR T IC UL AR E S 
D E ST E  E D IT AL ” .
E m conformidade com a L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  de 1 4 / 1 2/ 2006 ,  em seu artigo 4 8 ,  inciso I,  alterado pela L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4 ,  de 07 / 08 / 201 4 ,  a presente licitação é  destinado à  participação exclusiva de M E  E  E P P .
E m conformidade com o Artigo 4 8 ,  § 3 º ,  da L ei C omplementar 1 23 / 06 ,  alterada pela L ei C omplementar 1 4 7 / 1 4 ,  §  4 º ,  do 
Artigo 2º  da L ei C omplementar M unicipal nº  1 09 / 2021 ,  visando a fomentar o comé rcio local/ regional,  fica estabelecido 
à  prioridade de contratação para as microempresas e empresas de peq ueno porte sediadas regionalmente até  o 
limite de 1 0%  ( dez por cento)  do melh or preço vá lido verificado no certame. E ntende- se como região a M icrorregião 
de Umuarama,  assim definida pelo Instituto B rasileiro de G eografia e E statística,  compreendendo os seguintes 
M unicípios:  Alto P araíso/ P R ;  Alto P iq uiri/ P R ;  Altô nia/ P R ;  B rasilâ ndia do Sul/ P R ;  C afeza l do Sul/ P R ;  C ruze iro do Oeste/
P R ;  D ouradina/ P R ;  E sperança N ova/ P R ;  F rancisco Alves/ P R ;  Icaraíma/ P R ;  Iporã/ P R ;  Ivaté / P R ;  M aria H elena/ P R ;  
M ariluz/ P R ;  N ova Olímpia/ P R ;  P erobal/ P R ;  P é rola/ P R ;  São Jo rge do P atrocínio/ P R ;  T apira/ P R ;  Umuarama/ P R ;  e,  
X ambrê/ P R ,  ( F onte:  h ttp: / / w w w .ipardes.pr.gov.br) ,  conforme L ei C omplementar M unicipal n°  1 09 / 2021  de 08  de Ju nh o 
de 2021 .
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  à s 08 h 00min h oras do dia 1 8 / 04 / 2022.
AB E R T UR A E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  D as 08 h 01 min à s 09 h 3 0min h oras do dia 1 8 / 04 / 2022.
IN Í C IO D A SE SSÃ O D E  D ISP UT A D E  P R E Ç OS:  à s 09 h 3 1 min h oras do dia 1 8 / 04 / 2022.
V AL OR  T OT AL  D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  1 6 4 .4 3 1 .4 0 ( cento e sessenta e q uatro mil q uatrocentos e trinta e um reais e 
q uarenta centavos) .
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei F ederal nº  1 0.520,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  aplicando- se subsidiariamente,  no q ue 
couberem,  as disposiçõ es da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  D ecreto F ederal nº  5.4 50 de 3 1  de maio 
de 2005 e 5.504  de 05 de agosto de 2005,  D ecreto F ederal nº  7 .8 9 2/ 201 3 ,  da L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4 ,  D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 ,  L ei C omplementar M unicipal nº  1 09 / 2021 ,  de 08  de Ju nh o de 
2021  e demais normas regulamentares aplicá veis à  espé cie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na P refeitura 
M unicipal,  no h orá rio das 7 : 3 0 à s 1 1 : 3 0 e das 1 3 : 00 á s 1 7 : 00,  maiores informaçõ es pelo telefone ( 4 4 )  3 6 6 4 - 1 3 20 ou 
no site w w w .altoparaiso.pr.gov.br ou em w w w .bll.org.br,  conforme art. 3 2 da L ei F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 .
E difício da P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
D E R C IO JA R D IM  JU N IOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  09 8 / 2022.
SÚ M UL A:  N omeia.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  AL T O P AR AÍ SO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
Art. 1 º  -  F ica nomeada C AR L A AL E X AN D R A C OR D OV A,  portadora da C I/ R G  n.º  8 .7 05.7 3 1 - 3  e do C adastro de 
P essoa F ísica/ C P F  sob n.º  06 1 .56 9 .9 59 - 6 0,  para  ocupar o cargo de P rovimento em C omissão de ASSE SSOR  D E  
C ON T AB IL ID AD E ,  lotada na SE C R E T AR IA D E  F AZ E N D A E  P L AN E JA M E N T O,  a partir do dia 05 de abril de 2022.
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  AL T O P AR AÍ SO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  aos 04  ( q uatro)  dias do mês 
de abril de 2022.
D É R C IO JA R D IM  JÚ N IOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E stado do P araná
R E AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P rocesso Administrativo n°  04 0/ 2022
P regão E letrô nico -  nº  01 7 / 2022
O M UN IC Í P IO D E  AL T O P AR AÍ SO,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para conh ecimento a q uem interessar possa,  
q ue de acordo com o legislação em vigor,  encontra- se aberta L IC IT AÇ Ã O,  N A M OD AL ID AD E  P R E G AO,  N A F OR M A 
E L E T R ON IC A,  para o seguinte.
OB JE T O:  “ C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA P AR A F OR N E C IM E N T O D E  P N E US N OV OS D E  1 ª  L IN H A C OM  
G AR AN T IA D O F AB R IC AN T E  C ON T R A D E F E IT OS D E  F AB R IC AÇ Ã O E  SE L O D E  AP R OV AÇ Ã O D O IN M E T R O 
N OS P N E US AP L IC Á V E IS,  P AR A R E P OSIÇ Ã O N AS P AT R OL AS C ON F OR M E  T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA E  D E M AIS 
AN E X OS D O E D IT AL ” .
E m conformidade com a L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  de 1 4 / 1 2/ 2006 ,  em seu artigo 4 8 ,  inciso I,  alterado pela L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4 ,  de 07 / 08 / 201 4 ,  a presente licitação é  destinado à  participação exclusiva de M E  E  E P P .
N os termos da L ei C omplementar nº  1 4 7 / 201 4 ,  Art. 2º ,  inciso V ,  §  2º  da L ei C omplementar M unicipal nº  1 09 / 2021 ,  com 
o obj etivo de incentivar o desenvolvimento sustentá vel,  bem como a promoção da prá tica empresarial,  fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enq uadradas como M icroempresas,  empresas de P eq uenas 
E mpresas e eq uiparadas sediadas na M icrorregião G eográ fica de Umuarama. E ntende- se como região a M icrorregião 
de Umuarama,  assim definida pelo Instituto B rasileiro de G eografia e E statística,  compreendendo os seguintes 
M unicípios:  Alto P araíso/ P R ;  Alto P iq uiri/ P R ;  Altô nia/ P R ;  B rasilâ ndia do Sul/ P R ;  C afeza l do Sul/ P R ;  C ruze iro do Oeste/
P R ;  D ouradina/ P R ;  E sperança N ova/ P R ;  F rancisco Alves/ P R ;  Icaraíma/ P R ;  Iporã/ P R ;  Ivaté / P R ;  M aria H elena/ P R ;  
M ariluz/ P R ;  N ova Olímpia/ P R ;  P erobal/ P R ;  P é rola/ P R ;  São Jo rge do P atrocínio/ P R ;  T apira/ P R ;  Umuarama/ P R ;  e,  
X ambrê/ P R ,  ( F onte:  h ttp: / / w w w .ipardes.pr.gov.br) ,  conforme L ei C omplementar M unicipal n°  1 09 / 2021  de 08  de Ju nh o 
de 2021 .
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  à s 1 4 h 00min h oras do dia 20/ 04 / 2022.
AB E R T UR A E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  D as 1 4 h 01 min à s 1 4 h 3 0min h oras do dia 20/ 04 / 2022.
IN Í C IO D A SE SSÃ O D E  D ISP UT A D E  P R E Ç OS:  à s 1 4 h 3 1 min h oras do dia 20/ 04 / 2022.
V AL OR  T OT AL  D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  4 4 .3 6 0, 00 ( q uarenta e q uatro M il treze ntos e sessenta reais) .
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei F ederal nº  1 0.520,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  aplicando- se subsidiariamente,  no q ue 
couberem,  as disposiçõ es da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  D ecreto F ederal nº  5.4 50 de 3 1  de maio 
de 2005 e 5.504  de 05 de agosto de 2005,  D ecreto F ederal nº  7 .8 9 2/ 201 3 ,  da L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4 ,  D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 ,  L ei C omplementar M unicipal nº  1 09 / 2021 ,  de 08  de Ju nh o de 
2021  e demais normas regulamentares aplicá veis à  espé cie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na P refeitura 
M unicipal,  no h orá rio das 7 : 3 0 à s 1 1 : 3 0 e das 1 3 : 00 á s 1 7 : 00,  maiores informaçõ es pelo telefone ( 4 4 )  3 6 6 4 - 1 3 20 ou 
no site w w w .altoparaiso.pr.gov.br ou em w w w .bll.org.br,  conforme art. 3 2 da L ei F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 .
E difício da P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
D E R C IO JA R D IM  JU N IOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS
C ON T R AT O N º :  3 5/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  AL T O P IQ UIR I- P R .
C ON T R AT AD A:  C AST R O C L IN IC A M E D IC A L T D A- M E
D O OB JE T O:  O presente C h amamento P ú blico tem por obj eto o C redenciamento de pessoas j urídicas na Á rea de 
Saú de com atendimento em P ediatria para a prestação de serviços de consultas mé dicas,  conforme anexo III do 
edital..
D A V IG Ê N C IA:  O presente C ON T R AT O terá  vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
04  de abril de 2023 .
D O V AL OR  C ON T R AT UAL :  O valor referente ao presente C ON T R AT O é  de R $  1 8 0.000, 00 ( cento e oitenta mil reais)  
a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C ON T R AT O D A IN E X IG IB IL ID AD E  nº  9 / 2022.
Alto P iq uiri -  P R ,  05 de abril de 2022.
G IOV AN E  M E N D E S D E  C AR V AL H O
P refeito M unicipal
C ontratante
M AR C E L O L E AN D R O D E  C AST R O
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO N º  027 / 2022
P R E G Ã O ( P R E SE N C IAL )  N º  021 / 2022
OB JE T O:  C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA P AR A P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS D E  P L AN T Õ E S M É D IC OS P AR A 
AT E N D IM E N T O N AS UN ID AD E S D E  SAÚ D E  D O M UN IC Í P IO D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL .
R E C UR SOS:  T esouro M unicipal.
AB E R T UR A:  À s 09 h 00min. ( N OV E  H OR AS)  do dia 20/ 04 / 2022 ( vinte de abril de dois mil e vinte e dois)  .
P R E Ç OS M Á X IM OS AD M IT ID OS:  R $ 1 .58 4 .000, 00 ( um milh ão q uinh entos e oitenta e q uatro mil reais) .
B rasilâ ndia do Sul -  P R ,  04  de abril 2022.
R icardo Sampaio dos Santos
P regoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
E stado do P araná
P OR T AR IA N º . 007 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede diá ria ao Senh or E D V AR  V E IG A B R IT O
E D V AR  V E IG A B R IT O,  P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es conferidas na L ei Orgâ nica do M unicípio;
C onsiderando a solicitação de diá ria conforme R eq uisição n.º  006 / 2022,  datada de 01  de Abril de 2022;
C onsiderando as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal n.º  7 6 2/ 2020,  datada de 06  de outubro de 2020;
 R  E  S O L  V  E
Art. 1 º . F ica concedida diá ria ao Senh or E D V AR  V E IG A B R IT O ocupante do cargo de P residente desta C â mara 
M unicipal,  para empreender viagem de interesse do P rocesso L egislativo,  nas seguintes condiçõ es:
a)  D ata de inicio:  06 / 04 / 2022;
b)  D ata do fim:  08 / 04 / 2022;
c)  Q uantidade de diá ria concedida:  três diá rias
d)  D estino da viagem:  M aringá –  P r
Obj etivo do deslocamento:  P articipar do T reinamento:
 “ OR IE N T AÇ Õ E S E  R E C OM E N D AÇ Õ E S AOS G E ST OR E S P Ú B L IC OS ( P refeito- V ereadores- C ontrole Interno e 
demais Servidores)  N O P L AN E JA M E N T O,  T E R C E IR IZ AÇ Ã O,  C ON T R AÇ Ã O,  F ISC AL IZ AÇ Ã O E  R E C E B IM E N T O 
D AS OB R AS P Ú B L IC AS M UN IC IP AIS.”
 Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
 G AB IN E T E  D O P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Ã N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  04  de Abril 
de 2022.
 E D V AR  V E IG A B R IT O
 P residente da C â mara

P OR T AR IA N º . 008 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede diá ria ao Senh or AG OST IN H O AN D R AD E  SC UT E R I
E D V AR  V E IG A B R IT O,  P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es conferidas na L ei Orgâ nica do M unicípio;
C onsiderando a solicitação de diá ria conforme R eq uisição n.º  007 / 2022,  datada de 01  de Abril de 2022;
C onsiderando as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal n.º  7 6 2/ 2020,  datada de 06  de outubro de 2020;
 R  E  S O L  V  E
Art. 1 º . F ica concedida diá ria ao Senh or AG OST IN H O AN D R AD E  SC UT E R I ocupante do cargo de V ereador desta 
C â mara M unicipal,  para empreender viagem de interesse do P rocesso L egislativo,  nas seguintes condiçõ es:
a)  D ata de inicio:  06 / 04 / 2022;
b)  D ata do fim:  08 / 04 / 2022;
c)  Q uantidade de diá ria concedida:  três diá rias
d)  D estino da viagem:  M aringá –  P r
Obj etivo do deslocamento:  P articipar do T reinamento:
 “ OR IE N T AÇ Õ E S E  R E C OM E N D AÇ Õ E S AOS G E ST OR E S P Ú B L IC OS ( P refeito- V ereadores- C ontrole Interno e 
demais Servidores)  N O P L AN E JA M E N T O,  T E R C E IR IZ AÇ Ã O,  C ON T R AÇ Ã O,  F ISC AL IZ AÇ Ã O E  R E C E B IM E N T O 
D AS OB R AS P Ú B L IC AS M UN IC IP AIS.”
 Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
 G AB IN E T E  D O P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Ã N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  04  de Abril 
de 2022.
 E D V AR  V E IG A B R IT O
 P residente da C â mara

P OR T AR IA N º . 009 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede diá ria ao Senh or AL ISSON  G IOV AN I G OE S
E D V AR  V E IG A B R IT O,  P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es conferidas na L ei Orgâ nica do M unicípio;
C onsiderando a solicitação de diá ria conforme R eq uisição n.º  008 / 2022,  datada de 01  de Abril de 2022;
C onsiderando as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal n.º  7 6 2/ 2020,  datada de 06  de outubro de 2020;
 R  E  S O L  V  E
Art. 1 º . F ica concedida diá ria ao Senh or AL ISSON  G IOV AN I G OE S ocupante do cargo de V ereador desta C â mara 
M unicipal,  para empreender viagem de interesse do P rocesso L egislativo,  nas seguintes condiçõ es:
a)  D ata de inicio:  06 / 04 / 2022;
b)  D ata do fim:  08 / 04 / 2022;
c)  Q uantidade de diá ria concedida:  três diá rias
d)  D estino da viagem:  M aringá –  P r
Obj etivo do deslocamento:  P articipar do T reinamento:
 “ OR IE N T AÇ Õ E S E  R E C OM E N D AÇ Õ E S AOS G E ST OR E S P Ú B L IC OS ( P refeito- V ereadores- C ontrole Interno e 
demais Servidores)  N O P L AN E JA M E N T O,  T E R C E IR IZ AÇ Ã O,  C ON T R AÇ Ã O,  F ISC AL IZ AÇ Ã O E  R E C E B IM E N T O 
D AS OB R AS P Ú B L IC AS M UN IC IP AIS.”
 Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
 G AB IN E T E  D O P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Ã N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  04  de Abril 
de 2022.
 E D V AR  V E IG A B R IT O
 P residente da C â mara

P OR T AR IA N º . 01 0/ 2022
SÚ M UL A:  C oncede diá ria ao Senh or JA IR  D E  JE SUS D E  L IM A V E IG A
E D V AR  V E IG A B R IT O,  P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es conferidas na L ei Orgâ nica do M unicípio;
C onsiderando a solicitação de diá ria conforme R eq uisição n.º  009 / 2022,  datada de 01  de Abril de 2022;
C onsiderando as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal n.º  7 6 2/ 2020,  datada de 06  de outubro de 2020;
 R  E  S O L  V  E
Art. 1 º . F ica concedida diá ria ao Senh or JA IR  D E  JE SUS D E  L IM A V E IG A ocupante do cargo de V ereador desta 
C â mara M unicipal,  para empreender viagem de interesse do P rocesso L egislativo,  nas seguintes condiçõ es:
a)  D ata de inicio:  06 / 04 / 2022;
b)  D ata do fim:  08 / 04 / 2022;
c)  Q uantidade de diá ria concedida:  três diá rias
d)  D estino da viagem:  M aringá –  P r
Obj etivo do deslocamento:  P articipar do T reinamento:
 “ OR IE N T AÇ Õ E S E  R E C OM E N D AÇ Õ E S AOS G E ST OR E S P Ú B L IC OS ( P refeito- V ereadores- C ontrole Interno e 
demais Servidores)  N O P L AN E JA M E N T O,  T E R C E IR IZ AÇ Ã O,  C ON T R AÇ Ã O,  F ISC AL IZ AÇ Ã O E  R E C E B IM E N T O 
D AS OB R AS P Ú B L IC AS M UN IC IP AIS.”
 Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
 G AB IN E T E  D O P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Ã N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  04  de Abril 
de 2022.
 E D V AR  V E IG A B R IT O
 P residente da C â mara

P OR T AR IA N º . 01 1 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede diá ria ao Senh or F R AN C ISC O F E R R E IR A D A C OST A
E D V AR  V E IG A B R IT O,  P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es conferidas na L ei Orgâ nica do M unicípio;
C onsiderando a solicitação de diá ria conforme R eq uisição n.º  01 0/ 2022,  datada de 01  de Abril de 2022;
C onsiderando as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal n.º  7 6 2/ 2020,  datada de 06  de outubro de 2020;
 R  E  S O L  V  E
Art. 1 º . F ica concedida diá ria ao Senh or F R AN C ISC O F E R R E IR A D A C OST A ocupante do cargo de V ereador desta 
C â mara M unicipal,  para empreender viagem de interesse do P rocesso L egislativo,  nas seguintes condiçõ es:
a)  D ata de inicio:  06 / 04 / 2022;
b)  D ata do fim:  08 / 04 / 2022;
c)  Q uantidade de diá ria concedida:  três diá rias
d)  D estino da viagem:  M aringá –  P r
Obj etivo do deslocamento:  P articipar do T reinamento:
 “ OR IE N T AÇ Õ E S E  R E C OM E N D AÇ Õ E S AOS G E ST OR E S P Ú B L IC OS ( P refeito- V ereadores- C ontrole Interno e 
demais Servidores)  N O P L AN E JA M E N T O,  T E R C E IR IZ AÇ Ã O,  C ON T R AÇ Ã O,  F ISC AL IZ AÇ Ã O E  R E C E B IM E N T O 
D AS OB R AS P Ú B L IC AS M UN IC IP AIS.”
 Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
 G AB IN E T E  D O P R E SID E N T E  D A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Ã N D IA D O SUL ,  E stado do P araná ,  04  de Abril 
de 2022.
  E D V AR  V E IG A B R IT O
P residente da C â mara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E stado do P araná
T E R M O AD IT IV O N º . 06  ao C ON T R AT O                                   N º . 9 6 / 201 9 ,  celebrado entre a P refeitura M unicipal de 
C afeza l do Sul e a empresa:  R  C  M  P AV IM E N T AÇ Õ E S E  C ON ST R UÇ OE S L T D A
I –  C ON T R AT AN T E S:  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C AF E Z AL  D O SUL ,  P essoa Ju rídica de D ireito P ú blico 
Interno,  com sede a Av. Í talo Orcelli,  6 04 ,  inscrita no C N P J sob o n.º  9 5.6 4 0.6 52/ 0001 - 05,  doravante denominada 
C ON T R AT AN T E  e a empresa R  C  M  P AV IM E N T AÇ Õ E S E  C ON ST R UÇ OÕ E S L T D A -  E P P ,  inscrita no C N P J/ M F  sob 
o nº . 06 .1 29 .9 07 / 0001 - 3 1 ,  com estabelecimento à  rua P roj etada A,  1 6 4 6 ,  P arq ue Industrial III,  C E P :  3 6 23 - 3 26 6 ,  na 
cidade de Umuarama -  P R  D enominada C ON T R AT AD A.
II –  R E P R E SE N T AN T E S:  R epresenta a C ON T R AT AN T E  o Senh or P refeito M unicipal,  Sr. M AR IO JU N IO K AZ UO 
D A SIL V A,  brasileiro,  casado,  agente político,  residente e domiciliado á  R ua Jo ão Antonio M endes nº  4 9 1 ,  C onj unto 
H abitacional M ão Amiga,  nesta C idade de C afeza l do Sul- P R ,  portador do R G  sob nº  7 .1 54 .29 0- 4  SSP / P R  e C P F  
sob nº  004 .6 9 5.4 7 9 - 1 0
e a C ON T R AT AD A o Senh or C L E B E R  R UIZ  M AR T IN E Z ,  brasileiro,  casado,  portador da C arteira de Identidade R G  nº . 
6 .9 25.6 9 6 - 1 SSP / P R ,  e inscrito( a)  no C P F / M F  nº  021 .1 1 0.9 1 9 - 3 6 ,  R esidente e domiciliado á  rua E loy B aptista L opes,  
6 3 3 3 ,  Ja rdim Aratimbó na cidade de Umuarama –  P R .
III –  D A AUT OR IZ AÇ Ã O:  O presente T ermo Aditivo é  celebrado em decorrência da autoriza ção do Senh or P refeito 
M unicipal,  e necessidade j ustificada em razã o de fato superveniente,  sendo q ue este termo passa a faze r parte 
integrante e complementar do C ontrato original,  como se nele estivesse contido P rocesso Administrativo n.º  4 5/ 201 9 ,  
T omada de P reço nº  01 / 201 9 .
IV  –  F UN D AM E N T O L E G AL :  O presente C ontrato é  regido pelas clá usulas e condiçõ es nele contidos,  pela L ei F ederal 
no.  8 .6 6 6 / 9 3  e suas posteriores alteraçõ es.
C L Á USUL A P R IM E IR A –  D O OB JE T O
–  C onstitui obj eto do presente T ermo Aditivo,  a alteração da C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A -  D O P R AZ O D E  
C ON C L USÃ O D OS SE R V IÇ OS E  P R OR R OG AÇ Ã O e C L Á USUL A D É C IM A N ON A -  D A V IG Ê N C IA -  passando a 
ter a seguinte redação:
     ”  C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A -  D O P R AZ O D E  C ON C L USÃ O D OS SE R V IÇ OS E  P R OR R OG AÇ Ã O”
-  Ju stifica- se   q ue h ouve atraso na execução do cronograma e a empresa necessita de mais prazo ,  sendo de 1 8  de 
março de 2022 a 1 8  de setembro de 2022.
“ C L Á USUL A D É C IM A N ON A -  D A V IG Ê N C IA”
-  Ju stifica- se   q ue h ouve atraso nas liberaçõ es de recursos e conseq uentemente a empreiteira está  em atraso com o 
cronograma,  sendo de 1 8  de março de 20222 a 1 8  de março de 2023 .
-
C L Á USUL A SE G UN D A –  D A V IG Ê N C IA
2.1  –  O presente T ermo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  D A R AT IF IC AÇ Ã O
3 .1  –  R atificam- se as demais clá usulas e condiçõ es do contrato original,  passando o presente T ermo Aditivo a faze r 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3 .2 –  E  por estarem de acordo,  lavrou- se o presente termo,  em 02 ( duas)  vias de igual teor e forma,  as q uais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes,  na presença de duas testemunh as.
C afeza l do Sul,  1 8  de março de 2022
M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A
P refeito M unicipal
R  C  M  P AV IM E N T AÇ Õ E S E  C ON ST R UÇ Õ E S L T D A –  E P P
C L E B E R  R UIZ  M AR T IN E S
T estemunh as:
G L IC É R IO D IAS D E  AR AÚ JO                            C L OD OAL D O T AK AIT I AM OR IM
    C P F :  3 9 5.6 6 5.28 9 - 4 9                                                      C P F :  56 2.7 9 2.3 21 - 53

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
AP AR E C ID A D E  F AT IM A N OG UE IR A M OR E IR A D O N ASC IM E N T O -  C P F  9 9 4 .04 8 .6 9 9 - 53  torna pú blico q ue irá  
req uerer ao IAT ,  a Autoriza ção F lorestal para corte de USO AL T E R N AT IV O D O SOL O no L OT E  R UR AL  N °  1 7 1 - R E M ,  
D A G L E B A SÃ O V IC E N T E  D O M UN IC IP IO D E  AL T ON IA- P R . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
T E R M O AD IT IV O N º  55 / 2022
R E F . C ON T R AT O N º  9 2 /  201 9
M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  E ST AD O D O P AR AN Á ,  pessoa j urídica de direito pú blico interno,  com 
sede j unto a prefeitura M unicipal,  na R ua Jo ão Ormindo de R esende,  6 8 6 ,  inscrito no C N P J sob nº  7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 -
27 ,  neste ato representado pela sua P refeita M unicipal o Sra. M AR IA H EL E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  brasileira,  
casada,  portadora da cé dula de identidade civil R G  nº . 3 .9 4 6 .7 9 5- 0 e do C P F  nº . 7 9 5.58 8 .1 09 - 59 ,  residente e 
domiciliado,  nesta cidade,  de ora em diante denominado simplesmente C ON T R AT AN T E ,  e de outro lado,  a E mpresa 
C N P J:  3 1 .6 53 .6 1 4 / 0001 - 04  -  JO R G E  M AR C OS D A C R UZ  -  E n- dereço:  AV  B R ASIL  nº  3 6 20,  B airro JA R D IM  D A L UZ ,  
C E P  8 7 4 00000,  C R UZ E IR O D O OE ST E  -  P R ,  doravante denominado C ON T R AT AD O,  neste ato representada pelo( a)  
Sr. JO R G E  M AR C OS D A C R UZ  –  C P F :  257 .53 9 .6 7 1 - 9 1 ,  tem entre si j usto e acertado na melh or forma de direito,  o 
presente C ontrato,  mediante as clá usulas e condiçõ es seguintes:
C lá usula P rimeira:  O obj eto C ontratação de uma empresa para prestação de serviços de T ornearia,  destinado aos 
V eículos da Secretaria M unicipal de Obras,  V iação e Serviços P ú - blicos -  D ivisão de Serviços R odoviá rios,  para o 
período de 1 2 ( doze )  meses. C onforme anexo I.,  da ( o)  P regão 24 / 201 9 ,  q ue passa a faze r parte integrante deste 
C ontrato,  nos itens adj udicados em favor da C ontratada.
C lá usula Segunda:  O presente instrumento contratual é  celebrado,  pelo procedimento lici- tatório na M odalidade P regão 
24 / 201 9 ,  na forma da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  bem como pelas demais disposiçõ es pertinentes a mesma,  subsidiariamente o 
C ódigo C ivil B rasileiro.
C lá usula T erceira:  Atravé s do presente termo aditivo,  decidem as partes,  de comum acordo,  prorrogar o prazo  de 
vigência do contrato 9 2 /  201 9 ,  a contar do dia 05/ 04 / 2022 com venci- mento em 05/ 07 / 2022,  e acrescer R $ 4 25, 50 
( Q uatrocentos e vinte cinco reais e cinq uenta centavos)  correspondente a 1 7 , 02%  conforme índice do IN P C ,  passando 
o valor mensal do serviço prestado a R $ 2.9 25, 50 ( D ois mil novecentos e vinte cinco reais e cinq uenta centa- vos).  
C onforme solicitação e j ustificativa constante em memorando 20220007 3 1 .
C lá usula Q uarta:  As partes comprometem- se a manterem as mesmas condiçõ es estabele- cidas pela licitação P regão 
24 / 201 9 ,  q ue não colidirem com as disposiçõ es deste aditivo,  obedecendo ao C ontrato nº  9 2 /  201 9 .
 C ruze iro do Oeste, 04  de abril de 2022.
JO R G E  M AR C OS D A C R UZ
 C ontratada
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
 P refeita M unicipal
T estemunh as:
1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
2 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O D E  P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO
A P refeita M unicipal,  M aria H elena B ertoco R odrigues,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas pela legislação 
em vigor,  especialmente a L ei nrº  8 .6 6 6 / 9 3  e alteraçõ es posteriores,  a vista do pare-ce r conclusivo exarado pela 
comissão de L icitação,  resolve:
01  –  H OM OL OG AR  a presente L icitação nestes termos:
a)  P rocesso N rº  :  57 / 2022
b)  L icitação N rº  :   2/ 2022
c)  M odalidade :   C oncorrência
d)  D ata H omologação :  04 / 04 / 2022
e)  Obj eto H omologado :  Alienação de imóvel Urbano,  B arracão –  L ocaliza do na P R 3 23 ,  sob o L ote de T erras sob 
n°  1 - B ,  da subdivisão dos lotes n°  1 - B  e 3 1 - A da subdivisão do L ote n° 1 ,  destacado do L ote n° - 3 1 ,  situado na G leba 
n° - 4 ,  nú - cleo C ruze iro neste M unicípio C omarca com á rea de 1 .53 7 , 4 8  metros q uadrados com os seguintes limites 
e confrontaçõ es:  ( vista de dentro do lote para fora)  F ren- te-  para a R odovia P R  3 23  na extensão de 3 1 .00 me- tros. 
L ateral direita- para o L ote n°  1 - B - 3  desta subdivi- são na extensão de 6 5, 7 2 metros lineares. L ateral es- q uerda- para o 
L ote n°  1 - B - 1 ,  desta subdivisão da ex- tensão de 52, 6 4  metros lineares. F undos:  para o L ote n°  1 - B - 4  desta subdivisão 
na extensão de 28 , 4 4  me- tros L ineares. M atricula n°  9 3 02,  do R egistro de Imó- veis do 2°  Oficio.
Imóvel Urbano –  L ote de terras sob n°  1 - B - 4  da subdi- visão do L ote n° 1 - B ,  da subdivisão dos L otes n°  1 - B -  e 3 1 - A da 
subdivisão do L ote n°  1 ,  destacado do L ote n° 3 1 ,  situado na G leba n° 4  do nú cleo C ruze iro,  neste M unicípio C omarca 
com á rea de 2.27 1  metros q uadra- dos,  com os seguintes limites e confrontaçõ es:  ( vista de dentro do lote para fora)  
F rente- para rua L osh io W ataya  na extensão de 52, 00 metros lineares. L ateral D ireita-  para o L ote n° 1 - B  na extensão 
de 4 5, 3 8  metros lineares. L ateral E sq uerda-  para o L ote n° 1 - B - 3  na ex- tensão de 21 , 05 metros lineares e para o L ote 
n° 1 - B - 2 na extensão de 28 , 4 4  metros lineares. F undos-  para o L ote n°  1 - B - 1  desta subdivisão na extensão de 52, 6 1  
metros lineares. M atricula n°  9 3 04 ,  do R egistro de Imóveis do 2°  Oficio
f)  F ornecedor e Itens declarados V encedores ( cfe. C otação) :
1 )  IR M Ã S C OR T E Z  L T D A inscrito no C N P J/ C P F  N º  1 8 .6 28 .3 7 8 / 0001 - 08 .
C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  de abril de 2022.
M aria H elena B ertoco R odrigues
P R E F E IT A M UN IC IP AL

T E R M O AD IT IV O N . º  052/ 2022
R ef. T ermo de C olaboração n. º  03 / 2021
P elo presente instrumento de um lado como C ON V E N E N T E ,  o M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  pessoa 
j urídica de direito pú blico interno,  inscrita no C N P J sob nº  7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 - 27 ,  neste ato representado pela P refeita 
M unicipal,  Sr. ª  M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade civil 
R G . N º . 3 9 4 6 7 9 5- 0 e do C P F  nº . 7 9 5.58 8 .1 09 - 59 ,  residente e domiciliada,  em C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  e 
de outro lado,  como C ON V E N IAD A a AP M I –  Associação de P roteção à  M aternidade e Infâ ncia de C ruze iro do Oeste,  
C N P J n. º  7 7 .4 54 .1 6 3 / 0001 - 7 9 ,  com sede à  Av. B rasil,  s/  n. º ,  nesta cidade e comarca,  neste ato representada por 
sua presidente Sra. IV ON E T E  C UST OD IO G UIM AR Ã E S,  brasileira,  portadora da cé dula de identidade civil R G . n.º . 
6 .3 4 9 .1 3 1 - 4  SSP / P R ,  inscrita no C P F  n. º  006 .507 .07 9 - 8 2,  têm entre si j usto e certo o presente T E R M O AD IT IV O,  
mediante as clá usulas e condiçõ es seguintes:
C lá usula primeira:  O T ermo de C olaboração tem por obj eto o atendimento à  maternidade e infâ ncia,  adolescência e 
terceira idade para promover a valoriza ção das famílias em situação de vulnerabilidade social e viabiliza r alternativas 
de auto sustentabilidade e melh oria nas condiçõ es de vida.
C lá usula segunda:  Atravé s do presente T ermo Aditivo,  e ainda,  considerando o constante na C lá usula D é cima e no 
M emorando de nº  20220008 52 de 3 1 / 03 / 2022,  decidem as partes,  de comum acordo,  alterar a vigência do T ermo de 
C olaboração,  onde se inicia em 1 7 / 1 2/ 2021  e termino em 1 7 / 1 2/ 2024 ,  passa a ser,  inicia em 05/ 01 / 2022 e termino em 
05/ 01 / 2024 ,  tendo em vista h aver outro T ermo de C olaboração em vigência neste período.
C lá usula terceira:  P ermanece inalteradas as demais clausulas e condiçõ es do T ermo de colaboração n°  03 / 2021 .
C ruze iro do Oeste,  04  de abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal
IV ON E T E  C UST Ó D IO G UIM AR Ã E S
Associação de P roteção à  M aternidade e Infâ ncia -  AP M I

T E R M O AD IT IV O N . º  053 / 2022
R ef. T ermo de C olaboração n. º  04 / 2021
P elo presente instrumento de um lado como C ON V E N E N T E ,  o M UN IC Í P IO D E  C R UZ E I- R O D O OE ST E ,  pessoa 
j urídica de direito pú blico interno,  inscrita no C N P J sob nº  7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 - 27 ,  neste ato representado pela P refeita 
M unicipal,  Sr. ª  M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade 
civil R G . N º . 3 9 4 6 7 9 5- 0 e do C P F  nº . 7 9 5.58 8 .1 09 - 59 ,  residente e domiciliada,  em C ruze iro do Oes- te,  E stado do 
P araná ,  e de outro lado,  como C ON V E N IAD A o AB R IG O SÃ O F R AN C ISC O D E  ASSIS –  C N P J n. º  8 0.29 1 .08 1 / 0001 -
6 5,  com sede na R UA E D V IN O K OT E R B A,  n. º  3 7 4  B airro:  SUL  B R ASIL E IR A II,  nesta cidade e comarca,  neste ato 
representado pelo ( a)  Sr. ( ª )  D AR C I T E IX E IR A D E  M OR AE S inscrito no C P F  n. º  8 4 3 .7 26 .059 - 00,  tem entre si j usto e 
certo o presente T E R M O AD IT IV O,  mediante as clá usulas e condiçõ es seguintes:
C lá usula primeira:  O T ermo de C olaboração tem por obj eto a realiza ção de açõ es previstas na P olítica de Assistência 
Social no â mbito da P roteção Social E special de Alta C omplexi- dade destinada a P restação de Serviços de 
Acolh imento Institucional para C rianças e Ado- lescentes na faixa etá ria de 0 a 1 7  anos e 1 1  meses.
C lá usula segunda:  Atravé s do presente T ermo Aditivo,  e ainda,  considerando o constante na C lá usula D é cima e no 
M emorando de nº  20220008 52 de 3 1 / 03 / 2022,  decidem as partes,  de comum acordo,  alterar a vigência do T ermo de 
C olaboração,  onde se inicia em 1 7 / 1 2/ 2021  e termino em 1 7 / 1 2/ 2024 ,  passa a ser,  inicia em 05/ 02/ 2022 e termino em 
05/ 02/ 2024 ,  tendo em vista h aver outro T ermo de C olaboração em vigência neste período.
C lá usula terceira:  P ermanece inalteradas as demais clausulas e condiçõ es do T ermo de colaboração n°  04 / 2021 .
C ruze iro do Oeste,  04  de abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal
D AR C I T E IX E IR A D E  M OR AE S
 Abrigo São F rancisco de Assis

T E R M O AD IT IV O N . º  054 / 2022
R ef. T ermo de C olaboração n. º  02/ 2021
P elo presente instrumento de um lado como C ON V E N E N T E ,  o M UN IC Í P IO D E  C R UZ E I- R O D O OE ST E ,  pessoa 
j urídica de direito pú blico interno,  inscrita no C N P J sob nº  7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 - 27 ,  neste ato representado pela P refeita 
M unicipal,  Sr. ª  M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade 
civil R G . N º . 3 9 4 6 7 9 5- 0 e do C P F  nº . 7 9 5.58 8 .1 09 - 59 ,  residente e domiciliada,  em C ruze iro do Oes- te,  E stado do 
P araná ,  e de outro lado,  como C ON V E N IAD A o AB R IG O SÃ O F R AN C ISC O D E  ASSIS –  C N P J n. º  8 0.29 1 .08 1 / 0001 -
6 5,  com sede na R UA E D V IN O K OT E R B A,  n. º  3 7 4  B airro:  SUL  B R ASIL E IR A II,  nesta cidade e comarca,  neste ato 
representado pelo ( a)  Sr. ( ª )  D AR C I T E IX E IR A D E  M OR AE S inscrito no C P F  n. º  8 4 3 .7 26 .059 - 00,  tem entre si j usto e 
certo o presente T E R M O AD IT IV O,  mediante as clá usulas e condiçõ es seguintes:
C lá usula primeira:  O T ermo de C olaboração tem por obj eto a realiza ção de açõ es previstas na P olítica de Assistência 
Social no â mbito da P roteção Social E special de Alta C omplexi- dade destinada a P restação de Serviços de 
Acolh imento Institucional para C rianças e Ado- lescentes na faixa etá ria de 0 a 1 7  anos e 1 1  meses.
C lá usula segunda:  Atravé s do presente T ermo Aditivo,  e ainda,  considerando o constante na C lá usula D é cima e no 
M emorando de nº  20220008 52 de 3 1 / 03 / 2022,  decidem as partes,  de comum acordo,  alterar a vigência do T ermo de 
C olaboração,  onde se inicia em 1 7 / 1 2/ 2021  e termino em 1 7 / 1 2/ 2024 ,  passa a ser,  inicia em 05/ 02/ 2022 e termino em 
05/ 02/ 2024 ,  tendo em vista h aver outro T ermo de C olaboração em vigência neste período.
C lá usula terceira:  P ermanece inalteradas as demais clausulas e condiçõ es do T ermo de colaboração n°  02/ 2021 .
C ruze iro do Oeste,  04  de abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal
D AR C I T E IX E IR A D E  M OR AE S
Abrigo São F rancisco de Assis

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E stado do P araná
D E C R E T O N º  07 0/ 2022,  D E  1 º  D E  AB R IL  D E  2022
SÚ M UL A:   D ISP Õ E  SOB R E  A R AT IF IC AÇ Ã O E  AD JU D IC AÇ Ã O D O P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO N º  3 7 / 2022 –  
M OD AL ID AD E  IN E X IG IB IL ID AD E  N º  04 / 2022.
M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A –  P refeito M unicipal de C afeza l do Sul,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e C ON SID E R AN D O o resultado apresentado pela C omissão P ermanente de L icitação,  constituída 
pelo D ecreto nº  023 / 2022,  de 08  de fevereiro de 2022,
D E C R E T A:
Art. 1 º  -  A ratificação do ato da P residente da C omissão,  q ue declarou a inexigibilidade da licitação,  nestes termos:
- P rocesso de L icitação nº  3 7 / 2022
- M odalidade:  Inexigibilidade nº  04 / 2022
- Obj eto:  C ontratação de empresa especializa da em prestação de serviços Odontológicos,  tudo pelos preços 
predefinidos no C redenciamento 2/ 21 ,  de conformidade com o disposto na L ei M unicipal nº  7 4 7 / 201 3 ,  de 05.09 .201 3 ,  
alterada pela L ei nº  7 7 3 / 201 4 ,  de 26 .03 .201 4 .
Art. 2º  -  F ica adj udicado o obj eto a empresa:  SE C AP  –  G E ST AO E  SE R V IÇ OS D E  SAUD E  L T D A,  perfaze ndo um 
montante de R $  1 9 7 .000, 00 ( cento e noventa e sete mil reais) .
Art. 3 º  -  E ste D ecreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
P aço M unicipal de C afeza l do Sul,  E stado do P araná ,  ao 1 º  dia do mês de março de 2022.
M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A
P R E F E IT O M UN IC IP AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E stado do P araná
T E R M O AD IT IV O N º . 05 ao C ON T R AT O N º . 9 7 / 201 9 ,  celebrado entre a P refeitura M unicipal de C afeza l do Sul e a 
empresa:  R  C  M  P AV IM E N T AÇ Õ E S E  C ON ST R UÇ OE S L T D A
I –  C ON T R AT AN T E S:  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C AF E Z AL  D O SUL ,  P essoa Ju rídica de D ireito P ú blico 
Interno,  com sede a Av. Í talo Orcelli,  6 04 ,  inscrita no C N P J sob o n.º  9 5.6 4 0.6 52/ 0001 - 05,  doravante denominada 
C ON T R AT AN T E  e a empresa R  C  M  P AV IM E N T AÇ Õ E S E  C ON ST R UÇ OÕ E S L T D A -  E P P ,  inscrita no C N P J/ M F  sob 
o nº . 06 .1 29 .9 07 / 0001 - 3 1 ,  com estabelecimento à  rua P roj etada A,  1 6 4 6 ,  P arq ue Industrial III,  C E P :  3 6 23 - 3 26 6 ,  na 
cidade de Umuarama -  P R  D enominada C ON T R AT AD A.
II –  R E P R E SE N T AN T E S:  R epresenta a C ON T R AT AN T E  o Senh or P refeito M unicipal,  Sr. M AR IO JU N IO K AZ UO 
D A SIL V A,  brasileiro,  casado,  agente político,  residente e domiciliado á  R ua Jo ão Antonio M endes nº  4 9 1 ,  C onj unto 
H abitacional M ão Amiga,  nesta C idade de C afeza l do Sul- P R ,  portador do R G  sob nº  7 .1 54 .29 0- 4  SSP / P R  e C P F  
sob nº  004 .6 9 5.4 7 9 - 1 0
e a C ON T R AT AD A o Senh or C L E B E R  R UIZ  M AR T IN E Z ,  brasileiro,  casado,  portador da C arteira de Identidade R G  nº . 
6 .9 25.6 9 6 - 1 SSP / P R ,  e inscrito( a)  no C P F / M F  nº  021 .1 1 0.9 1 9 - 3 6 ,  R esidente e domiciliado á  rua E loy B aptista L opes,  
6 3 3 3 ,  Ja rdim Aratimbó na cidade de Umuarama –  P R .
III –  D A AUT OR IZ AÇ Ã O:  O presente T ermo Aditivo é  celebrado em decorrência da autoriza ção do Senh or P refeito 
M unicipal,  e necessidade j ustificada em razã o de fato superveniente,  sendo q ue este termo passa a faze r parte 
integrante e complementar do C ontrato original,  como se nele estivesse contido P rocesso Administrativo n.º  4 6 / 201 9 ,  
T omada de P reço nº  02/ 201 9 .
IV  –  F UN D AM E N T O L E G AL :  O presente C ontrato é  regido pelas clá usulas e condiçõ es nele contidos,  pela L ei F ederal 
no. 8 .6 6 6 / 9 3  e suas posteriores alteraçõ es.
C L Á USUL A P R IM E IR A –  D O OB JE T O
–  C onstitui obj eto do presente T ermo Aditivo,  a alteração da C lá usula C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A -  D O P R AZ O 
D E  C ON C L USÃ O D OS SE R V IÇ OS E  P R OR R OG AÇ Ã O,  e,  C L Á USUL A D É C IM A N ON A -  D A V IG Ê N C IA -  passando 
a ter a seguinte redação:
”  C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A -  D O P R AZ O D E  C ON C L USÃ O D OS SE R V IÇ OS E  P R OR R OG AÇ Ã O”
-  Ju stifica- se q ue h ouve atraso na execução do cronograma e a empresa necessita de mais prazo ,  sendo de 1 8  de 
março de 2022 a 1 8  de setembro de 2022.
 “ C L Á USUL A D É C IM A N ON A -  D A V IG Ê N C IA”
-  Ju stifica- se q ue h ouve atraso nas liberaçõ es de recursos e conseq uentemente a empreiteira está  em atraso com o 
cronograma,  sendo de 1 8  de março de 2022 a 1 8  de março de 2023 .
 C L Á USUL A SE G UN D A –  D A V IG Ê N C IA
2.1  –  O presente T ermo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  D A R AT IF IC AÇ Ã O
3 .1  –  R atificam- se as demais clá usulas e condiçõ es do contrato original,  passando o presente T ermo Aditivo a faze r 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3 .2 –  E  por estarem de acordo,  lavrou- se o presente termo,  em 02 ( duas)  vias de igual teor e forma,  as q uais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes,  na presença de duas testemunh as.
C afeza l do Sul,  1 8  de março de 2022
 M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A
 P refeito M unicipal
R C M  IN F R AE ST UR A E  C ON ST R UÇ Õ E S L T D A
 C L E B E R  R UIZ  M AR T IN E Z
T estemunh as:
G L IC É R IO D IAS D E  AR AÚ JO                            C L OD OAL D O T AK AIT I AM OR IM
    C P F :  3 9 5.6 6 5.28 9 - 4 9                                                      C P F :  56 2.7 9 2.3 21 - 53

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
D IN OR P  –  D IST R IB UIÇ Ã O E  AB AST E C IM E N T O N OR OE ST E  D O P AR AN Á  L T D A,  
torna pú blico q ue recebeu do IAT ,  a L IC E N Ç A P R É V IA,  para AR M AZ E N AM E N T O 
E  AT IV ID AD E S AUX IL IAR E S D OS T R AN SP OR T E S,  AR M AZ E N AM E N T O D E  
G R AN É IS L Í Q UID OS,  implantada na R OD OV IA P R  4 8 2,  S/ N ,  K M  05,  L OT E  
22- F - 2/ B ,  UM UAR AM A- P R . V AL ID AD E  01 / 04 / 2023 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E stado do P araná
R E SOL UÇ Ã O 005/ 2022
E L E IÇ Ã O SUP L E M E N T AR  D O C ON SE L H O T UT E L AR
 H OM OL AG AÇ Ã O D AS IN SC R IÇ Õ E S D OS C AN D ID AT OS A V AG A D E  SUP L E N T E  
D E  C ON SE L H E IR O T UT E L AR .
A C omissão E leitoral do C onselh o M unicipal dos D ireitos da C riança e do Adolescente 
de Alto P iq uiri,  E stado do P araná ,  torna pú blico a h omologação das inscriçõ es dos 
candidatos à  vaga de suplente de conselh eiro tutelar.
Inscriçõ es H abilitadas
M ilton Aparecido dos Santos
C rismara G onçalves dos Santos
Ju liana R ibeiro dos Anj os
F ranch esca C unh a dos Santos
Ju liana R odrigues dos Santos
Alto P iq uiri/ P R ,  05 de Abril de 2022.
D anielle da Silva
P residente do C M D C A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2022 - PMCG 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de 
CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. Henrique Domingues, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 27.465.966/0001-50, com sede na Rodovia Patrimonio, Lote 89, s/n.º, Barracão Industrial, no 
Município de Cruzeiro do Sul/PR, telefone (44) 99827-6620, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
APARECIDO ESPINIANO, portador da RG nº 11.000.922-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
075.282.239-05, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, representado (a) conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preço para aquisição futura e parcelada de diversos gêneros 
alimentícios perecíveis, destinados a atender a demanda alimentar dos alunos pertencentes às Escolas e 
Creches Municipais, conforme diretrizes estabelecidas no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, no Município de Cidade Gaúcha - PR. Itens abaixo: 
 

Fornecedor:  COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DA REGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

ABACAXI PÉROLA IN 
NATURA, com 70% de 
maturação, sem danificações 
físicas, casca integra.  

KG 1500 COOPERSUL 7,25 

10.875,00 

1 6 

ALHO IN NATURA, de 
primeira qualidade, sem réstia, 
bulbo inteiriço, de boa 
qualidade, firme e intacto, 
tamanho e coloração uniforme, 
sem cortes, lesões, perfurações, 
parasitas e larvas. Por KG. 

KG 120 

COOPERSUL 

20,70 

2.484,00 

1 

10 
 

BANANA NANICA IN 
NATURA, Com 70% de 
maturação, sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 
Por KG. 

KG 8500 

COOPERSUL 

5,40 

45.900,00 

1 

12 

BATATA INGLESA IN 
NATURA, de primeira 
qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação 
apropriado para o consumo. 
Com ausência de sujidades. 

KG 685 

COOPERSUL 

4,51 

3.089,35 
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1 

13 

BETERRABA, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e 
tamanho  padrão. 

KG 700 

COOPERSUL 

4,31 

3.017,00 

1 

24 

CEBOLA, aparência fresca e sã, 
colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e 
defensivos agrícolas. Peso e 
tamanho padrão. 

KG 400 

COOPERSUL 

4,28 

1.712,00 

1 

25 

CENOURA, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

KG 1000 

COOPERSUL 

5,65 

5.650,00 

1 

44 

GOIABA IN NATURA. 
Maturação média, frutos de 
tamanho médio, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, firmes, 
sem ferimentos ou defeitos.  
Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. (POR KG) 

KG 1300 

COOPERSUL 

10,70 

13.910,00 

1 

48 

LARANJA IN NATURA. 
Madura, frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniformes, 
firmes, sem ferimentos ou 
defeitos. (POR KG) 

KG 7000 

COOPERSUL 

3,25 

22.750,00 

1 

54 

MAÇÃ FUJI. Tipo comum com 
70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca 
integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta 
de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso por unidade de 
aproximadamente 120g. (POR 
KG) 

KG 2000 

COOPERSUL 

7,18 

14.360,00 
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1 

60 

MAMÃO FORMOSA. Com 
70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca 
integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta 
de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão. (POR 
KG) 

KG 1500 

COOPERSUL 

6,56 

9.840,00 

1 

64 

MELANCIA. Fresca de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento 
de: sujidade, insetos parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão. (POR KG) 

KG 2000 

COOPERSUL 

2,04 

4.080,00 

1 

69 

OVO DE GALINHA, 
BRANCO, TIPO EXTRA. 
Fresco, limpo, 
pesando aproximadamente 60 g. 
cada um, casca íntegra, sem 
rachaduras, sem sujividades, 
acomodados em bandejas de 
papelão com 30 unidades 
lacradas com plásticos atóxicos, 
acondicionadas em caixas 
lacradas, limpas, secas, 
não violadas, resistentes que 
garantam a 
integridade do produto até o 
momento do 
consumo. A embalagem, tanto 
nas bandejas como 
nas caixas, deverá conter 
externamente os dados 
de identificação e procedência, 
número de lote, 
data de embalagem, data de 
validade, condições de 
armazenamento, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF.  

BDJA 600 

COOPERSUL 

17,50 

10.500,00 

1 

72 

REPOLHO. Aparência frescas e 
sã, ótima qualidade, compacto, 
firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

UNID 800 

COOPERSUL 

3,53 

2.824,00 
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1 

76 

TOMATE IN NATURA. Sem 
danificações físicas, casca 
integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta 
de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. (POR KG) 

KG 3500 

COOPERSUL 

6,64 

23.240,00 

Total do Fornecedor  174.231,35 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata. 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via 
assinada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de 
Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos 
registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, 
convocando-o para a sua aceitação. 
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 

a) o número da ata;  
b) a quantidade do fornecimento;  
c) a descrição do que foi fornecido;  
d) a dotação orçamentária onerada;  
e) o valor;  
f) as condições de pagamento. 

3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas no edital. 
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA e/ou seus distritos, 
nos locais estabelecidos pela Secretaria requisitante. 
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários 
correrão à conta do Detentor da Ata; 
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.  
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.  
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes.  
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
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componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.  
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de 
Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário do Município de CIDADE GAÚCHA - PR. 
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste 
Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente 
a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional. 
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente 
desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1 - A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, de acordo com o cardápio 
nutricional do exercício de 2022, elaborado pelo Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo qual o fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da ordem de 
fornecimento/requisição, emitida pelo Departamento de Compras, na quantidade, qualidade, local e prazo 
especificado. 
5.2 - Os produtos solicitados, deverão ser entregues, de acordo com as especificações exigidas e dentro do 
padrão de qualidade. 
5.3 - Os mesmos terão que atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas expedidas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
5.4 - O fornecimento do produto deve se dar no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento da 
requisição enviada pelo Departamento de Compras da prefeitura, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação devidamente justificado pela contratada e acatado pela Administração Municipal. 
5.5 - Em cada requisição emitida pelo Departamento de Compras será indicada a Instituição de Ensino 
de entrega, com endereço e demais informações. 
5.6 - As entregas deverão acontecer nos seguintes horários; PERÍODO MATUTINO: das 09 horas e 30 
minutos até as 11 horas e 15 minutos ou no PERÍODO VESPERTINO; das 15 horas as 16 horas e 40 
minutos de segunda a sexta-feira em cada instituição.  
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5.7 - Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 04 (quatro) horas, contados do 
recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, não sejam contestados pela CONTRATANTE. 
5.8 - A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso seja 
comprovado sua condição inadequada para o consumo. 
5.9 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo 
da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado 
na proposta da CONTRATADA. 
5.10 - Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao fornecedor para 
que proceda a substituição de imediato, contados da notificação emitida pelo órgão requisitante. 
5.11 - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em desacordo com 
as normas deste Edital. 
5.12 - A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a contratante, sobre 
pena de aplicação de sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
5.13 - A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.14 - O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto fornecido 
pelo fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, quando necessário, solicitar 
documentos comprobatórios para fins de verificação. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade. 
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado 
para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, 
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES 

DAS PARTES 
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 
esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se 
encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 
recebimento. 
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 
desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada; 
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7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 
quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas. 
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura. 
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas 
pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer 
das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto 
apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos 
conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não 
com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas 
correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, 
verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da 
ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência 
de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para 
efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das 
determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas. 
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 
OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos 
deverão ser de primeira qualidade. 
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou 
alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa. 
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e de qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
presente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado; 
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b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega; 
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha a acarretar à Administração. 
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro 
de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE 
GAÚCHA-PR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, 
motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer 
pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
a Ata de Registro de Preços. 
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo 
processo. 
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA. 
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 04 de Abril de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
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CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADO 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA                                            NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
HENRIQUE DOMINGUES – PREFEITO                                       LEANDRO APARECIDO ESPINIANO 

   
 

TESTEMUNHAS: 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
P OR T AR IA N .º  23 2/ 2022
E M E N T A:  D ispõ e sobre a composição da C omissão P ermanente de L icitaçõ es 
P ú blicas no â mbito municipal,  e dá  outras providencias.
P R E Â M B UL O:  E u,  H E N R IQ UE  D OM IN G UE S,  P refeito M unicipal de C idade G aú ch a 
–  P R ,  no uso de minh as atribuiçõ es legais,  e com base nas normas legais pertinentes 
á  maté ria,
R E SOL V E
Art 1 º . C onstituir a C omissão P ermanente de L icitaçõ es P ú blicas,  da P refeitura 
M unicipal de C idade G auch a –  P R ,  integrada pelos membros adiante relacionados.
P ará grafo ú nico:  O mandato da citada comissão terá  inicio com a publicação deste ato 
e té rmino em 3 1  de deze mbro de 2022.
Art 2º . A C omissão P ermanente de L icitaçõ es P ú blicas,  a despeito do q ue previsto no 
art. 51 ,  da L ei 8 .6 6 6  de 1 9 9 3 ,  será  composta pelos seguintes servidores:
-  M arcia R osana W inter –  C P F  n.º  8 1 5.29 8 .6 4 9 - 6 8
-  F rancisca F rancidalva de L ima –  C P F  n.º  06 5.1 3 7 .1 29 - 55
-  K leber C h ristiano C iriaco –  C P F  n.º  03 3 .203 .53 9 - 50
-  M aria Iza bella Santos –  C P F  n.º  1 07 .6 56 .6 8 9 - 8 0
-  Jo sé  C arlos Apolonio –  C P F  n.º  9 29 .04 8 .4 09 - 8 2
-  C laudeni P ereira L eal –  C P F  n.º  6 7 9 .7 3 1 .4 09 - 7 2
Art 3 º . A C omissão P ermanente de L icitaçõ es P ú blicas funcionará  sob a presidência 
do primeiro servidor acima relacionado,  sendo secretariada pelo segundo,  atuando 
do terceiro ao sexto,  como membros,  cabendo a todos decidirem acerca dos atos do 
processo dos certames licitatórios de forma conj unta.
Art 4 º . N os certames L icitatórios levados pelas modalidades leilão e pregão,  atuará  
como leiloeiro e pregoeiro o servidor pú blico efetivo M arcia R osana W inter.
Art 5º . A C omissão,  ora designada,  reunir- se- á  tantas veze s q uantas necessá rio 
for,  na forma da legislação vigente,  e q uando convocada pelo C h efe do E xecutivo 
M unicipal.
Art 6 º . Os serviços prestados pela C omissão são considerados de relevante interesse 
pú blico,  os q uais,  contudo,  serão prestados sem ô nus para o M unicípio.
Art 7 º . E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a portaria 
1 4 8 / 2022.
E difício da P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a –  P R ,  aos q uatro dias do mês de 
abril de dois mil e vinte e dois.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
P ortaria n.º  23 4 / 2022
E M E N T A:  D ispõ e sobre a C essão da C omissão de L icitaçõ es,  do L eiloeiro,  do 
P regoeiro e da E q uipe de Apoio ao P regoeiro da P refeitura M unicipal para funcionar,  
em extensão,  perante à  C â mara de V ereadores do M unicípio de C idade G aú ch a,  
E stado do P araná .
O P refeito do M unicípio de C idade G aú ch a,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio,  e
C ON SID E R AN D O o disposto no art. 1 º ,  e seg.,  da L ei M unicipal nº . 2.3 8 7 / 2.021 .
C ON SID E R AN D O o q uanto contido no termo de cooperação nº . 001 / 2021 ,  subscrito 
entre a P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a e a C â mara de V ereadores do 
M unicípio de C idade G aú ch a –  P R ;
C ON SID E R AN D O a conveniência e oportunidade dessa portaria,  temos em vista o 
interesse pú blico;
C ON SID E R AN D O a noticiada exiguidade de pessoal efetivo integrando o q uadro 
permanente da C â mara de V ereadores,  bem como na exigência institucional para q ue 
sej a constituída a competente comissão de j ulgamento,  pregoeiro e eq uipe de apoio 
ao pregoeiro para,  então,  e só então,  poder funcionar perante os pré dios pú blicos de 
licitação q ue vierem a ser deflagrados no â mbito daq uela C asa de L eis.
R E SOL V E :
Art. 1 º  –  D isponibiliza r,  a título não oneroso,  os servidores pú blicos M á rcia R osana 
W inter –  C P F :  8 1 5.29 8 .6 4 9 - 6 8 ,  M aria Iza bella Santos –  C P F  nº  1 07 .6 56 .6 8 9 - 8 0,  
K leber C h ristiano C iriaco –  C P F  n.º  03 3 .203 .53 9 - 50,  F rancisca F rancidalva de 
L ima –  C P F  n.º  06 5.1 3 7 .1 29 - 55,  H eloise P rado D otto –  C P F  n.º  1 04 .526 .8 7 9 - 8 5 
e C laudeni P ereira L eal –  C P F  n.º  6 7 9 .7 3 1 .4 09 - 7 2 para exercerem,  em extensão,  
as atribuiçõ es conferidas a comissão de licitaçõ es,  leiloeiro,  pregoeiro e eq uipe de 
apoio ao pregoeiro,  em exercício perante a P refeitura M unicipal,  para a realiza ção 
das licitaçõ es da C â mara M unicipal de V ereadores,  nos termos da L ei F ederal nº  
8 .6 6 6 / 9 3 ,  1 0.520/ 2002 e demais L egislaçõ es C orrelatas.
Art. 2º  -  A C omissão P ermanente de L icitaçõ es P ú blicas funcionará  sob a presidência 
do primeiro servidor acima relacionado,  sendo secretariada pelo segundo,  atuando 
do terceiro ao sexto,  como membros,  cabendo a todos decidirem acerca dos atos do 
processo dos certames licitatórios de forma conj unta.
Art 3 º . N os certames L icitatórios levados pelas modalidades leilão e pregão,  atuará  
como leiloeira e pregoeira a servidora pú blica efetiva M á rcia R osana W inter.
Art 4 º . A C omissão,  ora designada,  reunir- se- á  tantas veze s q uantas necessá rio for,  
na forma da legislação vigente,  e q uando convocada pelo C h efe do P oder L egislativo 
M unicipal,  nos moldes da L ei M unicipal nº . 2.3 8 7 / 2.021 .
Art 5º . Os serviços prestados pela C omissão são considerados de relevante interesse 
pú blico,  os q uais,  contudo,  serão prestados sem ô nus para o M unicípio de C idade  
G aú ch a -  P R .
Art. 6 º  -  A cessão não onerosa de q ue trata o art. 1 º  deste P ortaria será  pelo prazo  de 
1  ( um)  ano,  com possibilidade de renovação e /  ou revogação a q ualq uer momento 
a crité rio das partes.
Art. 7 º  -  E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogando a 
portaria nº  1 50/ 2022.
C umpra- se,  publiq ue- se,  registre- se e arq uive- se
E difício da P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a –  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
P OR T AR IA N .º  23 3 / 2022
“ D ispõ e sobre a designação de Agentes P ú blicos para condução de processos 
licitatórios e de contratação direta no â mbito dos órgãos e entidades vinculados à  
P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a/ P R ,  e dá  outras providências”
O P R E F E IT O D O M UN IC Í P IO D E  C ID AD E  G AÚ C H A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  q ue lh e são conferidas pela L ei Orgâ nica M unicipal,  e 
demais normas pertinentes;
C ON SID E R AN D O a edição da L ei F ederal n.º  1 4 .1 3 3 / 2021 ,  de 01 / 04 / 2021 ,  e do 
D ecreto M unicipal n.º  1 8 0/ 2021 ,  de 26 / 1 0/ 2021 ,  q ue dispõ e sobre as licitaçõ es e 
contratos no â mbito do M unicípio de C idade G aú ch a/ P R ;
C ON SID E R AN D O a edição do D ecreto M unicipal n.º  1 8 1 / 2021 ,  de 26 / 1 0/ 2021 ,  
q ue disciplina a designação de agentes pú blicos responsá veis pela condução 
de processos de licitação e contratação direta no â mbito dos órgãos e entidades 
vinculados à  P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a/ P R ;
R E SOL V E :
Art. 1 º . F icam designados os agentes pú blicos responsá veis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no â mbito dos órgãos e entidades 
vinculados à  P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a/ P R ,  conforme indicado na 
presente P ortaria.
§  1 º . Os processos licitatórios serão conduzi dos de acordo com o art. 3 º ,  caput e §  1 º ,  
do D ecreto M unicipal n.º  1 8 1 / 2021 ,  de 26 / 1 0/ 2021 ,  pelos seguintes agentes pú blicos:
I. AG E N T E  D E  C ON T R AT AÇ Ã O
a)  M AR C IA R OSAN A W IN T E R  –  C P F  nº  8 1 5.29 8 .6 4 9 - 6 8
II. E Q UIP E  D E  AP OIO
a)  K L E B E R  C H R IST IAN O C IR IAC O –  C P F  nº  03 3 .203 .53 9 - 50
b)  F R AN C ISC A F R AN C ID AL V A D E  L IM A –  C P F  n.º  06 5.1 3 7 .1 29 - 55
c)  M AR IA IZ AB E L L A SAN T OS –  C P F  nº  1 07 .6 56 .6 8 9 - 8 0
d)  C L AUD E N I P E R E IR A L E AL  –  C P F  nº  6 7 9 .7 3 1 .4 09 - 7 2
e)  SÉ R G IO T E N Ó R IO D A SIL V A –  C P F  nº  020.7 4 3 .9 9 9 - 01
§  2º . N os processos de contratação direta,  abrangendo as dispensas e inexigibilidades 
de licitação,  os agentes pú blicos indicados nos incisos do §  1 º  deste artigo 
constituirão,  sob a presidência do primeiro,  C omissão de C ontratação encarregada 
da condução de todas as suas fases.
Art. 2º . As disposiçõ es desta P ortaria se aplicam aos processos licitatórios e de 
contratação direta amparados pela L ei F ederal n.º  1 4 .1 3 3 / 2021 ,  de 01 / 04 / 2021 ,  
observado o art. 1 º  e seus pará grafos do D ecreto M unicipal n.º  1 8 0/ 2021 ,  de 
26 / 1 0/ 2021 .
Art. 3 º . E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogando a portaria 
nº  1 4 9 / 2022.
R egistre- se,  P ubliq ue- se e C umpra- se.
E dificio da P refeitura M unicipal de C idade G aú ch a –  P R ;  aos q uatro dias do mês de 
abril de dois mil e vinte e dois.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P R E F E IT O M UN IC IP AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
D E SP AC H O
AC OL H O o P arecer da C omissão de L icitação e do Assessor Ju rídico referente 
ao P rocesso de L icitação n.º  04 2/ 2022,  Inexigibilidade n.º  005/ 2022,  cuj o obj eto 
tem por finalidade a aq uisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural,  
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação bá sica,  observado 
os mandamentos da L ei n.º  1 1 .9 4 7 / 2009  e da R esolução/ C D / F N D E  n.º  26 ,  de 1 7  
de j unh o de 201 3  e suas alteraçõ es com a R esolução n.º  4 ,  de 3  de Abril de 201 5 
e recomendação administrativa n.º  01 8 / 2020 do M inisté rio P ú blico E stadual da 
C omarca de C idade G aú ch a –  P R .
H OM OL OG O a presente decisão de Inexigibilidade para aq uisição de gêneros 
alimentícios,  conforme credenciamento no processo de C h amada P ú blica n.º  
001 / 2022,  determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficá cia 
dos atos,  em conformidade como estabelecido no Artigo 24 ,  25 e 26  da L ei n.º  
8 .6 6 6 / 9 3  bem como todas as providências necessá rias ao bom e fiel cumprimento 
da L ei.
C idade G aú ch a –  P R ;  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A 
AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 3 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  M IZ UT A T OSH IAK I.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS 
D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da 
rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo com a C h amada 
P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  
independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros 
Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  
neste ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 3 0 ( nove mil novecentos e noventa e oito reais e trinta 
centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos 
produtos adq uiridos ou até  3 1  de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
M IZ UT A T OSH IAK I
Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A 
AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 0/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  AR IV AL D O V IE IR A D OS SAN T OS.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS 
D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da 
rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo com a C h amada 
P ú blica n.º  005/ 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  
independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros 
Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste 
ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 6 5 ( nove mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e 
cinco centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos 
produtos adq uiridos ou até  a data 3 1  de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante
AR IV AL D O V IE IR A D OS SAN T OS
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A 
AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 4 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  C AIM OR IN A SE D D A F E R N AN D E S.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS 
D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da 
rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo com a C h amada 
P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  
independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros 
Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste 
ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 6 8  ( nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
oito centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos 
produtos adq uiridos ou até  3 1  de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante
C AIM OR IN A SE D D A F E R N AN D E S
Agricultora
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A 
AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  029 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  AD AL G IZ A AR AÚ JO
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS 
D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da 
rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo com a C h amada 
P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  
independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros 
Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste 
ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 4 2 ( nove mil novecentos e noventa e nove reais e q uarenta e 
dois centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos 
produtos adq uiridos ou até  3 1  de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante
AD AL G IZ A AR AÚ JO
 Agricultora
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A 
AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 4 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  M AR C IAN O B E R C I
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS 
D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da 
rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo com a C h amada 
P ú blica n.º  005/ 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  
independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros 
Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :   V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  
será  de R $  0 2.9 9 8 , 3 2 ( dois mil novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos 
produtos adq uiridos ou até  a data de 3 1  de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante
M AR C IAN O B E R C I
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa abaixo torna pú blico q ue irá  req uerer ao IAT ,  a L icença P ré via,  para o 
empreendimento a seguir especificado:
E M P R E SA:  C OC AM AR  C OOP E R AT IV A AG R OIN D UST R IAL ,  inscrita no C N P J:  
7 9 .1 1 4 .4 50/ 027 2- 8 4 .
AT IV ID AD E :  Armaze nadoras de P rodutos Agrotóxicos,  seus componentes e afins.
E N D E R E Ç O:  Avenida R io B ranco,  4 4 8 ,  C entro.
M UN IC Í P IO:  P é rola/ P R .
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 076 27.465.966/0001-50 7,26 7,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  003 68.790.575/0001-99 7,26 7,26 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:03
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: ABACAXI PÉROLA IN NATURA, com 70% de maturação, sem danificações físicas, casca integra. 
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 7,25 Valor Total: 10.875,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 030 27.465.966/0001-50 20,77 20,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  048 68.790.575/0001-99 20,72 20,72 Sim

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:03
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: ALHO IN NATURA, de primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, tamanho e 
coloração uniforme, sem cortes, lesões, perfurações, parasitas e larvas. Por KG.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 20,70 Valor Total: 2.484,00

Marca: PROPRIA Modelo: TEMPERO

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:03
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022
Processo Administrativo Nº 21/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÁRCIA ROSANA WINTER
Data de Publicação: 21/02/2022 16:40:19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 061 27.465.966/0001-50 5,42 5,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  022 68.790.575/0001-99 5,42 5,42 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: KG
Descrição: BANANA NANICA IN NATURA, Com 70% de maturação, sem danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Por KG
Quantidade: 8.500 Valor Unit.: 5,40 Valor Total: 45.900,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 037 27.465.966/0001-50 4,51 4,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  071 68.790.575/0001-99 4,51 4,51 Sim

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:03
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: BATATA INGLESA IN NATURA, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de maturação apropriado para o 
consumo. Com ausência de sujidades.
Quantidade: 685 Valor Unit.: 4,51 Valor Total: 3.089,35

Marca: PROPRIA Modelo: LEGUMES

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 031 27.465.966/0001-50 4,31 4,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  042 68.790.575/0001-99 4,31 4,31 Sim

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: BETERRABA, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho  padrão.
Quantidade: 700 Valor Unit.: 4,31 Valor Total: 3.017,00

Marca: PROPRIA Modelo: LEGUMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 081 27.465.966/0001-50 4,28 4,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  051 68.790.575/0001-99 4,28 4,28 Sim

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: CEBOLA, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. Peso 
e tamanho padrão. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 4,28 Valor Total: 1.712,00

Marca: PROPRIA Modelo: TEMPERO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 044 27.465.966/0001-50 5,66 5,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  083 68.790.575/0001-99 5,66 5,66 Sim

INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: CENOURA, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 5,65 Valor Total: 5.650,00

Marca: PROPRIA Modelo: LEGUMES

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 085 27.465.966/0001-50 10,76 10,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 44

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: GOIABA IN NATURA. Maturação média, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie, uniformes, firmes, sem 
ferimentos ou defeitos.  Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 
(POR KG)
Quantidade: 1.300 Valor Unit.: 10,70 Valor Total: 13.910,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  069 68.790.575/0001-99 10,71 10,71 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 077 27.465.966/0001-50 3,26 3,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  059 68.790.575/0001-99 3,26 3,26 Sim

INABILITADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: LARANJA IN NATURA. Madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, firmes, sem ferimentos ou defeitos. (POR KG)
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 3,25 Valor Total: 22.750,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 052 27.465.966/0001-50 7,19 7,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  063 68.790.575/0001-99 7,19 7,19 Sim

INABILITADOS

LOTE 54 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: MAÇÃ FUJI. Tipo comum com 70% de maturação. Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso por unidade de aproximadamente 120g. (POR KG) 
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 7,18 Valor Total: 14.360,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

LOTE 60 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 60

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 075 27.465.966/0001-50 6,56 6,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  095 68.790.575/0001-99 6,56 6,56 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: KG
Descrição: MAMÃO FORMOSA. Com 70% de maturação. Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso e tamanho padrão. (POR KG) 
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 6,56 Valor Total: 9.840,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 071 27.465.966/0001-50 2,05 2,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  013 68.790.575/0001-99 2,05 2,05 Sim

INABILITADOS

LOTE 64 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 64

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: MELANCIA. Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. (POR KG)
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,04 Valor Total: 4.080,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 039 27.465.966/0001-50 17,58 17,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 69 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 69

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: BDJ
Descrição: OVO DE GALINHA, BRANCO, TIPO EXTRA. Fresco, limpo, pesando aproximadamente 60 g. cada um, casca íntegra, 
sem rachaduras, sem sujividades, acomodados em bandejas de papelão com 30 unidades lacradas com plásticos atóxicos, 
acondicionadas em caixas lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem, tanto nas bandejas como nas caixas, deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Quantidade: 600 Valor Unit.: 17,50 Valor Total: 10.500,00

Marca: KADOWAKI Modelo: OVOS BDJ 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  057 68.790.575/0001-99 17,53 17,53 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 064 27.465.966/0001-50 3,54 3,53 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  081 68.790.575/0001-99 3,54 3,54 Sim

INABILITADOS

LOTE 72 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 72

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: REPOLHO. Aparência frescas e sã, ótima qualidade, compacto, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 3,53 Valor Total: 2.824,00

Marca: PROPRIA Modelo: VERDERAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO PRARANA

 075 27.465.966/0001-50 6,69 6,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  076 68.790.575/0001-99 6,65 6,65 Sim

INABILITADOS

LOTE 76 - HOMOLOGADO - 01/04/2022 15:55:04
Lote 76

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: TOMATE IN NATURA. Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma característicos da espécie. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e tamanho 
padrão. (POR KG)
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 6,64 Valor Total: 23.240,00

Marca: PROPRIA Modelo: FRUTO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 7 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  IZ AL T IN O P E R C IL IAN O C ASSIM IR O.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  dos alunos da rede de educação bá sica pú blica,  de acordo com a recomendação 
administrativa n.º  01 8 / 2020 do M inisté rio P ú blico E stadual da C omarca de C idade G aú ch a –  P R ,  o q ual fica faze ndo 
parte integrante do presente contrato,  independentemente de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue é  parte integrante deste 
Instrumento. A entrega das mercadorias será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  
conforme a necessidade descrita no pedido realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 4 0 ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e q uarenta centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
IZ AL T IN O P E R C IL IAN O C ASSIM IR O 
Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 8 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  IV ON E  B OR G E S D O AM AR AL  SOT OC OR N O.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 07  ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e sete centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
IV ON E  B OR G E S D O AM AR AL  SOT OC OR N O
Agricultora
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 2/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  C OSM E  AL V E S D IAS
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 03  ( N ove 
mil novecentos e noventa e nove reais e três centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
C OSM E  AL V E S D IAS
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 1 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  SE R G IO JE SUS D E  B R IT O.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 9 2 ( nove 
mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,   01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante SE R G IO JE SUS D E  B R IT O
Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 2/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  P AUL O M OAC IR  P AIM  B OR G E S.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  005/ 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  4 6 .6 4 0, 00 
( q uarenta e seis mil seiscentos e q uarenta reais) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  a 
data 3 1  de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
P AUL O M OAC IR  P AIM  B OR G E S
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 5/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  L E ON IA B AR B OZ A D O AM AR AL .
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  003 / 2020,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 8 8   ( nove 
mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
L E ON IA B AR B OZ A D O AM AR AL  
Agricultora
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 6 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R
C ON T R AT AD O:  JO Ã O E D SON  M AN SSIL A
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 3 0 ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante
JO Ã O E D SON  M AN SSIL A
Agricultor
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  03 9 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  G ISE L E  D A SIL V A SAN T OS.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 6 6  ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  a 
data de 3 1  de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
G ISE L E  D A SIL V A SAN T OS
 Agricultora
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 0/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  E L UZ IV AN  D E  M OUR A
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 7 2 ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante E L UZ IV AN  D E  M OUR A
 Agricultor
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 1 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  D AN IE L  T E T Í L IA M AN SSIL A.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 4 2 ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e q uarenta e dois centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
D AN IE L  T E T Í L IA M AN SSIL A
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 3 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  C AR L A V IV IAN E  L IM A R IB E IR O.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 6 5 ( nove 
mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos) .
D A V IG Ê N C IA:   O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de Abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
C AR L A V IV IAN E  L IM A R IB E IR O
Agricultora
C ontratada
T E ST E M UN H AS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 5/ 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  AN T ON IO C AR L OS P E R E IR A.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 4 1  ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e q uarenta e um centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  a 
data de 3 1  de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
AN T ON IO C AR L OS P E R E IR A
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 6 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  AM AR O F R AN C ISC O D E  SAL E S.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  001 / 2022,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 8 , 1 0 ( nove 
mil novecentos e noventa e oito reais e dez centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  a 
data de 3 1  de deze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
AM AR O F R AN C ISC O D E  SAL E S
 Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 7 / 2022
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD A:  AD Ã O AL V IN O P AUL E SK I.
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  conforme 
descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na C h amada P ú blica 
acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias será  feita conforme a 
solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido realiz ado.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 08  ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e oito centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
AD Ã O AL V IN O P AUL E SK I
Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR
C ON T R AT O N .º  04 8 / 2022.
C ON T R AT AN T E :  P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C ID AD E  G AÚ C H A –  P R .
C ON T R AT AD O:  JO SÉ  G IL SON  SAN T OS
D O OB JE T O:  É  obj eto desta contratação a aq uisição de G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS D A AG R IC UL T UR A F AM IL IAR  
P AR A AL IM E N T AÇ Ã O E SC OL AR ,  para alunos da rede de educação bá sica pú blica,  verba F N D E / P N AE ,  de acordo 
com a C h amada P ú blica n.º  003 / 2021 ,  o q ual fica faze ndo parte integrante do presente contrato,  independentemente 
de anexação ou transcrição.
A C ON T R AT AD A se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar ao C ON T R AT AN T E  
conforme descrito no P roj eto de V enda de G êneros Alimentícios da Agricultura F amiliar,  q ue foi apresentado na 
C h amada P ú blica acima citada,  e no anexo I,  q ue é  parte integrante deste Instrumento. A entrega das mercadorias 
será  feita conforme a solicitação da Secretaria M unicipal de E ducação,  conforme a necessidade descrita no pedido 
realiza do.
D O V AL OR :  O V alor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura F amiliar,  neste ato,  será  de R $  9 .9 9 9 , 6 8  ( nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) .
D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato vigorará  da sua assinatura até  a entrega total dos produtos adq uiridos ou até  3 1  
de D eze mbro de 2022.
C idade G aú ch a -  P R ,  01  de abril de 2022.
H E N R IQ UE  D OM IN G UE S
P refeito M unicipal
C ontratante 
JO SÉ  G IL SON  SAN T OS
Agricultor
C ontratado
T E ST E M UN H AS:

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
 
Objeto: Formação de Registro de Preço para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
(já preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento aos eventos do Cisa, ambulatórios de 
especialidades e do Caps - AD, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital 
como Anexo I. Será declarada vencedora do certame 
 
Prazo: início em 31 de março de 2022 e término em 31 de março de 2023. 
 
Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa T. RONQUI ATACADISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 31.651.344/0001-94, com sede na cidade de 
Umuarama/PR, à Rua lisboa, 3240, Jardim Panorama, por seu representante legal o Sr. THIAGO RONQUI, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 053.901.819-80, portador da Cédula de Identidade nº 
9.496.449-0, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Qtde Especificações Marca  Valor Unitário 
Registrado Valor Total 

01 15 

Achocolatado em pó, solúvel, 
composto por cacau em pó e baixo 
índice de açúcar, embalagem 
sachê contendo no mínimo 400g. 

Zaeli 8,90 133,50 

02 15 
Coco ralado desidratado, não 
adoçado, pct contendo 200gr Beija Flor 8,00 120,00 

03 15 

Barra cobertura, chocolate ao leite 
ou blend, que não necessite de 
têmpera, para produção de ovos 
de páscoa. Referência: Harald 
Confeiteiro ou de qualidade 
equivalente 

Harald 20,51 307,65 

04 30 

Leite condensado integral, 
composto por leite integral, açúcar 
e lactose, embalagem Tetra Pack, 
395g 

Frimesa 6,50 195,00 

05 15 
Forma de acetato para ovos de 
páscoa de colher, 100g 

Extra 3,63 54,45 

06 80 

Embalagem para ovos de páscoa 
de colher 100g, composta por 
caixa e berço de apoio, não 
necessita de cola para montagem, 
medidas aproximadas: 17,6 x 11 x 
7cm 

Extra 3,82 305,60 

07 50 

Banana caturra/Nanica, penca, in 
natura, fresca. Apresentação: 
inteira, com casca amarela, firme, 
sem partes moles ou machucadas, 
isenta de sujidades e qualquer 
outro material que comprometa 
sua qualidade 

Ceasa 4,48 224,00 

08 50 

Maçã Fuji nacional, in natura, 
fresca. Apresentação: inteira, firme, 
sem machucados, sem partes 
batidas ou amassadas, casca lisa 
predominantemente de coloração 
vermelha, isenta de sujidades ou 
qualquer outro material que 

Ceasa 8,00 400,00 

 
comprometa sua qualidade 

09 200 

Salada de frutas fresca, 
refrigerada, contendo no mínimo: 
maçã, banana, mamão, e laranja. 
Cortadas em formatos de cubo 
pequeno, acondicionadas em 
embalagens individuais, plásticas 
transparente, descartáveis, 
devidamente tampadas e lacradas. 
Com peso mínimo de 200g cada  

Big 3,98 796,00 

10 15 

Bolo de cenoura com cobertura de 
brigadeiro com chocolate. 
Fracionado em pedaços de até 
30gr, com altura máxima de 4cm. 
O produto deverá ser entregue nos 
locais especificados em bandejas 
descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido 
de cor branca. 

Big 33,00 495,00 

11 15 

Bolo de chocolate, com cobertura 
de brigadeiro, consistência macia, 
fracionado em pedaços de até 
30gr, com altura máxima de 4cm. 
O produto deverá ser entregue nos 
locais especificados em bandejas 
descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido 
de cor branca. 

Big 33,00 495,00 

12 15 

Bolo de laranja, consistência 
macia, cobertura de leite 
condensado com coco, fracionado 
em pedaços de até 30gr, com 
altura máxima de 4cm. O produto 
deverá ser entregue nos locais 
especificados em bandejas 
descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido 
de cor branca. 

Big 33,00 495,00 

13 10 
Biscoito amanteigado com 
cobertura de chocolate ao leite, 
peso mínimo de 10gr. 

Ferraripan 49,50 495,00 

14 25 

Mini empada com recheio de 
frango, embaladas individualmente 
em formas de papel própria, de 
tamanho 1, na cor branca. O 
produto deverá possuir peso 
máximo de 50gr e ser produzido no 
dia da entrega, e ainda ser 
entregue em bandejas 
descartáveis laminadas 

Big 53,00 1.325,00 

15 25 

Mini empada com recheio de 
palmito, embaladas 
individualmente em formas de 
papel própria, de tamanho 1, na 
cor branca. O produto deverá 
possuir peso máximo de 50gr e ser 

Big 53,00 1.325,00 

 
produzido no dia da entrega, e 
ainda ser entregue em bandejas 
descartáveis laminadas. 

16 20 

Enroladinho de salsicha, peso de 
aproximadamente 20gr, com 
massa assada. O produto deverá 
ser produzido no dia da entrega, e 
ainda ser entregue em bandejas 
descartáveis laminadas. 

Big 58,00 1.160,00 

17 20 

Mini Assado de frango, peso de 
aproximadamente 20gr, com 
massa assada. O produto deverá 
ser produzido no dia da entrega, e 
ainda ser entregue em bandejas 
descartáveis laminadas. 

Big 40,00 800,00 

18 20 

Mini pão de queijo com no máximo 
10gr a unidade. Obtido a partir de 
mistura de amido de mandioca 
(polvilho doce/ polvilho azedo ou 
fécula) e queijo. O produto deverá 
ser produzido no dia da entrega 
pré determinada, e entregues em 
sacos de papel kraft ou na cor 
branca com capacidade para no 
máximo 3kg por embalagem. 

Big 32,00 640,00 

19 250 

Mini pão francês recheado com 
patê de frango, alface, tomate e 
cenoura ralada, pesando 
aproximadamente 60gr. O produto 
deverá ser entregue nos locais 
especificados em bandejas 
descartáveis laminadas. A 
embalagem externa deve ser de 
papel monolítico de cor branca, 
própria para embalar alimentos. 
Não serão aceitos pães com 
características indicativas de 
produto fabricado a mais de 24 
horas. 

Big 2,35 587,50 

20 25 

Mini esfirra recheada com carne 
moída, pesando aproximadamente 
30gr. O produto deverá ser 
entregue no local especificado, em 
bandejas descartáveis laminadas. 
A embalagem externa deve ser de 
papel monolítico de cor branca, 
própria para embalar alimentos. 
Não serão aceitas esfirras 
ressecadas ou com características 
indicativas de produtos fabricados 
a mais de 24 horas. 

Big 57,00 1.425,00 

21 25 

Mini esfirra recheada com frango, 
pesando aproximadamente 50gr. O 
produto deverá ser entregue no 
local especificado, em bandejas 
descartáveis laminadas. A 

Big 57,00 1.425,00 

 
embalagem externa deve ser de 
papel monolítico de cor branca, 
própria para embalar alimentos. 
Não serão aceitas esfirras 
ressecadas ou com características 
indicativas de produtos fabricados 
a mais de 24 horas. 

22 60 

Refrigerante a base de extrato de 
guaraná,  acondicionado em 
garrafa pet, contendo 2 litros, 
refrigerado, devidamente lacrado, 
rótulo íntegro com data de 
fabricação e validade impressa. 
Referência: Guaraná Antarctica ou 
de igual/melhor qualidade 

Antártica 6,79 407,40 

23 100 

Refrigerante a base de extrato de 
noz de cola, acondicionado em 
garrafa pet, contendo 2 litros, 
refrigerado, devidamente lacrado, 
rótulo íntegro com data de 
fabricação e validade impressa. 
Referência: Coca-Cola ou de 
igual/melhor qualidade 

Coca-Cola 8,40 840,00 

24 100 

Suco ou néctar de caixinha 1 litro, 
nos sabores: maçã, pêssego, 
laranja, uva, maracujá e abacaxi (a 
definir no ato do pedido), 
refrigerado. 

Puriti 4,68 468,00 

25 15 

Mini pizza, com peso de no mínimo 
30gr, recheio de calabresa, 
presunto e mussarela, ou frango 
com catupiry, a definir no pedido, 
acondicionadas em bandejas 
descartáveis laminadas. A 
embalagem externa deve ser de 
papel monolítico de cor branca, 
própria para embalar alimentos. 

Big 50,00 750,00 

26 15 
Risóles de carne frito, com peso de 
no mínimo 20gr cada 

Big 80,00 1.200,00 

27 15 
Coxinha de frango frita, massa 
cozida com peso de no mínimo 
20gr cada 

Big 80,00 1.200,00 

28 15 
Kibe frito, produzido com trigo para 
kibe, carne moída e hortelã, com 
peso mínimo de 20gr cada 

Big 80,00 1.200,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 19.269,10 
 

 
 
                                                                                                                       Umuarama, 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 19 de 
abril de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a borracharia, conforme às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 47.820,00(quarenta e sete mil, oitocentos e vinte reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 28 de março de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2022 

PREGÃO Nº 27/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 06 de 
Abril de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

19 de abril de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 19 de abril de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 19 de abril de 2022 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 19 de 
abril de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de recapagem e 
vulcanização de pneus destinados a manutenção da frota de veículos e outros equipamentos 
agrícolas e rodoviários da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente por um período 
de 12 (doze) meses. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Agricultura 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 145.500,00(cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2022 

PREGÃO Nº 29/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 06 de 
abril de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 19 de abril de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 19 de abril de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 19 de abril de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
D E C R E T O N .º  08 4 / 2022,  D E  24  D E  AB R IL  D E  2022
SÚ M UL A –  R eestrutura os membros da E q uipe T é cnica M unicipal para R evisão do P lano D iretor M unicipal de 
C ruze iro do Oeste-  P R .
A P R E F E IT A D O M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C ON SID E R AN D O o Art. 1 8 2 da C onstituição da R epú blica F ederativa do B rasil de 1 9 8 8 ;
C ON SID E R AN D O os Artigos 1 50 a 1 53  da C onstituição do E stado do P araná ;
C ON SID E R AN D O a L ei F ederal nº  1 0.527 / 2001 ;
C ON SID E R AN D O a L ei E stadual do P araná  nº  1 5.229 / 2006 ,
D E C R E T A:
Art. 1 º -  F ica nomeada E q uipe T é cnica M unicipal –  E T M  para a revisão do P lano D iretor M unicipal P D M .
P ará grafo ú nico. A E q uipe a q ue se refere o caput será  composta pelos seguintes membros:
I –  E demar Jo ão T azzi onero –  Arq uiteto e Urbanista e C oordenador G eral;
II –  E liane C orreia e Silva –  Secretaria M unicipal de P lanej amento;
III –  Sé rgio L uiz de L ima Ju nior –  E ngenh eiro C ivil;
IV  –  L ucas G arbugio C onceição -  E ngenh eiro C ivil;
V  -   E der P ereira R ubias –  F iscal de Obras;
V I –  R icardo G usmão B randani –  C ontador;
V II –  Antô nio C arlos C arminatti –  F iscal de T ributos;
V III –  R osana Je sus de Souza  –  Secretá ria de F inanças;
IX  –  P ricila B enante B orges D ias –  P rocuradoria Ju rídica;
X  –  E delcio D el Q uiq ui –  Secretá rio M unicipal de Agricultura e M eio Ambiente;
X I –  C leyce  F erreira de Souza  -   Secretá rio M unicipal de Saú de;
X II –  Onilda Andrade de Almeida B arbosa –  Secretá ria M unicipal de E ducação;
X III –  Selma B eze rra da Silva –  Secretaria M unicipal de Assistência Social;
X IV  –  D anilo R afael B astos R . E spindola –  E ngenh eiro e F iscal Ambiental;
X V  –  Jo sé  C arlos G igante André  -  Secretá rio M unicipal de Obras,  Serviços Urbanos;
X V I –  V eronica P . dos Santos C orreia –  C h efe de D epartamento de R ecursos H umanos;
X V II –  Audrey H aruko  N onose -  V igilâ ncia Sanitá ria;
X V III –  R ogerio F erreira de Andrade –  B ombeiro M unicipal;
X IX  –  P aulo R oberto F erreira N ery–  C h efe de G abinete;
X X  –  L uciane M anzi ni Sass –  Secretá ria M unicipal de Administração.
Art. 2º -  A referida E q uipe T é cnica M unicipal terá ,  em conj unto com o C onselh o M unicipal de P lanej amento Urbano,  
as seguintes atribuiçõ es:
I -  L evantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das L eis do P lano D iretor referentes à  realidade do 
M unicípio,  nas dimensõ es ambientais,  socioeconô micas,  sócio espaciais,  infraestrutura,  serviços pú blicos e aspectos 
institucionais,  abrangendo á reas urbanas e rurais e a inserção do M unicípio na região;
II –  Analisar propostas e ideias de melh orias;
III -  F iscaliza ção dos serviços té cnicos de consultoria a serem contratados pelo M unicípio;
IV  –  Observâ ncia e aplicação dos dispositivos da L ei F ederal nº  1 0.527 / 2001  -  E statuto das C idades e da L ei E stadual 
do P araná  nº  1 5.229 / 2006 ;
V  -  E laboração do T ermo de R eferência,  com modelo fornecido pela Secretaria de D esenvolvimento Urbano do P araná  
-  SE D U/ P AR AN AC ID AD E ,  em papel timbrado do M unicípio e assinado pelo coordenador da E T M .
Art. 3 º -  A presente E q uipe T é cnica M unicipal será  coordenada pelo Arq uiteto e Urbanista E demar Jo ão T azzi onero.
Art 4 º -  E ste decreto entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogando- se as disposiçõ es em contrá rio,  
especialmente o D ecreto nº  08 4 / 2021 .
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  AO 01 º  ( P R IM E IR O)  
D IA D O M Ê S D E  AB R IL  D E  2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O D E  P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO
A P refeita M unicipal,  M aria H elena B ertoco R odrigues,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas pela legislação 
em vigor,  especialmente a L ei nrº  8 .6 6 6 / 9 3  e alteraçõ es posteriores,  a vista do pare- cer conclusivo exarado pela 
comissão de L icitação,  resolve:
01  –  H OM OL OG AR  a presente L icitação neste termos:
a)  P rocesso N rº               :  1 01 / 2022
b)  L icitação N rº              :             50/ 2022
c)  M odalidade                :             D ispensa
d)  D ata H omologação   :  04 / 04 / 2022
e)  Obj eto H omologado  :  Aq uisição de tintas Spray ,  diversas cores,  Uso geral,  M etá lico e luminoso para 
personaliza ção de porta ca- netas para campanh a de conscientiza ção de combate ao abuso e exploração sexual 
infanto- j uvenil no mês de maio e itens natalinos de materiais descartá veis q ue serão confeccionados nas oficinas do 
proj eto F a- ze ndo a D iferença,  conforme descrito no planej amento de E xecução das medidas socioeducativas para 
2022 no C R E AS
 f)  D otação Orçamentaria:
08 .24 4 .001 6 .2.06 3 . -  R E P ASSE S D O B L OC O D E  P R OT E Ç Ã O SOC IAL  E SP E C IAL  
 g)  F ornecedor e Itens declarados V encedores ( cfe. C otação) :
1 )  L ON G UIN I M AT E R IAIS P AR A C ON ST R UÇ Ã O inscrito no C N P J/ C P F  N º  1 6 .8 6 9 .8 52/ 0001 - 50 no valor total dos itens 
vencidos de R $  2.554 , 00 ( dois mil,  q uinh entos e cinq uenta e q uatro reais) . 
 C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  de abril de 2022.
M aria H elena B ertoco R odrigues
P R E F E IT A M UN IC IP AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O D E  P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO
A P refeita M unicipal,  M aria H elena B ertoco R odrigues,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas pela legislação 
em vigor,  especialmente a L ei nrº  8 .6 6 6 / 9 3  e alteraçõ es posteriores,  a vista do pare- cer conclusivo exarado pela 
comissão de L icitação,  resolve:
01  –  H OM OL OG AR  a presente L icitação neste termos:
a)  P rocesso N rº               :  1 02/ 2022
b)  L icitação N rº              :             51 / 2022
c)  M odalidade                :             D ispensa
d)  D ata H omologação   :  04 / 04 / 2022
e)  Obj eto H omologado  :  C ontratação de empresa especializa da para forneci- mento de peças e serviços para 
manutenção do sis- tema rotacional do caminh ão M ercedes B enz Atego 1 4 1 9 ,  P laca B E J 9 I4 7 ,  F rota nº  21 6 ,  de uso 
da Secre- taria M unicipal de Obras,  V iação e Serviços P ú blicos,  em atendimento as necessidades da Secretaria solici-
tante
 f)  D otação Orçamentaria:
06 .1 8 2.001 5.2.022. -  M AN UT E N C AO E  E N C AR G OS C OM  O C OR P O D E  B OM B E IR O C OM UN I- T AR IO
1 5.4 52.003 2.2.024 . -  M AN UT E N C AO D E  P R AC AS,  P AR Q UE S E  C AN T E IR OS M UN IC IP AIS
 g)  F ornecedor e Itens declarados V encedores ( cfe. C otação) :
1 )  UM UAR AM A D IE SE L  L T D A. inscrito no C N P J/ C P F  N º  8 1 .8 3 3 .527 / 0001 - 07  no valor total dos itens vencidos de R $  
2.08 8 , 08  ( dois mil e oitenta e oito reais e oito centavos) .
C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  de abril de 2022.
M aria H elena B ertoco R odrigues
P R E F E IT A M UN IC IP AL PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

E stado do P araná
E X T R AT O D O C ON T R AT O nº  1 3 1 / 2022
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  E ST AD O D O P AR AN Á ,  pessoa j urídica de direito 
publico interno,  com sede j unto a prefeitura M unicipal,  na R ua Jo ão Ormindo de R esende,  6 8 6 ,  inscrito no C N P J 
sob nº  7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 - 27 ,  neste ato representado pela sua P refeita M unicipal a Sra. M AR IA H E L E N A B E R T OC O 
R OD R IG UE S,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade civil R G  nº . 3 .9 4 6 .7 9 5- 0 e do C P F  nº . 
7 9 5.58 8 .1 09 - 59 .
C ON T R AT AD O:  D IM E N SAO- C OM . D E  AR T IG OS M E D IC OS H OSP IT AL AR E S L T D A
SE D E :  UM UAR AM A –  P R
O presente instrumento contratual é  celebrado,  pelo procedimento licitatório na M odalidade P regão El etrô nico nº  
4 / 2022,  na forma da L ei 8 .6 6 6 / 9 3  e pela L ei F ederal nº . 1 0.520/ 2002,  bem como pelas demais disposiçõ es pertinentes 
a mesma,  subsidiariamente o C ódigo C ivil B rasileiro.
E ste instrumento tem por obj eto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico ( caf)  e h ospital municipal do município de cruze iro do oeste.
O valor global para a execução do obj eto deste contrato é  de R $  54 .9 20, 3 6  ( cinq uenta e q uatro mil,  novecentos e 
vinte reais e trinta e seis centavos)
D ata da assinatura do contrato:  7  de março de 2022
V igência do contrato:  7  de março de 2023
F oro:  C omarca de C ruze iro do Oeste -  E stado do P araná .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
T E R M O D E  R E SC ISÃ O C ON T R AT UAL
R ef. C ontrato nº  1 0 /  2022
P elo presente,  de um lado o M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  E ST AD O D O P AR AN Á ,  pessoa j urídica de 
direito publico interno,  inscrito no C N P J sob nº . 7 6 .3 8 1 .8 54 / 0001 - 27 ,  com sede na R ua Jo ão Ormindo de R esende,  
6 8 6 ,  neste ato representado pela sua P refeita M unicipal a Sra. M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  brasileira,  
casada,  portadora da cé dula de identidade civil R G  nº . 3 .9 4 6 .7 9 5- 0 e do C P F  nº . 7 9 5.58 8 .1 09 - 59 ,  residente e 
domiciliado nesta cidade,  doravante denominado C ontratante,  e do outro lado a Sra.,  M AR IA N E UZ A D A SIL V A 
SP L E N D OR  – C P F :  03 5.29 1 .6 6 9 - 9 5,  residente na Av. Alagoas,  C ruze iro do Oeste P R ,  C E P :  8 7 4 00- 000,  tem entre si 
j usto e acertado na melh or forma de direito,  o presente.
D ecide:
R esolvem rescindir amigavelmente e sem prej uízo  a nenh uma das partes a contar do dia  21  de março de 2022 o 
C ontrato nº  1 0 /  2022,  q ue tem por obj eto a C ON T R AT AÇ Ã O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS D E  T É C N IC O D E  
E N F E R M AG E M ,  N UT R IC ION IST A,  F AR M AC Ê UT IC O,  AG E N T E  D E  SAÚ D E  E  M É D IC O C L Í N IC O P AR A AT E N D E R  
AS N E C E SSID AD E S D A SE C R E T AR IA M UN IC IP AL  D E  SAÚ D E . Inexigibilidade  3 / 2022.
C ruze iro do Oeste/ P R , 24  de março de 2022.
M AR IA N E UZ A D A SIL V A SP L E N D OR
C ontratado ( a)
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
 P refeita M unicipal
T estemunh as:
1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
2 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  3 7 4 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
Art. 1 º . D esignar o funcioná rio Jo sé  C arlos G igante André ,  R G . nº 2029 51 - 1 ,  brasileiro,  servidor desta P refeitura 
M unicipal,  no cargo de Secretá rio M unicipal de Obras,  para responder como G estor do C onvênio e como F iscal 
D esignar o funcioná rio L ucas G arbugio C onceição,  R G . nº  1 2.53 4 .58 8 - 3 ,  brasileiro,  servidor desta P refeitura 
M unicipal,  no cargo de E ngenh eiro C ivil,  responsá veis pelo acompanh amento e fiscaliza ção do C onvênio firmado 
com o Instituto Á gua e T erra.
Art. 2º . E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua assinatura.
C ruze iro do Oeste,  04  de março de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
D  E  C  R  E  T  O N º  09 4 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas atribuiçõ es legais,
D  E  C  R  E  T  A:
Art.1 º -  E xonerar a pedido a contar do dia 04  de Abril de 2022,  a servidora M IC H E L L E  SAN T OS D A SIL V A,  C P F . 
nº  052.9 00.3 7 9 - 1 8 ,  ocupante do cargo de P rofessora ( 4 0h )  na E scola M unicipal N ísia F loresta,   j unto a Secretaria 
M unicipal de E ducação,  C ultura e E sporte.
Art. 2º  -  E ste D ecreto entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
C ruze iro do Oeste,  04  de Abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

D  E  C  R  E  T  O N º  09 5/ 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas atribuiçõ es legais,
D  E  C  R  E  T  A:
Art.1 º -  E xonerar a pedido a contar do dia 04  de Abril de 2022,  a servidora F E R N AD A C AV AL H E IR O D E OL IV E IR A,  
C P F . nº  04 7 .3 3 5.24 9 - 4 3 ,  ocupante do cargo de M é dica V eteriná ria,   j unto a Secretaria M unicipal de Agricultura.
Art. 2º  -  E ste D ecreto entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
C ruze iro do Oeste,  04  de Abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
P  O R  T  A R  I A N º  3 4 7 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
AT R IB UIR  a contar do dia 22 de M arço de 2022,  Jo rnada Suplementar de 20 ( vinte)  h oras semanais e gratificação 
de 1 0%  dos vencimentos iniciais bá sicos da carreira nível “ A1 ” ,  ( P adrão e Suplementar)  para a servidora L UC IA 
F E R N AN D A D A SIL V A B R AN D AN I,  C P F :  6 9 1 .8 25.23 9 - 9 1 ,  ocupante do cargo de C oordenação no C entro M unicipal de 
E ducação Infantil P eq ueno P ríncipe,  j unto a Secretaria M unicipal de E ducação,  C ultura,  T urismo e E sporte,   conforme  
L ei C omplementar nº  006 / 201 5,  Art. –  II e III.
R egistre- se P ubliq ue- se C umpre- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal-
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R E SUM O D E  AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS N º  003 / 2022
Obj eto:  F ormação de R egistro de P reço para  à  aq uisição de materiais de construção,  para serem utiliza dos na manutenção da sede do C ISA,  C AP S,  C E O e Ambulatório de 
E specialidades,  pelo período de doze  meses conforme especificaçõ es contidas no edital de P regão nº  004 / 2022.
P razo :  início em 29  de março de 2022 e té rmino em 29  de março de 2023 .
F icam registrados os seguintes preços,  observada a ordem de classificação,  da empresa J.  A. B E R N AR D IN O D E  AR AÚ JO  M AT E R IAIS P AR A C ON ST R UÇ Ã O -  M E ,  inscrita no 
C N P J sob nº  08 .4 1 5.6 8 8 / 0001 - 8 2,  com sede na cidade de Umuarama- P r,  à  Avenida M aringá ,  53 1 1 ,  Z ona III,  por seu representante legal o Sr. JO SÉ  AP AR E C ID O B E R N AR D IN O D E  
AR AÚ JO ,  brasileiro,  casado,  empresá rio,  inscrito no C P F  sob o nº  7 8 8 .7 9 5.9 09 - 8 7 ,  portador da C é dula de Identidade nº  5.4 7 8 .3 7 5- 2 SSP / P R ,  ao final assinado,  com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Item Q tde Unid. E specificaçõ es M arca  V alor Unitá rio R egistrado V alor T otal
054  05 Unid Adaptador com flange e anel de vedação 50x1 .1 / 2  3 0, 9 0 1 54 , 50
055 03  Unid Anel de vedação para vaso B luki t com G UI  9 , 8 5 29 , 55
056  01  Unid B acia acoplada C elite Saveiro/ P arati  4 6 9 , 9 0 4 6 9 , 9 0
057  03  Unid B ase vá lvula H idra –  4 550.504 . R eferência:  D eca ou de igual/ melh or q ualidade  1 8 4 , 00 552, 00
058  1 0 Unid B ico torneira para engate rá pido  6 , 6 3  6 6 , 3 0
059  01  Unid B otão acionador para caixa acoplada U  3 1 , 50 3 1 , 50
06 6  1 0 Unid C urva longa soldá vel 9 0x20  4 , 3 5 4 3 , 50
06 7  3 0 Unid C urva longa soldá vel 9 0x25  5, 7 9  1 7 3 , 7 0
06 8  05 Unid C urva raio curto 1 00mmx9 0°  P V C  esgoto  3 4 , 9 9  1 7 4 , 9 5
07 0 05 Unid C urva raio curto 50mmx9 0°  P V C  esgoto  1 6 , 00 8 0, 00
07 1  03  Unid C urva raio curto 7 5mmx9 0°  P V C  esgoto  3 7 , 8 0 1 1 3 , 4 0
07 2 1 0 Unid E ngate flexível P V C  50cm  8 , 00 8 0, 00
07 4  03  Unid. E ngate flexível aço 50cm  29 , 9 0 8 9 , 7 0
07 6  1 0 Unid E ngate rá pido ½  para mangueira de j ardim  7 , 9 0 7 9 , 00
07 8  03  Unid E spude com ané is para bacia incolor  5, 00 1 5, 00
07 9  05 Unid F ita veda rosca 1 8 x1 0m  5, 00 25, 00
08 0 05 Unid F ita veda rosca 1 8 x25mm. R eferência T igre ou de igual/ melh or q ualidade  4 , 50 22, 50
08 1  05 Unid F ita veda rosca 1 8 x50m  9 , 00 4 5, 00
08 2 03  Unid Jo elh o azu l rosca latão 20x1 2  8 , 9 0 26 , 7 0
08 7  1 5 Unid Jo elh o P V C ,  esgoto soldá vel,  4 5° x1 00mm  1 0, 4 9  1 57 , 3 5
09 0 05 Unid Ju nção simples de 1 00mm P V C  esgoto  3 4 , 7 8  1 7 3 , 9 0
09 1  05 Unid Ju nção simples de 50x50 P V C  esgoto  8 , 00 4 0, 00
09 2 05 Unid. Ju nção simples de 7 5x7 5 P V C  esgoto  1 5, 9 0 7 9 , 50
09 3  05 Unid. L avatório com coluna 4 7 x4 2, 5 B R . R eferência:  Incepa ou de igual/ melh or q ualidade  21 8 , 9 0 1 .09 4 , 50
09 4  03  Unid L uva azu l rosca latão 20x1 / 2  8 , 00 24 , 00
1 05 1 00 M ts M angueira j ardim silicone plus laranj a 1 / 2x3 , 0. R eferência B ariflex ou de igual/ melh or q ualidade  7 , 00 7 00, 00
1 06  05 Unid. M ecanismo de entrada universal para caixas acopladas  53 , 8 0 26 9 , 00
1 07  03  Unid. N ipel ½   1 , 4 0 4 , 20
1 08  03  Unid. N ipel ¾   1 , 8 0 5, 4 0
1 09  03  Unid Obturador para caixa acoplada universal  1 0, 00 3 0, 00
1 1 0 03  Unid P lug ½   1 , 4 0 4 , 20
1 1 5 4 5 Unid R eparo de vá lvula tipo H idra M ax 2550  7 1 , 8 0 3 .23 1 , 00
1 28  1 0 Unid T orneira cozi nh a mesa,  bica móvel alta ¼  V 1 1 6 7  C 4 0. R eferência:  T alia ou de igual/ melh or q ualidade  6 6 , 00 6 6 0, 00
1 29  1 0 Unid. T orneira de j ardim bico C R  ¾  x ½  –  1 1 3 0C 3 3   4 4 , 9 0 4 4 9 , 00
1 3 0 05 Unid T orneira esfera alav. tanq ue/ maq . ½  x 3   9 9 , 50 4 9 7 , 50
1 3 1  03  Unid T orneira lavatório giratória  6 9 , 9 0 209 , 7 0
1 3 2 1 0 Unid. T ubo esgoto 1 00mm  9 9 , 50 9 9 5, 00
1 4 4  20 Unid Abraçadeira rosca s/  fim 1 6 x1 9 / 25  1 , 8 0 3 6 , 00
1 4 5 20 Unid. Abraçadeira tipo U 25mm  2, 00 4 0, 00
1 4 6  06  Unid. Acabamento interno para forro P V C   4 , 00 24 , 00
1 4 7  20 Unid. Aguarrá s 5 litros  8 9 , 9 0 1 .7 9 8 , 00
1 4 8  02 Unid Aguarrá s 9 00ml  1 8 , 00 3 6 , 00
1 4 9  02 Unid Alicate universal 8 ”  H obby   3 8 , 00 7 6 , 00
1 50 1 5 Unid. Arame recozi do 1 8 kg   23 , 00 3 4 5, 00
1 51  1 0 Unid Areia saco fina  6 , 00 6 0, 00
1 53  04  Unid Argamassa C ola bem AC  III ( 4 x1 )  20kg   28 , 00 1 1 2, 00
1 54  04  Unid Argamassa C ola bem AC  I 20kg   1 2, 00 4 8 , 00
1 55 1 0 Unid. Assento sanitá rio almofadado   1 3 4 , 9 0 1 .3 4 9 , 00
1 56  1 0 Unid B atente 1 3 cmx3 , 0,  até  9 0cm. R eferência Angelim  1 8 6 , 9 0 1 .8 6 9 , 00
1 57  50 Unid B uch a de fixação 1 0  0, 25 1 2, 50
1 58  50 Unid. B uch a de fixação 08   0, 1 5 7 , 50
1 59  50 Unid. B uch a de fixação 06   0, 1 2 6 , 00
1 6 0 50 Unid B uch a de fixação 05  0, 1 4  7 , 00
1 7 0 1 00 Unid. C imento C P II –  50kg . R eferência V otoran ou de igual/ melh or q ualidade  3 4 , 9 0 3 .4 9 0, 00
1 7 1  02 Unid. C ola madeira 9 0g Almaflex ou de igual/ melh or q ualidade  6 , 00 1 2, 00
1 7 2 02 Unid C ola plá stica bisnaga 1 7 g  4 , 3 0 8 , 6 0
1 7 3  01  Unid. C ola plá stica bisnaga 7 5g  8 , 00 8 , 00
1 7 4  1 5 Unid C ola plá stica pincel 1 7 5g. R eferência:  K rona ou de igual/ melh or q ualidade  1 8 , 00 27 0, 00
1 7 5 20 Unid. C onduite eletroduto ¾ . R eferência:  T ramontina ou de igual/ melh or q ualidade  2, 50 50, 00
1 7 6  1 00 Unid. C orda trans P P  03 mm  0, 58  58 , 00
1 7 7  1 5 M ts C orrente galvaniza da  25, 8 0 3 8 7 , 00
1 7 9  01  Unid. E scada extensiva 9  degraus  500, 00 500, 00
1 8 6  50 Unid. F erro 5/ 1 6  ( 8 mm)  C A com 1 2 mts  50, 00 2.500, 00
1 8 7  3 0 Unid F erro armado 7 x1 4  –  6 mts –  05/ 1 6   1 09 , 50 3 .28 5, 00
21 7  1 50 Unid P arafuso auto brocante ferro  1 , 4 8  222, 00
21 8  200 Unid. P arafuso para forro P V C   0, 20 4 0, 00
21 9  3 0 Unid. P arafuso para vaso sanitá rio com buch a 1 0mm  2, 28  6 8 , 4 0
220 50 Unid P arafuso P h ilips nº  1 0  1 , 4 8  7 4 , 00
221  50 Unid. P arafuso P h ilips n°  08   0, 25 1 2, 50
222 50 Unid P arafuso sextavado n°  06   0, 9 5 4 7 , 50
223  50 Unid P arafuso sextavado n°  05  0, 55 27 , 50
224  1 5 M ts P edra brita metro meia  1 1 5, 00 1 .7 25, 00
225 1 0 Unid P iso cerâ mico  3 3 , 00 3 3 0, 00
226  1 0 Unid P iso porcelana m2  6 1 , 8 0 6 1 8 , 00
23 4  20 Unid. Silicone 27 0ml/ 256 g,  transparente. R eferência T ek B ond ou de igual/ melh or q ualidade  22, 00 4 4 0, 00
23 6  05 Unid. Silicone P U 3 0 cinza  3 4 6 g  29 , 00 1 4 5, 00
23 7  1 00 Unid T elh a cerâ mica tipo portuguesa  2, 20 220, 00
23 8  50 Unid. T elh a ondulada 1 , 8 3 x1 ,  1 0 6 mm  6 9 , 9 0 3 .4 9 5, 00
23 9  20 Unid T h inner 5 litros  9 8 , 8 0 1 .9 7 6 , 00
24 0 05 Und. T h inner fraco 9 1 00 9 00ml  21 , 00 1 05, 00
24 1  2.000 Unid T ij olo maciço branco 1 4 4 0 palete  0, 7 4  1 .4 8 0, 00
24 2 500 Unid T ij olo refratá rio 5cm 23 x1 1 , 5cm  5, 9 9  2.9 9 5, 00
24 4  1 0 Unid. T inta acetinada branco gelo 3 , 6 lts  7 9 , 00 7 9 0, 00
24 6  02 Unid. T inta acrílica standard fosco erva  3 05, 00 6 1 0, 00
24 7  03  Unid. T inta esm. Sinté tica alto brilh o branca  4 00, 00 1 .200, 00
24 8  02 Unid. V aso sanitá rio com caixa acoplada  500, 00 1 .000, 00
V alor total da empresa R $  4 4 .9 1 1 , 9 5
F icam registrados os seguintes preços,  observada a ordem de classificação,  da empresa J B  SOUZ A M AT E R IAIS P AR A C ON ST R UÇ Ã O E IR E L I,  inscrita no C N P J sob nº  
3 1 .9 9 4 .7 6 6 / 0001 - 6 2,  com sede na cidade de Umuarama- P r,  à  R ua Ja ndaia,  Z ona III,  por sua representante legal a Sra. JU L IAN A B AR R AD AS SOUZ A,  brasileira,  solteira,  empresá ria,  
inscrita no C P F  sob o nº  052.521 .6 09 - 02,  portadora da C é dula de Identidade nº  9 .4 07 .3 4 3 - 0 SSP / P R ,  ao final assinado,  com os preços dos itens abaixo relacionados:
Item Q tde Unid. E specificaçõ es M arca  V alor Unitá rio R egistrado V alor T otal
03 6  01  Unid. M g placa 2 posto sep 4 x2 c/  Sup B R  M ectronic 2, 50 2, 50
06 0 04  Unid B raço para ch uveiro alumínio AM S/ N O AM S 1 4 , 9 0 59 , 6 0
6 1  1 0 Unid. B uch a de redução de 25x20mm P V C  soldá vel K rona 0, 8 6  8 , 6 0
6 2 1 0 Unid. B uch a de redução de 3 2x25mm –  P V C  soldá vel K rona 1 , 6 4  1 6 , 4 0
6 3  20 Unid. B uch a de redução longa de 50x25mm P vc  soldá vel K rona 5, 6 7  1 1 3 , 4 0
6 4  3 0 Unid. C aixa descarga C ipla 4 9 , 00 1 .4 7 0, 00
6 9  05 Unid. C urva raio curto 4 0mmx9 0°  P V C  esgoto K rona 4 , 9 9  24 , 9 5
7 3  03  Unid E ngate flexível P V C  6 0cm K rona 9 , 9 9  29 , 9 7
7 5 03  Unid. E ngate flexível aço 6 0cm B luki t 3 1 , 4 9  9 4 , 4 7
7 7  05 Unid.  E sguich o aj ustá vel V iq ua V iq ua 29 , 9 0 1 4 9 , 50
8 3  50 Unid. Jo elh o azu l rosca,  com buch a latão 25x1 / 2 K rona 8 , 9 5 4 4 7 , 50
8 4  02 Unid. Jo elh o esgoto 4 5x50 K rona 7 , 1 0 1 4 , 20
8 5 02 Unid. Jo elh o esgoto soldá vel 9 0° x4 0mm K rona 2, 1 9  4 , 3 8
8 6  1 0 Unid. Jo elh o P V C  esgoto,  soldá vel,  4 5° x4 0mm K rona 3 , 20 3 2, 00
8 8  04  Unid. Jo elh o soldá vel 9 0° x20 K rona 0, 7 9  3 , 1 6
8 9  05 Unid. Jo elh o soldá vel 9 0° x25 K rona 1 , 09  5, 4 5
9 5 1 5 Unid. L uva azu l rosca latão 25x1 2 K rona 6 , 9 9  1 04 , 8 5
9 6  1 0 Unid. L uva de correr esgoto 1 00 K rona 26 , 9 0 26 9 , 00
9 7  1 0 Unid. L uva esgoto 1 50mm K rona 4 6 , 9 0 4 6 9 , 00
9 8  20 Unid L uva esgoto 4 0mm K rona  1 , 6 9  3 3 , 8 0
9 9  1 0 Unid L uva esgoto 50mm K rona 4 , 8 0 4 8 , 00
1 00 1 0 Unid. L uva esgoto 7 5mm K rona 8 , 6 5 8 6 , 50
1 01  02 Unid. L uva soldá vel 20mm K rona 0, 8 4  1 , 6 8
1 02 1 0 Unid. L uva soldá vel com rosca P V C  25mmx1 / 2”  K rona 1 , 7 0 1 7 , 00
1 03  1 0 Unid L uva soldá vel de correr 25mm K rona 22, 50 225, 00
1 04  1 0 Unid. L uva soldá vel de correr 50mm K rona 27 , 50 27 5, 00
1 1 1  20 Unid. R edução de esgoto 7 5x50mm K rona 1 1 , 8 0 23 6 , 00
1 1 2 1 0 Unid. R edução de esgoto 1 00x7 5mm K rona 1 5, 7 8  1 57 , 8 0
1 1 3  20 Unid. R edução de esgoto 50x4 0mm K rona 2, 9 9  59 , 8 0
1 1 4  02 Unid. R egistro L eka t P V C  20mm L eka t 1 4 , 9 0 29 , 8 0
1 1 6  1 0 Unid. R eparo para registro pressão ¾  M V S 1 4 1 6  H idra 3 9 , 7 0 3 9 7 , 00
1 1 7  1 5 Unid. R eparo para torneira automá tica Á guia 29 , 9 0 4 4 8 , 50
1 1 8  1 0 Unid. Sfão sanfonado universal branco 1 , 5mt. R eferência:  K rona ou de igual/ melh or q ualidade B luki t 1 9 , 7 0 1 9 7 , 00
1 1 9  04  Unid. T E  azu l rosca latão 20x1 / 2 K rona 4 , 9 9  1 9 , 9 6
1 20 3 0 Unid. T E  esgoto 1 00x1 00 K rona 1 9 , 7 5 59 2, 50
1 21  1 5 Unid. T E  esgoto 4 0x4 0 K rona 3 , 9 7  59 , 55
1 22 1 5 Unid. T E  esgoto 50x50 K rona 1 1 , 8 0 1 7 7 , 00
1 23  1 5 Unid. T E  esgoto 7 5x7 5 K rona 1 9 , 8 0 29 7 , 00
1 24  03  Unid. T E  rosq ueá vel B R  ½  K rona 5, 9 9  1 7 , 9 7
1 25 3 0 Unid. T E  soldá vel 25x25 K rona 1 , 4 9  4 4 , 7 0
1 26  1 0 Unid. T E  soldá vel 50x50 K rona 1 5, 7 5 1 57 , 50
1 27  20 Unid. T orneira cozi nh a mesa,  bica móvel classic ¼ ,  V 1 1 6 8  C 52. R eferência:  Á guia ou de igual/ melh or q ualidade Á guia 1 1 8 , 4 0 2.3 6 8 , 00
1 3 3  1 0 Unid. T ubo esgoto 4 0mm K rona 4 4 , 4 0 4 4 4 , 00
1 3 4  1 0 Unid. T ubo soldá vel 20mm,  barra K rona 24 , 4 9  24 4 , 9 0
1 3 5 3 0 Unid. T ubo soldá vel 25mm,  barra K rona 29 , 7 9  8 9 3 , 7 0
1 3 6  01  Unid. V á lvula para lavatório AB S C R  ( V L 4 / S)  Astra 1 1 , 9 9  1 1 , 9 9
1 3 7  20 Unid. V á lvula para lavatório metal 1 6 03 . R eferência:  Á guia ou de igual/ melh or q ualidade Á guia 1 9 , 9 4  3 9 8 , 8 0
1 3 8  03  Unid. V eda calh a mundial alumínio 27 0gr T yt an 1 4 , 8 8  4 4 , 6 4
1 3 9  05 Unid. V edante plá stico branco L uconi ½  Á guia 1 , 7 7  8 , 8 5
1 4 0 05 Unid. V edante plá stico branco L uconi ¾  Á guia 2, 24  1 1 , 20
1 4 1  05 Unid. Abraçadeira nyl on 1 50x3 , 6 mm pct com 1 00 unidades Atopy  1 2, 8 0 6 4 , 00
1 52 4 0 M ts Areia mé dia ( metro)  M ineração Ilh a 1 02, 7 0 4 .1 08 , 00
1 6 1  02 Unid. C adeado 3 5mm Stam 29 , 7 0 59 , 4 0
1 6 2 02 Unid C adeado 4 5mm Stam 3 8 , 9 0 7 7 , 8 0
1 6 3  03  Unid C adeado 50mm Stam 4 7 , 9 0 1 4 3 , 7 0
1 6 4  03  Unid. C adeado 20mm Stam 1 6 , 9 9  50, 9 7
1 6 5 01  Unid. C aixa para ferramenta C / 3 G AV  3 0x4 0 M etasul 1 7 4 , 9 0 1 7 4 , 9 0
1 6 6  3 0 Unid. C al h idratado para construção pacote com 20kg  M otin P avin 1 4 , 7 0 4 4 1 , 00
1 6 7  3 0 Unid. C apa cumeeira 5mm 1 5°  Ipanema 6 2, 4 9  1 .8 7 4 , 7 0
1 6 8  01  Unid. C h ave combinada AC  1 1 mm T ramontina 1 0, 8 5 1 0, 8 5
1 6 9  03  Unid. C h ave P h ilips 3 / 1 6  –  referência T ramontina ou de igual/ melh or q ualidade T ramontina 1 3 , 9 9  4 1 , 9 7
1 8 0 03  Unid. E spuma expansiva V ila 4 8 0g –  500ml T yt an 29 , 8 0 8 9 , 4 0
1 8 1  02 Unid.  F ech adura Stam 6 01 - 6 02/ 03 - 3 3  Stam 7 2, 9 0 1 4 5, 8 0
1 8 2 02 Unid F ech adura inox externa 1 8 01 / 21  referência:  Stam ou de igual/ melh or q ualidade Stam 8 7 , 7 0 1 7 5, 4 0
1 8 3  05 Unid. F ech adura Stam inox W C  Stam 6 9 , 9 0 3 4 9 , 50
1 8 4  1 0 Unid. F erro 3 / 8  1 0mm C A 50 com 1 2mts B elgo 7 6 , 9 0 7 6 9 , 00
1 8 5 1 0 Unid. F erro 4 , 2mm C A 6 0 com 1 2 mts B elgo 1 7 , 9 0 1 7 9 , 00
1 8 8  3 0 Unid. F ita crepe 24 mmx50mt. R eferência:  T apefix ou de igual/ melh or q ualidade Adere 6 , 8 0 204 , 00
1 8 9  50 Unid. F ita crepe 4 8 mmx50mts. R eferência:  T apefix ou de igual/ melh or q ualidade Adere 1 1 , 7 8  58 9 , 00
1 9 0 1 0 Unid. F ita dupla face 1 2mmx2mts. R eferência:  Adere ou de igual/ melh or q ualidade 3 M  1 5, 9 0 1 59 , 00
1 9 1  02 Unid. F ita dupla face 1 9 mmx5mt 3 M  4 7 , 7 0 9 5, 4 0
1 9 2 1 00 Unid. F ita multiuso 1 0cm. R eferência:  V edacit ou de igual/ melh or q ualidade V edacit 4 , 9 0 4 9 0, 00
1 9 3  01  Unid F ita para manta té rmica 4 8 mmx50mt D . P lá stica 1 7 , 00 1 7 , 00
1 9 4  05 Unid. F ita dupla face 1 2mmx3 mts 3 M  1 5, 50 7 7 , 50
1 9 5 4 0 Unid F orro P V C  folh a 6 mtx0, 20cm 1 , 2mts M F P  29 , 4 0 1 .1 7 6 , 00
1 9 6  02 Unid F ossil 2 l  F im de obra 3 2, 9 0 6 5, 8 0
1 9 7  20 Unid. G esso rá pido em pó Ju nta L ider 5, 50 1 1 0, 00
1 9 8  03  Unid G uarnição Angelin 5, 5cm /  j ogo M artins 8 6 , 1 0 258 , 3 0
1 9 9  01  Unid Jo go dobradiça zi ncada para porta  3 .1 / 2 Sh ild 1 7 , 9 0 1 7 , 9 0
200 05 Unid. Jo go dobradiças leve F L O com anel para porta 3 .1  Sh ild 25, 8 8  1 29 , 4 0
201  500 Unid L aj ota 6  furos  F raza to 0, 7 7  3 8 5, 00
202 20 Unid L ixa 1 8 0 massa 3 M  1 , 27  25, 4 0
203  20 Unid L ixa 220 massa 3 M  1 , 27  25, 4 0
204  20 Unid L ixa massa 8 0 3 M  1 , 27  25, 4 0
205 50 Unid L ixa d’ á gua 1 8 0 3 M  2, 4 4  1 22, 00
206  09  Unid L ixa massa grão 1 20 3 M  1 , 25 1 1 , 25
207  04  Unid L ixa massa grão 8 0 w ork  3 M  1 , 3 9  5, 56
208  4 0 Unid L ona preta 4 mt 1 00M C  Sivel 1 , 9 5 7 8 , 00
209  200 Unid. L ona preta micra 200 6  mts Sivel 4 , 9 3  9 8 6 , 00
21 0 20 Unid M açaneta para portas Stam C R  03  Stam 22, 8 7  4 57 , 4 0
21 1  50 Unid M anta té rmica dupla face com 50 mts D  P lastic 7 , 4 3  3 7 1 , 50
21 2 02 Unid M artelo polido 27 mm com imã cabo M T X  6 9 , 8 6  1 3 9 , 7 2
21 3  01  Unid M assa acrílica 3 , 6 lts 6 kg  R evnew  29 , 8 8  29 , 8 8
21 4  20 Unid M assa corrida P V A 25K g R eferência:  R evnew  ou de igual/ melh or q ualidade R evnew  29 , 7 0 59 4 , 00
21 5 02 Unid M assa plá stica cinza  4 00g C arplast 1 4 , 8 0 29 , 6 0
21 6  03  Unid. M eia cana ( moldura)  P V C  com 6 0mts M F P  3 4 , 8 0 1 04 , 4 0
227  05 Unid P orta madeira interna 7 0cm. R eferência:  Angelin ou de igual/ melh or q ualidade H ibraportas 207 , 00 1 .03 5, 00
228  1 0 Unid. P orta madeira interna 8 0cm. R eferência:  Angelin ou de igual/ melh or q ualidade H ibraportas 209 , 00 2.09 0, 00
229  05 Unid. P orta sanfonada branca,  8 0cmx2, 1 0. R eferência:  P lastilit P lastilit 208 , 00 1 .04 0, 00
23 0 03  Unid R ej unte Q uartzo lit corda/ porcelana Q uartzo lit 1 4 , 7 0 4 4 , 1 0
23 1  01  Unid Seladora extra madeira 3 , 6 lt F arben 1 4 0, 00 1 4 0, 00
23 2 01  Unid. Seladora extra madeira 9 00ml F arben 4 2, 9 0 4 2, 9 0
23 3  04  Unid. Silicone 250g,  transparente. R eferência P olyst ic ou de igual/ melh or q ualidade T yt an 1 2, 50 50, 00
24 3  20 Unid T inta acetinada 1 8 lts,  branco gelo R evnew  3 4 3 , 9 0 6 .8 7 8 , 00
24 5 20 Unid. T inta acrílica standard,  branco fosco R evnew  3 28 , 4 0 6 .56 8 , 00
24 9  05 Und. Z arcão primer,  cor cinza  3 , 6 lts C arplast 6 7 , 4 0 3 3 7 , 00
V alor total da empresa R $  4 5.08 4 , 27
F icam registrados os seguintes preços,  observada a ordem de classificação,  da empresa AL E D  C OM É R C IO D E   M AT E R IAIS E L É T R IC OS -  E IR E L I,  inscrita no C N P J sob nº  
29 .9 29 .21 5/ 0001 - 7 3 ,  com sede na cidade de Umuarama- P r,  à  Avenida B rasil,  3 7 06 ,  Z ona I,  por seu representante legal o Sr. E D E R  D UAR T E  P AR AN H OS,  brasileiro,  solteiro,  
empresá rio,  inscrito no C P F  sob o nº  057 .59 6 .7 29 - 3 2,  portador da C é dula de Identidade nº  9 .21 2.57 6 - 9  SSP / P R ,  ao final assinado,  com os preços dos itens abaixo relacionados:
Item Q tde Unid. E specificaçõ es M arca  V alor Unitá rio R egistrado V alor T otal
01  01  Unid Alicate de corte diagonal 5 polegadas F oxlux 53 , 00 53 , 00
02 1 0 Unid T omada B 3  tomada padrão brasileiro ( 2P + T )  20A 250V  M argirius 4 , 3 0 4 3 , 00
03  06  Unid. B 3  placa 1  posto 4 x2 H oriz B r com suporte M argirius 3 , 4 0 20, 4 0
04  02 Unid. B 3  placa 2 postos 4 x2 H oriz B r com suporte M argirius 3 , 6 0 7 , 20
05 04  Unid B arra de tomada 3  entradas triplas ( extensão)  Interneed 1 9 , 9 0 7 9 , 6 0
06  04  Unid C aixa externa 2x4  branca R eal 4 , 9 0 1 9 , 6 0
07  05 Unid C aixa luz 2x4  P V C  K rona R eue 1 , 8 5 9 , 25
08  50 Unid C analeta auto adesiva para fio E nerbras 6 , 7 0 3 3 5, 00
09  01  Unid C onj unto M illen placa redonda 4  G b M argirius 1 0, 4 0 1 0, 4 0
1 0 01  Unid D isj untor 1 x3 0 A N ema Soprano Soprano 25, 9 0 25, 9 0
1 1  03  Unid D isj untor D in 2x3 2 A Soprano Soprano 4 3 , 50 1 3 0, 50
1 2 1 0 Unid. D isj untor tipo D in 2x50. R eferência:  C h int ou de igual/ melh or q ualidade Soprano 3 7 , 50 3 7 5, 00
1 3  08  Unid. D isj untor tipo D in 3 x1 00 Soprano 1 3 7 , 00 1 .09 6 , 00
1 4  05 Unid. D isj untor tipo D in 3 x50.  R eferência:  C h int ou de igual/ melh or q ualidade Soprano 4 9 , 00 24 5, 00
1 5 1 00 Unid. F iltro de linh a 05 tomadas plá stico F iolux 1 9 , 50 1 .9 50, 00
1 6  200 Unid. F io cabo flexível 1 x1 , 5mm. R eferência:  N ambei ou de igual/ melh or q ualidade R C M  1 , 7 0 3 4 0, 00
1 7  200 Unid. F io cabo flexível 1 x2, 5mm R eferência:  C ondusul ou de igual/ melh or q ualidade R C M  2, 4 5 4 9 0, 00
1 8  1 00 Unid F io cabo flexível 1 x6 mm. R eferência:  C ondusul ou de igual/ melh or q ualidade R C M  4 , 8 5 4 8 5, 00
1 9  50 Unid F io duplo paralelo 2x2, 5mm E nergy  5, 7 5 28 7 , 50
20 3 0 Unid F ita isolante 1 0mts. R eferência:  W orke r ou de igual/ melh or q ualidade E mpalux 4 , 7 5 1 4 2, 50
21  1 0 Unid F ita isolante 20mts preta E mpalux 5, 50 55, 00
22 04  Unid Interruptor com 2 teclas+ tomada com placa B r M argirius 1 7 , 8 0 7 1 , 20
23  05 Unid Interruptor paralelo 2 teclas com placa B r M argirius 20, 50 1 02, 50
24  3 0 Unid. L â mpada led bulbo 1 2w  1 27 - 220 V  6 .500K  E mpalux 1 2, 9 0 3 8 7 , 00
25 3 0 Unid. L â mpada led bulbo 1 5w  1 00- 24 0 V  6 .500k  E mpalux 1 5, 9 0 4 7 7 , 00
26  50 Unid. L â mpada led bulbo 20w  1 00- 24 0 V  6 .500 E mpalux 26 , 9 0 1 .3 4 5, 00
27  50 Unid. L â mpada led bulbo 3 0w  1 00- 24 0 V  6 .500 E mpalux 4 1 , 00 2.050, 00
28  50 Unid L â mpada led tubular 1 8 w  1 20cm E lgin 22, 50 1 .1 25, 00
29  1 50 Unid. L â mpada led tubular 20w  1 20cm JN G  23 , 50 3 .525, 00
3 0 1 50 Unid. L â mpada led tubular 9 w  6 0cm E lgin 1 7 , 9 0 2.6 8 5, 00
3 1  3 0 Unid L uminá ria emergência 3 0 led bivolt E lgin 1 9 , 9 0 59 7 , 00
3 2 05 Unid M G  caixa sobrepor 1  posto com suporte M argirius 5, 9 5 29 , 7 5
3 3  02 Unid. M G  caixa sobrepor 2 postos com suporte M argirius 7 , 00 1 4 , 00
3 4  1 0 Unid M g módulo int simples 1 0A B r Sleek  M argirius 6 , 4 5 6 4 , 50
3 5 1 0 Unid. M g módulo tomada 2P + T  20A B r Sleek  M argirius 7 , 9 0 7 9 , 00
3 7  50 Unid. P lug adaptador 1 0A para 20A M ec T ronic 3 , 4 0 1 7 0, 00
3 8  20 Unid. P lug fêmea elé trico 1 0A color M argirius 4 , 3 0 8 6 , 00
3 9  20 Unid P lug mach o 2P  20A com prensa cabo M argirius 6 , 9 0 1 3 8 , 00
4 0 50 Unid P lug T E  elé trico modelo antigo M ec T ronic 4 , 4 0 220, 00
4 1  05 Unid. Q audro 1 8 / 24  disj untores embutir P V C  R eferência:  T igre ou de melh or q ualidade T igre 1 3 9 , 00 6 9 5, 00
4 2 05 Unid R esistência L orenze tti 5.500W  220V  M D  L orenze tti 23 , 9 0 1 1 9 , 50
4 3  05 Unid. R esistência L orenze tti 6 4 00W  220V  AQ I L orenze tti 4 2, 00 21 0, 00
4 4  05 Unid. Sensor presença frontal microc E xatron 4 5, 50 227 , 50
4 5 05 Unid Sensor presença +  F ot soq uete bivolt E xatron 8 4 , 50 4 22, 50
4 6  1 0 Unid Soq uete p/  fluor cebolinh a R eue 1 , 4 5 1 4 , 50
4 7  05 Unid. Soq uete pendente para abaj our F oxlux 7 , 9 0 3 9 , 50
4 8  05 Unid. Soq uete porcelana E - 27  G 20 4 , 9 0 24 , 50
4 9  01  Unid Soq uete sem ch ave E - 27  F oxlux 5, 9 0 5, 9 0
50 05 Unid. T omada dupla com placa B r 20A 3 9 1 6 1  M argirius 1 6 , 9 0 8 4 , 50
51  05 Unid T omada simples com placa B R  20 A 3 9 003 0 M argirius 1 0, 50 52, 50
52 05 Unid. T omada barra tripla 20A preta Interneed 24 , 50 1 1 2, 50
53  05 Unid. V entilador de parede 6 0cm,  especificaçõ es mínimas:  velocidade regulá vel,  eq uipado com protetor té rmico,  com grade metá lica de proteção preta,  suporte 
de parede,  silencioso,  garantia de 01  ano V entidelta 27 9 , 00 
1 .3 9 5, 00
6 5 02 Unid. C h uveiro M axi duch a 220W  cod. 7 53 01 1  L orenze tti 59 , 9 0 
1 1 9 , 8 0
1 4 2 05 Unid. Abraçadeira nyl on 3 00x 3 , 6 cm –  pct com 1 00 unidades Atopy  1 8 , 9 5 9 4 , 7 5
1 4 3  05 Unid. Abraçadeira nyl on 3 00x 4 , 6 cm –  pct com 1 00 unidades Atopy  1 8 , 9 0 9 4 , 50
1 7 8  03  Unid. Spray desengripante 3 00ml W D  4 0 W D 4 0 4 4 , 00 1 3 2, 00
23 5 1 0 Unid Silicone 50g R eferência T ek B ond ou de igual/ melh or q ualidade K ala 5, 1 0 51 , 00
V alor total da empresa R $  23 .27 1 , 25
Umuarama,  04  de abril de 2022.
N IL SON  M AN D UC A
C oordenador

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 – Dispensa 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da instituição 
especializada FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ – FACULDADE 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA para a 
prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de 
resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à 
realização de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o 
momento da confecção do Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo 
de validade do Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades 
da Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para emprego público do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA, com dispensa de licitação. 

  

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
008/2022, anexo. Em 30 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 – Dispensa 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa M. R. 
REBECCA ENGENHARIA LTDA - ME para elaboração de Projeto estrutural com a previsão 
dos arranques e adequações para continuação de mais dois pavimentos da obra de ampliação 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, com dispensa de licitação 

  

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
009/2022, anexo. Em 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SCARPANTE E 
SARTORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, para prestação serviços na especialidade de 
gastroenterologia , com a realização de consultas e exames/procedimentos de apoio e 
diagnóstico , com valores constantes na tabela CISA, conforme EDITAIS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 001/2022 
E 003/2022, com inexigibilidade de licitação. 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

032/2022, anexo. Em 30 de março de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N°   036  /2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 05/04/2022
Data do Retorno: 05/04/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Nova Olímpia-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Conduzir funcionários ao município de Nova Olímpia para
realizar capacitação do programa QUALICIS com as equipes de atenção primária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 04 de Abril de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C R UZ E IR O D O OE ST E - P R
P OR T AR IA N º  3 7 2/ 2022
N omeia C omissõ es de Avaliação de D esempenh o.
A P refeita do município de C ruze iro do Oeste,  no uso de suas atribuiçõ es legais 
e tendo em vista o disposto no D ecreto nº  23 9 / 1 6  de 1 7  de M aio de 201 6 ,  q ue 
regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magisté rio para fins de 
promoção h orizo ntal,
R E SOL V E :
Art. 1 o Instituir a C omissão C entral de Avaliação de D esempenh o,  constituída   pelos 
seguintes profissionais:
            Onilda Andrade de Almeida B arbosa,  q ue presidirá  a C omissão;
L uciana D uarte G uilh erme Alves
F abiana P ereira R odrigues
E laine P aiva
Art. 2o Instituir as C omissõ es de Avaliação dos profissionais do magisté rio nas 
instituiçõ es educacionais,  assim constituídas:
I -  C entro M unicipal de E ducação Infantil C antinh o dos Anj os
M embros E fetivos
D anila C arla Santos de C arvalh o
E laine Souza  R odrigues V eiga
E lenice C assiana de Souza  R ego
G essica D aiane Santana
M embro Suplente
M aria Aparecida de Andrade R odriges
II -  C entro M unicipal de E ducação Infantil C asinh a F eliz
             M embros E fetivos
             D iva F ernandes
             Adriana B eze rra dos Santos Afonso
             E ster F erreira P itol
M embro Suplente
V era L ucia G onçalves C olnago
III -  C entro M unicipal de E ducação Infantil P eq ueno P olegar
M embros E fetivos
F ranciele F ernandes Silvé rio
D aiane C ristina de Oliveira
Ja nete Aparecida P reciso da Silva
M embro Suplente
Alessandra C ristina Silva Santos
IV  -  C entro M unicipal de E ducação Infantil P eq ueno P ríncipe
M embros E fetivos
P aula F erreira de Souza  R odrigues
M arly G onçalves de Oliveira M arq ues
V anessa Souza  P into dos Santos
M embro Suplente
K arolyn e P errud P rado
V I -  E scola M unicipal Amaral F ontoura E ducação Infantil e E nsino
F undamental
M embros E fetivos
Ju liana D elbone
Aline P aula de Je sus
L ucineide Alvares
M embro Suplente
Suley C ristina M arq uezi
V II -  E scola M unicipal E miliano P erneta E ducação Infantil e E nsino F undamental
P eríodo M atutino
M embros E fetivos
L eilaine P ereira de C arvalh o
L ucilene dos Santos M odesto
L ucineide de Sousa B rito
Andrea Aparecida da Silva
M embro Suplente
Adalberto E duardo L ima B arbosa
P eríodo V espertino
M embros E fetivos
L eilaine P ereira de C arvalh o
L ucilene dos Santos M odesto
L ucineide de Sousa B rito
Andrea Aparecida da Silva
M embro Suplente
E liani Z ubek
V III -  E scola M unicipal N ísia F loresta E ducação Infantil e E nsino
F undamental
P eríodo M atutino
M embros E fetivos
M arcia M esq uiari L uiz
P atricia F erigato
M aria do C armo C orreia Santos
M embro Suplente
Ione G rycza ck M oreira
P eríodo V espertino
M embros E fetivos
M arcia M esq uiari L uiz
C ristina Aparecida C astro L onguini
M arly M esq uiari L uiz Sch w erz
M embro Suplente
Ione G rycza ck M oreira
IX  –  E scola M unicipal de C ampo R osimeri Ortiz C onsalter E nsino   F undamental
M embros E fetivos
D iva F ernandes
Adriana B eze rra dos Santos Afonso
Alline da Silva B osisio
             M embro Suplente
M aria C laudia B andeira G obo
X  -  E scola M unicipal T asso da Silveira E ducação Infantil e E nsino
F undamental
M embros E fetivos
F rancimari P aulino B randani R ibas
R egiane Aparecida Alves de Almeida
D anieli C aroline B arbosa R ossato
M embro Suplente
F rancielly V ieira G albes
P ará grafo ú nico.  C ada C omissão será  presidida pela D ireção da respectiva 
instituição educacional.
Art. 3 o E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a anterior.
C ruze iro do Oeste,  04  de abril de 2022.
M aria H elena B ertoco R odrigues
P refeita M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
D E C R E T O N º  9 3 / 2022,  D E  04  D E  AB R IL  D E  2022
SÚ M UL A:  D etermina a pavimentação de três trech os ao bairro C afeeiros,  como de 
utilidade pú blica e interesse social.
A P R E F E IT A M UN IC IP AL  D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no 
uso de suas atribuiçõ es legais,
C ON SID E R AN D O a necessidade da melh oria das condiçõ es relativas a 
trafegabilidade,  bem como o correto escoamento de á gua do leito da mesma para 
as propriedades q ue a margeiam;
C ON SID E R AN D O a importâ ncia da estrada à s famílias residentes da comunidade,  
as q uais,  em períodos ch uvosos,  enfrentam dificuldades para deslocarem- se para 
a sede do município,  onde adq uirem produtos e buscam prestadores de serviços;
C ON SID E R AN D O q ue em alguns pontos do leite estradal apresentam- se com 
abaulamento deficiente,  assim comprometendo o escoamento de á gua para as 
estruturas de contenção existentes nas margens da mesma;
D E C R E T A:
Art. 1 º  -  F ica determinado como de utilidade pú blica e interesse social o 
empreendimento e obras de P AV IM E N T AÇ Ã O D E  T R Ê S T R E C H OS AO B AIR R O 
C AF E E IR OS,  tendo em vista q ue a mesma integrará  a infraestrutura viá ria rural 
municipal.
Art. 2º  -  E ste D ecreto entrará  em vigo a partir da data de sua publicação,  
revogando- se disposiçõ es ao contrá rio.
E D IF IC O D A P R E F E IT UR A M UN IC P AL  D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O 
P AR AN Á ,  AOS 04  ( Q UAT R O)  D IAS D O M Ê S D E  AB R IL  D E  2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
T E R M O AD IT IV O N o 002/ 2022
M IN UT A D E  C ON T R AT O N o 005/ 2021
1 º  T E R M O AD IT IV O D O C ON T R AT O AD M IN IST R AT IV O N O 005/ 2021 ,  firmado entre 
a C â mara M unicipal de D ouradina e a F undação F AUE L .
P elo presente instrumento particular de contrato q ue entre si celebram,  de um lado 
a C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  D OUR AD IN A –  P R ,  pessoa j urídica de direito pú blico 
interno,  inscrita no C N P J sob o no. 7 2.54 0.529 / 0001 - 09 ,  com sede na Avenida B arão 
do R io B ranco,  no 8 8 ,  em D ouradina –  P araná ,  neste ato representada por seu 
P residente Anderson Ju nior T reviza noto,  brasileiro,  casado,  portador da cé dula de 
identidade nº  7 9 9 .28 5- 8 5 SE SP - P R ,  inscrito no C P F  nº  03 8 .9 3 1 .8 1 9 - 1 1 ,  residente 
e domiciliado na R ua Sossai,  nº  3 1 4 ,  P arq ue Ana L aura,  C E P  8 7 .4 8 5- 000,  em 
D ouradina- P R ,  de ora em diante simplesmente denominado C ON T R AT AN T E ,  e a 
F UN D AÇ Ã O D E  AP OIO AO D E SE N V OL V IM E N T O D A UN IV E R SID AD E  E ST AD UAL  
D E  L ON D R IN A -  F AUE L ,  empresa inscrita com o C N P J nº .:  03 .06 1 .08 6 / 0001 - 50,  
com sede na R ua F ernando de N oronh a,  1 4 26 ,  C E P :  8 6 , 06 0- 4 1 0,  B airro C entro,  
no município de L ondrina/ P R ,  neste ato representada por G raça M aria Simõ es 
L uz,  portadora da C é dula de Identidade R G  nº .: 1 .7 23 .8 3 1 - 0,  inscrita no C P F  nº .:  
3 1 3 .04 7 .7 09 - 8 2,  residente e domiciliada na R ua F ernando de N oronh a,  1 4 26 ,  C E P :  
8 6 .06 0- 4 1 0,  B airro C entro,  no município de L ondrina/ P R ,  doravante denominada 
simplesmente C ON T R AT AD A,  celebram o presente termo aditivo,  D E  C OM UM  
AC OR D O conforme segue:
C L Á USUL A P R IM E IR A –  T endo em vista a inscrição de 3 6  ( trinta e seis)  candidatos 
excedentes,  alé m do previsto no C ontrato Administrativo nº  005/ 2021  e,  considerando 
q ue a clá usula 7 .2 do referido contrato prevê q ue será  pago o valor de R $  4 5, 00 por 
candidato excedente,  fica o C ontrato Administrativo nº  005/ 2021  aditivado no valor de 
R $  1 .6 20, 00 ( uns mil seiscentos e vinte reais) .
C L Á USUL A SE G UN D A –  D E M AIS D ISP OSIÇ Õ E S
P ermanecem inalteradas as demais condiçõ es e clá usulas do C ontrato nº  005/ 2021  
original,  não modificadas por este instrumento,  declarando- se nesta oportunidade a 
ratificação das mesmas.
E  por estarem assim j ustas e acordadas,  as partes firmam o presente termo aditivo 
em 02 ( duas)  vias de igual teor e forma,  todas numeradas e rubricadas,  com exceção 
da ú ltima q ue vai assinada,  perante as testemunh as a seguir nomeadas.
D ouradina,  04  de abril de 2022.
Anderson Ju nior T reviza noto     G raça M aria Simõ es L uz
P residente        F AUE L
C ontratante        C ontratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná                              
E D IT AL  D E  C ON V OC AÇ Ã O N º .  9 0/ 2022
C ON V OC AÇ Ã O D E  C AN D ID AT O AP R OV AD O N O P R OC E SSO SE L E T IV O 
SIM P L IF IC AD O N º  01 / 2022 D O M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  P R ,  
C ON F OR M E  E D IT AL  D E  AB E R T UR A N º  01 / 2022,  D E  21  D E  JAN E IR O D E  2022. 
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  
E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e em conformidade com o E dital 
nº  01 / 2022 do P rocesso Seletivo Simplificado -   P SS,  datado de 21  de Ja neiro de 
2022 e realiza do em 1 3  de fevereiro de 2022,  e considerando o E dital nº  4 4 / 2022 q ue 
h omologa o R esultado F inal do P rocesso Seletivo Simplificado –  P SS,  publicado em 
24  de F evereiro de 2022 no Jo rnal Umuarama Ilustrado.
C ON V OC A o candidato( a)  abaixo relacionado( a) ,  aprovado( a)  no P rocesso Seletivo 
Simplificado -  P SS n°  01 / 2022,  h omologado o resultado final dos aprovados no 
referido P rocesso Seletivo Simplificado,  atravé s do E dital H omologação nº . 4 4 / 2022,  
publicado no Jo rnal Umuarama Ilustrado do dia 24 / 02/ 2022,  observadas as condiçõ es 
previstas no E dital de Abertura nº . 01 / 2022.
   C AR G O:  C ON T AD OR
Inscrição C AN D ID AT O C P F  C lassificação
23 053  JO Ã O R IC AR D O T E IX E IR A 08 3 .7 9 2.6 09 - 29  1 º
Os candidatos ( a)  aprovados ( a)  e convocados ( a)  deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
-  C arteira de Identidade ( R .G .)  e fotocópia;
-  C ertificado de reservista e fotocópia,  q uando couber;
-  T ítulo de eleitor e fotocópia,  j unto com o comprovante de votação nas ú ltimas 
eleiçõ es ou a j ustificativa da ausência;
-  C .P .F . e fotocópia;
-  C adastro do P IS/ P ASE P  fotocópia;
-  C omprovante de escolaridade exigida,  e registro no C onselh o da C lasse q uando 
couber;
-  C ertidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
-  C ertidão de nascimento com C P F  dos filh os menores de 21  anos e fotocópia,  
q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S ( carteira de trabalh o)  e fotocópia;
-  C omprovante de residência
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de não ter sofrido o exercício de função pú blica,  
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;  
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de inexistência de acú mulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
-  Atestado de antecedentes cível e criminal,  fornecido pelo C artório do D istribuidor 
do F órum.
-  Atestado de Saú de M ental
-  Q ualificação pelo site:  h tpps: / / consultacadastral.inss.gov.br/ E social/ pages/
q ualificacao/ q ualificar.xh tml
-  C onta B anco IT AÚ . ( C onta Salá rio)
-  O candidato q ue não comparecer no prazo  estipulado,  será  excluído da lista de 
aprovados,  conforme E dital 01 / 2022.
E ste E dital entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es 
em contrá rio.
C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  D E  AB R IL  D E  2.022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
-  P refeita M unicipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná                              
E D IT AL  D E  C ON V OC AÇ Ã O N º .  9 1 / 2022
C ON V OC AÇ Ã O D E  C AN D ID AT O AP R OV AD O N O P R OC E SSO SE L E T IV O 
SIM P L IF IC AD O N º  01 / 2022 D O M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  P R ,  
C ON F OR M E  E D IT AL  D E  AB E R T UR A N º  01 / 2022,  D E  21  D E  JAN E IR O D E  2022. 
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  
E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e em conformidade com o E dital 
nº  01 / 2022 do P rocesso Seletivo Simplificado -   P SS,  datado de 21  de Ja neiro de 
2022 e realiza do em 1 3  de fevereiro de 2022,  e considerando o E dital nº  4 4 / 2022 q ue 
h omologa o R esultado F inal do P rocesso Seletivo Simplificado –  P SS,  publicado em 
24  de F evereiro de 2022 no Jo rnal Umuarama Ilustrado.
C ON V OC A o candidato( a)  abaixo relacionado( a) ,  aprovado( a)  no P rocesso Seletivo 
Simplificado -  P SS n°  01 / 2022,  h omologado o resultado final dos aprovados no 
referido P rocesso Seletivo Simplificado,  atravé s do E dital H omologação nº . 4 4 / 2022,  
publicado no Jo rnal Umuarama Ilustrado do dia 24 / 02/ 2022,  observadas as condiçõ es 
previstas no E dital de Abertura nº . 01 / 2022.
   C AR G O:  N UT R IC ION IST A
Inscrição C AN D ID AT O C P F  C lassificação
23 03 3  E L IAN E  C E SAR  D E L G AD O OL IV E IR A 04 6 .53 7 .029 - 26  1 º
Os candidatos ( a)  aprovados ( a)  e convocados ( a)  deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
-  C arteira de Identidade ( R .G .)  e fotocópia;
-  C ertificado de reservista e fotocópia,  q uando couber;
-  T ítulo de eleitor e fotocópia,  j unto com o comprovante de votação nas ú ltimas 
eleiçõ es ou a j ustificativa da ausência;
-  C .P .F . e fotocópia;
-  C adastro do P IS/ P ASE P  fotocópia;
-  C omprovante de escolaridade exigida,  e registro no C onselh o da C lasse q uando 
couber;
-  C ertidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
-  C ertidão de nascimento com C P F  dos filh os menores de 21  anos e fotocópia,  
q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S ( carteira de trabalh o)  e fotocópia;
-  C omprovante de residência
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de não ter sofrido o exercício de função pú blica,  
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;  
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de inexistência de acú mulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
-  Atestado de antecedentes cível e criminal,  fornecido pelo C artório do D istribuidor 
do F órum.
-  Atestado de Saú de M ental
-  Q ualificação pelo site:  h tpps: / / consultacadastral.inss.gov.br/ E social/ pages/
q ualificacao/ q ualificar.xh tml
-  C onta B anco IT AÚ . ( C onta Salá rio)
-  O candidato q ue não comparecer no prazo  estipulado,  será  excluído da lista de 
aprovados,  conforme E dital 01 / 2022.
E ste E dital entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es 
em contrá rio.
C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  D E  AB R IL  D E  2.022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
-  P refeita M unicipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná                                 
E D IT AL  D E  C ON V OC AÇ Ã O N º .  9 2/ 2022
C ON V OC AÇ Ã O D E  C AN D ID AT O AP R OV AD O N O P R OC E SSO SE L ET IV O 
SIM P L IF IC AD O N º  01 / 2022 D O M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E  –  P R ,  
C ON F OR M E  E D IT AL  D E  AB E R T UR A N º  01 / 2022,  D E  21  D E JA N E IR O D E  2022. 
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S,  P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  
E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e em conformidade com o E dital 
nº  01 / 2022 do P rocesso Seletivo Simplificado -   P SS,  datado de 21  de Ja neiro de 
2022 e realiza do em 1 3  de fevereiro de 2022,  e considerando o E dital nº  4 4 / 2022 q ue 
h omologa o R esultado F inal do P rocesso Seletivo Simplificado –  P SS,  publicado em 
24  de F evereiro de 2022 no Jo rnal Umuarama Ilustrado.
C ON V OC A o candidato( a)  abaixo relacionado( a) ,  aprovado( a)  no P rocesso Seletivo 
Simplificado -  P SS n°  01 / 2022,  h omologado o resultado final dos aprovados no 
referido P rocesso Seletivo Simplificado,  atravé s do E dital H omologação nº . 4 4 / 2022,  
publicado no Jo rnal Umuarama Ilustrado do dia 24 / 02/ 2022,  observadas as condiçõ es 
previstas no E dital de Abertura nº . 01 / 2022.
   C AR G O:  T É C N IC O E M  E N F E R M AG E M  –  UB S SÃ O SIL V E ST R E
Inscrição C AN D ID AT O C P F  C lassificação
23 3 8 6  P AT R IC IA D A SIL V A SAN T OS N ASC IM E N T O 04 4 .59 7 .055- 3 2 1 º
Os candidatos ( a)  aprovados ( a)  e convocados ( a)  deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
-  C arteira de Identidade ( R .G .)  e fotocópia;
-  C ertificado de reservista e fotocópia,  q uando couber;
-  T ítulo de eleitor e fotocópia,  j unto com o comprovante de votação nas ú ltimas 
eleiçõ es ou a j ustificativa da ausência;
-  C .P .F . e fotocópia;
-  C adastro do P IS/ P ASE P  fotocópia;
-  C omprovante de escolaridade exigida,  e registro no C onselh o da C lasse q uando 
couber;
-  C ertidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
-  C ertidão de nascimento com C P F  dos filh os menores de 21  anos e fotocópia,  
q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S ( carteira de trabalh o)  e fotocópia;
-  C omprovante de residência
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de não ter sofrido o exercício de função pú blica,  
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;  
-  D eclaração,  com firma reconh ecida,  de inexistência de acú mulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
-  Atestado de antecedentes cível e criminal,  fornecido pelo C artório do D istribuidor 
do F órum.
-  Atestado de Saú de M ental
-  Q ualificação pelo site:  h tpps: / / consultacadastral.inss.gov.br/ E social/ pages/
q ualificacao/ q ualificar.xh tml
-  C onta B anco IT AÚ . ( C onta Salá rio)
-  O candidato q ue não comparecer no prazo  estipulado,  será  excluído da lista de 
aprovados,  conforme E dital 01 / 2022.
E ste E dital entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es 
em contrá rio.
C R UZ E IR O D O OE ST E ,  04  D E  AB R IL  D E  2.022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
-  P refeita M unicipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
P  O R  T  A R  I A N º  3 4 1 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
C ON C E D E R  à  servidora V E R ON IC A P E R E IR A D OS SAN T OS C OR R E IA,  C P F . nº  
06 2.555.9 8 9 - 4 2,  ocupante do cargo de Assessor T é cnico P rofissional na D ivisão de 
R ecursos H umanos,  j unto a   Secretaria M unicipal de Administração,  3 0 ( trinta)  dias 
de fé rias regulamentares,  referente ao período aq uisitivo 02/ 1 2/ 2020 a 01 / 1 2/ 2021 ,  a 
contar  do dia 1 0/ 04 / 2022 a 09 / 05/ 2022.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  aos 28  ( vinte e oito)  dias do mês de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
D E C R E T O N º  6 3 / 2022,  D E  01  D E  AB R IL  D E  2022.
SÚ M UL A -  R econstitui o C onselh o M unicipal de P lanej amento Urbano de C ruze iro do 
Oeste,  E stado do P araná .
A P R E F E IT A D O M UN IC Í P IO D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no 
uso de suas atribuiçõ es legais,
D E C R E T A:
Art. 1 º -  F ica constituído em conformidade com a L ei C omplementar M unicipal 
nº 007 / 2006 ,  alterada pela L ei C omplementar M unicipal nº 003 / 2021 ,  em seu art. 1 º ,  
o C ON SE L H O M UN IC IP AL  D E  P L AN E JA M E N T O UR B AN O D E  C R UZ E IR O D O 
OE ST E ,  com os seguintes integrantes:
P residente:  L ucas G arbugio C onceição
V ice- presidente:  E liane C orreia e Silva
R epresentantes da Secretaria M unicipal de Saú de
T itular:  Audrey H aruko  N onose
 Suplente:  Q ué zi a L ima dos Santos
R epresentantes da Secretaria M unicipal de Obras e Serviços Urbanos
T itular:  Jo sé  C arlos G igante André
Suplente:  C eza r Augusto C andido de Souza
R epresentantes da Secretaria M unicipal de Agricultura e M eio Ambiente
T itular:  E dé lcio D el Q uiq ui
Suplente:  N ú ria C ristina Z amora Ja comini
R epresentantes da Secretaria de P lanej amento
T itular:  E der P ereira R ú bias
Suplente:  Sergio L uiz de L ima Ju nior
R epresentantes dos C lubes de Serviço
T itular:  L ucia L aranj eiro P aiza na
Suplente:  C laudinei de M elo
R epresentantes da Associação C omercial
T itular:  P aulo R oberto P im
Suplente:  Je ssica R odrigues P inh eiro
R epresentantes das C ooperativas de produtores locais
T itular:  P edro M arangoni
Suplente:  É lcio R odrigues da Silva
R epresentantes do Sindicato dos T rabalh adores R urais
T itular:  E nezo r G uarnieri
Suplente:  W ellington K ogien da Silva
R epresentantes da AP AE
T itular:  Z enilda B onifacio M endes
Suplente:  Selma M aria H adas dos Santos
R epresentantes do Sindicato R ural
T itular:  Ja ir F erenandes de L ima
Suplente:  M aria E liane M arangona Z amora
R epresentantes das Associaçõ es de M oradores de B airros
T itular:  M aria da P enh a dos R eis
Suplente:  M arcionil Alves P ereira
R epresentantes da Sanepar
T itular:  M arcelo H enriq ue B arravieira
Suplente:  Adenilson Alves da L uz
Art 2º -  E ste decreto entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposiçõ es em contrá rio,  especialmente o D ecreto n.º  1 6 6 / 2021 ,  de 09  de abril de 
2021 .
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  C R UZ E IR O D O OE ST E ,  E ST AD O D O 
P AR AN Á ,  AO 01 °  ( P R IM E IR O)  D IA D O M Ê S D E  AB R IL  D E  2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
P refeita M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E stado do P araná
P  O R  T  A R  I A N º  3 4 2/ 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
C ON C E D E R  à  servidora E L ISAN G E L A M E L IM  D A SIL V A,  C P F . nº  051 .9 8 9 .59 9 - 1 0,  
ocupante do cargo de  Auxiliar Administrativo no H ospital M unicipal,  j unto à  Secretaria 
M unicipal de Saú de,  1 8 0 ( cento e oitenta)  dias de L icença M aternidade,  a contar 
do dia 01 / 03 / 2022 a 27 / 08 / 2022,  conforme L ei C omplementar nº  004 / 2009  do dia 
1 4 / 1 2/ 2009 .
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  28  de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 4 3 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
C ON C E D E R  a servidora L E T Í C IA D UT R A R OD R IG UE S,  C P F  nº  8 7 1 .9 9 6 .8 8 9 - 20,  
ocupante do cargo de P rofessor ( 4 0h ) ,  j unto a Secretaria M unicipal de E ducação,  
C ultura,  T urismo e E sporte,  3 0 ( trinta)  dias de L icença por motivo de doença em 
pessoa da família,  conforme disposto no artigo 1 4 6 ,  da L ei C omplementar 006 / 2005,  
( E statuto dos Servidores P ú blicos M unicipais) ,  a contar do dia 1 0/ 03 / 2022 a 
08 / 04 / 2022.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  28  de M arço de 2021 .
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 4 4 / 2022
  A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
C ON C E D E R  a servidora E L IAN A P E R E IR A D A SIL V A M E N E Z E S,  C P F . nº  
024 .4 9 8 .3 59 - 3 8 ,  ocupante do cargo de Agente de Saú de -  D engue,  j unto a Secretaria 
M unicipal de Saú de,  1 5 ( q uinze )  dias de fé rias regulamentares,  referente ao período 
aq uisitivo 01 / 02/ 2020 a 3 1 / 01 / 2021 ,  a contar do dia 29 / 03 / 2022 a 1 2/ 04 / 2022.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 4 5/ 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
C ON C E D E R  à  servidora C R IST IAN E  SAN T OS,  C P F . nº  09 5.054 .9 59 - 27 ,  ocupante 
do cargo de Agente de Saú de -  D engue,  j unto à  Secretaria M unicipal de Saú de,  1 0 
( dez)  dias de fé rias regulamentares referente ao período aq uisitivo 09 / 08 / 2020 a 
08 / 08 / 2021 ,  a contar do dia 28 / 03 / 2022 a 06 / 04 / 2022.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 4 6 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
    R  E  S O L  V  E :
SUP R IM IR  a contar do dia 21  de M arço de 2022,  Jo rnada Suplementar de 20( vinte)  
h oras semanais na função de D ireção e gratificação de 4 0%  ( q uarenta por cento) ,  
conforme L ei nº  006 / 201 5 -  Art. 7 3 ,  dos vencimentos inicial bá sico de carreira nível 
A,  da servidora L UC IA F E R N AN D A D A SIL V A B R AN D AN I,  C P F :  6 9 1 .8 25.23 9 - 9 1 ,  na 
E scola M unicipal R och a P ombo,  j unto a Secretaria M unicipal de E ducação C ultura,  
T urismo e E sporte.
    R egistre- se
    P ubliq ue- se
    C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S

- P refeita M unicipal-
P  O R  T  A R  I A N º  3 4 8 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
SUP R IM IR  a contar do dia 21  de M arço de 2022,  G ratificação de 1 0%  ( P adrão 
e Suplementar) ,  da servidora L UC IA P E R E IR A D UT R A R AIM UN D O,  C P F :  
7 3 9 .9 8 9 .23 9 - 3 4 ,  ocupante do C argo de P rofessor,  onde atuou como C oordenadora 
P edagógica na E scola M unicipal R och a P ombo,  conforme a L ei C omplementar nº  
006 / 201 5,  Art. –  II e III.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 4 9 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
   C ON T R AT AR  a contar do dia 24  de M arço de 2022 à  24  de M arço de 2023 ,  a Sra. 
JE SSIC A R AM OS D E  AL M E ID A,  C P F . nº   07 0.09 7 .4 59 - 8 6 ,  sob o R egime C .L .T . –  
C onsolidação das L eis T rabalh istas,  conforme L ei M unicipal nº  001 / 201 4  de 06  de 
j aneiro de 201 4  de e D ecreto nº  01 8 / 201 4  de 1 7  de j aneiro de 201 4 ,  para exercer o 
cargo de P R OF E SSOR  D E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  ( 4 0H ) ,  sendo q ue a carga h orá ria 
deverá  abranger um total de 08  ( oito)  h oras diá rias ou 4 0 ( q uarenta)  h oras semanais,  
tendo sido aprovada no P rocesso Seletivo Simplificado nº  001 / 2021 ,  h omologado 
atravé s do D ecreto nº  1 9 2/ 2021 ,  convocada atravé s do E dital n°  07 4 / 2022,  do dia 
1 8 / 03 / 2022,  publicado no Jo rnal Umuarama Ilustrado do dia 21 / 03 / 2022,  para atuar 
no C entro M unicipal de E ducação Infantil P eq ueno P ríncipe,  j unto à  Secretaria 
M unicipal de E ducação,  C ultura,  T urismo e E sporte.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 50/ 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
D E T E R M IN AR  L OT AÇ Ã O,  a contar do dia 24  de M arço de 2022,  a servidora JE SSIC A 
R AM OS D E  AL M E ID A,  C P F  nº  07 0.09 7 .4 59 - 8 6 ,  ocupante do cargo de P rofessor de 
E ducação Infantil ( 4 0h ) ,  no C entro M unicipal de E ducação Infantil P eq ueno P ríncipe,  
j unto à  Secretaria M unicipal de E ducação,  C ultura,  T urismo e E sporte.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  3 0 de M arço de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

P  O R  T  A R  I A N º  3 7 3 / 2022
A P refeita M unicipal de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
C onsiderando as informaçõ es do memorando interno nº  20220008 3 0,
R  E  S O L  V  E :
D E SIG N AR  a servidora Q UE Z IA L IM A D OS SAN T OS,  C P F . nº  1 03 .6 57 .9 4 9 - 29 ,  para 
Atuar na elaboração de proj etos arq uitetô nicos de estabelecimentos assistenciais de 
saú de e de interesse da saú de pú blicos ou privados.
R egistre- se
P ubliq ue- se
C umpra- se
C ruze iro do Oeste,  04  de Abril de 2022.
M AR IA H E L E N A B E R T OC O R OD R IG UE S
- P refeita M unicipal-

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
F UN D AM E N T AÇ Ã O:
P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO N º . 028 / 2022
D ISP E N SA N º . 01 8 / 2022
B ase legal –  Art. 24 ,  inciso II,  da L ei 8 .6 6 6  de 21 / 06 / 9 3 .
OB JE T O:  O presente contrato tem por obj eto Aq uisição de produtos para limpeza  
té cnica e desinfecção específica em ambientes de saú de,  destinados a Secretaria 
M unicipal de Saú de,  para o atendimento das açõ es necessá rias de h igieniza ção das 
á reas críticas,  semicríticas e não críticas das Unidades B á sicas de Saú de e o P ronto 
Atendimento M unicipal.
C ontrato de P restação de Serviço nº . 04 4 / 2022
ID :  nº . 24 1 1
D ata do C ontrato 29 / 03 / 2022
C ON T R AT AN T E :
M UN IC Í P IO D E  D OUR AD IN A- P R ,  com sede à  Avenida B arão do R io B ranco 7 6 7 ,  
inscrito no C N P J/ M F  sob o nº . 7 8 .200.1 1 0/ 0001 - 9 4 ,  neste ato representado pelo 
Senh or Oberdam Jo sé  de Oliveira,  P refeito M unicipal,  abaixo assinado,  em pleno 
exercício de suas funçõ es.
C ON T R AT AD A:
IT V AL E - C OM É R C IO D E  E Q UIP AM E N T OS D E  IN F OR M Á T IC A L T D A -  M E ,  com sede 
na R odovia P r. 1 8 2,  s/ nº  -  K M  27 1 ,  Salas 02,  03 ,  04  e 05,  C entro,  C E P . 8 5.9 50- 000,  
na C idade de P alotina,  E stado do P araná ,  C N P J sob nº . 08 .008 .523 / 0001 - 9 6 ,  por ter 
apresentado o menor preço no valor de R $ - 1 4 .54 7 , 3 6  ( q uatorze  mil,  q uinh entos e 
q uarenta sete reais trinta seis centavos) .
P razo  de vigência:  1 2( doze )  meses
P aço M unicipal F rancisco G il V era,  aos vinte nove dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte dois( 29 / 03 / 2022) .
Oberdam Jo sé  de Oliveira
P refeito M unicipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
F UN D AM E N T AÇ Ã O:
P R OC E SSO L IC IT AT Ó R IO N º . 027 / 2022
D ISP E N SA N º . 01 7 / 2022
B ase legal –  Art. 24 ,  inciso II,  da L ei 8 .6 6 6  de 21 / 06 / 9 3 .
OB JE T O:  É  obj eto do presente instrumento a contratação de empresa especializa da 
no fornecimento e instalação de vidro temperado fixo,  porta de vidro temperado,  
divisória interna de vidro temperado,  j anelas de vidro temperado móvel e acessórios,  
visando atender à s necessidades das repartiçõ es da P refeitura M unicipal de 
D ouradina- P R .
C ontrato de P restação de Serviço nº . 04 3 / 2022
ID :  nº . 24 1 0
D ata do C ontrato 29 / 03 / 2022
C ON T R AT AN T E :
M UN IC Í P IO D E  D OUR AD IN A- P R ,  com sede à  Avenida B arão do R io B ranco 7 6 7 ,  
inscrito no C N P J/ M F  sob o nº . 7 8 .200.1 1 0/ 0001 - 9 4 ,  neste ato representado pelo 
Senh or Oberdam Jo sé  de Oliveira,  P refeito M unicipal,  abaixo assinado,  em pleno 
exercício de suas funçõ es.
C ON T R AT AD A:
JO Ã O P AUL O L UIZ  D OS SAN T OS –  V ID R AÇ AR IA - M E ,  com sede na Av. Ipiranga,  
nº  3 0,  C entro,  C E P . 8 7 .4 8 5- 000,  na C idade de D ouradina,  E stado P araná ,  C N P J 
sob nº . 1 1 .253 .6 7 6 / 0001 - 03 ,  por ter apresentado o menor preço no valor de R $ -
1 4 .03 6 , 00( q uatorze  mil e trinta seis reais) .
P razo  de vigência:  1 2( doze )  meses
P aço M unicipal F rancisco G il V era,  aos vinte nove dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte dois( 29 / 03 / 2022) .
Oberdam Jo sé  de Oliveira
P refeito M unicipal

Página 1 de 2 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 088/2020 ID: 2133, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA SILVA SERENO CLÍNICA MÉDICA LTDA 
- ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 
denominado CONTRATANTE e TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.325.328/0001-83, 
estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 226, Jardim América, CEP 85.935-000, na cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada por MARCEL MENON 
DA SILVA brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9.600.895-3-
SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 055.671.839-92, residente e domiciliado na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, firma o presente TERMO ADITIVO, (Prazo de 
Vigência, Quantidade e Valor) nos seguintes termos:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 

31/03/2022 até a data de 30/06/2022, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 
86/2020 Modalidade Inexigibilidade nº. 04/2020 de 28/09/2020 de 13/04/2020 e 
homologado em 22/06/2020, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-
497.700,00 (quatrocentos e noventa sete mil e setecentos reais), nos Itens abaixo 
relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 86/2020 Modalidade Inexigibilidade nº. 
04/2020 de 28/09/2020, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93.  

Ordem Descrição Quant. 
Aditivo 

Valor 
Unit. Valor Total 

1 
Plantão médico presencial de 12h00min, no período 
diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) 10 1.200,00 12.000,00 

2 
Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) 

54 
 

 1.300,00 70.200,00 

3 

Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, 
Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) 

 
14 

 
 

 1.300,00 
 

18.200,00 

8 
Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados) 

61 325,00 19.825,00 

10 
Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados 

26 350,00 9.100,00 
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de Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de 
Ano Novo e Ano Novo) 

11 

Plantão de profissional de enfermagem 
presencial de 12h00min, no período diurno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

1 500,00 500,00 

14 
Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

130 195,00 25.350,00 

15 

Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período diurno, aos 
sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano 
Novo e Ano Novo). 

60 195,00 11.700,00 

16 

Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
aos sábados, domingos e feriados (exceto 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
Véspera de Ano Novo e Ano Novo). 

60 210,00 12.600,00 

17 

Plantão de profissional técnico em enfermagem 
presencial de 12h00min, no período diurno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

2 300,00 600,00 

19 
Plantões presencial de profissional em farmácia 
de 12h00min, no período diurno, de segunda a 
sexta-feira (exceto feriados). 

61 300,00 18.300,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições do Processo de Inexigibilidade 04/2020. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte nove dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte um (29/12/2021). 
 
  
______________________________         ___________________________________ 
Oberdam José de Oliveira           Tatiana da Silva Ser. Clínica Médico Ltda - 
Prefeito Municipal              ME. 
               MARCEL MENON DA SILVA 

 
Testemunhas 
 
 
____________________________              __________________________________ 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
E stado do P araná         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário/Por Item. 
 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias 
dos atos oficiais do município de Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de 
referência constante no anexo I, do presente edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 
18/04/2022, sendo que os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser protocolados na Recepção da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida 
Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 08h50min, prazo improrrogável. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br  
 
 

Esperança Nova/PR, 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
E ST AD O D O P AR AN Á .
 P OR T AR IA N º . 1 28 / 2022
Sú mula -  C oncede L icença E special,  sem remuneração para tratar de assuntos 
particulares,  ao servidor L UC AS D A SIL V A M OUR A e dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  E SP E R AN Ç A N OV A,  E ST AD O D O P AR AN Á,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E ,
Art. 1 º  -  C onceder L icença E special,  sem remuneração,  por 02 ( dois)  anos 
consecutivos a servidor L UC AS D A SIL V A M OUR A,  brasileiro,  portadora da C é dula 
de Identidade R G  nº  1 2.555.1 07 - 6 ,  funcioná rio pú blico desta municipalidade,  na 
função de G ari,  lotado na M anutenção das atividades de serviços urbanos,  para 
tratar de assuntos particulares,  a contar a partir do dia 01 / 04 / 2022,  tendo em vista o 
req uerimento protocolado em 04 / 01 / 2022 sob o nº  1 09 / 2022.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação. R etroagindo seu 
efeitos a partir 01 / 04 / 2022
C E R T IF IQ UE M - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos treze  dias 
do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um.
 E verton B arbieri
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 29 / 2022
Sú mula:  C oncede fé rias regulamentares ao servidor E M E R SON  M AR C H E T T I,  e dá  
outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  E SP E R AN Ç A N OV A,  E ST AD O D O P AR AN Á,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C onceder fé rias regulamentares ao servidor E M E R SON  M AR C H E T T I,  
brasileiro,  P ortador da C arteira de Identidade R G  nº  8 .6 3 2.09 9 - 1 ,  relativas ao período 
aq uisitivo 04 / 01 / 201 9  à  03 / 01 / 2020,  por 1 0 ( dez)  dias,  devendo entrar em gozo  da 
mesma a partir de 04  de abril de 2022.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
P ubliq ue- se,  C umpra- se e Arq uive- se.
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
 E verton B arbieri
 P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 3 0/ 2022
Sú mula:  C oncede fé rias regulamentares ao servidor JO Ã O AP AR EC ID O B IC UD O,  e 
dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  E SP E R AN Ç A N OV A,  E ST AD O D O P AR AN Á,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C onceder fé rias regulamentares ao servidor JO Ã O AP AR E C ID O B IC UD O,  
brasileiro,  P ortador da C arteira de Identidade R G  nº  3 .59 3 .27 8 - 0,  relativas ao período 
aq uisitivo 01 / 02/ 2021  à  3 1 / 01 / 2022,  por 1 5 ( q uinze )  dias,  devendo entrar em gozo  da 
mesma a partir de 04  de abril de 2022.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
P ubliq ue- se,  C umpra- se e Arq uive- se.
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
 E verton B arbieri
 P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 3 1 / 2022
Sú mula:  C oncede fé rias regulamentares ao servidor D E N IS D O N ASC IMEN T O 
M AR IAN O,  e dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  E SP E R AN Ç A N OV A,  E ST AD O D O P AR AN Á,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C onceder fé rias regulamentares ao servidor D E N IS D O N ASC IM E N T O 
M AR IAN O,  brasileiro,  P ortador da C arteira de Identidade R G  nº  1 3 .1 4 5.27 9 - 9 ,  
relativas ao período aq uisitivo 01 / 1 0/ 2020 à  3 0/ 09 / 2021 ,  por 3 0 ( trinta)  dias,  devendo 
entrar em gozo  da mesma a partir de 04  de abril de 2022.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
P ubliq ue- se,  C umpra- se e Arq uive- se.
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
 E verton B arbieri
 P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 3 2/ 2022
Sú mula:  C oncede fé rias regulamentares ao servidor AP AR E C ID O Z AN F E R R AR I,  e 
dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  E SP E R AN Ç A N OV A,  E ST AD O D O P AR AN Á,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C onceder fé rias regulamentares ao servidor AP AR E C ID O Z AN F E R R AR I,  
brasileiro,  P ortador da C arteira de Identidade R G  nº  2.28 3 .3 6 6 - 9 ,  relativas ao período 
aq uisitivo 02/ 01 / 2021  à  01 / 01 / 2022,  por 1 5 ( q uinze )  dias,  devendo entrar em gozo  da 
mesma a partir de 04  de abril de 2022.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
P ubliq ue- se,  C umpra- se e Arq uive- se.
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
 E verton B arbieri
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N °  1 3 3 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede a servidora IV AID E  SOUZ A D A C OST A D OS SAN T OS avanço 
de duas referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá  outras 
providências.
O P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e o contido no Art. 22 e seguintes da L ei 500 de 20 de abril de 
201 1  ainda,
C onsiderando o req uerimento da Servidora protocolado sob o nº  1 02/ 2022,  onde 
apresentou o C ertificado de C onclusão de C urso L icenciatura em P edagogia pela 
Universidade Uninter ( C entro Universitá rio Internacional) .
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C oncede a servidora IV AID E  SOUZ A D A C OST A D OS SAN T OS,  brasileira,  
casada,  portadora da C é dula de Identidade C I/ R G  nº  8 .24 3 .7 4 1 - 0- 3  SE SP / P R ,  
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços G erais,  o avanço de duas referências de 
vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento,  com base no artigo 22 
da L ei 500/ 201 1 ,  reenq uadrando- o para referência de nº  1 8 ,  constante no anexo I 
da citada L ei.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  iniciando os seus 
efeitos à  partir do dia 01 / 04 / 2022,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
C E R T IF IQ UE M - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
E V E R T ON  B AR B IE R I
P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N °  1 3 4 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede a servidora SUE L I T OL OT T O B IC UD O avanço de duas 
referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e o contido no Art. 22 e seguintes da L ei 500 de 20 de abril de 
201 1  ainda,
C onsiderando o req uerimento da Servidora protocolado sob o nº  1 24 / 2021 ,  onde 
apresentou o C ertificado de C onclusão de C urso L icenciatura de P edagogia pela 
Universidade Unip ( Universidade P aulista) .
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C oncede a servidora SUE L I T OL OT T O B IC UD O,  brasileira,  casada,  
portadora da C é dula de Identidade C I/ R G  nº  4 .27 3 .58 6 - 8  SSP / P R ,  ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços G erais,  o avanço de duas referências de vencimento a título 
de incentivo ao estudo e aprimoramento,  com base no artigo 22 da L ei 500/ 201 1 ,  
reenq uadrando- o para referência de nº  23 ,  constante no anexo I da citada L ei.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  iniciando os seus 
efeitos à  partir do dia 01 / 04 / 2022,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
 C E R T IF IQ UE M - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
E V E R T ON  B AR B IE R I
P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N °  1 3 5/ 2022
SÚ M UL A:  C oncede a servidora M AR IA D E  L OUR D E S V IG O B IC UD O avanço de duas 
referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e o contido no Art. 22 e seguintes da L ei 500 de 20 de abril de 
201 1  ainda,
C onsiderando o req uerimento da Servidora protocolado sob o nº  1 25/ 2021 ,  onde 
apresentou o C ertificado de C onclusão de C urso L icenciatura de P edagogia pela 
Universidade Unip ( Universidade P aulista) .
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C oncede a servidora M AR IA D E  L OUR D E S V IG O B IC UD O,  brasileira,  casada,  
portadora da C é dula de Identidade C I/ R G  nº  4 .3 58 .3 56 - 5 SSP / P R ,  ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços G erais,  o avanço de duas referências de vencimento a título 
de incentivo ao estudo e aprimoramento,  com base no artigo 22 da L ei 500/ 201 1 ,  
reenq uadrando- o para referência de nº  20,  constante no anexo I da citada L ei.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  iniciando os seus 
efeitos à  partir do dia 01 / 04 / 2022,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
 C E R T IF IQ UE M - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
E V E R T ON  B AR B IE R I
P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N °  1 3 6 / 2022
SÚ M UL A:  C oncede a servidora AP AR E C ID A D E JA N E T E  D E JE SUS P IN A L IN AR E S 
avanço de duas referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá  
outras providências.
O P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e o contido no Art. 22 e seguintes da L ei 500 de 20 de abril de 
201 1  ainda,
C onsiderando o req uerimento da Servidora protocolado sob o nº  1 26 / 2021 ,  onde 
apresentou o C ertificado de C onclusão de C urso L icenciatura de P edagogia pela 
Universidade Unip ( Universidade P aulista) .
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  C oncede a servidora AP AR E C ID A D E JA N E T E  D E  JE SUS P IN A L IN AR E S,  
brasileira,  casada,  portadora da C é dula de Identidade C I/ R G  nº  7 .4 05.3 7 5- 0 SSP /
P R ,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços G erais,  o avanço de duas referências 
de vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento,  com base no artigo 
22 da L ei 500/ 201 1 ,  reenq uadrando- o para referência de nº  23 ,  constante no anexo 
I da citada L ei.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entrará  em vigor na data de sua publicação,  iniciando os seus 
efeitos à  partir do dia 01 / 04 / 2022,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
 C E R T IF IQ UE M - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
G abinete do P refeito M unicipal de E sperança N ova,  E stado do P araná ,  aos q uatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
E V E R T ON  B AR B IE R I
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
E stado do P araná   
AV ISO D E  P R E G Ã O
P R E G Ã O E L E T R ON IC O N º  01 9 / 2022
P R OC E SSO N °  03 2/ 2022
O M UN IC Í P IO D E  F R AN C ISC O AL V E S,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para 
conh ecimento a q uem interessar possa,  q ue de acordo com a legislação em 
vigor,  encontra- se aberta L IC IT AÇ Ã O,  N A M OD AL ID AD E  P R E G AO,  N A F OR M A 
E L E T R ON IC A,  para o seguinte.
OB JE T O:  A presente licitação tem por obj eto:  a aq uisição de tablets,  para q ualificação 
da atenção primaria,  da secretaria  municipal de Saú de do município de F rancisco 
Alves,   referente a resolução SE SA nº  1 .07 0/ 2021 ,  com garantia e suporte té cnico 
com vigência de 1 2 ( doze )  meses,  conforme solicitação da Secretaria M unicipal de 
Saú de do M unicípio de F rancisco Alves P araná . E m conformidade com as condiçõ es,  
valores,  constantes no plano de aplicação,  Anexo I,  do referido E dital.
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O P OR  L OT E .
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  à s 08 : 00 h oras do dia 1 8 / 04 / 2022.
AB E R T UR A E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  D as 08 : 00 à s 09 : 00 h oras do dia 
1 8 / 04 / 2022.
IN Í C IO D A SE SSÃ O D E  D ISP UT A D E  P R E Ç OS:  à s 09 : 00 h oras do dia 1 8 / 04 / 2022.
V AL OR  T OT AL  D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  29 .26 0, 00 ( vinte e nove mil e duze ntos e sessenta 
reais) .
   L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei 1 0520/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  as L eis C omplementares 
nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4 ,  D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9  e L ei M unicipal n°  1 .1 4 6 / 2022.
O E D IT AL  E ST AR Á  D ISP ON Í V E L  N O SIT E  D O M UN IC Í P IO D E  F R AN ISC O AL V E S –  
h ttp: / / w w w .franciscoalves.pr.gov.br– L icitaçõ es,  ou diretamente no Setor de L icitaçõ es 
e C ontratos da P refeitura M unicipal de F rancisco Alves,  situado à  R ua Jo rge F erreira,  
6 27 ,  mediante preench imento da solicitação de edital.
OUT R OS E SC L AR E C IM E N T OS P OD E R Ã O SE R  F OR N E C ID OS N A D IV ISÃ O D E  
L IC IT AÇ Ã O E  C ON T R AT OS,  à  R ua Jo rge F erreira,  6 27 ,  F R AN C ISC O AL V E S –  
P AR AN Á ,  OU AT R AV É S D O T E L E F ON E  N º  ( 4 4 )  3 6 4 3 - 000.
F R AN C ISC O AL V E S/ P R ,  04  de Abril de 2022.
D AN IE L  D OS S. T . C H AM OR R O
D iretor do D pto. D e L icitaçõ es e C adastros
P ortaria n° 1 8 1 / 2021
M IL E N A SIL V A R OSA
P refeita M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
E stado do P araná   
AV ISO D E  P R E G Ã O
P R E G Ã O E L E T R ON IC O N º  01 8 / 2022
P R OC E SSO N °  03 1 / 2022
O M UN IC Í P IO D E  F R AN C ISC O AL V E S,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para 
conh ecimento a q uem interessar possa,  q ue de acordo com a legislação em 
vigor,  encontra- se aberta L IC IT AÇ Ã O,  N A M OD AL ID AD E  P R E G AO,  N A F OR M A 
E L E T R ON IC A,  para o seguinte.
OB JE T O:  A presente licitação tem por obj eto a aq uisição parcelada de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e h ortifrutigranj eiros q ue serão utiliza dos na 
M erenda E scolar das E scolas e C entros M unicipais de E ducação Infantil ( C meis) ,  
pertencentes a rede municipal de ensino de F rancisco Alves,  E stado do P araná ,  
observadas as características e demais condiçõ es definidas neste E dital e no anexo 
I do referido E dital.
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M .
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  à s 08 : 00 h oras do dia 1 2/ 04 / 2022.
AB E R T UR A E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  D as 08 : 00 à s 09 : 00 h oras do dia 
1 2/ 04 / 2022.
IN Í C IO D A SE SSÃ O D E  D ISP UT A D E  P R E Ç OS:  à s 09 : 00 h oras do dia 1 2/ 04 / 2022.
V AL OR  T OT AL  D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  6 6 4 .29 6 , 8 0 ( seiscentos e sessenta e q uatro mil,  
duze ntos e noventa e seis reais e oitenta centavos) .
   L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei 1 0520/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  as L eis C omplementares nº  
1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .
O E D IT AL  E ST AR Á  D ISP ON Í V E L  N O SIT E  D O M UN IC Í P IO D E  F R AN ISC O AL V E S –  
h ttp: / / w w w .franciscoalves.pr.gov.br– L icitaçõ es,  ou diretamente no Setor de L icitaçõ es 
e C ontratos da P refeitura M unicipal de F rancisco Alves,  situado à  R ua Jo rge F erreira,  
6 27 ,  mediante preench imento da solicitação de edital.
OUT R OS E SC L AR E C IM E N T OS P OD E R Ã O SE R  F OR N E C ID OS N A D IV ISÃ O D E  
L IC IT AÇ Ã O E  C ON T R AT OS,  à  R ua Jo rge F erreira,  6 27 ,  F R AN C ISC O AL V E S –  
P AR AN Á ,  OU AT R AV É S D O T E L E F ON E  N º  ( 4 4 )  3 6 4 3 - 000.
F R AN C ISC O AL V E S/ P R ,  3 0 de M arço de 2022.
D AN IE L  D OS S. T . C H AM OR R O
D iretor do D pto. D e L icitaçõ es e C adastros
P ortaria n° 1 8 1 / 2021
M IL E N A SIL V A R OSA
P refeita M unicipal
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1º A D E N D O - MODIFICADOR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 003/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em execução de 
obras de reperfilamento e recape asfáltico em CBUQ (Concreto 
betuminoso usinado a quente) na Rua Bandeirantes, Rua 
Ferdinando A. Morra, Rua Jêronimo Beffa, Rua Julieta Iwankiw, Rua 
Luiz Rodrigues da Silva, Rua Min. Gabriel Passos, Rua Renato Vain, 
Rua Santos Dumont, Rua Shiro Takashima, com área total de 
63.420,27 m2, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n° 016/2022 SEIL, projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentações técnicas que fazem parte do 
edital, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração, ALTERA-SE, 
ACRESCENTA-SE e MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O 
SEGUINTE: 
ALTERA-SE O ITEM 6 DO EDITAL, QUE PASSA AGORA A POSSUIR 
A SEGUINTE REDAÇÃO; 
6. OBJETO, PREÇO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS 
ACRESCENTA-SE NO ITEM 6 DO EDITAL O SUBITEM 6.5. 
ALTERA-SE NO MODELO N° 08 (MODELO DE CONTRATO DE 
EMPREITADA), QUE PASSA AGORA A POSSUIR A SEGUINTE 
REDAÇÃO; 
CLÁUSULA OITAVA-DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E 
REALINHAMENTOS DE PREÇOS 
ACRESCENTA-SE NA CLÁUSULA OITAVA DO MODELO N° 08 DO 
EDITAL, O SUBITEM 8.16. 
Justificativa: Adequação do edital, conforme INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 01/2022-SEPLAN. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Edital de Concorrência Pública nº 003/2022, para o dia 09 de maio de 
2022, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital 
– Concorrência Pública nº 003/2022. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
D E C R E T O N .º  6 .227 / 2022
D AT A:  04 / 04 / 2022
SÚ M UL A:  N omeia a Sra. K eyl a C arolina da Silva.
O P refeito do M unicípio de Icaraíma,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
D E C R E T A:
Art. 1 º )  F ica nomeada a Sra K eyl a C arolina da Silva,  portadora da R G  n.º  1 4 .21 6 .8 53 - 7  e do C P F  
1 1 9 .7 9 6 .28 9 - 1 2 para o cargo de C h efe de P lanej amento P roj etos e C onvênio,  Símbolo C C - 02.
Art. 2º )  E ste decreto entrará  em vigor na data de sua publicação.
E difício da P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito M unicipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
E ST AD O D O P AR AN Á
AD IT IV O C ON T R AT UAL  N º  06 4 / 2022
E xtrato do Sexto T ermo Aditivo ao C ontrato de P restação de Serviços nº  04 3 / 201 4 ,  do E dital de C oncorrência P ú blica 
nº  001 / 201 4
C ontratante:  M UN IC Í P IO D E  G UAÍ R A
C ontratada:  T R AN SP IR ON  -  T R AN SP OR T E  R OD OV IAR IO P IR ON  L T D A -  E P P ,  C N P J nº  8 2.4 1 0.6 6 3 / 0001 - 4 9
Obj eto do C ontrato:  contratação de empresa do ramo para a prestação de serviço pú blico de transporte coletivo 
urbano de passageiros no M unicípio de G uaíra -  P R .
Obj etivo do Aditivo:  O obj etivo do presente aditivo é  a prorrogação do prazo  de vigência e valor do C ontrato de 
P restação de Serviços nº  04 3 / 201 4 .
P rorrogação do P razo  de V igência:  F ica prorrogado o prazo  de vigência do C ontrato de P restação de Serviços por 
mais 06  ( seis)  meses,  ou sej a,  de 23  de março de 2022 até  23  de setembro de 2022.
D o valor:  O valor contratual será  eq uivalente à  receita tarifá ria anual estimada,  sendo o valor da tarifa de R $  3 , 1 4  ( três 
reais e q uatorze  centavos) ,  reaj ustado conforme Aditivo C ontratual nº  1 7 5/ 2020 e D ecreto nº  27 4 / 2020.
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas do C ontrato de P restação de Serviços.
G uaíra,  P araná ,  22 de março de 2022.

AD IT IV O C ON T R AT UAL  N º  06 5/ 2022
E xtrato do Sexto T ermo Aditivo ao C ontrato de P restação de Serviços nº  26 4 / 2020,  do E dital de T omada de P reços 
nº  023 / 2020
C ontratante:  M UN IC Í P IO D E  G UAÍ R A
C ontratada:  T AP E  AD M IN IST R AÇ Ã O E  SE R V IÇ OS L T D A,  C N P J nº  04 .9 3 9 .6 22/ 0001 - 3 0
Obj eto do C ontrato:  contratação de empresa,  atravé s de procedimento licitatório,  na modalidade de T OM AD A D E  
P R E Ç OS,  tipo menor preço global,  em regime de empreitada,  para execução de obras Infraestrutura urbana na B oa 
E sperança,  trech o da R ua Ipê a R ua Santo Antô nio,  obras de passeio com acessibilidade e paisagismo,  bairro V ila 
Alta,  sede no M unicípio de G uaíra.
Obj etivo do Aditivo:  O obj etivo do presente aditivo é  a prorrogação do prazo  de V IG Ê N C IA do C ontrato de P restação 
de Serviços nº  26 4 / 2020.
D a prorrogação do praz o de V igência:  F ica prorrogado o prazo  de V IG Ê N C IA do C ontrato por mais 6 0 ( sessenta)  dias,  
encerrando- se,  portanto,  em 29  de maio de 2022.
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas do C ontrato de P restação de Serviços inicial.
G uaíra,  P araná ,  29  de março de 2022.

AD IT IV O C ON T R AT UAL  N º  06 6 / 2022
E xtrato do Q uinto T ermo Aditivo ao C ontrato de E mpreitada de Obra nº  06 6 / 2021 ,  do E dital de C oncorrência P ú blica 
nº  003 / 2020
C ontratante:  M UN IC Í P IO D E  G UAÍ R A
C ontratada:  SOT R AM  C ON ST R UT OR A E  T E R R AP L E N AG E M  L T D A,  C N P J nº  6 7 .1 56 .9 4 3 / 0002- 6 0
Obj eto do C ontrato:  execução de pavimentação de vias urbanas ( R ua da F loresta -  entre a Avenida N ilton Sé rgio 
Ja cobsen e R ua M inistro G abriel P assos;  e Avenida L indolfo P edro Ames -  entre Avenida B arão do R io B ranco e 
Avenida N ilton Sé rgio Ja cobsen)  em C B UQ  sobre pedras irregulares,  sendo 1 7 .7 1 0, 21  m² ,  incluindo serviços 
preliminares,  revestimento,  serviço de urbaniza ção,  sinaliza ção h orizo ntal,  ensaios tecnológicos e placa de obras.
Obj etivo do Aditivo:  o obj etivo do presente aditivo é  o R E E Q UIL Í B R IO de valor do C ontrato de E mpreitada de Obra 
nº  06 6 / 2021 ,  no valor de R $  7 7 .21 5, 22 ( setenta e sete mil,  duze ntos e q uinze  reais e vinte e dois centavos) ,  q ue 
corresponde a 6 , 7 3 %  do valor inicial do C ontrato.
D o reeq uilíbrio do valor:  sobre o valor de R $  1 .1 4 7 .4 3 3 , 27  ( um milh ão,  cento e q uarenta e sete mil,  q uatrocentos e 
trinta e três reais e vinte e sete centavos) ,  q ue corresponde ao valor inicial do C ontrato de E mpreitada de Obra nº  
06 6 / 2021 ,  será  aplicado o reeq uilíbrio no percentual de 6 , 7 3 % ,  representando um acré scimo no montante de R $  
7 7 .21 5, 22 ( setenta e sete mil,  duze ntos e q uinze  reais e vinte e dois centavos) . D esta forma,  após a correção do valor 
do contrato e,  considerando o Aditivo C ontratual nº  1 9 4 / 2021  e o T ermo de Supressão nº  03 0/ 2021 ,  o valor total do 
C ontrato a ser de R $  1 .203 .4 1 2, 3 6  ( um milh ão,  duze ntos e três mil,  q uatrocentos e doze  reais e trinta e seis centavos) .
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas do C ontrato de P restação de Serviços inicial.
G uaíra,  P araná ,  04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O /  P R E F E IT O

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 E ST AD O D O P AR AN Á
E X T R AT O D O T E R M O D E  SUP R E SSÃ O N º  003 / 2022,  AO C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS N º  
26 4 / 2020,  D O E D IT AL  D E  T OM AD A D E  P R E Ç OS N º  023 / 2020
C ontratante:  M UN IC Í P IO D E  G UAÍ R A
C ontratada:  T AP E  AD M IN IST R AÇ Ã O E  SE R V IÇ OS L T D A,  C N P J nº  04 .9 3 9 .6 22/ 0001 - 3 0
Obj eto do contrato:  contratação de empresa,  atravé s de procedimento licitatório,  na modalidade de T OM AD A D E  
P R E Ç OS,  tipo menor preço global,  em regime de empreitada,  para execução de obras Infraestrutura urbana na B oa 
E sperança,  trech o da R ua Ipê a R ua Santo Antô nio,  obras de passeio com acessibilidade e paisagismo,  bairro V ila 
Alta,  sede no M unicípio de G uaíra.
Obj etivo do T ermo de Supressão -  R edução:  conforme memorando nº  1 .3 9 2/ 2020 em anexo ao processo com as 
devidas j ustificativas,  resolvem as partes,  com fundamento na L ei de L icitação em seu art. 6 5,  R E D UZ IR  o montante 
de R $  8 .7 3 7 , 1 3  ( oito mil,  setecentos e trinta e sete reais e treze  centavos) ,  q ue corresponde à  1 0, 4 7 %  do valor original 
do contrato,  q ue é  de R $  8 3 .4 3 2, 7 6  ( oitenta e três mil,  q uatrocentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos) . O 
valor total final contratual,  considerando a presente Supressão será  de R $  7 4 .6 9 5, 6 3  ( setenta e q uatro mil,  seiscentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e três centavos) .
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas do contrato inicial.
G uaíra,  P araná ,  29  de março de 2022.

P OR T AR IA N º  1 4 2/ 2022
E menta:  D eclara D E SE R T O o processo L icitatório na modalidade de E dital de P regão P resencial nº  051 / 2022 –  
M UN IC Í P IO D E  G UAÍ R A,  E ST AD O D O P AR AN Á . 
O P R E F E IT O D E  G UAÍ R A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  D eclarar D E SE R T O o processo licitatório na modalidade de E dital de P regão P resencial nº  051 / 2022,  cuj o 
obj eto é  o Sistema de R egistro de P reços ( SR P ) ,  visando a contratação de empresa para fornecimento de C B UQ  
( concreto betuminoso usinado à  q uente) ,  os q uais serão utiliza dos para reperfilamento e manutenção da malh a viá ria 
urbana e rural;  e para execução de serviços de fresagem descontínua a frio,  a serem executados em vá rios trech os 
no município,  tendo em vista q ue não h ouveram interessados em participar da sessão pú blica de abertura realiza da 
no dia 1 5/ 03 / 2022,  à s 08 h 3 0min;  
Art. 2º  -  E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
G uaíra,  P araná ,  04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O /  P R E F E IT O
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AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

Fica desconsiderada a publicação do AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2022, publicado na 
Imprensa Oficial do Estado do Paraná em 04/04/2022 – Edição 11144, 
pág. 32, no Jornal Umuarama Ilustrado - Edição n° 12.392 em 
02/04/2022 – Pag. B3, e no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Paraná  em 04/04/2022 ANO XI n° 2490 – Pags. 124 e 125. 
MOTIVO: O edital deverá ser publicado com novo número de 
licitação na modalidade “Pregão”, por uma falha administrativa, foi 
publicado erroneamente como Republicação, devendo, então, ser 
absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais. 
Maiores Informações poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal 
de Guaíra/PR, podendo  ser pessoalmente, por telefone (44) – 3642-
9924, ou através do e-mail: compras@guaira.pr.gov.br. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
E stado do P araná
D E C R E T O N º  1 03 / 2022
D ata:  04 .04 .2022
E menta:  nomeia C elso F ernando B oeira B enício,  Assessor da D iretoria de E ngenh aria,  e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio 
de G uaíra,  e consoante dispositivos das L eis M unicipais nº s 2.024  de 26 .09 .201 7 ,  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e 
D ecreto nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022,  e,  considerando o memorando on- line sob o nº  01 1 / 2021 ,
R E SOL V E :
Art. 1 º  N omear C E L SO F E R N AN D O B OE IR A B E N Í C IO,  portador da C I/ R G  nº  9 .9 8 5.3 4 5- 0 SE SP II/ P R ,  para exercer,  
em comissão,  o cargo de Assessor da D iretoria de E ngenh aria,  símbolo C C - 4 ,  a partir de 04  de abril de 2022,  com 
atribuiçõ es descritas no artigo 4 5 da L ei M unicipal nº  2.024  de 26 .09 .201 7 ,  cuj o valor da remuneração dar- se- á  nos 
termos da L ei M unicipal nº  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e D ecreto M unicipal nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022.
Art. 2º  E ste D ecreto entra em vigor na data de sua publicação.
 G abinete do P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  em 04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O
P refeito M unicipal

D E C R E T O N º  1 04 / 2022
D ata:  04 .04 .2022
E menta:  exonera P atricia de Souza  R osemberger M astrangelo do cargo de Assessora da D iretoria de Atenção 
P rimá ria,  e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio 
de G uaíra,  e consoante dispositivos da L ei M unicipal nº  2.024  de 26 .09 .201 7 ,  e considerando o memorando on- line 
sob o nº  01 6 / 2021 ,
R E SOL V E :
Art. 1 °  E xonerar P AT R IC IA D E  SOUZ A R OSE M B E R G E R  M AST R AN G E L O,  portadora da C I/ R G  nº  1 0.555.6 9 9 - 3  
SE SP II/ P R ,  do cargo em comissão de Assessora da D iretoria de Atenção P rimá ria,  símbolo C C - 04 ,  com desligamento 
na data de 04  de abril de 2022,  sendo este o seu ú ltimo dia de trabalh o.
Art. 2°  R evoga- se integralmente o D ecreto nº  03 8 / 2021  de 05.01 .2021 .
Art. 3 º  E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 G abinete do P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  em 04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O
P refeito M unicipal

D E C R E T O N º  1 05/ 2022
D ata:  04 .04 .2022
E menta:  nomeia P atrícia de Souza  R osemberger M astrangelo ao cargo de D iretora da D iretoria de Atenção P rimá ria,  
e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio 
de G uaíra,  e consoante dispositivos das L eis M unicipais nº s 2.024  de 26 .09 .201 7 ,  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e 
D ecreto nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022,  e considerando o memorando on- line sob o nº  01 6 / 2021 ,
R E SOL V E :
Art. 1 °  N omear P AT R Í C IA D E  SOUZ A R OSE M B E R G E R  M AST R AN G E L O,  portadora da C I/ R G  nº  1 0.555.6 9 9 - 3  SE SP /
P R ,  para exercer,  em comissão,  o cargo de D iretora da D iretoria de Atenção P rimá ria,  símbolo C C - 02,  a partir de 
05 de abril de 2022,  com atribuiçõ es descritas no artigo 8 8  da L ei M unicipal nº  2.024  de 26 .09 .201 7 ,  cuj o valor da 
remuneração dar- se- á  nos termos da L ei M unicipal nº  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e D ecreto Mu nicipal nº  021 / 2022 
de 24 .01 .2022.
Art. 2°  E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 G abinete do P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  em 04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O
P refeito M unicipal

D E C R E T O N º  1 06 / 2022
D ata:  04 .04 .2022
E menta:  nomeia L uan Agnelo Ibarra L emes ao cargo de Assessor da D iretoria de Atenção P rimá ria,  e dá  outras 
providências.
O P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio 
de G uaíra,  e consoante dispositivos das L eis M unicipais nº s 2.024  de 26 .09 .201 7 ,  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e 
D ecreto nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022,  e,  considerando o memorando on- line sob o nº  01 6 / 2021 ,
R E SOL V E :
Art. 1 °  N omear L UAN  AG N E L O IB AR R A L E M E S,  portador da C I/ R G  nº  1 3 57 54 6 7 6  SE SP II/ P R ,  para exercer,  em 
comissão,  o cargo de Assessor da D iretoria de Atenção P rimá ria,  símbolo C C - 04 ,  a partir de 05 de abril de 2022,  com 
atribuiçõ es descritas no artigo 8 9  da L ei M unicipal nº  2.024  de 26 .09 .201 7 ,  cuj o valor da remuneração dar- se- á  nos 
termos da L ei M unicipal nº  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e D ecreto M unicipal nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022.
Art. 2°  E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 G abinete do P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  em 04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O
P refeito M unicipal

D E C R E T O N º  1 07 / 2022
D ata:  04 .04 .2022
E menta:  nomeia E verton Santana G omes ao cargo de Assessor da D iretoria de G estão de C ontrole,  R egulariza ção,  
Auditoria e Avaliação,  e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere a L ei Orgâ nica do M unicípio 
de G uaíra,  e e consoante dispositivos das L eis M unicipais nº s 2.024  de 26 .09 .201 7 ,  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e 
D ecreto nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022,  e,  considerando o memorando on- line sob o nº  01 6 / 2021 ,
R E SOL V E :
Art. 1 °  N omear E V E R T ON  SAN T AN A G OM E S ,  portador da C I/ R G  nº  1 0.6 8 2.7 01 - 0 SE SP / P R ,  para exercer,  em 
comissão,  o cargo de Assessor da D iretoria de G estão de C ontrole,  R egulariza ção,  Auditoria e Avaliação,  símbolo 
C C - 04 ,  a partir de 04  de abril de 2022,  com atribuiçõ es descritas no artigo 9 5 da L ei M unicipal nº  2.024  de 26 .09 .201 7 ,  
cuj o valor da remuneração dar- se- á  nos termos da L ei M unicipal nº  2.205/ 2021  de 09 .1 2.2021  e D ecreto M unicipal 
nº  021 / 2022 de 24 .01 .2022.
Art. 2°  E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 G abinete do P refeito M unicipal de G uaíra,  E stado do P araná ,  em 04  de abril de 2022.
H E R AL D O T R E N T O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O N º  01 8 / 2022
 A P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  com sede na Avenida H ermes V issoto,  n.º  8 1 0,  torna pú blico 
q ue realiza rá  no local e data abaixo,  certame licitatório na modalidade P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O,  do tipo M E N OR  
P R E Ç O P OR  IT E M  obj etivando a aq uisição do obj eto abaixo identificado:
 OB JE T O:  AQ UISIÇ Ã O D E  D E SC AM AD OR  D E  P E IX E S ( T IL Á P IAS) ,  C ON ST R UÍ D O E M  AÇ O IN OX ,  C OM  
C AP AC ID AD E  D E  P R OD UÇ Ã O D E  N O M Í N IM O 3 50K G  P OR  C IC L O/ B AT ID A ( IT E M  D E SE R T O PR E G Ã O 01 3 / 2022) 
A SE R  D E ST IN AD O A ASSOC IAÇ Ã O D E  P R OD UT OR E S D E  P E IX E  D E  IC AR AÍ M A -  AP P IR  E M  C ON F OR M ID AD E  
C OM  E SP E C IF IC AÇ Õ E S E  C ON D IÇ Õ E S C ON ST AN T E S D O T E R M O D E  R E F E R E N C IA E  AN E X OS D O E D IT AL .
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  as 08 h 00m do dia 25/ 04 / 2022. IN Í C IO D A SE SSÃ O:  09 h 00m do dia 
25/ 04 / 2022.
 P R AZ O D E  V IG Ê N C IA:  até  3 1 / 1 2/ 2022,  após a assinatura do contrato,  ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57 ,  inc. II da lei 8 .6 6 6 / 9 3 .
 V AL OR  M Á X IM O R $  58 .000, 00 ( cinq uenta e oito mil reais) ,  conforme relação com q uantidades e especificaçõ es 
constantes anexo ao edital.
D OC UM E N T AÇ Ã O:  Os documentos correspondentes à s propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar,  deverão ser encaminh adas para o sistema eletrô nico disponível na plataforma:  w w w .blll.org.br. C onforme 
especificado no edital. IN F OR M AÇ Õ E S E  E D IT AL  C OM P L E T O:  E dital na íntegra encontra- se a disposição na Sala da 
Secretaria de P lanej amento,  na P refeitura M unicipal,  sito Avenida H ermes V issoto,  8 1 0,  nos seguintes h orá rios:  das 
08 : 00 h  à s 1 2: 00 e 1 3 : 3 0 à s 1 7 : 3 0 de Segunda a Sexta- F eira,  e ainda estará  disponível no site da P refeitura M unicipal 
para dow nload,  h ttp: / / icaraima.pr.gov.br/ site. M aiores Informaçõ es e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
( 4 4 ) 3 6 6 5- 8 000. –  E - mail:  planej amento@icaraima.pr.gov.br.
 E difício da P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  em 04  de Abril de 2022.
JO Y C E  D A SIL V A F R AN C ISC O V E R G E N T IN O
P R E G OE IR A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
D E C R E T O N º  6 .224 / 2022
SÚ M UL A:  Autoriza  abertura de C ré ditos Adicional Suplementar por Anulação de D otação e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  usando das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas pelo artigo 4 º ,  
inciso I da L ei Orçamentá ria nº  1 .7 8 2 de 09  de N ovembro de 2021 .
D E C R E T A:
Art. 1 º .  F ica aberto C ré ditos Adicionais Suplementar por Anulação de D otação no corrente exercício financeiro de 
2022,  inclusão/ alteração dos anexos da L ei de D iretrize s Orçamentá ria para o exercício de 2022 e do P lano P lurianual 
de 2022 a 2025,  no limite de                                R $  1 50.000, 00 ( cento e cinq uenta mil reais) ,  mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
07 .001  F UN D O M UN IC IP AL  D E  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
1 0.3 01 .0009 .2.1 6 3  E N F R E N T AM E N T O D A E M E R G E N C IA C OV ID  1 9  –  AT E N Ç Ã O B ASIC A
3 .3 .9 0.3 9 .00.00 3 4 9  OUT R OS SE R V IÇ OS D E  T E R C E IR OS -  P E SSOA JU R Í D IC A 50.000, 00
F ON T E  4 9 4  B L OC O D E  C UT E IO D AS AÇ Õ E S D A R E D E  D E  SE R V IÇ OS P UB L IC OS D E  SAUD E  50.000, 00
1 3  SE C R E T AR IA D O M E IO AM B IE N T E
1 3 .003  D IV ISÃ O D O M E IO AM B IE N T E
1 8 .54 1 .0020.2.1 55 M AN UT E N Ç Ã O D A D IV ISÃ O D O M E IO AM B IE N T E
3 .3 .9 0.3 9 .00.00 8 3 1  OUT R OS SE R V IÇ OS D E  T E R C E IR OS -  P E SSOA JU R Í D IC A 50.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  50.000, 00
1 1  SE C R E T AR IA M UN IC . D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
1 1 .002 F UN D O M UN IC IP AL  D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
08 .24 2.003 5.1 .1 1 1  IN V E ST IM E N T OS P AR A P E SSOAS P OR T AD OR AS D E  D E F IC IÊ N C IA ( AP AE )
4 .4 .9 0.52.00.00 6 9 6  E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  4 5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  4 5.000, 00
1 4  SE C R E T AR IA M UN IC IP AL  D E  C UL T UR A
1 4 .001  D IV ISÃ O D E  C UL T UR A
1 3 .3 9 2.003 4 .2.1 50 M AN UT E N Ç Ã O D A D IV ISÃ O D E  C UL T UR A
3 .3 .9 0.3 9 .00.00 8 4 3  OUT R OS SE R V IÇ OS D E  T E R C E IR OS -  P E SSOA JU R Í D IC A 5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  5.000, 00
Art. 2º . C omo recurso para cobertura do C ré dito autoriza do pelo Art. 1 º ,  o P oder E xecutivo utiliza r- se-á  da anulação 
integral ou parcial de dotaçõ es do orçamento do exercício corrente,  como segue:
02 G OV E R N O M UN IC IP AL
02.003  ASSE SSOR IA JU R ID IC A
04 .1 22.0003 .1 .1 1 3  IN V E ST IM E N T OS P AR A A SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
4 .4 .9 0.52.00.00 1 9  E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  5.000, 00
02 G OV E R N O M UN IC IP AL
02.004  C ON T R OL E  IN T E R N O
04 .1 22.0003 .1 .1 1 3  IN V E ST IM E N T OS P AR A A SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
4 .4 .9 0.52.00.00 3 0 E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  5.000, 00
03  SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
03 .001  D IV ISÃ O D E  R E C UR SOS H UM AN OS
04 .1 22.0003 .1 .1 1 3  IN V E ST IM E N T OS P AR A A SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
4 .4 .9 0.52.00.00 4 2 E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  5.000, 00
03  SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
03 .002 D IV ISÃ O D E  M AT E R IAL  E  P AT R IM ON IO
04 .1 22.0003 .2.008  M AN UT E N Ç Ã O D A D IV ISÃ O D E  M AT E R IAL ,  P AT R IM . E  SE R V IÇ OS
3 .3 .9 0.3 2.00.00 6 9  M AT E R IAL ,  B E M  OU SE R V IÇ O P AR A D IST R IB UIÇ Ã O G R AT UIT A 50.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  50.000, 00
07  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
07 .001  F UN D O M UN IC IP AL  D E  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
1 0.3 01 .0009 .2.1 6 3  E N F R E N T AM E N T O D A E M E R G E N C IA C OV ID  1 9  –  AT E N Ç Ã O B ASIC A
3 .3 .9 0.3 0.00.00 26 9  M AT E R IAL  D E  C ON SUM O 50.000, 00
F ON T E  4 9 4  B L OC O D E  C UT E IO D AS AÇ Õ E S D A R E D E  D E  SE R V IÇ OS P UB L IC OS D E  SAUD E  50.000, 00
1 1  SE C R E T AR IA M UN IC . D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
1 1 .001  D IV ISÃ O D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
08 .1 22.0022.1 .1 1 9  IN V E ST IM E N T OS P AR A ASSIST Ê N C IA SOC IAL
4 .4 .9 0.51 .00.00 6 8 0 OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S 5.000, 00
4 .4 .9 0.52.00.00 6 8 1  E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  1 0.000, 00
1 1  SE C R E T AR IA M UN IC . D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
1 1 .002 F UN D O M UN IC IP AL  D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
08 .1 22.0022.1 .1 1 9  IN V E ST IM E N T OS P AR A ASSIST Ê N C IA SOC IAL
4 .4 .9 0.51 .00.00 7 03  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S 5.000, 00
4 .4 .9 0.52.00.00 7 04  E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  1 0.000, 00
1 1  SE C R E T AR IA M UN IC . D E  ASSIST E N C IA SOC IAL
1 1 .003  F UN D O M UN IC IP AL  D O ID OSO
08 .24 1 .0027 .1 .1 1 0 IN V E ST IM E N T OS P AR A P R E V E N Ç Ã O,  P R OT E Ç Ã O E  D E F E SA D A P E SSOA ID OSA
4 .4 .9 0.52.00.00 7 50 E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAL  P E R M AN E N T E  5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  5.000, 00
1 4  SE C R E T AR IA M UN IC IP AL  D E  C UL T UR A
1 4 .001  D IV ISÃ O D E  C UL T UR A
1 3 .3 9 2.003 4 .1 .1 1 7  IN V E ST IM E N T OS P AR A D IV ISÃ O D E  C UL T UR A
3 .3 .9 0.3 0.00.00 8 3 4  M AT E R IAL  D E  C ON SUM O 5.000, 00
1 3 .3 9 2.003 4 .2.1 51  C OM E M OR AÇ Õ E S,  F E ST IV ID AD E S E  R E C E P Ç Õ E S
3 .3 .9 0.3 0.00.00 8 4 5 M AT E R IAL  D E  C ON SUM O 5.000, 00
F ON T E  1 000 R ecursos Ordiná rios ( L ivres)  1 0.000, 00
Art. 3 º . R evogam- se as disposiçõ es em contrá rio e este D ecreto entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do  mês de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
D E C R E T O N º  6 .225/ 2022
SÚ M UL A:  Autoriza  abertura de C ré ditos Adicionais Suplementares por E xcesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O P refeito M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  usando das atribuiçõ es q ue lh e são pelo Art. 4 º ,  inciso IV  
conferidas pela L ei Orçamentá ria nº  1 .7 8 2 de 09  de N ovembro de 2021 .
D E C R E T A:
Art. 1 º . F ica aberto C ré ditos Adicionais Suplementar por E xcesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022,  inclusão/ alteração dos anexos da L ei de diretrize s orçamentá ria para o exercício de 2022 e do P lano P lurianual 
de 2022 a 2025,  no limite de R $  1 3 4 .54 4 , 00 ( cento e trinta e q uatro mil e q uinh entos e q uarenta e q uatro reais) ,  de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
07  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
07 .001  F UN D O M UN IC IP AL  D E  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
1 0.3 01 .0009 .2.1 6 3  E N F R E N T AM E N T O D A E M E R G E N C IA C OV ID  1 9  –  AT E N Ç Ã O B ASIC A
3 .1 .9 0.1 1 .00.00 29 7  V E N C IM E N T OS E  V AN T AG E N S F IX AS -  P E SSOAL  C IV IL  50.000, 00
3 .3 .9 0.3 0.00.00 3 04  M AT E R IAL  D E  C ON SUM O 1 0.000, 00
3 .3 .9 0.3 9 .00.00 3 1 0 OUT R OS SE R V IÇ OS D E  T E R C E IR OS -  P E SSOA JU R Í D IC A 7 4 .54 4 , 00
F ON T E  1 01 9  B L OC O C UST E IO AÇ Õ E S E  SE R V IÇ OS P Ú B L IC OS D E  SAÚ D E  –  C OR ON AV Í R US ( C OV ID - 1 9 )  -  
AT E N Ç Ã O B Á SIC A 1 3 4 .54 4 , 00
Art. 2º . C omo recurso,  para cobertura do C ré dito autoriza do pelo Art. 1 º ,  o P oder E xecutivo M unicipal utiliza r- se- á  do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
C OD . R E D . R E C E IT A D E SC R IÇ Ã O V AL OR  F ON T E
208  1 .7 .1 .3 .50.9 .1 .01 .00.00.00.00.  - T ransferência de R ecursos do SUS  Outros P rogramas F inanciados por 
T ransferências F undo a F undo  -  P rincipal 1 3 4 .54 4 , 00
1 01 9
T OT AL  1 3 4 .54 4 , 00
Art. 3 º . R evogam- se as disposiçõ es em contrá rio e este D ecreto entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do mês de Abril 2022.
M arcos Alex de Oliveira
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
D E C R E T O N º  6 .226 / 2022
SÚ M UL A:  Autoriza  abertura de C ré ditos Suplementar por Superá vit F inanceiro e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  usando das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas pelo Artigo 4 º ,  
inciso III e V III,  da L ei Orçamentá ria nº  1 .7 8 2 de 09  de N ovembro de 2021 .
D E C R E T A:
Art. 1 º . F ica aberto C ré ditos Suplementar por Superá vit F inanceiro no corrente exercício financeiro de 2022,  inclusão/
alteração dos anexos da L ei de D iretrize s Orçamentá ria para o exercício de 2022 e do P lano P lurianual de 2022 a 
2025 e P rogramação F inanceira no limite de                         R $  50.8 7 9 , 3 1   ( cinq uenta mil e oitocentos e setenta e 
nove reais e trinta e um centavos) ,  referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020,  sem 
comprometimento financeiro,  nos termos da Instrução T é cnica nº  03 8 / 2005 e suas atualiza çõ es,  de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
07 .01  F UN D O M UN IC IP AL  D E  SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E
1 0.3 01 .0009 .2.1 4 1  M AN UT E N Ç Ã O D A D IV ISÃ O D E  SAÚ D E  -  AT E N Ç Ã O P R IM Á R IA SAÚ D E
3 .3 .9 0.3 0.00.00.00 8 6 1  M AT E R IAL  D E  C ON SUM O 20.000, 00
3 .3 .9 0.3 9 .00.00.00 8 6 2 OUT R OS SE R V IÇ OS D E  T E R C E IR OS -  P E SSOA JU R Í D IC A 3 0.8 7 9 , 3 1
F ON T E  3 6 1  C UST E IO D OS SE R V IÇ OS D E  AT E N Ç Ã O B Á SIC A E M  SAÚ D E  -  P OR T AR IA 
1 51 9 / 2021  50.8 7 9 , 3 1
Art. 2º . C omo recurso,  para cobertura do C ré dito autoriza do pelo Art. 1 º ,  o P oder E xecutivo M unicipal utiliza r-
se- á  do superá vit financeiro,  referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020,  sem 
comprometimento financeiro,  nos termos da Instrução T é cnica nº  03 8 / 2005 e suas atualiza çõ es,  de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
F ON T E  D E SC R IÇ Ã O V AL OR
3 6 1  C UST E IO D OS SE R V IÇ OS D E  AT E N Ç Ã O B Á SIC A E M  SAÚ D E  -  P OR T AR IA 1 51 9 / 2021  50.8 7 9 , 3 1
Art. 3 º . R evogam- se as disposiçõ es em contrá rio e este D ecreto entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
T OM AD A D E  P R E Ç OS N º  001 / 2022
A P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  com sede na Av. H ermes V issoto,  n.º  8 1 0,  torna pú blico q ue 
realiza rá  no local e data abaixo,  C ertame licitatório na modalidade,  T OM AD A D E  P R E Ç O,  do tipo M E N OR  P R E Ç O 
G L OB AL ,  obj etivando a C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA SOB  R E G IM E  D E  E M P R E IT AD A G L OB AL ,  T E N D O 
P OR  OB JE T O A AM P L IAÇ Ã O N A UN ID AD E  B Á SIC A D E  SAÚ D E ,  UB S D A SE D E  D O M UN IC IP IO D E  IC AR AÍ M A,  
C ON F OR M E  R E SOL UÇ Ã O SE SA 7 6 5/ 201 9 ,  T E R M O D E  AD E SÃ O 1 6 .58 6 .4 8 7 - 5/ 2021 ,  T UD O D E  AC OR D O C OM  A 
SOL IC IT AÇ Ã O D A SE C R E T Á R IA D A SAÚ D E  E  D O D E P AR T AM E N T O D E  E N G E N H AR IA IN C L UIN D O P R OJE T OS,  
P L AN IL H AS,  N OR M AS,  C ON D IÇ Õ E S E  E SP E C IF IC AÇ Õ E S E ST AB E L E C ID AS N O E D IT AL  E  SE US AN E X OS.
V AL OR  M Á X IM O:  R $  1 4 8 .7 6 1 , 6 1  ( cento e q uarenta e oito mil,  setecentos e sessenta e um  reais e sessenta e um 
centavos) .
P R AZ O D E  E X E C UÇ Ã O:  O P R AZ O D E  E X E C UÇ Ã O da obra será  de até  1 50 ( cento e cinq uenta)  dias contados a 
partir da solicitação do D epartamento responsá vel.
P R AZ O D E  V IG Ê N C IA:  O prazo  de vigência do contrato será  ate 1 2 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato,  admitida à  prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do E dital,  incluindo orçamento,  cronograma físico financeiro,  memorial descritivo,  proj eto 
e complementares,  poderão ser examinados na Secretaria de P lanej amento,  Avenida H ermes V issoto,  8 1 0 -  C entro 
-  Icaraíma -  P R  e poderá  ser fornecida pessoalmente ao interessado,  bem como estará  disponível para dow nload 
no site w w w .icaraima.pr.gov.br. Informaçõ es adicionais,  dú vidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à  C omissão de L icitação no endereço j á  mencionado,  fone 4 4 - 3 6 6 5- 8 000,  ou pelo e- mail planej amento@icaraima.
pr.gov.br.
L OC AL :  Sala de R euniõ es da P refeitura M unicipal
D AT A:  27  de Abril de 2022
H OR Á R IO:  09 : 00 h oras
E difício da P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
JO Y C E  D A SIL V A F R AN C ISC O V E R G E N T IN O
P residente da C omissão P ermanente de L icitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
L E I N °  1 .8 1 9 / 2022
SÚ M UL A:  Autoriza  o C h efe do P oder E xecutivo a faze r aj uda de custo a moradores do M unicípio.
OR IG E M :  P roj eto de L ei nº  021 / 2022.
A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  IC AR AÍ M A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  AP R OV OU,  E  E U,  P R E F E IT O M UN IC IP AL ,  
SAN C ION O A SE G UIN T E  L E I:
Art. 1 º  F ica autoriza do o C h efe do P oder E xecutivo do M unicípio de Icaraíma a faze r aj uda de custo financeiro ao Sr. 
V aldo Sobrinh o da Silva,  portador da R G  n.º  6 .04 8 .3 3 7 - 0 e do C P F  n.º  1 7 5.21 1 .1 1 8 - 4 2 obj etivando reparação de danos 
em sua residência causados pelas obras de pavimentação na Avenida da L iberdade.
Art. 2º  F ica autoriz ado o C h efe do P oder E xecutivo do M unicípio de Icaraíma a faze r aj uda de custo financeiro as 
Sras. L ourdes Souza  portadora da R G  n.º  7 .9 52.57 0- 0 e C P F  n.º  03 6 .9 6 6 .1 3 9 - 7 5 e L á za ra M artins portadora da R G  
n.º  1 0.6 9 6 .7 4 0- 7  e C P F  n.º  07 1 .58 7 .7 59 - 3 3  na reforma de sua residência resgatando à s condiçõ es de h abitabilidade.
Art. 3 º  A aj uda financeira q ue tratam os artigos 1 º  e 3 º  desta L ei não poderão ultrapassar a soma de R $  50.000, 00 
( cinq uenta mil reais)  e essas despesas serão atendidas por dotaçõ es próprias do orçamento M unicipal vigente.
Art. 4 º  E sta L ei entrará  em vigor na data de sua publicação revogando disposiçõ es contrá rias.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E stado do P araná
L E I N °  1 .8 20/ 2022
SÚ M UL A:  Autoriza  abertura de C ré dito E special por Anulação de D otação e dá  outras providências.
OR IG E M :  P roj eto de L ei nº  025/ 2022.
A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  IC AR AÍ M A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  AP R OV OU,  E  E U,  P R E F E IT O M UN IC IP AL ,  
SAN C ION O A SE G UIN T E  L E I:
Art. 1 º  F ica o P oder E xecutivo M unicipal autoriza do a abrir C ré ditos E special por Anulação de D otação no corrente 
exercício financeiro de 2022,  inclusão/ alteração dos anexos da L ei D iretrize s Orçamentá ria para o exercício de 2022 
e do P lano P lurianual de 2022 a 2025,  e no cronograma de desembolso no limite de R $  250.000, 00 ( duze ntos e 
cinq uenta mil reais) ,  mediante a seguinte ordem classificatória:
1 2 F UN D O D E  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S
1 2.01  F UN D O D E  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S D E  IC AR AÍ M A
09 .27 2.003 0.207 8  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S D E  IC AR AÍ M A
3 .3 .9 0.8 6 .00.00  C ompensação a R egime de P revidência –  R G P S 1 25.000, 00
3 .3 .9 0.8 6 .00.00  C ompensação a R egime de P revidência –  R G P S  1 25.000, 00
F ON T E  04 0 R egime P róprio de P revidência Social –  E xercício C orrente 250.000, 00
Art. 2º  C omo recurso para cobertura do C ré dito autoriza do pelo Art. 1 º ,  o Po der E xecutivo utiliza r- se- á  da anulação 
integral ou parcial de dotaçõ es do orçamento do exercício corrente,  como segue:
1 2 F UN D O D E  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S
1 2.01  F UN D O D E  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S D E  IC AR AÍ M A
09 .27 2.003 0.207 8  AP OSE N T AD OR IAS E  P E N SÕ E S D E  IC AR AÍ M A
3 .1 .9 0.9 1 .00.00 4  SE N T E N Ç AS JU D IC IAIS 250.000, 00
F ON T E  04 0 R egime P róprio de P revidência Social –  E xercício C orrente 250.000, 00
Art. 3 º  R evogam- se as disposiçõ es em contrá rio,  em especial a L ei nº  1 .8 07 / 2022,  esta L ei entrará  em vigor a partir 
da data de sua publicação.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E stado do P araná
E dital D E  AUD IÊ N C IA P Ú B L IC A
N º  002/ 2022.
O P oder E xecutivo M unicipal de Icaraíma convida a população em geral do M unicípio,  para a realiza ção de AUD IÊ N C IA 
P Ú B L IC A,  q ue se realiza rá  no dia 06  de Abril de 2022,  à s 1 9 h 3 0min. N as dependências da E scola M unicipal do 
C ampo M onteiro L obato,  localiza da na Avenida B rasil  s/ n,  no D istrito de P orto C amargo,  M unicípio de Icaraíma. 
A AUD IÊ N C IA P Ú B L IC A R E F E R E N T E :  P R OJE T O D E  L E I C OM P L E M E N T AR  N º .023 / 2022,  C OM  R E D AÇ Ã O D AD A 
P E L O SUB ST IT UT IV O N º  01 / 2022:
Sumula:  acrescenta pará grafo ú nico aos artigos 1 3 ,  1 4 ,  1 5,  1 6  e 1 7  e inclui o artigo 1 5- A na L ei C omplementar nº  
1 .6 53 / 201 9  ( sistema viá rio do M unicípio de Icaraíma)  e dá  outras providencias.
P refeitura M unicipal de Icaraíma,  04  de Abril de 2022.
M AR C OS AL E X  D E  OL IV E IR A
P refeito M unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E G Ã O P R E SE N C IAL  -  R E G IST R O D E  P R E Ç OS N º  01 9 / 2022
A P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  com sede na Avenida H ermes V issoto,  n.º  8 1 0,  torna pú blico 
q ue realiza rá  no local e data abaixo,  certame licitatório na modalidade P R E G Ã O P R E SE N C IAL  -  R E G IST R O D E  
P R E Ç OS,  do tipo M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M  obj etivando o R egistro de P reços para a futura contratação do obj eto 
abaixo identificado:
OB JE T O:  C elebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aq uisiçõ es de produtos para cama,  
mesa e banh o para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma,  conforme relação com q uantidade 
e especificaçõ es constantes no anexo I do edital.
P R AZ O D E  V IG Ê N C IA D A AT A:  1 2 meses.
V AL OR  M Á X IM O:  R $  1 1 3 .9 6 1 , 6 0 ( cento e treze  mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos.
D AS C ON D IÇ Õ E S D E  E N T R E G A E  D O R E C E B IM E N T O:  O prazo  de entrega dos produtos será  de ate 05 ( cinco)  
dias contados após a solicitação.
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	
peq ueno porte,  nos termos do artigo 4 8 ,  inciso I,  da L ei C omplementar 1 4 7 / 201 4 .
•	 De	acordo	com	o	Artigo	48,	§3º,	da	Lei	Complementar	123/06,	alterada	pela	Lei	Complementar	147/14,	
poderá  ser estabelecido à  prioridade de contratação para as microempresas e empresas de peq ueno porte sediadas 
localmente até  o limite de 1 0%  ( dez por cento)  do melh or preço vá lido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital ( pen- drive,  C D ,  D V D ,  desde q ue fornecido pelo licitante) ,  
no h orá rio das 08 h 00min h  à s 1 2h 00min e 1 3 h 3 0min à s 1 7 h 3 0min e no telefone ( 4 4 )  3 6 6 5- 8 000,  ou pelo site 
w w w .icaraima.pr.gov.br,  conforme art. 3 2 da L ei F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 . Informaçõ es adicionais,  dú vidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à  C omissão de L icitação na Avenida H ermes V issoto n.8 1 0,  na C idade de 
Icaraíma ou por T elefone:  ( 4 4 )  3 6 6 5- 8 01 1  –  E - mail:  planej amento@icaraima.pr.gov.br
L OC AL :  Sala de R euniõ es da P refeitura M unicipal
D AT A:  26  de Abril de 2022
H OR Á R IO:  09 h 00
E difício da P refeitura M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ,  em 04  de Abril de 2022.
Jo yce  da Silva F rancisco V ergentino
P regoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS –  N º  001 / 2022
R E F .:  P R E G Ã O P R E SE N C IAL  –  SR P  N º  001 / 2022
D AT A D E  ASSIN AT UR A D A AT A:  01 / 04 / 2022;
C ON T R AT AN T E :  C â mara M unicipal de Icaraíma,  E stado do P araná ;
C ON T R AT AD A:  H . B . C omé rcio de C ombustíveis L T D A;
C N P J:  01 .4 3 4 .9 8 3 / 0001 - 3 7 ;
OB JE T O:  R egistro de P reços para futuras aq uisiçõ es de combustíveis ( gasolina) ,  tendo como base os preços 
constantes da tabela oficial de preços editada pela AN P  -  ( Agência N acional do P etróleo)  atravé s do SL P  -  ( Sistema 
de L evantamento de P reços)  para a regional de Umuarama e na sua indisponibilidade a R egional mais próxima 
do M unicípio de Icaraíma ( coluna preço mé dio ao consumidor)  para abastecimento do veículo oficial da C â mara 
M unicipal de Icaraíma -  P R .
V AL OR  T OT AL :  R $  8 .9 4 6 , 07  ( oito mil novecentos e q uarenta e seis reais e sete centavos) ,  sendo q ue tal estimativa 
constitui- se em mera previsão dimensionada,  não estando a C ON T R AT AN T E  obrigada a realiza - la em sua totalidade,  
e não cabendo à  C ON T R AT AD A o direito de pleitear q ualq uer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do 
total da verba.
P R AZ O D E  V IG Ê N C IA:  1 2 ( doze )  meses,  contados a partir da data de assinatura de contrato;
F OR O:  C omarca de Icaraíma,  E stado do P araná .

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E stado do P araná

LEI Nº 1764/2022 

SÚMULA: HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL PARA 
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL–RPPS, DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO 
DO PARANÁ, QUE APUROU O CUSTO SUPLEMENTAR PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais 
de 31 de dezembro de 2021, que equacionou o déficit técnico apurou um custo suplementar no valor de R$ 114.929.375,12 (cento 
e quatorze milhões, novecentos e vinte e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e doze centavos), a ser quitado no prazo de 33 
(trinta e três) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência contida no artigo 3º, da Portaria nº 
464/2018, do Ministério da Economia. 

§ 1º.  Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, 
art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1 º da Portaria 464/2018, o Município de 
IPORÃ realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 33 (trinta e três) anos, conforme projeção de 
amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2055. 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES  

ANO 
APORTES 
ANUAIS 

JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

31/12/2020 - - - R$ 114.929.375,12 

2022 R$ 3.930.540,06 R$ 5.792.440,51 -R$ 1.861.900,45 R$ 116.791.275,57 

2023 R$ 5.886.280,29 R$ 5.886.280,29 R$ 0,00 R$ 116.791.275,57 

2024 R$ 6.325.058,00 R$ 5.886.280,29  R$     438.777,71 R$ 116.352.497,85 

2025 R$ 6.741.030,78 R$ 5.864.165,89  R$     876.864,89 R$ 115.475.632,97 

2026 R$ 6.808.441,09 R$ 5.819.971,90  R$     988.469,19 R$ 114.487.163,78 

2027 R$ 6.875.851,40 R$ 5.770.153,05 R$  1.105.698,34 R$ 113.381.465,44 

2028 R$ 6.943.261,70 R$ 5.714.425,86 R$  1.228.835,85 R$ 112.152.629,59 

2029 R$ 7.010.672,01 R$ 5.652.492,53 R$  1.358.179,48 R$ 110.794.450,11 

2030 R$ 7.078.082,32 R$ 5.584.040,29 R$  1.494.042,03 R$ 109.300.408,07 

2031 R$ 7.145.492,63 R$ 5.508.740,57 R$  1.636.752,06 R$ 107.663.656,01 

2032 R$ 7.212.902,94 R$ 5.426.248,26 R$  1.786.654,67 R$ 105.877.001,34 

2033 R$ 7.280.313,24 R$ 5.336.200,87 R$  1.944.112,38 R$ 103.932.888,96 

2034 R$ 7.347.723,55 R$ 5.238.217,60 R$  2.109.505,95 R$ 101.823.383,01 

2035 R$ 7.415.133,86 R$ 5.131.898,50 R$  2.283.235,36 R$  99.540.147,66 

2036 R$ 7.482.544,17 R$ 5.016.823,44 R$  2.465.720,73 R$  97.074.426,93 

2037 R$ 7.549.954,47 R$ 4.892.551,12 R$  2.657.403,36 R$  94.417.023,58 

2038 R$ 7.617.364,78 R$ 4.758.617,99 R$  2.858.746,79 R$  91.558.276,78 

2039 R$ 7.684.775,09 R$ 4.614.537,15 R$  3.070.237,94 R$  88.488.038,84 

2040 R$ 7.752.185,40 R$ 4.459.797,16 R$ 3.292.388,24 R$  85.195.650,60 

2041 R$ 7.819.595,71 R$ 4.293.860,79 R$  3.525.734,92 R$  81.669.915,69 

2042 R$ 7.887.006,01 R$ 4.116.163,75 R$  3.770.842,26 R$  77.899.073,42 

2043 R$ 7.954.416,32 R$ 3.926.113,30 R$  4.028.303,02 R$  73.870.770,40 

2044 R$ 8.021.826,63 R$ 3.723.086,83 R$  4.298.739,80 R$  69.572.030,60 

2045 R$ 8.089.236,94 R$ 3.506.430,34 R$  4.582.806,60 R$  64.989.224,00 

2046 R$ 8.156.647,25 R$ 3.275.456,89 R$  4.881.190,36 R$  60.108.033,65 

2047 R$ 8.224.057,55 R$ 3.029.444,90 R$  5.194.612,66 R$  54.913.420,99 

2048 R$ 8.291.467,86 R$ 2.767.636,42 R$ 5.523.831,44 R$  49.389.589,55 

2049 R$ 8.358.878,17 R$ 2.489.235,31 R$ 5.869.642,86 R$  43.519.946,69 

2050 R$ 8.426.288,48 R$ 2.193.405,31 R$ 6.232.883,16 R$  37.287.063,53 

2051   R$ 8.493.698,78 R$ 1.879.268,00 R$ 6.614.430,78 R$  30.672.632,75 

2052 R$ 8.561.109,09 R$ 1.545.900,69 R$ 7.015.208,40 R$  23.657.424,35 

2053 R$ 8.628.519,40 R$ 1.192.334,19 R$ 7.436.185,21 R$  16.221.239,13 

2054 R$ 8.695.929,71   R$    817.550,45 R$ 7.878.379,26 R$    8.342.859,88 

2055 R$ 8.763.340,02   R$    420.480,14 R$ 8.342.859,88 R$ 0,00 

§ 2º.  Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros real anual de 5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento) ao 
ano. 

§ 3º.  Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão posicionados na 
data base da avaliação atuarial de 31/12/2020 e quando do seu efetivo pagamento deverão ser corrigidos com juros de 5,04% (cinco 
vírgula zero quatro por cento) ao ano conforme previsão no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro 
de 2018. 

Art. 2º. Para o Exercício 2021, já considerando a taxa de juros de 5,04% (cinco 
vírgula zero quatro por cento) ao ano mencionado no parágrafo anterior, o Município de Iporã realizará o pagamento de déficit 
técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de R$ 4.128.639,28 (quatro milhões, cento e vinte e oito mil, seiscentos e trinta 
e nove reais e vinte e oito centavos), a ser pago até 31 de dezembro de 2022. 

§ 1º. O Município de Iporã compromete-se a quitar a quantia disposta no caput 
do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 
394 e 395 do Código de Processo Civil. 

§ 2º. O Município de Iporã renuncia expressamente a qualquer contestação quanto 
ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do órgão previdenciário municipal, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias 
devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período. 

§ 3º. O Município de IPORÃ compromete-se a efetuar o pagamento 
pontualmente, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o montante 
inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.  

§ 4º. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está obrigada a 
providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de IPORÃ em mora pela não quitação do déficit 
técnico apurado na avaliação atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a sua inscrição 
em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais. 

Art. 3º. Fica o Município de Iporã autorizado a compensar os valores antecipados 
para cobertura do déficit técnico apurado para o presente exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a 
ser apurado para o exercício de seguinte. 

Parágrafo único. Para a aplicação deste artigo, o Departamento Contábil, deverá 
tomar as providências necessárias.  

Art. 4º. O Município de IPORÃ se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas reavaliações atuariais anuais. 

Art. 5º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao Primeiro dia do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1765/2022

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
326/1997, DE 10 DE MARÇO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS 
ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º - Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 326/1997, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Subvenção Social no Exercício de 2022 às Entidades Sociais abaixo relacionadas, nos valores anuais, a 
saber: 

ENTIDADES    VALOR/ R$ 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã    R$ 112.000,00 

Lar Beneficente Frederico Ozanan de Iporã    R$   48.000,00 

Art. 2º - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar 
convênio/termo de fomento com entidades para transferência dos valores das subvenções fixadas em Lei 
própria. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao Primeiro dia 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E stado do P araná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E stado do P araná
L E I N º  1 7 6 6 / 2022
SÚ M UL A:  D ISP Õ E  SOB R E  A R E V OG AÇ Ã O D A L E I M UN IC IP AL  N º  1 4 3 9 / 201 5,  Q UE  AUT OR IZ OU A C ES SÃ O D E  
USO P AR A F IN S E X C L USIV AM E N T E  À  F AC UL D AD E  D E  IPO R Ã  P AR AN Á ,  E  D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
F AÇ O SAB E R  Q UE  A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  IP OR Ã ,  E ST AD O D O P AR AN Á,  AP R OV OU E  E U,  P R E F E IT O 
M UN IC IP AL  SAN C ION O A SE G UIN T E  L E I.
Art. 1 º  -   F ica revogada a L ei nº  1 4 3 9 / 201 5,  q ue cedeu à  empresa F AC UL D AD E  D E  IP OR Ã  P AR AN Á – F IP ,  pessoa 
j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob nº  1 9 .7 8 5.6 7 3 / 0001 - 22,  o imóvel constituído pelos lotes de terras nº s 
01  a 09  e 1 8  a 22,  da Q uadra nº  09 - A,  com as metragens,  divisas e confrontaçõ es descritas na matrícula nº  1 6 .4 24 ,  
do Serviço de R egistro de Imóveis desta C omarca de Iporã,  E stado do P araná ,  localiza do na R ua M ach ado de Assis,  
6 4 0,  nesta C idade e C omarca de Iporã,  E stado do P araná .
Art. 2º -  E sta L ei entrará  em vigor na data de sua publicação.
P aço M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  ao P rimeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
P R E F E IT O M UN IC IP AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E stado do P araná
R esolução N °  004 / 2022
O C onselh o M unicipal de Saú de de Iporã- P r,  no uso de suas atribuiçõ es legais q ue lh e confere a 
L E I N °  8 .08 0 de 1 9  de setembro de 1 9 9 0,  L E I N °  8 .1 4 2 de 28  de D eze mbro de 1 9 9 0,  R E SOL UÇ Ã O 
4 53 / 201 2 do C onselh o N acional de Saú de,  e criado pela L E I M UN IC IP AL  N °  1 53 / 9 1  de 29  de 
N ovembro de 1 9 9 1 ;
O P residente do C onselh o M unicipal de Saú de de Iporã –  P R ,  no uso de suas atribuiçõ es legais 
emite parecer ad referendum.
R esolve:
Art.1 °  -  Aprovar o uso do recurso para a reforma e adeq uaçõ es necessá rias H OSP IT AL  M UN IC IP AL  
C Y R O SIL V E IR A no valor de 2.200.000, 00 ( dois milh õ es e duze ntos mil reais)  por intermé dio da 
Secretaria de Saú de do E stado do P araná ,  conforme o protocolo 1 7 .3 6 8 .6 7 5- 7
Art.2°  -  E ste ad referendum entra em vigor na data de sua publicação.
Iporã,  01  de Abril de 2022
M arcos R oberto P ereira
P residente do C onselh o M unicipal de Saú de de Iporã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  4 3 8 / 2022
C ON C E D E  AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A A SE R V ID OR A M AR IAN E  R IB E IR O B E N T O M AIT AN ,  E  D Á  
OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es e considerando:
a) o disposto no Art. 3 4  da L ei nº . 8 3 5/ 2006 ;
b) o atestado M é dico
R E SOL V E ;
I –  C onceder,  no dia 01  de abril de 2022,  01  ( um)  dia de AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A a Servidora 
M AR IAN E  R IB E IR O B E N T O M AIT AN ,  brasileira,  casada,  portadora da C é dula de Identidade R G  nº . 9 .7 1 5.6 3 3 - 6  -  
SSP / P R ,  e inscrita no C P F / M F  Sob nº . 053 .053 .4 4 9 - 56 ,  residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã 
–  P araná ,  ocupante do C argo de N UT R IC ION IST A,  nomeada atravé s da P ortaria nº . 057 / 201 4  de 03  de fevereiro de 
201 4 ,  lotada na Secretaria de E ducação e C ultura.
II –  R etroagir os efeitos desta P ortaria a contar de 01  de abril de 2022.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º  4 3 9 / 2022
C ON C E D E  AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A A SE R V ID OR A SAN D R A M AR IA UD E N AL  R OC H IN SK I,  E  
D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es e considerando:
a) o disposto no Art. 3 4 ,  §  4 º  da L ei nº . 8 3 5/ 2006 ;
b) o atestado M é dico;
R E SOL V E ;
I –  C onceder,  no dia 01  de abril de 2022,  01  ( um)  dia de AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A a Servidora 
SAN D R A M AR IA UD E N AL  R OC H IN SK I,  brasileira,  casada,  portadora da C é dula de Identidade R G  nº  5.029 .3 8 5- 8  
-  SSP / P R ,  e inscrita no C P F / M F  sob nº  7 06 .3 23 .6 7 9 - 20,  residente e domiciliada nesta cidade e C omarca de Iporã,  
E stado do P araná ,  ocupante do C argo de P R OF E SSOR  1 º . ( primeiro)  padrão nomeada atravé s da P ortaria nº  
009 / 1 9 9 0 de 1 9 / 02/ 1 9 9 0,  2º  ( segundo)  padrão,  nomeada atravé s da P ortaria nº . 06 6 / 2001 ,  de 09  de março de 2001 ,  
lotada na Secretaria de E ducação e C ultura.
II –  R etroagir os efeitos desta P ortaria a contar de 01  de abril de 2022.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º  4 4 0/ 2022
C ON C E D E  AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A A SE R V ID OR A P AT R IC IA D A SIL V A E Z E Q UIE L ,  E  D Á  
OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es e considerando:
c) o disposto no Art. 3 4  da L ei nº . 8 3 5/ 2006 ;
d) o atestado M é dico
R E SOL V E ;
I –  C onceder,  no dia 3 1  de março de 2022,  ½  ( meio)  período de AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A a 
Servidora P AT R IC IA D A SIL V A E Z E Q UIE L ,  brasileira,  separada,  portadora da C é dula de Identidade R G  nº  5257 9 - 8  
-  SSP / M S,  e inscrita no C P F / M F  sob nº  6 00.4 3 5.6 3 1 - 04 ,  residente e domiciliada nesta cidade e C omarca de Iporã,  
E stado do P araná ,  servidora P ú blica M unicipal,  aprovada em C oncurso P ú blico,  para o cargo de E N F E R M E IR A,  
nomeada atravé s da P ortaria nº . 21 2/ 201 2 de 3 0 de março de 201 2,  lotada na Secretaria de Assistência à  Saú de.
II –  R etroagir os efeitos desta P ortaria a contar de 3 1  de março de 2022.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º  4 4 1 / 2022
C ON C E D E  AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A A SE R V ID OR A R IT A H E L E N A F UR L AN E T T O AL B OR G H E T I,  
E  D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es e considerando:
e) o disposto no Art. 3 4  da L ei nº . 8 3 5/ 2006 ;
f) o atestado M é dico
R E SOL V E ;
I –  C onceder,  no dia 01  de abril de 2022,  01  ( um)  dia de AF AST AM E N T O P OR  M OT IV O D E  D OE N Ç A a Servidora 
R IT A H E L E N A F UR L AN E T T O AL B OR G H E T I,  brasileira,  casada,  portadora da C é dula de Identidade R G  nº  6 .26 1 .23 0-
4  -  SSP / P R ,  e inscrita no C P F / M F  sob nº  9 1 8 .26 2.26 9 - 53 ,  residente e domiciliada nesta C idade e C omarca de Iporã,  
E stado do P araná ,  servidora P ú blica M unicipal,  ocupante do cargo de SE R V E N T E  D E  SE R V IÇ OS G E R AIS,  nomeada 
atravé s da P ortaria nº . 1 22/ 2001  de 09  de março de 2001 ,  lotada na Secretaria de Assistência à  Saú de.
II –  R etroagir os efeitos desta P ortaria a contar de 01  de abril de 2022.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º  4 4 2/ 2022
E X ON E R A O SE R V ID OR  H E V E R T ON  B E R R I,  E  D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito M unicipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
R E SOL V E :
I –  E xonerar,  a partir de 04  de abril de 2022,  o Servidor H E V E R T ON  B E R R I,  brasileiro,  casado,  portador da C é dula 
de Identidade R G  nº . 6 .9 6 3 .4 7 5- 3  -  SSP / P R ,  e inscrito no C P F / M F  sob nº . 03 6 .59 3 .4 9 9 - 25,  residente e domiciliado 
na C idade de T erra R oxa,  E stado do P araná ,  ocupante do C argo de M E D IC O P L AN T ON IST A,  nomeada atravé s da 
P ortaria nº . 6 1 5/ 2020 de 1 1  de agosto de 2020,  lotado na Secretaria de Assistência à  Saú de.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º  4 4 3 / 2022
C ON C E D E  F É R IAS AO SE R V ID OR  IZ AIAS JO SÉ  D A SIL V A E  D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S –  P refeito municipal de Iporã,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
R E SOL V E ;
I –  C onceder F É R IAS,  ao servidor IZ AIAS JO SÉ  D A SIL V A,  brasileiro,  casado,  portador da C é dula de Identidade 
R G  nº . 6 .6 09 .1 1 7 - 1  -  SSP / P R ,  e inscrito no C P F / M F  sob nº . 000.3 08 .03 9 - 00,  residente e domiciliado nesta C idade 
e C omarca de Iporã,  E stado do P araná ,  no C argo de C OL E T OR  D E  R E SÍ D UOS SÓ L ID OS,  lotado na Secretaria de 
Agricultura e M eio Ambiente,  fé rias de 3 0 ( trinta)  dias,  referente ao período aq uisitivo de 01 / 04 / 2020 à  3 1 / 03 / 2021 ,  
sendo:  2/ 3  ( dois terço)  para serem goza dos a partir de 01 / 04 / 2022 à  20/ 04 / 2022 e 1 / 3  ( um terço)  pagamento em 
pecú nia.
II –  R etroagir os efeitos desta P ortaria a contar de 01  de abril de 2022.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
C umpra- se.
 Iporã- ( P R ) ,  04  de abril de 2022.
 SÉ R G IO L UIZ  B OR G E S
 P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato nº  057 / 2022
R E F .:  D ISP E N SA D E  L IC IT AÇ Ã O 023 / 2022
D AT A D E  ASSIN AT UR A D O C ON T R AT O:  04  D E  AB R IL  D E  2022.
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  IV AT É ,  E ST AD O D O P AR AN Á .
C ON T R AT AD O:  AL E X AN D R E  JO SE  G AR C IA 21 3 7 56 08 8 7 8
C N P J:  28 .9 3 3 .4 29 / 0001 - 50
OB JE T O:  AQ UISIÇ Ã O D E  C OR T IN AS R OL L O SC R E E AN  ( T E L A SOL AR )  3 %  E  5%  P AR A USO N A V IG IL Â N C IA 
SAN IT Á R IA/ AM B IE N T AL  E  P AR A UAP SF  II –  UN ID AD E  AT E N Ç Ã O P R IM Á R IA SAÚ D E  D A F AM Í L IA II D A 
SE C R E T AR IA D E  SAÚ D E .
V AL OR  T OT AL :  3 .56 5, 00 ( T R Ê S M IL  E  Q UIN H E N T OS E  SE SSE N T A E  C IN C O R E AIS)
P R AZ O D E  V IG Ê N C IA:  03  ( T R Ê S)  M E SE S.
F OR O:  C OM AR C A D E  IC AR AÍ M A -  E ST AD O D O P AR AN Á .

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E stado do P araná
D E C R E T O N .º  04 7 / 2022
SÚ M UL A:  Adj udica e H omologa resultado de processo de dispensa de L icitação.
O P R E F E IT O D O M UN IC Í P IO D E  IV AT É ,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e considerando o 
resultado apresentado pela C omissão P ermanente de L icitação,
D E C R E T A:
Art. 1 º )  F ica Adj udicado em favor da empresa W . D E L G AD O &  C AR D OSO L T D A -  M E ,  C N P J:  8 0.3 59 .6 6 4 / 0001 - 8 0,  o 
resultado do processo de D ispensa de L icitação 022/ 2022.
Art. 2º )  F ica H omologado o resultado do processo de dispensa de L icitação 022/ 2022,  em favor empresa W . 
D E L G AD O &  C AR D OSO L T D A -  M E ,  no valor de R $  2.1 58 , 00 ( dois mil e cento e cinq uenta e oito reais)  q ue tem como 
obj eto aq uisição de produtos para confecção de ovos de pá scoa,  com vigência de 03  ( três)  meses.
Art. 3 º )  E ste decreto entrará  em vigor na data de sua publicação.
G AB IN E T E  D O P R E F E IT O,  aos 3 1  dias do mês de março de 2022.
D E N IL SON  V AG L IE R I P R E V IT AL
P refeito M unicipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
P ortaria nº  08 ,  de 04  de abril de 2022
D ISP Õ E  SOB R E  C ON C E SSÃ O D E  L IC E N Ç A M AT E R N ID AD E  À  SE R V ID OR A P UB L IC A.
JO Ã O C AR L OS T E SSAR OL L O,  P residente da C â mara M unicipal de Ivaté ,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais e,  nos termos do Art. 7 º ,  inciso X V III,  da C onstituição F ederal de 1 9 8 8   e da L ei C omplementar 
municipal nº . 009  de 1 ª  de deze mbro de 1 9 9 3 ,
R E SOL V E :
Art. 1 º  -  C ON C E D E R  a L IC E N Ç A M AT E R N ID AD E ,  pelo período de 1 20 ( cento e vinte)  dias,  contados de 04  de abril de 
2022 a 1 º  de agosto de 2022,  à  servidora pú blica municipal a C R ISL AIN E  R UIZ  L IM A,  inscrita no C P F  nº  09 3 .1 08 .29 9 -
4 0,  nomeada no cargo comissionado de C h efe de D ivisão de Serviços G erais.
Art. 2º  -  D ecorrido o prazo  descrito no art. 1 º  a servidora deverá  apresentar- se ao trabalh o.
Art. 3 º  -  E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
R egistre- se,  P ubliq ue- se e C umpra- se.
C â mara M unicipal de Ivaté ,  04  de abril de 2022.
JO Ã O C AR L OS T E SSAR OL L O
P residente da C â mara

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com 
base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto 
Municipal nº 037/2021, torna público: 
 1) Registro de Preços REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 12 meses, para aquisição 
futura e eventual de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E AFINS, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital, decorrente do Pregão Presencial nº 
009/2022 com vigência de 04/04/2022 a 04/04/2023 conforme segue: 
 
 

ATA SRP N ° 027 
EMPRESA DETENTORA: ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 44.501.241/0001-9 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.762,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
27 10 UNIDADE DISJUNTOR 

ELETRICO1x501ª LINHA 
SOPRANO 10,00 100,00 

29 10 UNIDADE DISJUNTOR ELETRICO 1x 30 
DE 1ª LINHA 

SOPRANO 11,50 115,00 

38 600 UNIDADE FIO FLEXIVAL 10.0MM ULTRAFLEX 6,45 3.870,00 
39 600 UNIDADE FIO FLEXIVAL 6.0MM ULTRAFLEX 3,20 1.920,00 
40 1500 UNIDADE FIO FLEXIVEL 2,5 MM 

TOMADA 
ULTRAFLEX 1,50 2.250,00 

41 1200 UNIDADE FIO FLEXIVEL 4,00 MM ULTRAFLEX 2,20 2.640,00 
48 60 UNIDADE INTERRUPTOR    PARA  

PAREDE    DE    ALVENARIA 
10A COM 1 TECLA 

MECTRONIC 5,00 300,00 

55 50 UNIDADE LAMPADA LED BULBO 30 
WOLTS BIVOLT 

AVANT 20,00 1.000,00 

95 30 UNIDADE SIFÃO    SANFONADO    
LONGO    1,5    MTS    DE    1ª 
LINHA UNIVERSAL 

HERC 8,90 267,00 

115 50 UNIDADE TOMADA    COM    ESPELHO    
PARA  PAREDE    DE 
ALVENARIA 1ªLINHA 

MECTRONIC 6,00 300,00 

 
 
 
ATA SRP N ° 028 
EMPRESA DETENTORA: GONÇALVES & ARMAGNI LTDA – ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 82.688.854/0001-77 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 122.165,50 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 20 UNIDADE ADESIVO PLASTICO 
INCOLOR PARA TUBOS E 
CONEXÕES PVC 
EMBALAGENS EM POTE 
PLASTICO DE 175GR 

KRONA 12,80 256,00 

5 30 UNIDADE ARAME    RECOZIDO    
LISO    1,24MM    EM    
ROLOS 

GERDAU 16,00 480,00  

 
 

DE 1 KG 
8 150 UNIDADE ARGAMASSA     CIMENTO     

COLA     AC1     20KG     - V 
O T O R A M , Q U A R T I Z O L 
I T S I M I L A R O U 
SUPERIOR 

COLA BEM 8,70 1.305,00 

12 500 UNIDADE CAIBRO CAMBARA 5X5 
NO MINIMO DE 3 MT DE 
1ª LINHA 

SERRARIA SÃO 
LUIZ 

6,50 3.250,00 

13 30 UNIDADE CAIXA     DE DESCARGA     
EXTERNA      COMPLETA 
10LT - CIPLA, ASTRA 
SIMILAR OU SUPERIOR 

CILPA 32,00 960,00 

20 400 UNIDADE CORDA POLIESTER 
TRANÇADA 12MM 

CORDALIO 2,80 1.120,00 

24 10 UNIDADE DIJUNTOR TRIFASICO 
3X100 

LORENZETE 100,00 1.000,00 

25 5 UNIDADE DISCO DE CORTE 
DIAMANTADO PARA PISO E 
PORCELANATO 

ROTONY 24,00 120,00 

26 10 UNIDADE D I S C O D E C O R T 
E F E R R O 
115MMX1,0MMX22,2MM 
COM NORMAS ABNT 

ROTONY 3,00 30,00 

31 500 UNIDADE ELETRODOS
 2,50X350MM - KG DENVER SIMILAR OU SUPERIOR 

HEAVY 29,50 14.750,00 

45 50 UNIDADE FITA VEDA ROSCA 18 MM X 
10 MTS 

GOOL 1,80 90,00 

47 500 UNIDADE FORRO PVC
 8MMX20CMX3M
TS-COM NO MINIMO DE 3 
MTS 

AKATO 27,00 13.500,00 

58 5 UNIDADE LINHA PEDREIRO 100M NAYLON 9,00 45,00 
64 50 UNIDADE LUVA DE PVC     

SOLDAVEL 25   E   20   MM     
DE 1ª LINHA 

AKATO 0,70 35,00 

68 200 UNIDADE MASSA CORRIDA PVA BC 
25K 

REVNEM 20,00 4.000,00 

76 500 UNIDADE PERFIL PARA FORRO PVC 
PARA ACABAMENTO 

AKATO 6,00 3.000,00 

77 300 UNIDADE PISO CERAMICO PI4 
EXTRA 40CM X 40CM 

CRISTOFOLET 28,00 8.400,00 

83 30 UNIDADE PORTA LISA PINUS 80X2,10 MADEREIRA 88,00 2.640,00 
90 70 UNIDADE REJUNTE PARA PISO 

CERAMICO 
COLA BEM 3,50 245,00 

100 20 UNIDADE TAMPA DE FOSSA 
1,30MTS COM NO 
MINIMO 6CM DE 
EXPESSURA 

D PARANA 85,00 1.700,00 

102 30 UNIDADE TE PVC P/ ESGOTO 150ML 
DE 1ª LINHA 

AKATO 52,00 1.560,00 

103 30 UNIDADE TE PVC SOLDAVEL 1/2 
20MM 1ª LINHA 

AKATO 1,20 36,00 

104 30 UNIDADE TEE PVC SOLDAVEL 3/4 
25MM 1ª LINHA 

AKATO 1,80 54,00 

107 500 UNIDADE TELHA DE FIBROCIMENTO 
2,44X0,50X5MM 

MUTILIT 21,00 10.500,00  

 
 

108 500 UNIDADE T E L H A F I B R A C I M E 
N T O O N D U L A D A 
2,13x110X5MM 

MUTILIT 53,00 26.500,00 

113 50 UNIDADE TINTA  ESMALTE    
BRILHANTE    COR    AZUL    
DEL 
REY –GALÃO COM 18LTS 

NATU COR 300,00 15.000,00 

116 50 UNIDADE TOMADA     COM
 INTERRUPTOR
 1 TECLA     1ª 
LINHA 

PLEZI 7,50 375,00 

119 25 UNIDADE TORNEIRA    PVC    
SIMPLES    20    E    25    
MM    DE 
1ªLINHA 

HERC 2,50 62,50 

122 30 UNIDADE TUBO ESGOTO PVC 
100MM 6MTS 1° LINHA 

AKATO 69,50 2.085,00 

125 30 UNIDADE TUBO SOLDAVEL PVC 
25MM 6MTS 1° LINHA 

AKATO 16,90 507,00 

129 20 UNIDADE VITRO   DE   AÇO   100x120   
COM ABERTURA DE 
CORRER COM VIDRO 

METALNORTE 320,00 6.400,00 

130 20 UNIDADE VITRO DE AÇO 50X50 COM 
VIDRO 

METALNORTE 108,00 2.160,00 

 
 
ATA SRP N ° 029 
EMPRESA DETENTORA: GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, á, inscrita no CNPJ sob n.º 20.879.569/0001-86 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 177.408,50 

ITEM QNT UND SERVIÇO VALOR UNT VALOR TOTAL 
10 30 UNIDADE BATENTE DE PORTA MADEIRA 2,10MT X 

0,90CM 1ª linha 
ANGELI 163,00 4.890,00 

11 30 UNIDADE BOTA   DE    BORACHA    
PRETA    CANO    LONGO - 
VULCABRAS SIMILAR OU 
SUPERIOR 

VONDER 39,00 1.170,00 

14 120 UNIDADE CAL HIDRATADO P/ CONT. 
CIVIL 20 KG 

MOTTIN 
PAVIN 

12,20 1.464,00 

18 300 UNIDADE CIMENTO CP II 32 50   KG-   
VOTORAM   SIMILAR OU 
SUPERIOR 

CAUÊ/CSN 31,00 9.300,00 

36 120 UNIDADE FERRO DE CONST. CA 50 4/2 
12 MTS 

GERDAU 13,50 1.620,00 

37 120 UNIDADE FERRO DE CONST. CA 50 
5/16 12 MTS 

GERDAU 40,00 4.800,00 

42 60 UNIDADE FITA CREPE PARA USO 
GERAL 18X50 

ADERE 3,70 222,00 

43 65 UNIDADE FITA CREPE PARA USO 
GERAL 48MMX50MTS 

ADERE 7,70 500,50 

51 30000 UNIDADE LAJOTA DE 6 FUROS 1ª 
LINHA 

FRAZATTO 0,58 17.400,00 

54 50 UNIDADE LAMPADA LED BASTÃO 127 
W 

EMPALUX 17,00 850,00 

57 30 UNIDADE LAMPADA PAINEL LED 
24WATTS 

EMPALUX 39,00 1.170,00  

 
 

59 150 UNIDADE LIXA   D’AGUA   PARA   
SUPERFICIE   METALICA, 
GRÃO 360; EM FOLHA;   
MEDINDO   220MM   X 270MM 

3M 1,40 210,00 

63 50 UNIDADE LUVA   DE   LATEX   
NITRILICO   LONGA   40   CM   
CA 
36513 

DANNY 10,50 525,00 

67 500 UNIDADE MANGUEIRA SILICONE
 TRANÇADA 1/2X2.0 
AMARELA PLUS 

SANTA RITA 2,70 1.350,00 

70 10 UNIDADE PÁ AÇO Nº3 COM CABO 
MADEIRA 

PANDOLFO 40,50 405,00 

71 6 UNIDADE PADRÃO BIFÁSICO 
COMPLETO; CONTENDO 1 
POSTE,    1    CX    PADÃO,    
1    DIJUNTOR    2/50,    3 
ELETRODUTO DE 1 
POLEGADA, 2 LUVA DE 1 
POLEGADA,1   REX    1X1    
C/    RODANA,1    REX1X3 C/     
RODANA,     1     HASTE     
DE     COBRE     PARA 

ATERRAMENTO C/ G 

GORÉ 990,00 5.940,00 

72 500 UNIDADE PARAFUSO 3/8 x 8 FIXAFER 1,70 850,00 
73 4000 UNIDADE PARAFUSO FORRO PVC 

PONTA AGULHA 
COBRAFIX 0,06 240,00 

74 500 UNIDADE PARAFUSO     PARA    
TELHAS    DE     
FIBROCIMENTO DE 6MM 

FIXAFER 0,90 450,00 

75 100 UNIDADE PEDRA N° 1 SANTA 
HELENA 

83,00 8.300,00 

79 10 UNIDADE PNEU COM   CAMARA   DE   
AR   PARA   CARRINHO DE 
MÃO 

LEVORIN 65,00 650,00 

80 20 UNIDADE PORTA DE AÇO LAMINADA 
2,17 X 0,85 X 6 

CRV 325,00 6.500,00 

81 30 UNIDADE PORTA LISA 2,10CM 
CHAMPAGNE 1ª LINHA 

ÓTIMA 215,00 6.450,00 

82 30 UNIDADE PORTA LISA DE MADEIRA 
2,10 X 0,90 DE 1ª LINHA 

ÓTIMA 187,00 5.610,00 

85 30 UNIDADE PREGO GALVANIZADO
 PARA TELHA COM 
BORRACHA 

GERDAU 22,90 687,00 

86 4 UNIDADE PULVERIZADOR AGRÍCOLA 
(PJH) 20L 

JACTO 298,00 1.192,00 

88 20 UNIDADE REDUÇÃO ESGOTO PVC 
100x50 DE 1ª LINHA 

KRONA 5,90 118,00 

89 20 UNIDADE REGISTRO DE GAVETA 
METAL 3/4 

METAIS 
RAINHA 

37,00 740,00 

91 1000 UNIDADE RIPÃO DE PINOS 5X2,5 
CMX3MTS DE 1ª LINHA 

PINUS 2,70 2.700,00 

92 40 UNIDADE ROLO    PINTURA    DE    LÃ    
23CM COM    CABo; TIGRE 

ATLAS 12,50 500,00 

 

 
 

SIMILAR OU SUPERIOR 
93 5 UNIDADE SERRA    PODA    DE    

ÁRVORE    49CM    ;    
DENTE 
TUBARÃO 

DUAS 
CARAS 

85,00 425,00 

98 300 UNIDADE TABUA DE PINOS 20 CM DE 
LARGURA COM NO MINIMO 
3MTS 

PINUS 18,30 5.490,00 

99 200 UNIDADE TABUA   DE    PINOS    DE    
30    CM    LARGURA   NO 
MINIMO 3 MTS 
COMPRIMENTO 

PINUS 26,65 5.330,00 

105 300 UNIDADE TELA MOSQUETEIRA NORTENE 4,40 1.320,00 
106 500 UNIDADE TELHA DE FIBRO CIMENTO 

244X110 - 6MM 
MULTILIT 60,50 30.250,00 

109 10000 UNIDADE TIJOLO MAÇIÇO DE BARRO 
BRANCO 1° LINHA 

MARIA 
HELENA 

0,49 4.900,00 

110 30 UNIDADE TINNER   PARA
 DILUIÇÃO DE TINTAS   
A   BASE DE ESMALTES 5 
LTS 

FARBEN 58,50 1.755,00 

111 50 UNIDADE TINTA ACRILICA LATEX; 
PREMIUN BASE   AGUA; SMI    
BRILHO;    
INTERNO/EXTERNO     LATA  
18LTS 

CORES DIVERSAS. 

REVNEW 258,00 12.900,00 

112 30 UNIDADE TINTA ACRILICA LATX; 
PREMIUN; A BASE AGUA 
SEMI BRILHO 
INTERNO/EXTERNO DE 3.600 
ML CORES DIVERSAS 

REVNEW 69,00 2.070,00 

114 50 UNIDADE TINTA STANDARD 18L 
REVNEW CORES 

REVNEW 205,00 10.250,00 

120 120 UNIDADE TRELIÇA ¼ 4/2 7CMX6MT GERDAU 37,00 4.440,00 

121 30 UNIDADE TUBO DE ESGOTO PVC 
50MM 6MTS 1° LINHA 

KRONA 48,00 1.440,00 

123 30 UNIDADE TUBO ESGOTO PVC 150MM 
6MT 1° LINHA 

KRONA 213,00 6.390,00 

128 300 UNIDADE VIGA    DE     MADEIRA     
11CMX5CM  NO     MINIMO 
3MTS COMPRIMENTO 

CAMBARA 12,15 3.645,00 

 
 
ATA SRP N ° 030 
EMPRESA DETENTORA: M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTUÇÕES - EPP, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 29.201.304/0001-07 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.241,50 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT VALOR TOTAL 

1 20 UNIDADE ADESIVO PLASTICO 
INCOLOR PARA TUBOS E 
CONEXÕES PVC 17GR 
EMBALAGENS TIPO 

AMANCO 2,80 56,00 
 

 
 

BISNAGA 
3 15 UNIDADE ADITIVO PLASTIFICANTE

 3.600 LT
 PARA 
ARGAMASSA -
 VEDACIT 
 SIMILAR 
 OU 

SUPERIOR 

OTTO 
BONGARD 

34,50 517,50 

6 70 UNIDADE AREIA FINA PORTO 
CAMARGO 

66,50 4.655,00 

7 70 UNIDADE AREIA MEDIA PORTO 
CAMARGO 

72,50 5.075,00 

9 150 UNIDADE ARGAMASSA CIMENTO 
COLA   AC3   20KG 
VOTORAM,    
QUARTIZOLIT    SIMILAR     
OU SUPERIOR 

HIPERMASSA 18,50 2.775,00 

19 400 UNIDADE CONDUITE    
ELETRODUTO    
CORRUGADO    25   MM 
1ª LINHA 

AMANCO 2,00 800,00 

49 15 UNIDADE JOGO    DE    VASO  
SANITARIO    BRANCO    
DE 1° LINHA 

INCEPA 250,00 3.750,00 

50 20 UNIDADE KIT ACESSORIO INOX 
BANHEIRO C/ 06 PEÇAS 

DAKAR 26,00 520,00 

60 20 UNIDADE LIXA   DE   FERRO   E   
AÇO;DE   OXIDO   DE 
ALUMINIO; GRÃO 120; EM 
FOLHA MEDINDO 
220MMX275MM 

3M 2,65 53,00 

61 500 UNIDADE LONA PLASTICA - 150 
MICRA 

MICRAS 1,50 750,00 

78 100 UNIDADE PISO CERÂMICO PI4 
EXTRA 56CM X56CM 

IDEALLE 22,90 2.290,00 

 
 
ATA SRP N ° 031 
EMPRESA DETENTORA: W. CIPIONATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.470.633/0001-99 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.310,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
4 50 UNIDADE AGUA    RAZ    SOLVENTE    

01LT  PARA  TINTA  A 
BASE DE ESMALTE 

FARBEM 13,00 650,00 

15 10 UNIDADE CARRINHO   DE   MÃO
 CA
ÇAMBA AÇO COM 
CAPACIDADE 50 LT PNEU 
C/ CAMARA DE AR 

MAESTRAL 185,00 1.850,00 

16 10 UNIDADE CAVADEIRA   
ARTICULADA   DE   
TAMANHO    MEDIO 
COM CABO DE MADEIRA 

TRAMONTINA 102,00 1.020,00 

 

 
 

NO MINIMO 1.80 MT 
17 20 UNIDADE CHUVEIRO SUPER 

DUCHA 5.400 W 127 V 3 
ESTAÇOES 

EVER DUCHA 49,00 980,00 

21 50 UNIDADE CURVA OU COTOVELO
 ESGOTO PVC
 90° 50MM, 1ªLINHA 

KRONA 2,80 140,00 

22 60 UNIDADE CURVA OU
 COTOVELO
 ESGOTO PVC 90° 
100MM- 1ª LINHA 

KRONA 5,80 348,00 

23 70 UNIDADE CURVA OU COTOVELO 
PVC   RIGIDO   90°   3/4 
25mm-   AMAONCO,   
TIGRE    SIMILAR    OU 
SUPERIOR 

KRONA 0,95 66,50 

28 10 UNIDADE DISJUNTOR ELETRICO 1 
X75DE 1ª LINHA 

LORENZETTI 26,00 260,00 

30 10 UNIDADE DISJUNTOR ELETRICO 
2x100 DE 1ª LINHA 

LORENZETTI 81,00 810,00 

32 10 UNIDADE ENXADA   LARGA1.5   LBS   
COM   CABO    MADEIRA 
NO MINIMO 1.5MT 

TRAMONTINA 37,50 375,00 

33 6 UNIDADE FACÃO   P/   CORTE   DE   
CANA   COM   CABO   DE 
MADEIRA DE 14 
POLEGADA 

TRAMONTINA 38,00 228,00 

34 30 UNIDADE FECHADURA    EXTERNA    
ESPELHO    AÇO    40MM 
STILO CROMADO 1° 
LINHA 

STAN 41,00 1.230,00 

35 30 UNIDADE FECHADURA     INTERNA     
ESPELHO     AÇO     40MM 
STILO CROMADO 1° 
LINHA 

STAN 35,00 1.050,00 

44 50 UNIDADE FITA ISOLANTE 10 MTS FOXLUX 2,65 132,50 
46 5 UNIDADE FOICE COM CABO 

MADEIRA 
TRAMONTINA 38,50 192,50 

52 50 UNIDADE LAMPADA LED 12 WOLTS AVANT 6,20 310,00 
53 50 UNIDADE LAMPADA LED 15 WOLTS AVANT 7,85 392,50 
56 100 UNIDADE LAMPADA LED LUZ FRIA 

30 W 
AVANT 19,25 1.925,00 

62 50 UNIDADE LUVA DE LATEX
 NITRILICO DE
 TAMANHO MEDIO 
1ª LINHA 

NITRA 8,50 425,00 

65 30 UNIDADE LUVA, PVC PARA ESGOT 
100MM DE 1ª LINHA 

KRONA 4,70 141,00 

66 30 UNIDADE LUVA, PVC PARA ESGOT 
150MM DE 1ª LINHA 

KRONA 24,50 735,00 

69 50 UNIDADE ÓCULOS DE
 SEGURANÇA
 TRANSPARENTE 
COM CERTIFICADO DO 
INMETRO 

SERUDUCHE 5,50 275,00 

84 40 UNIDADE PREGO   17/21,   17/27,   
22/42,   22/48,KG;   

GERDAU 13,45 538,00  

 
 

GERDAU 
SIMILAR OU SUPERIOR 

87 20 UNIDADE RALO SIFONADO C/ 
GRELHA 10CM X 12CM 

ASTRA 15,00 300,00 

94 12 UNIDADE SICONE ACETICO 
INCOLOR 280 G 

INTERFIX 13,00 156,00 

96 20 UNIDADE SILICONE ACETICO 
INCOLOR 50 G 

INTERFIX 4,50 90,00 

97 30 UNIDADE SOQUETE PARA 
LAMPADA S/CHAVE E27 

LORENZETTI 2,50 75,00 

101 30 UNIDADE TE PVC P/ ESGOTO 
100MM DE 1ª LINHA 

KRONA 10,50 315,00 

117 25 UNIDADE TORNEIRA LAVAT. INOX 
C50 GIRATORIA 20 E 
25MM 

OLIVEIRA 38,00 950,00 

118 25 UNIDADE TORNEIRA METAL PIA 3/4 OLIVEIRA 33,00 825,00 
124 30 UNIDADE TUBO SOLDAVEL PVC 

20MM 6MT 1° LINHA 
KRONA 14,00 420,00 

126 20 UNIDADE VASO SANITARIO 
SIMPLES C/TAMPA 
BRANCO 

DECA 170,00 3.400,00 

127 30 UNIDADE VASSOURÃO 40 CM COM 
CABO DE MADEIRA 
1,80MTS 

ODIM 23,50 705,00 

 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de abril de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  T E R M O AD IT IV O 05
C ON T R AT O D E  E M P R E IT AD A D E  OB R AS N º  03 5/ 2021
M OD AL ID AD E  T OM AD A D E  P R E Ç OS N º  002/ 2021
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,  
C ON T R AT AD A:  C ON T R UT OR A L F  M OR AIS L T D A,  firmam o presente T ermo Aditivo ao C ontrato de E mpreitada 
G lobal n.º  03 5/ 2021 ,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir enumeradas:   
C L Á USUL A P R IM E IR A –  D O OB JE T O:   T rata- se o presente da D IL AT AÇ Ã O D O P R AZ O D E  E X E C UÇ Ã O,  constante 
na clausula q uarta do C ontrato de E mpreitada de obras n°  03 5/ 2021 ,  conforme parecer té cnico do setor de engenh aria 
do município de M aria H elena. 
C L Á USUL A SE G UN D A –  D A D IL AT AÇ Ã O D A E X E C UÇ Ã O:  Atravé s do presente T ermo Aditivo,  as partes resolvem 
mediante informação té cnica,  dilatar o prazo  de execução até  o dia 1 1 / 05/ 2022.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  P ermanecem inalteradas e em pleno vigor as demais C lá usulas e condiçõ es do C ontrato 
original.
M aria H elena,  3 1  de março de 2022.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E stado do P araná
E D IT AL  D E  C ON V OC AÇ Ã O N .º  006  ( C ontratação T emporá ria)
R eferente ao E dital de P rocesso Seletivo N º  001 / 2022
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  M AR IA H E L E N A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  usando das faculdades outorgadas pelo art. 
6 6 ,  incisos V I e IX ,  da L ei Orgâ nica M unicipal,
R E SOL V E :
C onvocar o ( s)  candidato ( s)  abaixo relacionado ( s) ,  aprovado ( s)  no P rocesso Seletivo aberto pelo E dital nº  001 / 2022,  
a fim de submeter- se ao E xame de Sanidade F ísica e M ental,  e posterior contratação:
C argo:  Agente C omunitá rio de Saú de ( 4 0 h oras)
N OM E  C L ASSIF IC AÇ Ã O
Alessandra da C osta 05º
O ( s)  candidato ( s)  convocado ( s)  por este E dital deverá  ( ão)  comparecer ( rem)  em q ualq uer um dos locais do q uadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
L ocal:  E ndereço:
U.B .S. R ua B om Sucesso,  n.º  4 8 7 ,  V ila B rasília–  F one:  4 4  3 6 6 2- 1 029  ( ao lado do C R AS)  –  V erificar 
disponibilidade de h orá rio para atendimento.
P ronto Atendimento Av. P araná ,  nº  9 9 1 -  F one:  4 4  3 6 6 2- 1 03 4  -  V erificar disponibilidade de h orá rio para 
atendimento.
D everão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para q ue possa ser emitido,  por mé dico do 
município de M aria H elena- P r,  o Atestado de Sanidade F ísica e M ental,  sendo q ue os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-  R aio X  do T órax;
-  H emograma;
-  Urina T ipo 1 .
Após aprovação nos E xames M é dicos,  o candidato deverá  comparecer até  o dia 1 1  de abril de 2022,  na D ivisão 
de R ecursos H umanos da P refeitura M unicipal de M aria H elena,  portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-  C .P .F .
-  C é dula de Identidade ( R .G .) .
-  C arteira de T rabalh o e P IS/ P ASE P .
-  C arteira N acional de H abilitação,  q uando for o caso;
-  C ertificado de R eservista ( se do sexo masculino) ;
-  T ítulo de E leitor e C omprovante de voto na ú ltima eleição ou a j ustificativa da ausência;
-  C ertidão de N ascimento ou C asamento;
-  C ertidão de N ascimento dos filh os menores de 1 4  anos;
-  C P F  dos filh os menores de 1 4  anos;
-  C omprovante da escolaridade exigida para o cargo ( acompanh ado de h istórico escolar)  e,  q uando ser o caso,  
registro no órgão de classe;
-  C omprovante de residência;
-  Uma foto 3 X 4  recente;
-  Atestado de Sanidade F ísica e M ental ( E mitido por mé dico do município) ;  e
-  C ertidão N egativa de Açõ es C ivis e C riminais.
-  Apresentar os documentos originais com cópia ( ou entregar cópias autenticadas em cartório) ,  q ue compuseram 
o currículo,  no q ue tange à  pontuação.
M aria H elena- P R ,  04  de abril de 2022.
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ON T R AT O R H  N °  01 2/ 2022
C ON T R AT AN T E :  M UN IC IP IO D E  M AR IA H E L E N A;
C ON T R AT AD A:  K E L L E R  C AR OL IN E  D A SIL V A T R E N T IN I
OB JE T O:  prestação de serviços como “ P rofessor –  E ducação E special ( 20 h oras) ” ,  visando atender a necessidade temporá ria de 
excepcional interesse pú blico,  fundamentado pela L ei C omplementar n°  01 8 / 2009 ,  de 23  de março de 2009 ;
IN IC IO D E  C ON T R AT O:  25 de março de 2022;
V AL OR  M E N SAL :  R $ 1 .58 9 , 7 4  ( um mil,  q uinh entos e oitenta e nove reais e setenta e q uatro centavos) ;
P R AZ O:  até  06  ( seis)  meses,  podendo ser prorrogado caso necessá rio;
F UN D AM E N T AÇ Â O:  P rocesso Seletivo M unicipal,  conforme edital n°  001 / 2021 .
M aria H elena- P R ,  25 de março de 2022.
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P R E F E IT O M UN IC IP AL

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ON T R AT O R H  N °  01 3 / 2022
C ON T R AT AN T E :  M UN IC IP IO D E  M AR IA H E L E N A;
C ON T R AT AD A:  SOL AN G E  C AIT AN O D E  G OIZ
OB JE T O:  prestação de serviços como “ Agente C omunitá rio de Saú de ( 4 0 h oras) ” ,  visando atender a necessidade temporá ria de 
excepcional interesse pú blico,  fundamentado pela L ei C omplementar n°  01 8 / 2009 ,  de 23  de março de 2009 ;
IN IC IO D E  C ON T R AT O:  01  de abril de 2022;
V AL OR  M E N SAL :  R $ 1 .7 07 , 4 8  ( um mil,  setecentos e sete reais e q uarenta e oito centavos) ;
P R AZ O:  até  06  ( seis)  meses,  podendo ser prorrogado caso necessá rio;
F UN D AM E N T AÇ Â O:  P rocesso Seletivo M unicipal,  conforme edital n°  001 / 2022.
M aria H elena- P R ,  01  de abril de 2022.
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P R E F E IT O M UN IC IP AL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ON T R AT O R H  N °  01 4 / 2022
C ON T R AT AN T E :  M UN IC IP IO D E  M AR IA H E L E N A;
C ON T R AT AD A:  F E R N AN D A C R IST IN A R IC C I SOB E N K O
OB JE T O:  prestação de serviços como “ Agente de C omunitá rio de Saú de ( 4 0 h oras) ” ,  visando atender a necessidade 
temporá ria de excepcional interesse pú blico,  fundamentado pela L ei C omplementar n°  01 8 / 2009 ,  de 23  de março 
de 2009 ;
IN IC IO D E  C ON T R AT O:  01  de abril de 2022;
V AL OR  M E N SAL :  R $ 1 .7 07 , 4 8  ( um mil,  setecentos e sete reais e q uarenta e oito centavos) ;
P R AZ O:  até  06  ( seis)  meses,  podendo ser prorrogado caso necessá rio;
F UN D AM E N T AÇ Â O:  P rocesso Seletivo M unicipal,  conforme edital n°  001 / 2022.
M aria H elena- P R ,  01  de abril de 2022.
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P R E F E IT O M UN IC IP AL

P OR T AR IA N º  03 8 / 2022
P edido de exoneração de C AM IL A SUE M I M AR C H IN I ( M atr. N .º  6 5.54 1 ) .
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  M AR IA H E L E N A,  E stado do P araná ,  usando das atribuiçõ es legais pelo art. 6 6 ,  V I,  da 
L ei Orgâ nica M unicipal,  de 02 de j aneiro de 2002,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . E xonerar a pedido,  a partir de 3 1  de março de 2022,  o ( a)  servidor ( a)  C AM IL A SUE M I M AR C H IN I,  matrícula n.º  
6 5.54 1 ,  portador ( a)  da C é dula de Identidade R G  n.º  1 2.3 06 .9 9 6 - 0 SSP - P R ,  ocupante do cargo pú blico de P rofessor 
( 20 h oras) ,  com lotação na Secretaria de E ducação e C ultura.
Art. 2º . E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a partir de 3 1  de março de 2022.
M AR IA H E L E N A- P R ,  04  de abril de 2022.
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

AP OST IL A N º  01  A AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS N °  002/ 2022
M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,  pessoa j urídica de direito pú blico interno,  com sede administrativa na P raça B rasil,  
2001 ,  na cidade de M aria H elena,  E stado do P araná ,  inscrito no C N P J/ M F  sob n.º  7 6 .24 7 .3 8 6 / 0001 - 00,  neste ato 
representado por seu P refeito M unicipal o Sr. M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S,  em pleno exercício de seu mandato e 
funçõ es,  no uso de suas atribuiçõ es,  resolve:
E xpedir,  com base no §  8 º ,  Art. 6 5,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  a presente Apostila a Ata de R egistro de P reços nº  
002/ 2022,  celebrado entre o M unicípio de M aria H elena e a empresa D OUG L AS F R AN C O H AR A 04 3 9 7 1 4 7 9 6 5,  
P essoa j urídica de direito privado,  situada à  R ua P araná ,  6 6 8 ,  centro,  na cidade de N ova Olímpia,  no E stado do 
P araná ,  inscrita no C N P J sob n.º  1 7 .9 8 6 .9 8 4 / 0001 - 24 ,  oriundo do processo de licitação modalidade P regão 
nº  1 1 0/ 2021 ,  cuj o obj eto é  o R egistro de P reço para C ontratação de empresa especializa da para organiza ção e 
implementação de cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos segmentos,  para atender à s 
necessidades do C entro de R eferência E specializa da em Assistência Social,  conforme especificaçõ es descritas no 
T ermo de R eferência,  parte integrante do presente edital.
F icam acrescentadas ao contrato as seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
Ó R G Ã O UN ID AD E  E L E M E N T O D E  D E SP E SA F ON T E  D E  R E C UR SO P R O J E T O 
AT IV ID AD E  D E SP E SA
R E D UZ ID O
1 0 002 3 .3 .9 0.3 9 .00 3 1 9 3 4  2.1 02 3 1 4
E sta apostila é  parte integrante do contrato supramencionado.
M aria H elena,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

AP OST IL A N º  01  A AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS N °  003 / 2022
M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,  pessoa j urídica de direito pú blico interno,  com sede administrativa na P raça B rasil,  
2001 ,  na cidade de M aria H elena,  E stado do P araná ,  inscrito no C N P J/ M F  sob n.º  7 6 .24 7 .3 8 6 / 0001 - 00,  neste ato 
representado por seu P refeito M unicipal o Sr. M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S,  em pleno exercício de seu mandato e 
funçõ es,  no uso de suas atribuiçõ es,  resolve:
E xpedir,  com base no §  8 º ,  Art. 6 5,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  a presente Apostila a Ata de R egistro de P reços nº  
003 / 2022,  celebrado entre o M unicípio de M aria H elena e a empresa L UIZ  C AR L OS M E N ON ,  P essoa j urídica de 
direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  1 1 .56 7 .8 6 3 / 0001 - 6 1 ,  situada R ua C erq ueira,  1 .000,  B airro Amadori,  P ato 
B ranco -  P R ,  oriundo do processo de licitação modalidade P regão nº  1 1 0/ 2021 ,  cuj o obj eto é  o R egistro de P reço 
para C ontratação de empresa especializa da para organiza ção e implementação de cursos e oficinas de formação 
artística cultural em seus diversos segmentos,  para atender à s necessidades do C entro de R eferência E specializa da 
em Assistência Social,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  parte integrante do presente edital.
F icam acrescentadas ao contrato as seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
Ó R G Ã O UN ID AD E  E L E M E N T O D E  D E SP E SA F ON T E  D E  R E C UR SO P R O J E T O 
AT IV ID AD E  D E SP E SA
R E D UZ ID O
1 0 002 3 .3 .9 0.3 9 .00 3 1 9 3 4  2.1 02 3 1 4
E sta apostila é  parte integrante do contrato supramencionado.
M aria H elena,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

AP OST IL A N º  01  A AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS N °  004 / 2022
M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,  pessoa j urídica de direito pú blico interno,  com sede administrativa na P raça B rasil,  
2001 ,  na cidade de M aria H elena,  E stado do P araná ,  inscrito no C N P J/ M F  sob n.º  7 6 .24 7 .3 8 6 / 0001 - 00,  neste ato 
representado por seu P refeito M unicipal o Sr. M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S,  em pleno exercício de seu mandato e 
funçõ es,  no uso de suas atribuiçõ es,  resolve:
E xpedir,  com base no §  8 º ,  Art. 6 5,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  a presente Apostila a Ata de R egistro de P reços nº  
004 / 2022,  celebrado entre o M unicípio de M aria H elena e a empresa R OSE L I C R IST IN A F AV OR E T O F R ASSON  
7 1 1 53 1 3 6 9 53  -  M E I,  P essoa j urídica de direito privado,  situada à  Avenida L ondrina,  3 3 9 0,  Z ona II,  C E P  8 7 .502- 250,  
na cidade de Umuarama no E stado do P araná ,  inscrita no C N P J sob n.º  1 7 .6 3 4 .9 4 6 / 0001 - 02,  oriundo do processo 
de licitação modalidade P regão nº  1 1 0/ 2021 ,  cuj o obj eto é  o R egistro de P reço para C ontratação de empresa 
especializa da para organiza ção e implementação de cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos 
segmentos,  para atender à s necessidades do C entro de R eferência E specializa da em Assistência Social,  conforme 
especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  parte integrante do presente edital.
F icam acrescentadas ao contrato as seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
Ó R G Ã O UN ID AD E  E L E M E N T O D E  D E SP E SA F ON T E  D E  R E C UR SO P R O J E T O 
AT IV ID AD E  D E SP E SA
R E D UZ ID O
1 0 002 3 .3 .9 0.3 9 .00 3 1 9 3 4  2.1 02 3 1 4
E sta apostila é  parte integrante do contrato supramencionado.
M aria H elena04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

AP OST IL A N º  01  AO C ON T R AT O N °  27 2/ 2021
M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,  pessoa j urídica de direito pú blico interno,  com sede administrativa na P raça B rasil,  
2001 ,  na cidade de M aria H elena,  E stado do P araná ,  inscrito no C N P J/ M F  sob n.º  7 6 .24 7 .3 8 6 / 0001 - 00,  neste ato 
representado por seu P refeito M unicipal o Sr. M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S,  em pleno exercício de seu mandato e 
funçõ es,  no uso de suas atribuiçõ es,  resolve:
E xpedir,  com base no §  8 º ,  Art. 6 5,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  a presente Apostila Ao C ontrato s nº  27 2/ 2021 ,  celebrado 
entre o M unicípio de M aria H elena e a empresa C OM E R C IAL  B E IR A R IO L T D A,  C N P J/ M F  4 0.1 3 8 .9 4 9 / 0001 - 7 7 ,  
oriundo do processo de licitação modalidade P regão nº  1 03 / 2021 ,  cuj o obj eto é  o Aq uisição de materiais de prevenção 
ao C OV ID - 1 9 ,  para atendimento das escolas pú blicas da R ede M unicipal,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo 
de R eferência,  parte integrante do presente edital.
F icam acrescentadas ao contrato as seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
Ó R G Ã O UN ID AD E  E L E M E N T O D E  D E SP E SA F ON T E  D E  R E C UR SO P R O J E T O 
AT IV ID AD E  D E SP E SA
R E D UZ ID O
05 001  3 .3 .9 0.3 0 01 1 03  2.01 4  7 5
05 001  3 .3 .9 0.3 0 01 1 04  2.01 5 8 5
E sta apostila é  parte integrante do contrato supramencionado.
M aria H elena,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal
SR P  -  SIST E M A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS

E X T R AT O D E  AT A D E  R E G IST R O D E  P R E Ç OS E
P UB L IC AÇ Ã O D E  P R E Ç OS R E G IST R AD OS
 O M unicípio de M aria H elena- P R ,  Ó rgão G erenciador do Sistema de R egistro de P reços,  com base na L ei 
F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 ,  L ei F ederal nº  1 0.520/ 2002,  D ecreto F ederal nº  7 8 9 2/ 1 3  e D ecreto M unicipal nº  03 7 / 2021 ,  torna 
pú blico:
 1 )  R egistro de P reços R E G IST R O D E  P R E Ç OS pelo período de 1 2 meses,  para aq uisição futura e eventual de 
M AT E R IAL  D E  C ON ST R UÇ Ã O E  AF IN S,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  parte integrante 
do presente edital,  decorrente do P regão eletrô nico nº  01 0/ 2022 com vigência de 04 / 04 / 2022 a 04 / 04 / 2023  conforme 
segue:
AT A SR P  N  °  03 2
E M P R E SA D E T E N T OR A:  A.M . M E N D E S –  AC E SSOR IOS -  E P P ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J 
sob n.º  06 .009 .6 00/ 0001 - 05
V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  3 .9 3 6 , 00
IT E M  Q N T  UN D  SE R V IÇ O M AR C A V AL OR  UN T  V AL OR  T OT AL
4  8  UN ID AD E  P N E U N OV O   21 5/ 50   R    1 7    R AD IAL    P R IM E IR A V ID A,  C OM  C E R T IF IC AÇ Ã O 
D O IN M E T R O –  ISO 9 001    ( P N E U   N OV O,    N Ã O   R E M AN UF AT UR AD O,  N AO R E C AUC H UT AD O E  N Ã O 
R E M OL D AD O)  W E ST L AK E  SA3 7  4 9 2, 00 3 .9 3 6 , 00
AT A SR P  N  °  03 3
E M P R E SA D E T E N T OR A:  L . C . D A SIL V A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  29 .4 3 8 .6 4 8 / 0001 -
26
V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  4 2.4 6 0, 00
IT E M  Q N T  UN D  SE R V IÇ O M AR C A V AL OR  UN T  V AL OR  T OT AL
2 20 UN ID AD E  P N E U        N OV O 27 5/ 8 0 R 22, 5 R AD IAL  B OR R AC H UD O    1 6     L ON AS    
P R IM E IR A     V ID A,  C OM  C E R T IF IC AÇ Ã O D O IN M E T R O–  ISO 9 001  ( P N E U N OV O,  N Ã O R E M AN UF AT UR AD O,  
N AO R E C AUC H UT AD O E  N Ã O R E M OL D AD O)  W E ST L AK E  E Z 57 3  1 .4 9 9 , 00 
29 .9 8 0, 00
3  8  UN ID AD E  P N E U N OV O 29 5/ 8 0 R 22, 5 B OR R AC H UD O   1 6  L ON AS   P R IM E IR A    V ID A,     C OM     
C E R T IF IC AÇ Ã O D O IN M E T R O –  ISO 9 001  ( P N E U N OV O,  N Ã O R E M AN UF AT UR AD O,  N AO R E C AUC H UT AD O E
N Ã O R E M OL D AD O)  W E ST L AK E  AD 7 3 3  1 .56 0, 00 1 2.4 8 0, 00
AT A SR P  N  °  03 4
E M P R E SA D E T E N T OR A:  P OST O D E  M OL AS SÃ O P AUL O L T D A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no 
C N P J sob n.º   7 7 .6 4 7 .04 8 / 0001 - 1 0
V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  3 6 .000, 00
IT E M  Q N T  UN D  SE R V IÇ O M AR C A V AL OR  UN T  V AL OR  T OT AL
1  50 UN ID AD E  P N E U N OV O   21 5/ 7 5   R 1 7 , 5   R AD IAL    P R IM E IR A V ID A,  C OM  C E R T IF IC AÇ Ã O 
D O IN M E T R O –  ISO 9 001    ( P N E U   N OV O,    N Ã O   R E M AN UF AT UR AD O,  N AO R E C AUC H UT AD O E  N Ã O 
R E M OL D AD O)  W E ST L AK E  C M 9 8 6  7 20, 00 3 6 .000, 00
M aria H elena -  P R ,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

E X T R AT O D E  T E R M O AD IT IV O N .º  001
AO C ON T R AT O D E  F OR N E C IM E N T O N .º  27 2/ 2021
P R E G Ã O N º  1 03 / 2021
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A,
C ON T R AT AD A:  C OM E R C IAL  B E IR A R IO L T D A,  com base na L ei federal nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  com suas 
alteraçõ es,  firmam o presente T E R M O AD IT IV O,  mediante as clá usulas e condiçõ es seguintes:
C L Á USUL A P R IM E IR A -  D O OB JE T O –  F ica prorrogado até  1 5 de j unh o de 2022 o prazo  de vigência estabelecido na 
C lá usula T erceira do contrato de fornecimento n°  27 2/ 2021 .
C L Á USUL A SE G UN D A -  D A AL T E R AÇ Ã O -  tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aq uisição dos 
itens,  prorroga- se o prazo  até  a data acima estipulada.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  D A R AT IF IC AÇ Ã O D AS C L Á USUL AS -  F ica ratificada as demais clá usulas e condiçõ es 
estabelecidas no contrato inicial,  firmado entre as partes.
E ,  para firmeza  e validade do q ue foi pactuado,  lavrou- se o presente termo aditivo em 02 ( duas)  vias de igual teor 
e forma,  para q ue surtam um só efeito,  as q uais,  depois de lidas,  são assinadas pelos representantes das partes,  
C ON T R AT AN T E  e C ON T R AT AD A,  e pelas testemunh as abaixo.
M aria H elena –  P R ,  04  de abril de 2022.

T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O
M OD AL ID AD E :  P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O nº . 008 / 2022,  E dital  N º  01 3 / 2022
OB JE T O:  O R egistro de P reços para aq uisição futura e eventual de produtos alimentícios para atender a demanda 
de todas as secretarias do M unicípio de M aria H elena,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  
parte integrante do presente edital.
C R IT É R IO D E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M
F UN D AM E N T AÇ Ã O L E G AL :  L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  L ei F ederal n.º  1 0.520 de 1 7  de j ulh o de 2002;  
D ecreto F ederal nº  1 0.024  de 20 de setembro de 201 9 ;  decreto M unicipal nº  03 7 / 2021 ;  L ei C omplementar n.º  1 23 / 2006  
e suas alteraçõ es e legislação complementar.
C OM E R C IAL  B E IR A R IO L T D A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  4 0.1 3 8 .9 4 9 / 0001 - 7 7 ,  para 
os Itens nº . 01 ,  02,  1 1 ,  1 6 ,  1 9 ,  no valor de R $  20.21 6 , 4 9 .
J S B AR R E IR A E  C IA L T D A -  M E ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  4 2.3 23 .7 57 / 0001 - 6 6 ,  
para os Itens nº . 03 ,  04 ,  05,  06 ,  07 ,  09 ,  no valor de R $  3 2.1 1 2, 3 0.
SJ C OM E R C IO D E  UT IL ID AD E S E IR E L I,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  1 0.6 1 4 .7 8 8 001 -
8 0,  para os Itens nº . 08 ,  1 2,  1 8 ,  21 ,  no valor de R $  2.3 8 7 , 3 8
H omologo a presente licitação;
M aria H elena -  P R ,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O
M OD AL ID AD E :  P R E G Ã O P R E SE N C IAL  nº . 009 / 2022,  E dital  N º  01 5/ 2022
OB JE T O:  R E G IST R O D E  P R E Ç OS pelo período de 1 2 meses,  para aq uisição futura e eventual de M AT E R IAL  D E  
C ON ST R UÇ Ã O E  AF IN S,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  parte integrante do presente 
edital.
C R IT É R IO D E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M
F UN D AM E N T AÇ Ã O L E G AL :  L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  L ei F ederal n.º  1 0.520 de 1 7  de j ulh o de 
2002;  D ecreto M unicipal nº  03 7 / 2021 ;  L ei C omplementar n.º  1 23 / 2006  e suas alteraçõ es e legislação complementar.
AT AC ASUL  M AT E R IAIS E L É T R IC OS L T D A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  
4 4 .501 .24 1 / 0001 - 9 0,  para os itens nº . 27 ,  29 ,  3 8 ,  3 9 ,  4 0,  4 1 ,  4 8 ,  55,  9 5,  1 1 5,  V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  1 2.7 6 2, 00.
M  A Z OL IM  C OM E R C IO D E  M AT E R IAIS P AR A C ON ST UÇ Õ E S -  E P P ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no 
C N P J sob n.º  29 .201 .3 04 / 0001 - 07  para os itens nº . 1 ,  3 ,  6 ,  7 ,  9 ,  1 9 ,  4 9 ,  50,  6 0,  6 1 ,  7 8 ,  V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  
21 .24 1 , 50.
G ON Ç AL V E S &  AR M AG N I L T D A –  M E ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  8 2.6 8 8 .8 54 / 0001 -
7 7  para os itens nº . 2,  5,  8 ,  1 2,  1 3 ,  20,  24 ,  25,  26 ,  3 1 ,  4 5,  4 7 ,  58 ,  6 4 ,  6 8 ,  7 6 ,  7 7 ,  8 3 ,  9 0,  1 00,  1 02,  1 03 ,  1 04 ,  1 07 ,  1 08 ,  
1 1 3 ,  1 1 6 ,  1 1 9 ,  1 22,  1 25,  1 29 ,  1 3 0,  V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  1 22.1 6 5, 50.
G OR É  M AT E R IAIS D E  C ON ST R UÇ Ã O L T D A M E ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  
20.8 7 9 .56 9 / 0001 - 8 6  para os itens nº . 1 0, 1 1 ,  1 4 ,  1 8 ,  3 6 ,  3 7 ,  4 2,  4 3 ,  51 ,  54 ,  57 ,  59 ,  6 3 ,  6 7 ,  7 0,  7 1 ,  7 2,  7 3 ,  7 4 ,  7 5,  7 9 ,  
8 0,  8 1 ,  8 2,  8 5,  8 6 ,  8 8 ,  8 9 ,  9 1 ,  9 2,  9 3 ,  9 8 ,  9 9 ,  1 05,  1 06 ,  1 09 ,  1 1 0,  1 1 1 ,  1 1 2,  1 1 4 ,  1 20,  1 21 ,  1 23 ,  1 28 ,  V AL OR  T OT AL  
D A AT A:  R $  1 7 7 .4 08 , 50.
W . C IP ION AT O -  M AT E R IAIS D E  C ON ST R UÇ Ã O -  M E ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  
02.4 7 0.6 3 3 / 0001 - 9 9 ,  para os itens nº . 4 ,  1 5,  1 6 ,  1 7 ,  21 ,  22,  23 ,  28 ,  3 0,  3 2,  3 3 ,  3 4 ,  3 5,  4 4 ,  4 6 ,  52,  53 ,  56 ,  6 2,  6 5,  6 6 ,  
6 9 ,  8 4 ,  8 7 ,  9 4 ,  9 6 ,  9 7 ,  1 01 ,  1 1 7 ,  1 1 8 ,  1 24 ,  1 26 ,  1 27 ,  V AL OR  T OT AL  D A AT A:  R $  21 .3 1 0, 00.
H omologo a presente licitação;
M aria H elena -  P R ,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

T E R M O D E  H OM OL OG AÇ Ã O
M OD AL ID AD E :  P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O nº . 01 0/ 2022,  E dital  N º  01 6 / 2022
OB JE T O:  R E G IST R O D E  P R E Ç OS,  pelo período de 1 2 meses,  para aq uisição futura e eventual de P N E US,  para 
a frota municipal,  conforme especificaçõ es descritas no T ermo de R eferência,  parte integrante do presente edital.
C R IT É R IO D E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M .
F UN D AM E N T AÇ Ã O L E G AL :  L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  L ei F ederal n.º  1 0.520 de 1 7  de j ulh o de 2002;  
D ecreto F ederal nº  1 0.024 / 201 9 ;  D ecreto M unicipal nº  03 7 / 2021 ;  L ei C omplementar n.º  1 23 / 2006  e suas alteraçõ es 
e legislação complementar.
H OM OL OG AR  o obj eto da licitação à s empresas mencionadas a seguir:
A.M . M E N D E S –  AC E SSOR IOS -  E P P ,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  06 .009 .6 00/ 0001 -
05,  para os Itens nº . 04 ,  no valor de R $  3 .9 3 6 , 00.
L . C . D A SIL V A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º  29 .4 3 8 .6 4 8 / 0001 - 26 ,  para os Itens nº . 02,  
03 ,  no valor de R $  4 2.4 6 0, 00.
P OST O D E  M OL AS SÃ O P AUL O L T D A,  P essoa j urídica de direito privado,  inscrita no C N P J sob n.º   7 7 .6 4 7 .04 8 / 0001 -
1 0,  para os Itens nº . 01 ,  no valor de R $  3 6 .000, 00.
H omologo a presente licitação;
M aria H elena -  P R ,  04  de abril de 2022
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

T E R M O D E  R E SC ISÃ O C ON T R AT UAL
AO C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS R H  N .º  28 / 2021
C ON T R AT O AD M IN IST R AT IV O IN D IV ID UAL  D E  T R AB AL H O P OR  T E M P O D E T E R M IN AD O,  E D IT AL  N °  001 / 2021 .
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  M AR IA H E L E N A.
C ON T R AT AD O:  K E L L E R  C AR OL IN E  D A SIL V A T R E N T IN I.
C L Á USUL A P R IM E IR A:  F ica rescindido a pedido,  a partir de 24  de março de 2022,  o C ontrato de P restação de 
Serviços R H  nº  28 / 2021 ,  firmado em 24  de agosto de 2021 .
C L Á USUL A SE G UN D A:  O contratante se compromete a pagar ao contratado os direitos adq uiridos correspondentes 
aos serviços prestados até  a data da presente rescisão.
C L Á USUL A T E R C E IR A:  As partes declaram q ue não h á  nada a reclamar com referência ao contrato rescindindo por 
este termo aditivo.
E  por estarem certos e aj ustados,  firmam o presente termo em 2 ( duas)  vias de igual teor e forma.
M aria H elena- P R ,  24  de março de 2022.
K E L L E R  C AR OL IN E  D A SIL V A T R E N T IN I
C ontratado( a)
M AR L ON  R AN C E R  M AR Q UE S
P refeito M unicipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
E stado do P araná
AV ISO D E  D ISP E N SA D E  V AL OR  N º  05/ 2022
C OM  B ASE  N O AR T . N º  7 5,  IN C ISO II da L ei 1 4 .1 3 3 / 2021
A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  M AR IL UZ ,  inscrita no C N P J  N º  00.3 3 8 .8 9 9 / 0001 - 57 ,  com sede na Av. M arília,  1 8 9 0,  centro,  
M ariluz / P R  -  C E P  –  8 7 .4 7 0- 000,  por meio sua C omissão de L icitação,  T OR N A P Ú B L IC O,  para conh ecimento dos 
interessados,  o presente Aviso de D ispensa de L icitação nº  000/ 2022,  com crité rio de j ulgamento M E N OR  P R E Ç O,  nos 
termos do art. 7 5,  II da L ei nº  1 4 .1 3 3 / 2021 ,  para contratação de empresa para suporte té cnico e manutenção corretiva dos 
computadores da C â mara M unicipal de M ariluz  ( montagem,  instalação,  configuração de softw ares e de redes de internet 
e monitoramento) ,  podendo eventuais interessados apresentarem P roposta de P reços no praz o de 03  ( três)  dias ú teis,  a 
contar desta publicação,  oportunidade em q ue a Administração escolh erá  a mais vantaj osa,  observadas as datas e h orá rios 
discriminados a seguir:
D AT A L IM IT E  P AR A AP R E SE N T AÇ Ã O D A P R OP OST A E  D OC UM E N T AÇ Ã O  D ia 08 / 04 / 2022,  as 1 7 : 00 h oras
R E F E R Ê N C IAS D E  H OR Á R IO  H orá rio de B rasília
E N D E R E Ç O E L E T R Ô N IC O P AR A E N V IO D A P R OP OST AS E  D OC UM E N T AÇ Ã O:  camaramlz @h otmail.
com
1 .0 –  D O OB J E T O:
1 .1  C onstitui obj eto desta C h amada P ublica a contratação de empresa prestar suporte té cnico e manutenção corretiva dos 
computadores da C â mara M unicipal de M ariluz  ( montagem,  instalação,  configuração de softw ares e de redes de internet 
e monitoramento) .
1 .2 C ompõ em este E dital,  alé m das condiçõ es específicas,  os seguintes documentos:
1 .2.1  –  AN E X O I –  T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA.
1 .2.2 –  AN E X O II –  M OD E L O D E  P R OP OST A.
2.0 –  D OS R E C UR SOS OR Ç AM E N T Á R IOS:
2.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá ria própria,  prevista no orçamento 
do P oder L egislativo M unicipal de M ariluz / P P ,  para exercício de 2022,  na seguinte dotação:  01 .03 1 .1 001 .2001 .0000 
3 .3 .9 0.4 0
3 .0 –  D O V AL OR  E ST IM AD O:
3 .1  O valor global estimado para contratação R $  7 .8 00, 00 ( sete mil e oitocentos reais)  anual,  sendo R $  6 50, 00 ( seiscentos 
e cinq uenta reais)  mensais.
4 .0 –  P E R Í OD O P AR A E N V IO D A D OC UM E N T AÇ Ã O D E  H AB IL IT AÇ Ã O E  P R OP OST A D E  P R E Ç O/ C OT AÇ Ã O:
4 .1 . A presente C H AM AD A P UB L IC A ficará  AB E R T A P OR  UM  P E R Í OD O D E  3  ( T R Ê S)  D IAS Ú T E IS,  a partir da 
data da divulgação,  e os respectivos documentos deverão ser encaminh ados ao e- mail:  camaramlz @h otmail.com,  
preferencialmente,  faz endo referência à  presente D ISP E N SA.
4 .1 .1  L imite para Apresentação da P roposta de P reços:  08 / 04 / 2022 à s 1 7 : 00h
4 .2 H abilitação J urídica e F iscal:
4 .2.1  P rova de inscrição no C adastro N acional de P essoa J urídica -  C artão C N P J ;
4 .2.2 C ontrato Social;  exigindo- se,  no caso de sociedade por açõ es,  documentos de eleição de seus administradores;  
E statuto Social registrado acompanh ado a ú ltima ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando 
de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Q uando se tratar de empresa pú blica será  apresentado cópia das leis q ue 
a instituiu;  C ertificado da C ondição de M icroempreendedor Individual –  M E I;
4 .2.3  R egularidade para com a F az enda F ederal -  C ertidão C onj unta N egativa D e D é bitos relativos a T ributos F ederais e 
à  D ívida Ativa da União;
4 .2.4  C ertidão R egularidade j unto à  Secretaria de E stado da F az enda P ú blica E stadual;
4 .2.5 C ertidão N egativa de D é bito do M unicípio Sede da E mpresa ( C N D  M unicipal) ;
4 .2.6  C ertidão N egativa de D é bitos j unto ao F G T S;
4 .2.7  C ertidão N egativa de D é bitos T rabalh istas ( C N D T ) ;
4 .2.8  C ópia da C é dula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades ( R G ) ;
4 .3  P roposta de P reço/ C otação:
4 .3 .1  A P roposta de preço deverá  ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste E dital.
4 .3 .2  As propostas de preço q ue não estiverem em consonâ ncia com as exigências deste E dital serão desconsideradas 
j ulgando- se pela desclassificação.
4 .3 .3   Os preços ofertados não poderão exceder os valores constantes neste E dital. D evendo obedecer ao valor 
estipulado pela administração.
5.0 –  D O P AG AM E N T O:
5.1 . O pagamento ocorrerá  em até  05 ( cinco)  dias ú teis do mês seguinte,  mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente,  nos termos da L ei F ederal nº  1 4 .1 3 3 / 2021 .
5.2. P ara realiz ação dos pagamentos,  o licitante vencedor deverá  manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de h abilitação;
6 .0 –  D AS D ISP OSIÇ Õ E S G E R AIS:
6 .1 . P oderá  a C â mara M unicipal de M ariluz  revogar o presente E dital da C h amada P ú blica,  no todo ou em parte,  por 
conveniência administrativa e interesse pú blico,  decorrente de fato superveniente,  devidamente j ustificado.
6 .3 . A anulação do procedimento de C h amada P ú blica,  não gera direito à  indeniz ação,  ressalvada o disposto no pará grafo 
ú nico do art. 7 1  da L ei F ederal nº  1 4 .1 3 3 / 21 .
6 .4 . Após a fase de classificação das propostas,  não cabe desistência da mesma,  salvo por motivo j usto decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo M unicípio.
 C â mara de M ariluz ,  04  de abril de 2022.
M oacir P roença
P residente da C omissão de L icitação

AN E X O I
D ISP E N SA D E  V AL OR  C OM  B ASE  N O AR T . N º  7 5,  IN C ISO II da L ei 1 4 .1 3 3 / 2021
T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA
1 . D O OB J E T O:
1 .1  C ontratação de empresa para prestação de serviços de suporte té cnico e manutenção corretiva dos computadores 
pertencentes a C â mara M unicipal de M ariluz  ( montagem,  instalação,  configuração de softw ares e de redes de internet e 
monitoramento) ,  para o período de 1 2 ( doz e)  meses,  prorrogá veis de acordo com a legislação vigente,  no valor total de R $  
7 .8 00, 00 ( sete mil e oitocentos reais)  anual,  sendo R $  6 50, 00 ( seiscentos e cinq uenta reais)  mensais.
2. J UST IF IC AT IV A D A C ON T R AT AÇ Ã O
2.1  N ecessidade de suporte té cnico e manutenção corretiva dos computadores e eq uipamentos de informá tica diante dos 
problemas té cnicos apresentados no uso diá rio dos eq uipamentos da C â mara M unicipal de M ariluz . E ventuais ocorrências 
acabam,  muitas vez es,  impossibilitando o uso dos computadores pelos servidores e conseq uentemente atrasa os serviços 
q ue devem ser prestados ao pú blico.
2.2 A constante necessidade de configuraçõ es,  e instalaçõ es de softw ares e h ardw ares.
2.3  M onitoramento q ue evite a entrada de softw ares maliciosos q ue ocasionam lentidão no processamento e perda de 
dados.
2.4  M onitoramento do funcionamento em tempo real do portal da transparência.
3 . D A E X E C UÇ Ã O D OS SE R V IÇ OS
3 .1  Os serviços de suporte té cnico e manutenção deverão ser executados,  preferencialmente,  nas instalaçõ es da 
C ON T R AT AN T E  em estrita conformidade com as especificaçõ es e condiçõ es descritas neste termo.
3 .2 Os eq uipamentos de processamento de dados,  q uando necessá rio,  serão entregues na dependência da C ON T R AT AD A 
por  servidor responsá vel. D evendo assinar documento com data e h ora da saída dos eq uipamentos.
3 .3 . A C ON T R AT AD A deverá  estar disponível para atender e buscar resolver as dificuldades apresentadas,  nos dias e 
h orá rios de funcionamento da C â mara de M ariluz
3 .4  A C ON T R AT AD A deverá  monitorar a rede de computadores e o portal da transparência,  buscando sanar os problemas 
apresentados
4 . D A J UST IF IC AT IV A D A D ISP E N SA
4 .1  T rata- se de certame realiz ado com base no disposto no art.7 5,  inciso II da L ei n. 1 4 .1 3 3 / 2021 ,  q ue permite a dispensa 
de licitação para contrataçõ es para serviços q ue não excedam ao limite de R $  50.000, 00 ( cinq uenta mil reais) . N ão 
h avendo impedimento legal para a contratação mediante dispensa,  e considerando q ue a contratação direta é  mais cé lere 
e econô mica para a Administração,  optou- se pela realiz ação nos moldes do art. 7 5,  II,  da nova lei de licitaçõ es,  o q ue 
possibilitará  ampla concorrência,  devido à  obrigatoriedade de publicação de aviso em site oficial por pelo menos 03  ( três)  
dias ú teis,  fato q ue oportuniz ará  ampla concorrência,  prestigiando a contratação mais vantaj osa para a C â mara M unicipal.
5. D O P R AZ O D E  E X E C UÇ Ã O D OS SE R V IÇ OS E  D A V IG Ê N C IA
5.1  O praz o de vigência para a execução dos serviços será  de 1 2 ( doz e)  meses,  a contar da assinatura do contrato,  
limitando- se aos devidos cré ditos orçamentá rios,  nos termos do art. 1 05 e 1 06  da L ei F ederal 1 4 .1 3 3 / 2021 ,  podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 1 07  da referida norma.
6 . R AZ Õ E S D E  E SC OL H A D O F OR N E C E D OR
6 .1  São raz õ es da escolh a do fornecedor:  a apresentação de toda a documentação referente à  h abilitação j urídica,  
regularidade fiscal e trabalh ista,  bem como a oferta do menor preço global dentre aq ueles q ue participarão do certame,  o 
q ue caracteriz a a proposta mais vantaj osa à  C â mara M unicipal.
7 . J UST IF IC AT IV A D O P R E Ç O
7 .1  O valor estimado total da contratação em R $  7 .8 00, 00 ( sete mil e oitocentos reais)  para o período de 1 2 ( doz e)  meses 
foi obtido mediante pesq uisas de preços obtidas j unto a três empresas do ramo,  conforme instrui o presente procedimento,  
demonstrando- se,  assim,  q ue valor está  adeq uado ao praticado no mercado.
8 . D AS C ON D IÇ Õ E S D E  P AG AM E N T O
8 .1 . O pagamento ocorrerá  em até  05 ( cinco)  dias ú teis do mês seguinte à  contratação,  mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente,  nos termos da L ei F ederal nº  1 4 .1 3 3 / 2021 .
8 .2. A inadimplência da C ontratada com relação aos encargos sociais,  trabalh istas,  fiscais e comerciais ou indeniz açõ es não 
transfere à  C ontratante a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá  onerar o obj eto contratado,  de acordo com o 
artigo 1 21 ,  pará grafo ú nico,  da L ei F ederal nº . 1 4 .1 3 3 / 2021 .
8 .3 . Será  de responsabilidade da C ontratada todos os tributos incidentes ou q ue venh am a incidir sobre os serviços,  ou 
encargos sociais,  inclusive despesas com pessoal,  material,  eq uipamentos,  locomoção,  passagens,  diá rias,  alimentação,  
estadia,  frete,  cargas e q uaisq uer outros custos similares advindos do serviço prestado.
9 . D OT AÇ Ã O OR Ç AM E N T Á R IA
9 .1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá ria própria,  prevista no orçamento 
do P oder L egislativo M unicipal de M ariluz / P P ,  para exercício de 2022,  na seguinte dotação:  01 .03 1 .1 001 .2001 .0000 
3 .3 .9 0.4 0
1 0. OB R IG AÇ Õ E S D A C ON T R AT AN T E
1 0.1  P ermitir o acesso dos empregados da C ON T R AT AD A,  devidamente identificados,  à s suas dependências para 
execução de serviços referente ao obj eto do pretenso contrato,  q uando necessá rio;
1 0.2 P restar informaçõ es e os esclarecimentos q ue venh am a ser solicitados pela C ON T R AT AD A,  com relação ao obj eto 
do contrato;
1 0.3  E xigir o cumprimento das obrigaçõ es da C ON T R AT AD A,  inclusive q uanto a não interrupção dos serviços ora 
pactuados;
1 0.4  E fetuar o pagamento nas condiçõ es e preços pactuados.
1 0.5 Supervisionar a execução da prestação do obj eto,  promovendo o acompanh amento e a fiscaliz ação sob os aspectos 
q uantitativos e q ualitativos.
1 0.6  N otificar,  por escrito e verbalmente,  à  C ON T R AT AD A sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçõ es no curso de 
prestação do obj eto,  fixando praz o para a sua correção.
1 0.7  P roporcionar todas as facilidades para q ue a C ON T R AT AD A possa cumprir suas obrigaçõ es dentro das normas e 
condiçõ es contratuais.
1 0.8  C olocar à  disposição da C ON T R AT AD A os elementos e informaçõ es necessá rias à  execução do obj eto.
1 0.9  E fetuar,  q uando j ulgar necessá rio,  inspeção e vistoria dos serviços prestados,  ou j á  previamente em execução,  
colocados à  sua disposição,  com a finalidade de verificar as condiçõ es em perfeita concordâ ncia com a proposta e o 
presente instrumento contratual.
1 0.1 0 C omunicar à  C ON T R AT AD A,  sobre problemas verificados para q ue sej am corrigidos;
1 1 . OB R IG AÇ Õ E S D A C ON T R AT AD A
1 1 .1   Z elar para q ue sej am cumpridas as normas relativas à  segurança e a prevenção de acidentes.
1 1 .2  D ispor de q uadro de pessoal suficiente para garantir a execução do obj eto –  cumprindo os praz os previstos neste 
instrumento,  sem interrupção,  sej a por motivo de fé rias,  descanso semanal,  licença,  falta ao trabalh o,  demissão e outras 
aná logas obedecidas à s disposiçõ es da legislação trabalh ista vigente.
1 1 .3  M anter sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal e administrativa,  sobre todo e q ualq uer assunto de interesse 
da C ON T R AT AN T E  ou de terceiros de q ue tomar conh ecimento em raz ão da execução do obj eto do T ermo de R eferência,  
devendo orientar os empregados nesse sentido.
1 1 .4  M anter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas,  todas as condiçõ es 
de h abilitação e q ualificação exigidas na licitação.
1 1 .5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciá rios,  fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato,  sob pena de rescisão contratual,  sem prej uíz o das demais sançõ es;
1 1 .6   R ealiz ar a prestação dos serviços em conformidade e no praz o estabelecido neste instrumento.
1 1 .7  A contratada tem a obrigação de manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigaçõ es 
por ele assumidas,  todas as condiçõ es de h abilitação e q ualificação exigidas na licitação,  podendo a q ualq uer tempo o 
gestor do contrato diligenciar a apresentação de q ualq uer documento previsto no edital;
1 1 .8  A contratada é  responsá vel pelos danos causados diretamente à  Administração ou a terceiros,  decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato,  não excluindo ou reduz indo essa responsabilidade a fiscaliz ação ou o 
acompanh amento pelo órgão interessado;
1 1 .9  A C ON T R AT AD A deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes no T ermo de R eferência e sua proposta,  assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do obj eto.
1 1 .1 0 R ealiz ar o serviço solicitado,  iniciando no mesmo dia da solicitação,  e com praz o de conclusão de 24  h oras.
1 1 .1 1 . C omunicar à  C ON T R AT AN T E ,  no praz o má ximo de 6  ( seis)  h oras q ue antecede a data da entrega,  os motivos q ue 
impossibilitem o cumprimento do praz o previsto,  com a devida comprovação;
1 1 .1 2 Q uando da necessidade de retirada de bens das dependencias da C ON T R AT AD A,  entregar os obj etos em perfeitas 
condiçõ es.
1 1 .1 3 . R esponsabiliz ar- se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto,  de acordo com os artigos 1 2,  1 3  e 1 7  à  27 ,  do C ódigo 
de D efesa do C onsumidor ( L ei n°  8 .07 8 ,  de 1 9 9 0) ;
1 1 .1 4  M onitorar o funcionamento do portal da transparência do L egislativo de M ariluz .
1 2. D O AC OM P AN H AM E N T O,  E X E C UÇ Ã O E  F ISC AL IZ AÇ Ã O D O C ON T R AT O
1 2.1  A fiscaliz ação do presente C ontrato será  exercida por um representante do P oder L egislativo M unicipal,  ao q ual 
competirá  dirimir as dú vidas q ue surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará  ciência à  Administração;
1 2.2 A comunicação entre a fiscaliz ação e a contratada será  realiz ada atravé s de correspondência oficial,  anotaçõ es ou 
meios eletrô nicos;
1 3 . D AS SAN Ç Õ E S
1 3 .1  N os termos do art. 1 55 da L ei F ederal 1 4 .1 3 3 / 2021 ,  o descumprimento total ou parcial das obrigaçõ es assumidas 
pela C ON T R AT AD A,  sem j ustificativa aceita,  poderá  ser responsabiliz ada administrativamente pelas seguintes infraçõ es:
I -  dar causa à  inexecução parcial do contrato;
II -  dar causa à  inexecução parcial do contrato q ue cause grave dano à  Administração,  ao funcionamento dos serviços 
pú blicos ou ao interesse coletivo;
III -  dar causa à  inexecução total do contrato;
IV  -  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V  -  não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;
V I -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  q uando convocado dentro do 
praz o de validade de sua proposta;
V II -  ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do obj eto da licitação sem motivo j ustificado;
V III -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;
IX  -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X  -  comportar- se de modo inidô neo ou cometer fraude de q ualq uer naturez a;
X I -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj etivos da licitação;
X II -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º  da L ei nº  1 2.8 4 6 ,  de 1 º  de agosto de 201 3 .
1 3 .2 P oderão ser aplicadas ao responsá vel pelas infraçõ es administrativas previstas acima,  as seguintes penalidades,  nos 
limites previstos no art. 1 56  da L ei F ederal 1 4 .1 3 3 / 2021 .
I -  advertência;
II -  multa;
III -  impedimento de licitar e contratar;
IV  -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§  1 º  N a aplicação das sançõ es serão considerados:
I -  a naturez a e a gravidade da infração cometida;
II -  as peculiaridades do caso concreto;
III -  as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
IV  -  os danos q ue dela provierem para a Administração P ú blica;
V  -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientaçõ es dos órgãos de 
controle.
M oacir P roença
P residente da C omissão de L icitação
AN E X O II
M OD E L O D E  P R OP OST A
D ISP E N SA D E  V AL OR  N º  05/ 2022
C OM  B ASE  N O AR T . N º  7 5,  IN C ISO II da L ei 1 4 .1 3 3 / 2021
Obj eto:  C ontratação de empresa para suporte té cnico e manutenção corretiva dos computadores da C â mara M unicipal de 
M ariluz  ( montagem,  instalação,  configuração de softw ares e de redes de internet e monitoramento) .
P R OP OST A
L OT E  IT E M  D E SC R IÇ Ã O V AL OR  M E N SAL  V AL OR  G L OB AL  1 2 ( dose meses)
1
1  Suporte té cnico e manutenção corretiva dos computadores da C â mara M unicipal de M ariluz  ( montagem,  
instalação,  configuração de softw ares e de redes de internet e monitoramento) .
R $ ....
R $ .....
T OT AL   R $ .....
V alor G lobal da P roposta:  por expresso
V alidade da P roposta:  6 0 dias;
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço,  estabelecidos no E dital.
    M ariluz - P R ,  _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de 2022.
Assinatura do R esponsá vel C P F :
Obs.:  Identificação,  assinatura do representante legal e carimbo do C N P J ,  se h ouver.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  07 / 2022
C ON C E D E  L IC E N Ç A AO SE R V ID OR  M AT H E US H E N R IQ UE  N E V E S D A SIL V A
O P residente da C â mara M unicipal de M ariluz,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  com fundamento 
no art. 6 0 da L ei C omplementar nº  02,  de 05 de março de 201 8 ,
R E SOL V E :
Art. 1 º  C onceder ao servidor M ath eus H enriq ue N eves da Silva,  brasileiro,  solteiro,  portador da cé dula de identidade 
R G  nº  9 .522.51 8 - 7  SSP - P R  e C P F  sob o nº  1 01 .29 8 .7 9 9 - 08 ,  ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor 
L egislativo,  licença para tratar de interesses particulares,  sem remuneração,  pelo prazo  de até  02 ( dois)  anos 
consecutivos,  a partir de 04  de abril de 2022,  não se computando o tempo de licença para nenh um efeito.
Art. 2º  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
E difício da C â mara M unicipal de M ariluz,  04  de abril de 2022.
M AR C OS AN T Ô N IO V AL É R IO
P residente                
                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E stado do P araná
T E R M O AD IT IV O N º  004
C ON T R AT O N Ú M E R O 1 56 / 2021  -  L IC  C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA P AR A AQ UISIÇ Ã O P AR C E L AD A D E  
E Q UIP AM E N T OS E  M AT E R IAIS H OSP IT AL AR E S P AR A O P R ON T O AT E N D IM E N T O,  UN ID AD E S BÁ SIC AS D E  
SAÚ D E  E  AM B UL AT OR IO D A C OV ID - 1 9 ,  D O M UN IC IP IO D E  M AR IL UZ ,  C ON F OR M E  D E SC R IÇ ÃO  C ON T ID A N O 
T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA E  N O E D IT AL ,  D E  AC OR D O C OM  O P R E G Ã O N º  4 5/ 2021
O M UN IC Í P IO D E  M AR IL UZ ,  E stado do P araná ,  pessoa j urídica de direito pú blico inscrita do C G C / M F  nº  
7 6 .4 04 .1 3 6 / 0001 - 29 ,  atravé s de seu representante legal,  prefeito P AUL O AR M AN D O D A SIL V A AL V E S aq ui 
denominado C ontratante,  de outro lado A SR . B R UN O T AIN AN  P AE S D A SIL V A,  brasileiro ( a) ,  inscrito no C P F / M F  
sob o nº  07 7 .4 1 8 .7 3 9 - 54 ,  residente e domiciliado na cidade de IV AIP OR A/ P R . representante da empresa. V AL E  
C OM E R C IO D E  P R OD UT OS M E D IC OS H OSP IT AL AR E S E IR E L L I. aq ui denominado C ontratada,  resolvem aditivar o 
presente contrato,  conforme o disposto nas clá usulas seguintes
C lá usula primeira:  F ica realinh ado o preço do item 1 4 2 do lote I do contrato nº  1 56 / 2021 ,  passando de R $  3 , 06  para R $  
3 , 4 0,  conseq uentemente alterando o valor do contrato,  passando de R $  4 03 .04 6 , 3 0 ( q uatrocentos e três mil,  q uarenta 
e seis reais e trinta centavos) ,  para R $  4 03 .9 8 8 , 1 0 ( q uatrocentos e três mil,  novecentos e oitenta oito reais e dez 
centavos) ,  em conformidade com o artigo 58  –  I c/ c art.6 5 inciso I letra b da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 .
C lá usula SE G UN D A:  Os C ontratantes se comprometem a cumprir todas as demais C lá usulas e C ondiçõ es estipuladas 
no C ontrato q ue não colidirem com o presente instrumento.
                                            M AR IL UZ , 04  D E  AB R IL  D E  2022
P AUL O AR M AN D O D A SIL V A AL V E S
     P R E F E IT O M UN IC IP AL
               C ontratada
V AL E  C OM E R C IO D E  P R OD UT OS M E D IC OS H OSP IT AL AR E S -  E IR E
B R UN O T AIN AN  P AE S D A SIL V A
              C ontratada
T estemunh as
N OM E ....................................................................... C P F ............................................
N OM E ....................................................................... C P F ............................................

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA

F ON E :  ( 4 4 )  3 53 4 - 1 1 9 1  –  F AX :  3 53 4 - 1 1 54  –  E - M AIL :  samaemariluz@ h otmail.com
R ua F loriano P eixoto,  24 7 3  –  C x. P ostal:  21  -  C E P :  8 7 4 7 0- 000 –  M AR IL UZ  - P R
C N P J:  7 4 .01 5.6 1 1 / 0001 - 4 0
C ON T R AT O AD M IN IST R AT IV O N º  07 / 2022.
C ON T R AT O D E  P R OG R AM A P AR A O E X E R C Í C IO D E  AT IV ID AD E  D E  R E G UL AÇ Ã O
C onsórcio Intermunicipal de Saneamento do P araná  –  C ISP AR / P R
P elo presente,  de um lado,  diante do disposto no art. 3 1 ,  I do D ecreto F ederal n°  7 .21 7 / 1 0,  no art. 2° ,  caput,  IX  do 
D ecreto F ederal n°  6 .01 7 / 07 ,  no art. 2° ,  § 1 ° ,  III e no art. 1 3 ,  caput,  ambos da L ei F ederal n°  1 1 .1 07 / 05,  no art. 3 0 do 
D ecreto F ederal n°  6 .01 7 / 07  e no C ontrato de C onsórcio P ú blico e E statuto Social do C ISP AR ,  e considerando a 
necessidade de formaliza ção de C ontrato de P rograma para q ue sej am estabelecidas obrigaçõ es recíprocas para a 
gestão associada de serviços pú blicos,  nos termos do art. 1 3 ,  caput,  da L ei F ederal nº  1 1 .1 07 / 05,  e considerando ainda 
q ue,  nos termos do art. 2º ,  caput,  inciso IX  do D ecreto F ederal nº  6 .01 7 / 07 ,  as atividades de regulação estão inseridas 
no conceito de gestão associada de serviços pú blicos,  o SE R V IÇ O AUT Ô N OM O M UN IC IP AL  D E  Á G UA E  E SG OT O 
-  SAM AE ,  pessoa j urídica de direito pú blico interno inscrita no C N P J do M F  sob o nº  7 4 .01 5.6 1 1 / 0001 -4 0,  com sede 
a R ua F loriano P eixoto,  24 7 3 ,  C entro,  no M unicípio de M ariluz/ P R ,  doravante denominado C ontratante,  neste ato 
representado pelo representante ao final assinado e q ualificado,  e,  de outro lado,  o C ON SÓ R C IO IN T E R M UN C IP AL  
D E  SAN E AM E N T O D O P AR AN Á  ( C ISP AR ) ,  C onsórcio P ú blico de D ireito P ú blico inscrito no C N P J do M F  sob o nº  
04 .8 23 .4 9 4 / 0001 - 6 5,  com personalidade de direito pú blico,  com sede na R ua Sofia T ach ini,  23 7 ,  Ja rdim B ela V ista,  
C E P  8 7 .23 0- 000,  no M unicípio de Ju ssara,  E stado  do P araná ,  neste ato representado por seu representante ao final 
assinado,  doravante denominado C onsórcio C ontratado,  têm entre si j usto e contratado,  com inteira suj eição à  L ei 
F ederal nº  1 1 .1 07 / 05,  à  L ei F ederal nº  1 1 .4 4 5/ 07  e ao C ontrato de C onsórcio P ú blico,  E statuto Social e demais normas 
do C onsórcio,  o q ue segue.
C L Á SUL A P R IM E IR A –  D O OB JE T O:  E ste C ontrato de P rograma tem por obj etivo o estabelecimento de obrigaçõ es 
entre o C ontratante e o C onsórcio C ontratado para q ue este exerça,  em proveito e em nome do C ontratante,  e conforme 
as diretrize s previamente definidas,  as atividades de regulação dos serviços de saneamento de abastecimento de 
á gua e de coleta de esgoto no â mbito da á rea do M unicípio de M ariluz/ P R .
§ 1 º  A vigência deste C ontrato de P rograma ficará  adstrita à  permanência do C ontratante no C ISP AR .
§ 2º  Salvo alteraçõ es nas condiçõ es previstas no § 1 º ,  este C ontrato de P rograma vigorará  por 1 2 ( meses)  contados 
da data de sua assinatura.
§ 3 °  As atividades de regulação serão desenvolvidas pelo C onsórcio C ontratado conforme definidas em seu E statuto 
Social e demais resoluçõ es internas,  bem como de acordo com as normas de referência editadas pela Agência 
N acional de Á guas e Saneamento B á sico ( AN A) .
§ 4 °  P or meio deste,  o C ontratante fica suj eito a todas as disposiçõ es do C ontrato de P rograma,  inclusive no q ue tange 
à s obrigaçõ es financeiras,  h aj a vista sua condição de prestador dos serviços de á gua e esgoto.
C L Á USUL A SE G UN D A –  D AS D IR E T R IZ E S P AR A A R E G UL AÇ Ã O:  F icam pactuadas e estabelecidas as seguintes 
diretrize s para o exercício das atividades de regulação,  sem prej uízo  de outras detalh adas e especificadas no C ontrato 
de C onsórcio P ú blico,  E statuto Social e demais atos normativos editados pelo C onsórcio C ontratado por meio de sua 
Assembleia G eral ou outros órgãos de regulação:
I –  para o C onsórcio C ontratado:
a)  funcionamento efetivo de seus órgãos internos de regulação,  observadas suas normas internas;
b)  atuação em estrita observâ ncia à  transparência,  tecnicidade,  celeridade e obj etividade em suas decisõ es;
c)  estabelecer padrõ es e normas para a adeq uada prestação e a expansão da q ualidade dos serviços e para a 
satisfação dos usuá rios,  com observação das normas de referência editadas pela AN A;
d)  garantir o cumprimento das condiçõ es e metas estabelecidas para a prestação de serviços e nos planos municipais;
e)  prevenir e reprimir o abuso do poder econô mico,  ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 
B rasileiro de D efesa da C oncorrência;
f)  definir tarifas q ue assegurem o eq uilíbrio econô mico- financeiro da prestação dos serviços e/ ou dos contratos 
q uanto à  modicidade tarifá ria,  por mecanismos q ue gerem eficiência e eficá cia dos serviços e q ue permitam o 
compartilh amento dos ganh os de produtividade com os usuá rios;
g)  edição de normas sobre os direitos e obrigaçõ es dos usuá rios e prestadores,  ouvidos os órgãos internos de 
regulação,  bem como sobre as penalidades a q ue estarão suj eitos e respectiva aplicação,  em sendo o caso,  as q uais 
constarão em atos normativos próprios;
h )  edição de normas sobre as dimensõ es té cnica,  econô mica e social de prestação dos serviços,  observadas as 
diretrize s determinadas pela AN A,  as q uais abrangerão os seguintes aspectos:
1 )  padrõ es e indicadores de q ualidade da prestação dos serviços;
2)  prazo  para os prestadores de serviços comunicarem aos usuá rios as providências adotadas em face de q ueixas ou 
de reclamaçõ es relativas aos serviços;
3 )  req uisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
4 )  metas progressivas de expansão e de q ualidade dos serviços e respectivos prazo s;
5)  criação de tarifas,  regime,  estrutura e níveis tarifá rios;
6 )  procedimentos e prazo s para reaj uste e revisão de tarifas;
7 )  medição,  faturamento e cobrança de serviços;
8 )  monitoramento dos custos;
9 )  avaliação da eficiência e eficá cia dos serviços prestados;
1 0)  plano de contas e mecanismos de informação,  auditoria e certificação;
1 1 )  subsídios tarifá rios e não tarifá rios;
1 2)  padrõ es de atendimento ao pú blico e mecanismos de participação e informação;
1 3 )  medidas de segurança,  de contingência e de emergência,  inclusive q uanto a racionamento;
1 4 )  procedimentos de fiscaliza ção e de aplicação de sançõ es definidas por si e na legislação do titular;  e
1 5)  diretrize s para a redução progressiva e controle das perdas de á gua;
II –  para o C ontratante:
a)  promover todas as condiçõ es para q ue a regulação sej a exercida em sua plenitude;
b)  privilegiar a transparência e controle social em todas as etapas de prestação dos serviços pú blicos de abastecimento 
de á gua e coleta de esgoto,  incluindo planej amento,  controle,  execução e fiscaliza ção;
c)  divulgação ampla e irrestrita da disponibiliza ção das atividades de regulação por todos os meios possíveis,  físicos 
ou eletrô nicos;
d)  prestar todas as informaçõ es solicitadas por parte do C onsórcio C ontratado acerca da prestação dos serviços 
propriamente dita e demais dados q ue este j ulgar pertinentes;
e)  observar e cumprir as diretrize s estabelecidas em decorrência da atividade regulatória,  ficando assegurada sua 
necessá ria participação e consulta nos assuntos q ue envolverem seus interesses e na prestação dos serviços 
especificamente;  e
f)  promover o pagamento do P reço de R egulação,  conforme previsto neste contrato.
§ 1 º  O C onsórcio C ontratado,  por meio de instrumento aprovado pela Assembleia G eral,  deverá  instituir regras e 
crité rios de estruturação de sistema contá bil e do respectivo plano de contas,  de modo a garantir q ue a apropriação 
e a distribuição de custos dos serviços estej am em conformidade com as diretrize s estabelecidas na L ei no F ederal 
n°  1 1 .4 4 5/ 07 .
§ 2º  N o q ue tange aos procedimentos e crité rios para a atuação do C onsórcio C ontratado em suas atividades de 
regulação e de fiscaliza ção,  o C ontratante reconh ece,  referenda e acata todas as deliberaçõ es regulatórias e 
fiscaliza tórias devidamente aprovadas em Assembleia G eral do C onsórcio C ontratado e/ ou pelos órgãos internos 
de regulação.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  D A F OR M A D E  P R E ST AÇ Ã O D OS SE R V IÇ OS:  Os serviços referentes à  regulação serão 
prestados conforme as diretrize s estabelecidas no E statuto Social e demais resoluçõ es e instrumentos normativos 
oriundos do C onsórcio C ontratado.
C L Á USUL A Q UAR T A –  D O P R E Ç O D E  R E G UL AÇ Ã O:  D iante da inserção do C ontrato de C onsórcio P ú blico,  
do E statuto Social da C ISP AR  e de todas as normas derivadas desses instrumentos no ordenamento j urídico do 
C ontratante,  fica criado o P reço P ú blico da R egulação ( P P R ) ,  com a finalidade de promover o adeq uado custeio e 
sustentabilidade das atividades regulatórias a serem desenvolvidas pelo C onsórcio C ontratado.
§ 1 º  Os valores auferidos por meio do P P R  serão revistos sempre q uando h ouver necessidade,  observando- se a 
adeq uada sustentabilidade das atividades regulatórias e a modicidade,  de modo q ue poderá  h aver revisõ es para 
valores maiores ou menores alé m ou aq ué m dos percentuais acumulados da inflação,  dependendo das açõ es 
regulatórias planej adas e desenvolvidas e da execução financeira.
§ 3 º  F ica desde j á  o C onsórcio C ontratado autoriza do,  por parte do C ontratante,  a promover as devidas comunicaçõ es 
acerca do P P R  e de todas as demais atividades regulatórias diretamente e em nome do C ontratante j unto ao( à )  
Interveniente.
§ 4 º  F ica definido o P P R  no valor de R $  0, 50 a título de regulação dos serviços de á gua,  e a título de regulação dos 
serviços de esgoto,  os q uais serão recolh idos da seguinte forma:  Será  recolh ido todo dia 1 0 do mês subseq uente ao 
da arrecadação pelo C ontratante em proveito do C ontratado.
C L Á USUL A Q UIN T A –  D OS P R OC E D IM E N T OS D E  T R AN SP AR Ê N C IA:  Alé m dos canais de comunicação diretos 
da população com o C onsórcio C ontratado,  fica garantida a transparência da gestão econô mica,  financeira e 
administrativa dos serviços de saneamento de abastecimento de á gua e de coleta de esgoto,  no C ontratante da 
seguinte forma:
I –  acesso irrestrito a todas as informaçõ es econô micas,  financeiras e administrativas do C ontratante,  por meio de 
documentos disponibiliza dos mediante req uerimento ou por meio de sítios na internet,  bem como por todos os outros 
meios de divulgação possíveis;
II –  participação da população em audiências pú blicas relacionadas ao saneamento.
P ará grafo ú nico:   aos relatórios,  estudos,  decisõ es e instrumentos eq uivalentes q ue se refiram à  regulação ou à  
fiscaliza ção dos serviços deverá  ser assegurada publicidade,  deles podendo ter acesso q ualq uer do povo,  salvo os por 
prazo  certo declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interesse pú blico relevante.
C L Á USUL A SE X T A -  D A R E SP ON SAB IL IZ AÇ Ã O:  O P residente do C onsórcio C ontratado e/ ou os demais membros 
da D iretoria não respondem,  pessoalmente,  pelo descumprimento das obrigaçõ es decorrentes deste C ontrato de 
P rograma.
P ará grafo ú nico:  O disposto nesta clá usula não se aplica aos atos praticados em desconformidade com a L ei,  com o 
C ontato de C onsórcio P ú blico e E statuto do C onsórcio C ontratado.
C L Á USUL A SE T IM A –  D O AD IT AM E N T O:  E ste C ontrato de P rograma poderá  ser alterado por decisão das partes,  
por meio de assinatura de termo aditivo,  sendo vedada,  em q ualq uer h ipótese,  a modificação de seu obj eto,  sendo 
passíveis de alteração somente as demais condiçõ es.
C L Á USUL A OIT AV A -  D A R E SC ISÃ O:  O presente C ontrato de P rograma poderá  ser rescindido por:
I –  descumprimento de q ualq uer das metas para consecução do obj eto ou desatendimento,  por q ualq uer das partes,  
ao disposto nas resoluçõ es regulatórias do C onsórcio.
II –  superveniência de norma legal ou fato administrativo q ue o torne,  formal ou materialmente,  inexeq uível;  e
III –  desatendimento,  por parte do C onsórcio C ontratado,  à s normas de referência AN A.
C L Á USUL A N ON A –  D A V IG Ê N C IA:  O presente contrato terá  vigência,  salvo fato superveniente,  por 1 2 ( doze )  meses 
contados da data de sua assinatura.
C L Á USUL A D É C IM A –  D A P UB L IC ID AD E :  F ica definido q ue a íntegra deste C ontrato de P rograma ficará  disponível,  
para consulta,  nos sítios da internet mantidos pelo C onsórcio C ontratado e pelo C ontratante.
C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A –  D O F OR O E  D O M OD O AM IG Á V E L  D E  SOL UÇ Ã O D AS C ON T R OV É R SIAS 
C ON T R AT UAIS:  F ica eleito,  para dirimir q uaisq uer contrové rsias oriundas deste contrato,  o F oro da C omarca de 
C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná .
P ará grafo ú nico:  P referencialmente à  intervenção do P oder Ju diciá rio para dirimir contrové rsias contratuais,  será  
preferida a composição amigá vel,  operacionaliza da por meio de propostas e contrapropostas encaminh adas pelas 
partes à  Assembleia G eral do C onsórcio C ontratado.
E  por estarem de pleno acordo,  firmam o presente contrato de programa em duas vias de igual teor e forma,  perante 
as testemunh as abaixo q ualificadas.
M ariluz/ P R ,  1 8  de fevereiro de 2022.
C ontratante:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SE R V IÇ O AUT ON OM O M UN IC IP AL  D E  Á G UA E  E SG OT O- SAM AE
C arlos C eza r dos Santos –  D iretor
C ontratada:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C onsórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do P araná  -  C ISP AR
R obison P edroso da Silva –  P residente em exercício
T estemunh as:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
N ome:
R G :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
N ome:
R G :

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA

F ON E :  ( 4 4 )  3 53 4 - 1 1 9 1  –  F AX :  ( 4 4 )  3 53 4 - 1 1 54  –  E - M AIL :  samae@visaonet.com.br
R ua F loriano P eixoto,  24 7 3  –  C x. P ostal:  21  -  C E P :  8 7 4 7 0- 000 –  M AR IL UZ  - P R
C N P J:  7 4 .01 5.6 1 1 / 0001 - 4 0
C ON T R AT O AD M IN IST R AT IV O N º  008 / 2022
P elo presente,  de um lado o SAM AE  –  SE R V IÇ O AUT Ô N OM O M UN IC IP AL  D E  Á G UA E  E SG OT O –  D E  M AR IL UZ ,  
pessoa j urídica de direito pú blico inscrita no C N P J do M F  sob o nº  7 4 .01 5.6 1 1 / 0001 - 4 0,  Inscrição E stadual isenta,  com 
endereço na R ua F loriano P eixoto,  2.4 7 3 ,  centro,  no M unicípio de M ariluz,  E stado do P araná ,  neste ato representado 
pelo seu D iretor Sr. C arlos C eza r dos Santos,  doravante denominado contratante,  e,  de outro,  Q UIB R Á S Q UÍ M IC A 
B R ASIL E IR A L T D A,  pessoa j urídica de direito privado inscrita no C N P J sob nº  7 5.004 .1 9 2/ 0001 - 03 ,  com sede a R ua 
F ernão D ias,  9 20,  Z ona 09 ,  no M unicípio de M aringá ,  E stado do P araná ,  C E P :  8 7 01 4 - 09 0,  neste ato representado 
pela Senh ora B E R N AR D E T E  D E  F Á T IM A C OSC UR T A B AG G IO,  doravante denominada contratada,  têm entre si j usto 
e contratado,  com inteira suj eição à  L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  e o processo de L icitação nº  008 / 2022,  modalidade de 
dispensa de licitação nº  008 / 2022,  o seguinte:
C L Á USUL A P R IM E IR A –  D O OB JE T O:  A aq uisição de 3 .000 ( três mil) ,  q uilos do produto H IP OC L OR IT O D E  SÓ D IO 
para uso no tratamento de á gua dos Sistema de abastecimento de á gua do Assentamento N ossa Senh ora Aparecida,  
C omunidade R ural da O SAM AE  de M ariluz- P R .
C L Á USUL A SE G UN D A –  D A E N T R E G A:  O produto será  retirado diretamente na sede do contratado pelo contratante.
C L Á USUL A T E R C E IR A –  D A V IG Ê N C IA:  O prazo  de vigência do presente contrato vigora até  3 1  de agosto de 2022,  
prorrogá vel na forma do art. 57 ,  § 1 º ,  da L ei 8 .6 6 6  de 1 9 9 3 .
C L Á USUL A Q UAR T A –  D OS V AL OR E S:  P elo correto e perfeito desempenh o dos serviços ora contratados,  o 
contratante pagará  ao contratado o valor total de R $  9 .4 50, 00 ( N ove mil q uatrocentos e cinq uenta reais) .
P ará grafo ú nico:  N o valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas de correntes da 
execução contratual,  inclusive tributos e/ ou impostos,  encargos sociais,  trabalh istas,  previdenciá rios,  fiscais e 
comerciais incidentes,  frete,  seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do obj eto da contratação.
C L Á USUL A Q UIN T A –  D O P AG AM E N T O:  O pagamento do valor contratual previsto será  feito de forma parcelada,  
à  medida q ue forem sendo solicitadas q uantidades parciais do produto,  em até  3 0 dias após a entrega do produto,  
devidamente acompanh ado da nota fiscal.
P ará grafo ú nico:  As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas mediante a utiliza ção dos respectivos 
recursos financeiros constantes no Orçamento do Serviço Autô nomo M unicipal de Á gua e E sgoto –  SAM AE,  para 
o exercício de 2022,  na seguinte dotação:  1 7 .51 2.004 3 .21 1 2 –  Operação e M anutenção do Sistema de Á gua -  
3 3 .9 0.3 0.00.00 –  M aterial de C onsumo.
C L Á USUL A SE X T A –  D AS OB R IG AÇ Õ E S D OS C ON T R AT AN T E S:
§ 1 º  É  obrigação de o contratado fornecer adeq uadamente o obj eto.
§ 2º  C onstituem- se em obrigaçõ es do contratante os constantes neste contrato,  notadamente pagamentos.
C L Á USUL A SE T IM A –  D A F ISC AL IZ AÇ Ã O:  A fiscaliza ção da execução dos trabalh os da contratada será  exercida 
pelo contratante,  atravé s de agente por ele designado,  o q ual poderá ,  j unto ao contratado,  solicitar a correção de 
eventuais falh as e/ ou irregularidades q ue forem verificadas,  as q uais,  se não forem sanadas no prazo  de 4 8  ( q uarenta 
oito)  h oras,  serão obj eto de comunicação oficial ao contratado,  a q ual se submeterá  à  aplicação das penalidades 
previstas neste contrato.
P ará grafo ú nico. As solicitaçõ es,  reclamaçõ es,  exigências,  observaçõ es e ocorrências relacionadas com a execução 
do obj eto deste contrato serão registradas pelo contratante.
C L Á USUL A OIT AV A –  D A R E SC ISÃ O C ON T R AT UAL :  A rescisão contratual poderá  ser:
I –  determinada por ato unilateral e escrito do contratante,  nos seguintes casos:
a)  não cumprimento das clá usulas contratuais nas condiçõ es e prazo s especificados;
b)  cumprimento irregular de clá usulas contratuais diante das condiçõ es e prazo s especificados;
c)  cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d)  decretação de falência;
e)  ocorrência da caso fortuito ou força maior,  regularmente comprovadas,  desde q ue impeditivas à  
execução do contrato;
II –  amigá vel,  por acordo entre as partes,  diante da conveniência do contratante.
C L Á USUL A N ON A –  D AS P E N AL ID AD E S:  Sem prej uízo  do previsto no art. 8 7  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  o contratado ficará  
suj eito à  multa de 1 0%  ( dez por cento)  sobre o valor total do contrato.
P ará grafo ú nico. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem o contratado,  ainda,  da reparação dos 
eventuais danos,  perdas ou prej uízo s q ue venh a a acarretar ao contratante.
C L Á USUL A D É C IM A –  D AS AL T E R AÇ Õ E S C ON T R AT UAIS:  O presente contrato poderá  ser alterado,  nos casos 
previstos no artigo 6 5 da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  desde q ue h aj a interesse da Administração do C ON T R AT AN T E ,  com 
apresentação das devidas j ustificativas.
C L Á USUL A D É C IM A P R IM E IR A –  D O F OR O,  B ASE  L E G AL  E  F OR M AL ID AD ES :  E ste contrato encontra- se 
subordinado a legislação especifica,  consubstanciada na L ei nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3  e suas posteriores 
alteraçõ es,  em casos omissos,  aos preceitos de direito pú blico,  teoria geral de contratos e disposiçõ es de direito 
privado.
F ica eleito o foro da C omarca de C ruze iro do Oeste,  E stado do P araná ,  como o ú nico capaz de dirimir as dú vidas 
oriundas deste contrato,  caso não sej am dirimidas amigavelmente.
P ara firmeza  e como prova de h averem as partes,  entre si,  aj ustado e contratado,  é  lavrado o presente termo,  em 
02 ( duas)  vias de igual teor,  o q ual,  depois de lido e ach ado conforme,  é  assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunh as abaixo.
M ariluz- P R ,  03  de março de 2022.
C ontratante:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SE R V IÇ O AUT ON OM O M UN IC IP AL  D E  Á G UA E  E SG OT O- SAM AE
C arlos C eza r dos Santos
D iretor do SAM AE
C ontratada:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Q UIB R Á S Q UÍ M IC A B R ASIL E IR A L T D A
B ernardete de F atima C ostacurta B aggio
Sócio P roprietá rio
T estemunh as:
V aldecy Jo sé  da Silva
C P F :  51 7 .54 5.6 8 9 - 04
R odrigo B arros C avalcanti
C P F :  03 0.8 7 0.54 9 - 1 7  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  M AR IL UZ  -  UASG :  9 8 7 6 8 9
P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O N .º  03 0/ 2022
O M UN IC Í P IO D E  M AR IL UZ  torna pú blico o certame licitatório,  na modalidade de P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O,  em 
conformidade com os preceitos da L ei F ederal nº  8 .6 6 6  de 21 .06 .9 3 ,  L eis 8 .8 8 3 / 9 4 ,  9 .6 4 8 / 9 8 ,  9 .8 54 / 9 9  e 1 0.520/ 02,  
L eis C omplementares nº  1 23 / 06  e 1 4 7 / 201 4 .
D AT A D A AB E R T UR A:  1 8  de abril de 2022. H OR Á R IO:  09 : 00 h oras -  L OC AL :  w w w .comprasgovernamentais.gov.
br -  OB JE T O:  C ontratação de empresa para o fornecimento parcelado de P apel H igiênico ( folh a dupla) ,  conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá  ser retirado no P ortal T ransparência 
do M unicípio,  no P ortal de C ompras G overnamentais ( C ompras N et)  ou na D ivisão de C ompras,  situada à  Avenida 
M arília,  nº  1 9 20,  C entro. Informaçõ es pelo fone ( 4 4 )  3 53 4 - 8 000 com K arina.
M ariluz,  04  de abril de 2022.
K arina C osta P ensin
P regoeira

AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  M AR IL UZ  -  UASG :  9 8 7 6 8 9
P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O N .º  03 2/ 2022
O M UN IC Í P IO D E  M AR IL UZ  torna pú blico o certame licitatório,  na modalidade de P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O,  em 
conformidade com os preceitos da L ei F ederal nº  8 .6 6 6  de 21 .06 .9 3 ,  L eis 8 .8 8 3 / 9 4 ,  9 .6 4 8 / 9 8 ,  9 .8 54 / 9 9  e 1 0.520/ 02.
D AT A D A AB E R T UR A:  1 9  de abril de 2022. H OR Á R IO:  09 : 00 h oras -  L OC AL :  w w w .comprasgovernamentais.gov.
br -  OB JE T O:  C ontratação de empresa destinada a aq uisição parcelada de medicamentos constantes da relação 
da R E M UM E ,  conforme especificaçõ es contidas no termo de referência,  e nos elementos instrutores do edital. O 
presente edital poderá  ser retirado no P ortal T ransparência do M unicípio,  no P ortal de C ompras G overnamentais 
( C ompras N et)  ou na D ivisão de C ompras,  situada à  Avenida M arília,  nº  1 9 20,  C entro. Informaçõ es pelo fone ( 4 4 )  
3 53 4 - 8 000 com K arina.
M ariluz,  04  de abril de 2022.
K arina C osta P ensin
P regoeira

AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  M AR IL UZ
P R E G Ã O P R E SE N C IAL  N .º  03 1 / 2022
O M UN IC Í P IO D E  M AR IL UZ  torna pú blico o certame licitatório,  na modalidade de P R E G Ã O P R E SE N C IAL ,  com 
participação exclusiva de M IC R O E M P R E SAS,  E M P R E SAS D E  P E Q UE N O P OR T E  e M IC R OE M P R E E N D E D OR  
IN D IV ID UAL  locais,  até  o limite de 1 0%  ( dez por cento)  do melh or preço vá lido,  em conformidade com os preceitos da 
L ei F ederal nº  8 .6 6 6  de 21 .06 .9 3 ,  L eis 8 .8 8 3 / 9 4 ,  9 .6 4 8 / 9 8 ,  9 .8 54 / 9 9  e 1 0.520/ 02,  L eis C omplementares nº  1 23 / 06  e 
1 4 7 / 201 4 ,  do tipo M E N OR  P R E Ç O P OR  IT E M .
D AT A D A AB E R T UR A:  1 8  de abril de 2022. H OR Á R IO:  1 4 : 00 h oras -  L OC AL :  Sala de L icitaçõ es –  Av. M arília,  nº  1 .9 20 
-  C entro -  OB JE T O:  C ontratação de empresa para a prestação de serviços parcelados,  destinados a manutenção 
e instalação em ar condicionados,  bem como reparos de geladeira,  freeze rs,  lavadoras de roupas etc,  incluso o 
fornecimento de peças,  conforme termo de referência,  e elementos instrutores constantes do edital. O presente edital 
poderá  ser retirado no P ortal T ransparência do M unicípio ou na D ivisão de C ompras,  situada à  Avenida M arília,  nº  
1 9 20,  C entro. Informaçõ es pelo fone ( 4 4 )  3 53 4 - 8 000 com K arina.
M ariluz,  04  de março de 2022.
K arina C osta P ensin
P regoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 009/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Pagamento de anuidade e inscrição no Campeonato Estadual de Base Categoria Sub 17, 
para a FEDERAÇÃO PARANANENSE DE FUTEBOL DE SALÃO. Essa contratação se faz por caráter 
de urgência, justificando-se pela necessidade do município efetuar o pagamento dos serviços, 
que serão executados durante o campeonato, sendo exigido pela Federação, com garantia no 
bom desenvolvimento dos serviços, quando forem executados.  Contudo, tornar-se-á inviável a 
utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em virtude dos 
Árbitros serem filiados a esta federação, estando a mesma autorizada a receber valores e ainda 
designar profissionais de arbitragem para atuar nos jogos. 
 

EMPRESA: FEDERAÇÃO PARANANENSE DE FUTEBOL DE SALÃO – CNPJ: 75.971.564/0001-70  
 
VALOR: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais)   
 

Mariluz, 16 de Março de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 009/2021, refere-se ao Pagamento de anuidade e 

inscrição no Campeonato Estadual de Base Categoria Sub 17, para a FEDERAÇÃO 

PARANANENSE DE FUTEBOL DE SALÃO. Essa contratação se faz por caráter de urgência, 

justificando-se pela necessidade do município efetuar o pagamento dos serviços, que serão 

executados durante o campeonato, sendo exigido pela Federação, com garantia no bom 

desenvolvimento dos serviços, quando forem executados.  Contudo, tornar-se-á inviável a utilização 

de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em virtude dos Árbitros serem 

filiados a esta federação, estando a mesma autorizada a receber valores e ainda designar 

profissionais de arbitragem para atuar nos jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
FEDERAÇÃO 

PARANANENSE DE 
FUTEBOL DE SALÃO 

75.971.564/0001-70 
R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e 

cinquenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 16 de março de 2022. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 16 de março de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E stado do P araná
P OR T AR IA N º . 08 9 / 2022
E xonera a pedido R OSAN G E L A D E  JE SUS P AT E R N O.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  P E R OB AL ,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art.1 º . E X ON E R AR  a pedido R OSAN G E L A D E  JE SUS P AT E R N O,  portadora da C é dula de Identidade nº . 1 5.3 3 2.6 24 -
0 SE SP / P R ,  do cargo de provimento efetivo de E ducador Infantil,  lotada na Secretaria M unicipal de E ducação e 
C ultura,  ficando revogada a P ortaria nº . 3 3 4 / 201 9 ,  a partir de 04  de abril de 2022.
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  P E R OB AL ,  E stado do P araná ,  aos 04  de abril de 2022.
AL M IR  D E  AL M E ID A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 29 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  SOT R AM  -  C ON ST R UT . E  T E R R AP . L T D A..
Obj eto:  contratação de empresa por empreitada global para execução de pavimentação asfá ltica em C B UQ  da 
E strada São T omé ,  com recursos provenientes do C onvênio n.º  1 0/ 2022 firmado entre a Secretá ria de Infraestrutura 
e L ogística –  SE IL ,  e o município de P erobal –  P r.,  com a interveniência do D epartamento de E stradas e R odagem –  
D E R ,  e com contrapartida do M unicípio de P erobal-  P r
V alor T otal:  R $  2.03 8 .06 9 , 4 8 .
P razo  de V igência:  3 6 0 ( treze ntos e sessenta)  dias.
P razo  de E xecução:  1 8 0 ( cento e oitenta)  dias.
F undamentação:  T omada de P reços nº 1 / 2022.
D ata de assinatura:  04 / 04 / 2022
AV ISO D E  P R E G Ã O
P R E G Ã O P R E SE N C IAL  N º 9 / 2022
E X C L USIV O P AR A E M P R E SA D E  P E Q UE N O P OR T E ,  M IC R OE M P R E SA E  M IC R OE M P R E E N D E D OR  IN D IV ID UAL  
–  E P P / M E / M E I
O M UN IC IP IO D E  P E R OB AL ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  torna pú blico q ue fará  realiza r em sua sede,  sita na Avenida 
P araná ,  6 09 ,  P erobal,  E stado do P araná ,  L IC IT AÇ Ã O na modalidade de P R E G Ã O,  na forma P R E SE N C IAL ,  para 
aq uisição / contratação/  prestação de serviços do abaixo discriminado:
OB JE T O:  contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento de refeiçõ es ( almoço e j anta)  para 
funcioná rios a serviço deste município na cidade de Umuarama.
T IP O:  M enor preço -   por item
V AL OR  T OT AL  M Á X IM O D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  1 08 .7 8 0, 00
D AT A D A AB E R T UR A:  T erça- F eira,  1 9  de abril de 2022–  H OR Á R IO:  09 : 00
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei 1 0520/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  L ei C omplementar nº  1 23 / 2006 ,  alterada pela L ei 
C omplementar nº  1 4 7 / 201 4  e o D ecreto M unicipal nº  022/ 2007 .
Informaçõ es adicionais,  dú vidas e pedidos de esclarecimento,  deverão ser dirigidos à  C omissão de L icitação no 
endereço mencionado,  atravé s do endereço eletrô nico:  w w w .perobal.pr.gov.br link:  L icitaçõ es ou pelo fone:  4 4 -  
3 6 258 3 00,  de Segunda à  Sexta- feira,  das 8 h  à s 1 1 h  3 0min e das 1 3 h 3 0min à s 1 7 h s.
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  P E R OB AL ,  04  de abril de 2022.
AL M IR  D E  AL M E ID A
P refeito M unicipal
F AB IO C E SAR  B E L E Z I
P regoeiro

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

25.03.2022 CONSTRUÇÃO BARRACÃO - MAPA 286.500,00

TOTAL 286.500,00

                                                                  Perobal, 25 de Março de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
E stado do P araná
P OR T AR IA N º 08 8 / 2022.
H omologa e Adj udica a P regão nº  6 / 2022.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  P E R OB AL ,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
Art. 1 º  -  F ica h omologado o j ulgamento proferido pela C omissão P ermanente de L icitação sobre propostas 
apresentadas na T omada de P reços nº  6 / 2022,  q ue trata da C ontratação de empresa obj etivando a prestação de 
serviços de coleta,  transporte,  tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saú de do M unicípio de 
P erobal,  E stado do P araná ,  tendo sido declarada vencedora a( s)  empresa( s)  abaixo especificadas,  nos termos da 
ata anexada no referido processo:
V E N C E D OR E S V AL OR  T OT AL  ( R $ )
SE R V IOE ST E  SOL UÇ Õ E S AM B IE N T AIS L T D A 4 1 .8 6 5, 3 6
Art. 2º -  F ica adj udicado em favor do licitante vencedor o obj eto do respectivo certame licitatório.
Art. 3 º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  P E R OB AL ,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  aos 04  de abril de 2022.
AL M IR  D E  AL M E ID A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 22/ 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  AN T ON IO K R OM IN SK I. 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  1 0.500, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 23 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  E D SON  R OB E R T O Z AIN A. 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  3 .550, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 24 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  P AUL IN O B E N E D IT O G OD IN H O. 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  7 .9 00, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 25/ 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  R UB E N S C H AM P AM . 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  6 .6 00, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 26 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  V AL D E M AR  C H AM P AN . 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  7 .8 50, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 27 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  V AL D IR  T UR C I. 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  24 .4 00, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O
C ontrato n° 28 / 2022.
C ontratante:  M unicípio de P erobal
C ontratado:  V AG N E R  P IAG E N T IN I C H AM P AM . 
Obj eto:  C ontratação dos credenciados,  cuj as propostas foram registradas,  para a aq uisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura F amiliar e do E mpreendedor F amiliar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma N acional de 
Alimentação E scolar/ P N AE ,  durante o período do ano letivo de 2022,  e nos termos do ch amamento pú blico n°  
001 / 2022.
V alor T otal:  R $  5.8 00, 00.
V igência:  3 1 / 03 / 22 a 3 1 / 1 2/ 22.
F undamentação:  D ispensa por Ju stificativa nº 5/ 2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
E stado do P araná
D E C R E T O N º  9 2/ 2022
R atifica Inexigibilidade de L icitação nº  1 4 / 2022
A P R E F E IT A M UN IC IP AL  D E  P É R OL A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
D E C R E T A:
Art. 1 º . F ica ratificado,  nos termos das razõ es constantes no procedimento de Inexigibilidade de L icitação nº  1 4 / 2022,  
os atos praticados q ue autorizo u a contratação da seguinte empresa:  IN T E R C L IN IC A Z IL IOT T O L T D A,  q ue tem por 
obj eto o credenciamento de pessoa j urídica da á rea da saú de,  para prestação de serviços de saú de –  atendimento 
urgência,  emergência e ambulatorial,  e demais especialidades mé dicas existentes na Secretaria M unicipal de Saú de 
de P é rola para o período 1 2 ( doze )  meses,  para atendimento em cará ter complementar aos usuá rios do Sistema Ú nico 
de Saú de –  SUS,  para os seguintes serviços mé dicos:  Serviços de G eriatria.
Art. 2º . E ste D ecreto entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
P é rola/ P R ,  01  de abril de 2022.
V AL D E T E  C UN H A
P refeita M unicipal
( R E P UB L IC AD O P OR  IN C OR R E Ç Ã O)

MUNICIPIO DE PÉROLA
E stado do P araná
E X T R AT O D E  T E R M O AD IT IV O
6 º  T ermo Aditivo da Ata de R egistro de P reços nº  22/ 2021
P regão P resencial nº  1 0/ 2021
C ON T R AT AN T E :  M UN IC Í P IO D E  P É R OL A
C ON T R AT AD A:  C E N T R O AUT OM OT IV O P É R OL A L T D A 
C lá usula P rimeira:  F ica aditado na presente Ata o acré scimo no valor de 1 , 01  ( um real e um centavo) ,  sobre o valor do 
litro do Ó leo D iesel C omum,  passando do valor de 5, 4 1  ( cinco reais e q uarenta e um centavos) ,  para 6 , 4 2 ( seis reais 
e q uarenta e dois centavos) ,  do saldo restante a ser consumido,  para restabelecer o eq uilíbrio econô mico- financeiro 
contratual,  conforme parecer j urídico anexo.
C lá usula Segunda:  As demais clá usulas desta Ata permanecem inalteradas.
D ata da Assinatura:  04 / 04 / 2022

MUNICIPIO DE PÉROLA
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  1 4 5/ 2022
C oncede L icença P rêmio a servidora SOL ID E R  R OT T A C AM P OS,  e da outras providências.
A P R E F E IT A D E  P É R OL A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e
C ON SID E R AN D O o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de abril de 201 0( E statuto dos Servidores 
P ú blicos) .
R E SOL V E :
Art. 1 º  C onceder a servidora SOL ID E R  R OT T A C AM P OS,  matrícula nº  1 54 4 - 0,  ocupando o cargo de Auxiliar de 
E nfermagem,  lotada na Secretá ria M unicipal de Saú de,  9 0( noventa)  dias de L icença P rêmio,  referente ao período 
aq uisitivo ( 2008 / 201 3 )  a partir de 03  de abril de 2022 a 01  de j ulh o de 2022( inclusive) .
Art. 2º  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3 º  R egistre- se,  publiq ue- se,  dê- se ciência e cumpra- se.
P é rola -  P araná ,  04  de abril de 2022.
V AL D E T E  C UN H A
P refeita

CIUEN P  - CON SÓ RCIO IN TERMUN ICIP AL DE URG Ê N CIA E 
EMERG Ê N CIA DO N OROESTE DO P ARAN Á  
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P ROCESSO SELETIV O SIMP LIFICADO N º  0 0 3 / 2 0 2 1  
P ARA CON TRATAÇÃ O TEMP ORÁ RIA DE EMP REG ADOS P Ú BLICOS P ARA O CIUEN P  – CON SÓ RCIO 

IN TERMUN ICIP AL DE URG Ê N CIA E EMERG Ê N CIA DO N OROESTE DO P ARAN Á  

 

EDITAL N° 015/2022 

 

O P residente em E xercício do C onsórcio Intermunicipal de Urgência e E mergência do N oroeste do P araná  -  

C IUE N P ,  no uso de suas atribuiçõ es conferidas pelo E statuto Social do C IUE N P ,  T OR N A P Ú B L IC O:  
 

1 .  A convocação dos candidatos relacionados,  aprovados no P rocesso Seletivo Simplificado nº  003 / 2021  do 

C IUE N P ,  h omologado pelo E dital nº  003 / 2022,  nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no C IUE N P ,  no período de 0 4 / 0 4 / 2 0 2 2  a  0 8 / 0 4 / 2 0 2 2 ,  

das 0 8 h  à s  1 1 h  e das 1 3 h 3 0 m i n  à s  1 6 h 3 0 m i n ,  na R ua D r. R ui F erraz  de C arvalh o,  nº  4 3 22 ± C E P  8 7 .501 - 250,  

em Umuarama- P r,  para entrega dos documentos q ue comprovem os req uisitos previstos no E dital e agendamento 

de exame admissional:  

1 3 ª  REG ION AL DE CIAN ORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

1 º  01 8  E llen C amilla D omingues dos Santos T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

 
3 .  O exame mé dico pré - admissional e exames complementares são parte integrante do P rocesso Seletivo 

Simplificado de cará ter eliminatório,  tendo a finalidade de verificar as condiçõ es físicas e mentais necessá rias ao 

desempenh o das funçõ es no emprego pú blico,  sendo eliminado do P rocesso Seletivo Simplificado o candidato 

q ue não comparecer no dia,  h orá rio e local determinado para a realiz ação da entrevista,  teste e exame. 

4 .  Será  considerado inapto nessa etapa o candidato q ue não atender aos req uisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou q ue apresentem características,  q uer estruturais,  q uer situacionais,  q ue denotem 

comprometimento nas esferas psíq uicas ou neurológicas e / ou tiverem condição de saú de incompatível com o 

emprego,  devidamente atestado por mé dico do trabalh o designado pelo C IUE N P . 

5.  É  condição para admissão no C IUE N P  a apresentação de todos os documentos exigidos por este E dital,  no 

praz o acima estabelecido,  bem como a realiz ação do exame mé dico pré - admissional e exames complementares. 

6 .  O candidato deverá  apresentar,  obrigatoriamente,  fotocópia autenticada ou simples,  se acompanh ado do 

original,  dos seguintes documentos:  

a)  C artão com nú mero do P IS ativo na C aixa E conô mica F ederal;  

b)  C arteira/ C é dula de Identidade -  R G ;  

c)  C artão de C adastro de P essoas F ísicas ± C P F ;  

d)  T ítulo de eleitor e comprovante de votação referente à  ú ltima eleição e/ ou certidão de q uitação eleitoral;  

e)  C N H  ( C arteira N acional de H abilitação categoria “D”) ,  certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência,  bem como extrato disponível no site do D etran/ P R  comprovando os demais pré - req uisitos do 

cargo de C ondutor de Ambulâ ncia Socorrista,  conforme Anexo I do E dital do R egulamento do presente P SS;  

f)  P rova de q uitação com o serviço militar,  para candidatos do sexo masculino;  

g)  C ertidão de N ascimento ou C asamento;  

h )  C ertidão de N ascimento dos filh os menores de 21  ( vinte)  anos ( q uando couber) ;  

i)  C arteira de T rabalh o e P revidência Social -  C T P S;  CIUEN P  - CON SÓ RCIO IN TERMUN ICIP AL DE URG Ê N CIA E 
EMERG Ê N CIA DO N OROESTE DO P ARAN Á  

 

2 
 

j )  C ópia do comprovante de escolaridade ( conforme req uisito mínimo para o cargo) ,  fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconh ecida ou autoriz ada pelo órgão governamental competente;  

k )  C omprovante de registro no respectivo conselh o de classe e comprovante de regularidade do registro 

( q uitação da anuidade) ;  

l)  D eclaração firmada pelo candidato da não existência de acú mulo de cargos ou empregos,  bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego pú blico ( Art. 3 7 ,  §  1 0 da C F ) ,  excetuadas as h ipóteses previstas no Art. 3 7 ,  inciso 

X V I e X V II,  da C onstituição F ederal q uando deverá  ser indicada a carga h orá ria semanal,  a compatibilidade de 

h orá rios e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso X I do Art. 3 7  da C F ;  

m)  D eclaração de bens,  direito e valores com dados q ue integram o respectivo patrimô nio,  acompanh ada da 

D eclaração de Imposto de R enda do exercício imediatamente anterior ( na forma da L ei n.º  8 .4 29 / 1 9 9 2) ;  

n)  C omprovante de R esidência atualiz ado;  

o)  C arteira ou D eclaração de V acinação atualiz ada;  

p)  01  F oto 3 x4  recente;  

q )  C omprovante de C onta C orrente ou Salá rio no B anco do B rasil;  

r)  C ertidão N egativa C riminal da J ustiça E stadual,  incluindo J uiz ados E speciais C riminais,  da C omarca onde 

residir,  emitidas h á  no má ximo 9 0 ( noventa)  dias da data da posse,  sendo das:  V aras C riminais ou C artório 

D istribuidor;  

s)  C ertidão N egativa de Antecedentes C riminais da J ustiça F ederal,  da C omarca onde residir,  emitidas h á  9 0 

( noventa)  dia da data da posse;  

t)  C ertidão de q ue o candidato encontra- se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo ( C ontra o P atrimô nio e Administração P ú blica) ,  atravé s de C ertidão 

expedida pela J ustiça E stadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalh ado nos ú ltimos 05 ( cinco)  anos,  

emitida h á  9 0 ( noventa)  dias da data da posse;  ( V aras C riminais ou C artório D istribuidor) ;  

u)  C ertidão de q ue o candidato encontra- se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral,  atravé s de C ertidão expedida pela J ustiça E leitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalh ando nos ú ltimos 05 ( cinco)  anos,  emitida h á  9 0 ( noventa)  dias da data da posse. 

Obs.1 :  O formulá rio de declaração de não acú mulo de cargos ou empregos e formulá rio de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de R ecursos H umanos do C IUE N P . 

Obs. 2:  C aso os dependentes ( filh os e cô nj uge)  sej am considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte,  deverá  ser apresentado o nú mero do C P F  do dependente,  independentemente da idade. 

7 .  O não cumprimento dos praz os estabelecidos neste E dital implica em perda dos direitos advindos do P rocesso 

Seletivo Simplificado,  nos termos da lei. P ubliq ue- se.  

 
Um u a r a m a / P R, 0 4  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 . 
 
 

Ot á v i o  H e n r i q u e  G r e n d e n e  Bo n o  
P residente em E xercício do C IUE N P  
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P ROCESSO SELETIV O SIMP LIFICADO N º  0 0 1 / 2 0 2 1  

P ARA CON TRATAÇÃ O TEMP ORÁ RIA DE EMP REG ADOS P Ú BLICOS P ARA O CON SÓ RCIO 
IN TERMUN ICIP AL DE URG Ê N CIA E EMERG Ê N CIA DO N OROESTE DO P ARAN Á  – CIUEN P  

 

EDITAL N° 013/2022 

 

O P residente em E xercício do C onsórcio Intermunicipal de Urgência e E mergência do N oroeste do P araná  

-  C IUE N P ,  no uso de suas atribuiçõ es conferidas pelo E statuto Social do C IUE N P ,  T OR N A P Ú B L IC O:  
1 . A convocação dos candidatos relacionados,  aprovados no P rocesso Seletivo Simplificado nº  001 / 2021  

do C IUE N P ,  h omologado pelo E dital nº  004 / 2021 ,  nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no C IUE N P ,  no período de 0 4 / 0 4 / 2 0 2 2  a  
0 8 / 0 4 / 2 0 2 2 ,  das 0 8 h  à s  1 1 h  e das 1 3 h 3 0 m i n  à s  1 6 h 3 0 m i n ,  na R ua D r. R ui F erraz  de C arvalh o,  nº  4 3 22,  Z ona I ± 

C E P  8 7 .501 - 250,  em Umuarama- P r,  para entrega dos documentos q ue comprovem os req uisitos previstos no 

E dital e agendamento de exame admissional:  

 

1 3 ª  REG ION AL DE CIAN ORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

8 º  1 1 3  E liane C olombo L opes T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

9 º  06 5 E duardo P ereira R eis T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

1 0º  1 9 1  Suelen T alita Inacio dos Santos T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

1 1 º  1 24  C laudinei Assunção T rindade T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

1 2º  06 4  Sandra Z anelatto G udulunas T é cnico de E nfermagem Socorrista C ianorte/ P R  

 
3 . O exame mé dico pré - admissional e exames complementares são parte integrante do P rocesso Seletivo 

Simplificado de cará ter eliminatório,  tendo a finalidade de verificar as condiçõ es físicas e mentais necessá rias ao 

desempenh o das funçõ es no emprego pú blico,  sendo eliminado do P rocesso Seletivo Simplificado o candidato 

q ue não comparecer no dia,  h orá rio e local determinado para a realiz ação da entrevista,  teste e exame. 

4 . Será  considerado inapto nessa etapa o candidato q ue não atender aos req uisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou q ue apresentem características,  q uer estruturais,  q uer situacionais,  q ue denotem 

comprometimento nas esferas psíq uicas ou neurológicas e / ou tiverem condição de saú de incompatível com o 

emprego,  devidamente atestado por mé dico do trabalh o designado pelo C IUE N P . 

5. É  condição para admissão no C IUE N P  a apresentação de todos os documentos exigidos por este E dital,  

no praz o acima estabelecido,  bem como a realiz ação do exame mé dico pré - admissional e exames 

complementares. 

6 . O candidato deverá  apresentar,  obrigatoriamente,  fotocópia autenticada ou simples,  se acompanh ado do 

original,  dos seguintes documentos:  

a)  C artão com nú mero do P IS ativo na C aixa E conô mica F ederal;  

b)  C arteira/ C é dula de Identidade -  R G ;  C artão de C adastro de P essoas F ísicas ± C P F ;  

c)  T ítulo de eleitor e comprovante de votação referente à  ú ltima eleição e/ ou certidão de q uitação eleitoral;  CIUEN P  - CON SÓ RCIO IN TERMUN ICIP AL DE URG Ê N CIA E 
EMERG Ê N CIA DO N OROESTE DO P ARAN Á  
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d)  C N H  ( C arteira N acional de H abilitação categoria “D”) ,  certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência,  bem como extrato disponível no site do D etran/ P R  comprovando os demais pré - req uisitos do 

cargo de C ondutor de Ambulâ ncia Socorrista,  conforme Anexo I do E dital do R egulamento do presente P SS;  

e)  P rova de q uitação com o serviço militar,  para candidatos do sexo masculino;  

f)  C ertidão de N ascimento ou C asamento;  

g)  C ertidão de N ascimento dos filh os menores de 21  ( vinte)  anos ( q uando couber) ;  

h )  C arteira de T rabalh o e P revidência Social -  C T P S;  

i)  C ópia do comprovante de escolaridade ( conforme req uisito mínimo para o cargo) ,  fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconh ecida ou autoriz ada pelo órgão governamental competente;  

j )  C omprovante de registro no respectivo conselh o de classe e comprovante de regularidade do registro 

( q uitação da anuidade) ;  

k )  D eclaração firmada pelo candidato da não existência de acú mulo de cargos ou empregos,  bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego pú blico ( Art. 3 7 ,  §  1 0 da C F ) ,  excetuadas as h ipóteses previstas no Art. 3 7 ,  inciso 

X V I e X V II,  da C onstituição F ederal q uando deverá  ser indicada a carga h orá ria semanal,  a compatibilidade de 

h orá rios e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso X I do Art. 3 7  da C F ;  

l)  D eclaração de bens,  direito e valores com dados q ue integram o respectivo patrimô nio,  acompanh ada da 

D eclaração de Imposto de R enda do exercício imediatamente anterior ( na forma da L ei n.º  8 .4 29 / 1 9 9 2) ;  

m)  C omprovante de R esidência atualiz ado;  

n)  C arteira ou D eclaração de V acinação atualiz ada;  

o)  01  F oto 3 x4  recente;  

p)  C omprovante de C onta C orrente ou Salá rio no B anco do B rasil;  

q )  C ertidão N egativa C riminal da J ustiça E stadual,  incluindo J uiz ados E speciais C riminais,  da C omarca onde 

residir,  emitidas h á  no má ximo 9 0 ( noventa)  dias da data da posse,  sendo das:  V aras C riminais ou C artório 

D istribuidor;  

r)  C ertidão N egativa de Antecedentes C riminais da J ustiça F ederal,  da C omarca onde residir,  emitidas h á  9 0 

( noventa)  dia da data da posse;  

s)  C ertidão de q ue o candidato encontra- se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo ( C ontra o P atrimô nio e Administração P ú blica) ,  atravé s de C ertidão 

expedida pela J ustiça E stadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalh ado nos ú ltimos 05 ( cinco)  anos,  

emitida h á  9 0 ( noventa)  dias da data da posse;  ( V aras C riminais ou C artório D istribuidor) ;  

t)  C ertidão de q ue o candidato encontra- se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral,  atravé s de C ertidão expedida pela J ustiça E leitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalh ando nos ú ltimos 05 ( cinco)  anos,  emitida h á  9 0 ( noventa)  dias da data da posse. 

Obs.1 :  O formulá rio de declaração de não acú mulo de cargos ou empregos e formulá rio de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de R ecursos H umanos do C IUE N P . 

Obs. 2:  C aso os dependentes ( filh os e cô nj uge)  sej am considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte,  deverá  ser apresentado o nú mero do C P F  do dependente,  independentemente da idade. 

7 . O não cumprimento dos praz os estabelecidos neste E dital implica em perda dos direitos advindos do 

P rocesso Seletivo Simplificado,  nos termos da lei. P ubliq ue- se.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
AV ISO D E  E D IT AL  D E  P R E G Ã O E L E T R ON IC O N º  1 6 / 2022
R E P UB L IC AÇ Ã O P AR A P R OR R OG AÇ Ã O E  R AT IF IC AÇ Ã O
O M unicípio de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  q ue realiza rá  no dia 1 8  de abril de 2022,  à s 1 3 h 00min por meio da 
IN T E R N E T ,  licitação na modalidade de P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O,  tipo menor preço unitá rio por item,  atravé s do Sistema de P regão,  ( licitaçõ es) 
da B olsa de L icitaçõ es do B rasil,  para:  AQ UISIÇ Ã O D E  D IV E R SOS E Q UIP AM E N T OS H OSP IT AL AR ,  M OB IL IÁ R IO E  E L E T R OD OM É ST IC OS 
P AR A O H OSP IT AL  M UN IC IP AL  AG N AL D O G OUV E IA,  UN ID AD E S B Á SIC AS D E  SAÚ D E  E C L IN IC A D E  F ISIOT E R AP IA D O M UN IC Í P IO D E 
SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO- P R ., . R $  1 4 2.009 , 7 1  ( cento e q uarenta e dois mil,  nove reais e setenta e um centavos) ,  Informaçõ es sobre o 
presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 05 de sbril de 2022,  atravé s do F ON E  4 4  –  3 6 3 4 - 8 000,  D epartamento de 
L icitaçõ es,  de 2ª  à  6 ª  feira no h orá rio de expediente,  atravé s do site h ttp: / / w w w .sj patrocinio.pr.gov.br/ . ou B olsa de L icitaçõ es do B rasil ( bllcompras.
com)  F ON E :  4 1 - 3 09 7 - 4 6 00.
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I 
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
AV ISO D E  E D IT AL  D E  C H AM AM E N T O P Ú B L IC O N º  06 / 2022
C R E D E N C IAM E N T O D E  P E SSOAS JU R Í D IC AS P AR A P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS D E  L IM P E Z A E  M AN UT E N Ç Ã O D E  
L OG R AD OUR OS E  P R É D IOS P Ú B L IC OS,  IN C L UIN D O SE R V IÇ OS D E  C AP IN A E  R OÇ AG E M  N AS V IAS P Ú B L IC AS,  V AR R IÇ Ã O 
D E  R UAS E  P R AÇ AS,  M AN UT E N Ç Ã O D E  Á R E AS V E R D E S E M  P R AÇ AS E  JA R D IN S,  L IM P E Z A D E  B UE IR OS E  C AN AL E T AS 
E  SE R V IÇ OS D E  P E D R E IR OS. O M unicípio de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  com a devida autoriza ção expedida 
pelo P refeito M unicipal e de conformidade com os termos da L ei,   e demais legislaçõ es aplicá veis,  torna pú blico aos interessados 
q ue estará  recebendo até  04  de abril de 2023 ,  iniciando a partir da data de publicação deste E dital,  no h orá rio de expediente,  das 
07 : 3 0( sete h oras e trinta minutos)  h oras à s 1 1 : 00( onze  h oras)  e das 1 3 : 3 0( treze  h oras e trinta minutos)  à s 1 7 : 00( deze ssete h oras) ,  
no endereço sito à  Av. C arlos Spanh ol,  1 6 4 ,  C entro –  D epartamento de L icitação,  para receber as  propostas de interessados para 
celebrar contrato de credenciamento conforme condiçõ es estabelecidas no edital e da minuta do contrato,  q ue estarão à  disposição 
dos interessados j unto ao D epartamento de L icitação desta P refeitura M unicipal,  ou pelo site  h ttp: / / w w w .sj patrocinio.pr.gov.br/  ou  
via email licitacaosaoj orge@gmail.com.  Q uaisq uer outras informaçõ es poderão ser obtidas pelos interessados,  em dias ú teis,  
no h orá rio de expediente,  j unto a P refeitura M unicipal,  ainda pelo telefone ( 4 4 )  3 6 3 4 - 8 000,  bem como de avisos q ue venh am ser 
publicados no órgão oficial do município. São Jo rge do P atrocínio,  04 / 04 / 2022.
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 61/2021 – Pregão Presencial nº 29/2021. 
Contrato de Fornecimento nº 64/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-

00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de 

Umuarama/PR. 
Contratada: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.289.799/0001-05, estabelecida 

na Avenida Portugal, nº 5.201, Bairro Zona I-A, CEP 87.504-530 na cidade de 

Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 64/2021, 

celebrado junto à empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI, no montante máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

contratação para o Lote 07 – Deslanosideo 0,2mg/ml ampola 2ml, tendo em vista o 

fato da totalidade do objeto adquirido no Pregão Presencial nº 29/2021, ter se 

exaurido, sem entretanto, aumento do prazo, junto a empresa vencedora da 

implantação de registro de preços para aquisição de medicamentos para uso por parte 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que fora feito no Processo 

Administrativo nº 64/2021 – Pregão Presencial nº 29/2021, e se pretende realizar com 

a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 

Umuarama/PR, 04 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
H OM OL OG AÇ Ã O D E  L IC IT AÇ Ã O
P regão N º  9 9 / 2021
H omologa Ju lgamento proferido pela C omissão de L icitação,  do P rocesso L icitatório nº  254 / 2021 ,  dando outras 
providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  P R ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
§  1 º . F ica   h omologado o j ulgamento proferido pela C omissão de L icitação,  nomeada pela P ortaria nº  06 3 / 2021  de 1 1  
de fevereiro de 2021 ,  sobre o P rocesso de L icitação nº  9 9 / 2021 ,  q ue tem por obj eto:  C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA 
P AR A P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS E M  M AN UT E N Ç Ã O P R E V E N T IV A E  C OR R E T IV A D E  AP AR E L H OS D E  AR  
C ON D IC ION AD O C OM  F OR N E C IM E N T O D E  P E Ç AS,  P AR A AT E N D E R  AS N E C E SSID AD E S D AS SE C R E T AR IAS 
D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á .
§  2º . F ica adj udicado o obj eto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada,  tudo conforme o constante na 
AT A de abertura e j ulgamento,  q ue fica faze ndo parte indissolú vel desta h omologação.
E D E R  B ON AT O SAN C H E S -  R . E . SOL AR
§  3 º . P elo presente,  ficam intimados os participantes da licitação supramencionada,  da decisão estabelecida neste 
D ecreto.
§  4 º . P ara as demais providências,  respeitando as formalidades legais.
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  07 / 01 / 2022
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P R E F E IT O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
H OM OL OG AÇ Ã O D E  L IC IT AÇ Ã O
P regão N º  1 2/ 2022
H omologa Ju lgamento proferido pela C omissão de L icitação,  do P rocesso L icitatório nº  3 2/ 2022,  dando outras 
providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  P R ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
§  1 º . F ica   h omologado   o    j ulgamento proferido pela C omissão de L icitação,  nomeada pela P ortaria nº  04 0/ 2022 
de 25 de j aneiro de 2022,  sobre o P rocesso de L icitação nº  3 2/ 2022,  q ue tem por obj eto:  AQ UISIÇ Ã O D E  M AT E R IAL  
D E  L IM P E Z A,  C ON SE R V AÇ Ã O E  H IG IE N E ,  P AR A AT E N D E R  AS N E C E SSID AD E S D E  T OD AS AS SE C R E T AR IAS E  
SE T OR E S P Ú B L IC OS D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R .
§  2º . F ica adj udicado o obj eto desta licitação em favor da( s)  empresa( s)  abaixo relacionadas,  tudo conforme o 
constante na AT A de abertura e j ulgamento,  q ue fica faze ndo parte indissolú vel desta h omologação.
C OM E R C IO D E  AL IM E N T OS D AL E  C R OD E  L T D A- M E
N .F AC C I SA &  C IA L T D A
F AG O C OM É R C IO D E  AL IM E N T OS L T D A
F  G  D E  OL IV E IR A L T D A
§  3 º . P elo presente,  ficam intimados os participantes da licitação supramencionada,  da decisão estabelecida nesta 
h omologação.
§  4 º . P ara as demais providências,  respeitando as formalidades legais.
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04 / 04 / 22
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P R E F E IT O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
E X T R AT O D O T E R M O AD IT IV O N °  01  AO C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS N º  1 24 / 2021
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr.  
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo  F E R N AN D O R OM UAL D O M AC IE L  E IR E L I,  
inscrita no C N P J nº  07 .09 1 .7 01 / 0001 - 22,  com sede à  R OD OV IA P R  4 9 0, ,  nº   ,  P AR Q UE  IN D UST R IAL  -  8 7 555-
000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. F E R N AN D O 
R OM UAL D O M AC IE L ,  portador( a)  do R G . nº   7 527 7 08 3  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  04 3 .4 6 1 .3 6 9 - 07 ,  resolvem firmar o 
presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de P regão nº  3 0/ 2021 ,  P rocesso n°  8 2,  data da h omologação da licitação 
1 5/ 04 / 21 ,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o V alor
F ica estabelecido o acré scimo legal das q uantidades contratadas inicialmente por tratar- se de contrato continuado,  e 
ainda o reaj uste do eq uilíbrio econô mico financeiro previsto na clá usula terceira do mesmo.
Abaixo tabela atualiza da do contrato:
IT E M  Q UAN T  D E SC R IÇ Ã O D OS SE R V IÇ OS V L . UN IT  %  R E AJU ST E  V L . UN IT  
R E AJU ST AD O V L . T OT AL
1  3 0.000, 00 C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA D O R AM O D E  T R AN SP OR T E  C OL E T IV O D E  
P ASSAG E IR O,  V E Í C UL O T IP O Ô N IB US,  C OM  C AP AC ID AD E  M Í N IM A D E  4 4  ( q uarenta e q uatro)  L UG AR E S,  C OM  
AR  C ON D IC ION AD O E  B AN H E IR O P AR A SUP R IR  AS N E C E SSID AD E S D AS SE C R E T AR IAS M UN IC IP AIS D O 
M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á . 3 , 8 0  1 5%  4 , 3 7  
1 3 1 .1 00, 00
D o P razo
F ica estabelecido a prorrogação do prazo  de vigência do C ontrato por mais 1 2 ( doses)  meses,  até  dia 05 de M aio de 
2023 ,  contados a partir de 05 maio de 2022,  prazo  acordado anteriormente.
D as R atificaçõ es
P ermanecem ratificadas as demais clá usulas e condiçõ es do instrumento principal,  ora aditado,  não abrangidas neste 
T ermo Aditivo.
D o F oro C ompetente
F ica eleito o F oro da C omarca de Altô nia,  estado do P araná ,  para q ue nele venh am a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente C ontrato.
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  deabril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS N º  07 2/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  AN D E R SON  
D E  AL M E ID A P E D R OC H E  05506 7 08 9 04 ,  inscrita no C N P J nº  4 5.8 1 0.09 8 / 0001 - 8 0,  com sede à  M AR C ION IL IO 
P E R E IR A D OS SAN T OS,  nº  1 003 ,  C entro -  8 7 555- 000 na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P R ,  B rasil,  
neste ato representado pelo Sr. AN D E R SON  D E  AL M E ID A P E D R OC H E ,  portador do R G . nº   9 .56 3 .7 1 9 - 1 1  SSP / P R .,  
e do C P F / M F  N º  055.06 7 .08 9 - 04 ,  residente a Av. M arcionílio P ereira dos Santos –  1 003 ,  Ja rdim Imperial,  M unicípio 
de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de 
P regão nº  1 1 / 2022,  P rocesso n°  3 1 ,  data da h omologação da licitação 01 / 04 / 2022,  mediante as clá usulas e condiçõ es 
a seguir estabelecidas:
D o Obj eto
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA E SP E C IAL IZ AD A E M  M Ú SIC AS,  P AR A 
G E R IR  OS P R OG R AM AS SOC IAIS D A SE C R E T AR IA M UN IC IP AL  D E  ASSIST Ê N C IA SOC IAL  D O M UN Í C IP IO D E  
SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R . sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O 
P ela prestação de serviços do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a 
importâ ncia de R $  6 6 .000, 00 ( sessenta e seis mil reais) ,  á  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O 
O presente C ontrato terá  vigência de 1 2 ( dose)  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 04 / 2023 ,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
E  por estarem j ustos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  ( três)  vias de igual teor e forma,  na 
presença das testemunh as.
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
E D IT AL  N º  01 8 / 2022
D ISP Õ E  SOB R E  A C ON V OC AÇ Ã O P AR A C OM P R OV AÇ Ã O D E  T Í T UL OS E  C ON T R AT AÇ Ã O D E  AP R OV AD OS N O 
P R OC E SSO SE L E T IV O SIM P L IF IC AD O 2022.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  SR . JO SE  C AR L OS B AR AL D I,  
no uso de suas atribuiçõ es q ue lh e são conferidas por lei,  considerando a realiza ção do P SS –  P rocesso Seletivo 
Simplificado,  aberto pelo E dital N º  001 / 2022 e seus anexos,  com R esultado F inal h omologado pelo E dital N º  004 / 2022,  
de 25/ 01 / 2022,  publicado em 26 / 01 / 2022 e E dital de R eclassificação dos C andidatos E mpatados mediante E dital N º  
005/ 2022,  publicado em 3 0/ 03 / 2022.
C ON SID E R AN D O a C oncessão de Auxilio D oença em favor da Servidora P ú blica ocupante do C argo de P rovimento 
E fetivo de Auxiliar de Serviços,  Sra. Antô nia de L ourdes N ogueira G odoi pelo prazo  de 9 0 ( noventa)  dias a contar de 
3 0/ 03 / 2022,  conforme P ortaria nº . 1 8 2/ 2022 de 3 1 / 03 / 2022;
R E SOL V E :
1 . C ON V OC AR  a candidata aprovada abaixo,  em D É C IM A Q UAR T A C H AM AD A para entrega dos documentos 
comprobatórios q ue foram descritos no ato da inscrição,  em atendimento ao item 8  –  D A C OM P R OV AÇ Ã O D OS 
T Í T UL OS,  P SS –  P rocesso Seletivo Simplificado,  aberto pelo E dital N º  001 / 2022 com R esultado Oficial F inal 
h omologado pelo E dital N º  004 / 2022 de 25/ 01 / 2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo E dital nº . 
005/ 2022 de 28  de março de 2022.
1 .1 . P ara a comprovação de títulos,  a candidata abaixo deverá  apresentar- se no dia 05/ 04 / 2022,  das 8 h 00m à s 
1 1 h s3 0min,  no D epartamento de R ecursos H umanos da P refeitura M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  P R ,  
portando os documentos originais,  ou cópias autênticas,  q ue comprovem a pontuação registrada por ele na T abela 
de D eclaração de T ítulos.
1 .2. O candidato convocado,  q uando não h ouver interesse deverá  se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista,  q ue obedecerá  mais uma convocação,  respeitando a ordem de classificação. C aso esta segunda 
convocação não sej a atendida pelo candidato,  este será  automaticamente declarado desistente da vaga.
C AR G O:  AUX IL IAR  D E  SE R V IÇ OS G E R AIS
OR D E M  C L ASSIF IC AÇ Ã O N º  IN SC R IÇ Ã O N OM E  D O C AN D ID AT O P ON T UAÇ Ã O
7 .  8 3  L uciene M ariano da Silva F acci 8 0
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  04  dias de 
abril de 2022.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
P OR T AR IA N ° . 1 8 3 / 2022,  01  de abril de 2022.
P R OR R OG A A C ON C E SSÃ O D E  AUX IL IO D OE N Ç A e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 °  -  P R OR R OG AR  A C ON C E SSÃ O D O B E N E F Í C IO D E  AUX Í L IO D OE N Ç A em consonâ ncia com a L ei M unicipal 
nº . 1 005/ 2005,  e § 2º  do Art. 9 º  da E menda C onstitucional 1 03 / 201 9 ,  em favor da Servidora P ublica Sra. T E R E Z IN H A 
JO SE  D E  M E L L O,  brasileira,  portadora do R G  n° . 1 .9 4 9 .9 3 2/ SSP - P R ,  ocupante do C argo de P rovimento E fetivo de 
P rofessor 20 h oras,  padrão G M ,  C lasse C 1 1 ,  constante do q uadro próprio desta municipalidade,  pelo q ual,  encontra-
se lotada na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  05 –  Secretaria da E ducação,  C ultura e E sportes;  Unidade:  03  
–  F UN D E B  –  F  M  D  E  B  V  P  E ;  Atividade:  2.07 4  –  M anutenção e E ncargos das E scolas M unicipais –  F UN D E B  7 0% ;  
tendo em vista atestado mé dico comprovando a necessidade do afastamento da Servidora para tratamento de saú de 
por um período adicional de 6 0 ( sessenta)  dias,  contados a partir de 02 de abril de 2022,  devendo na data de 01  de 
j unh o de 2022,  apresentar- se no local de trabalh o a fim de retomar as atividades laborais normais,  ou apresentar novo 
documento q ue ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
JO SE  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 8 4 / 2022,  de 01  de abril de 2022.
P R OR R OG A A C ON T R AT AÇ Ã O sob R egime E special de T rabalh o,  da C andidata Aprovada no P rocesso Seletivo 
Simplificado –  P SS,  instituído pelo D ecreto M unicipal nº  02/ 2022,  Sra. JO SIN E IA SIM ON E T O D E  AL M E ID A JE L IN SK Y ,  
e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . P R OR R OG AR  A C ON T R AT AÇ Ã O sob R egime E special de T rabalh o,  com amparo da L ei M unicipal nº  
2.09 8 / 201 7 ,  alterada pela L ei M unicipal nº . 2.01 7 / 201 7 ,  e D ecreto R egulamentar nº . 9 3 / 201 7 ,  pelo período de 6 0 
( sessenta)  dias,  com vigência a partir de 02 de abril de 2022,  da Sra. JO SIN E IA SIM ON E T O D E  AL M E ID A JE L IN SK I,  
brasileira,  casada,  P ortadora do R G  nº . 1 0.28 1 .8 9 2- 0 SSP / P R ,  para assumir o C argo de P rofessor 20 H S,  visando 
cobrir temporariamente o período de Auxílio D oença concedido à  Servidora T E R E Z IN H A JO SÉ  D E  M E L O,  ficando 
lotada na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão –  05 –  Secretaria M unicipal de E ducação,  C ultura e E sportes;  
Unidade Orçamentá ria:  03  –  F UN D E B  –  F  M  D  E  B  V  P  E ;  Atividade:  2.07 4  - M anutenção em encargos das E scolas 
M unicipais –  F UN D E B  7 0% ;  no q ual a C andidata C ontratada desempenh ara as atividades inerentes ao C argo,  até  
se dar o té rmino da C oncessão da L icença,  cuj a previsão é  dia 3 1 / 05/ 2022,  podendo ser prorrogada nos termos da 
legislação em vigor.
Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 8 5/ 2022,  de 04  de abril de 2022.
C ON C E D E  F é rias e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . C ON C E D E R  com esteio no Inciso X V II do Art. 7 º . da C onstituição da R epú blica F ederativa do B rasil,  e Art. 
9 5 da L ei M unicipal nº . 4 1 0/ 9 3 ,  §  ú nico do Art. 2º  da L ei M unicipal 9 29 / 2005,  fé rias em favor da Servidora P ú blica 
Sra. M AR IA E D N A D E  OL IV E IR A D OM IN G UE S,  brasileira,  P ortadora da C é dula de Identidade nº . 3 .8 1 5.9 7 3 - 9  SSP /
P R ,  ocupante de C argo de P rovimento E fetivo de Auxiliar Administrativo,  L otada na seguinte F uncional P rogramá tica:  
Ó rgão:  06  –  Secretaria de Assistência Social;  Unidade Orçamentá ria:  01  –  G abinete do Secretá rio;  Atividade:  2.09 0 –  
M anutenção e E ncargos da Assistência Social;  correspondente a 3 0 ( trinta)  dias regulamentares,  inerentes ao período 
aq uisitivo de 02/ 05/ 2020 a 01 / 05/ 2021 ,  a serem concedidas no período de 25/ 04 / 2022 a 24 / 05/ 2022,  com pagamento 
do Abono C onstitucional a título de 1 / 3  de fé rias na competência de abril de 2022.
Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º . 1 8 6 / 2022,  de 04  de abril de 2022.
C ON T R AT A sob R egime E special de T rabalh o,  a C andidata Aprovada no P rocesso Seletivo Simplificado –  P SS,  
instituído pelo D ecreto M unicipal nº  02/ 2022,  Sra. L UZ IA P E R E IR A D A C ON C E IÇ Ã O,  e dá  outras providências.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . C ON T R AT AR  sob R egime E special de T rabalh o,  instituído pela L ei M unicipal nº  2.09 8 / 201 7 ,  alterado pela L ei 
M unicipal nº . 2.01 7 / 201 7 ,  e D ecreto R egulamentar nº . 9 3 / 201 7 ,  pelo período de 7 08  ( setecentos e oito)  dias,  com 
vigência a partir de 05 de abril de 2022,  a Sra. L UZ IA P E R E IR A D A C ON C E IÇ Ã O,  brasileira,  casada,  portadora do 
R G  nº  3 .4 7 3 .08 9 - 0 SSP / P R ,  para assumir o C argo de Auxiliar de Serviços G erais,  visando cobrir temporariamente o 
período de L icença sem V encimentos concedido à  Servidora F E R N AN D A D A SIL V A P R AN D IN I AL V E S,  ficando lotada 
na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  07  –  Secretaria M unicipal de Saú de;  Unidade Orçamentá ria:  03  –  F undo 
M unicipal de Saú de;  Atividade:  2.1 3 8  –  M anutenção de M é dia e Alta C omplexidade Ambulatorial e H ospitalar;  no q ual 
a C andidata C ontratada desempenh ara as atividades inerentes ao C argo,  até  se dar o té rmino da C oncessão da 
L icença,  cuj a previsão é  dia 1 2/ 03 / 2024 ,  podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor ou interrompida 
a q ualq uer momento caso h aj a interrupção da licença sem vencimento ora concedida.
Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
D E C R E T O N º  3 0/ 2022
Abre C ré dito Adicional E special por Anulação de D otação no Orçamento G eral do M unicípio,  no E xercício de 2022 e 
dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais conferidas pelos artigos 6 5,  V I e 9 4 ,  I,  “ d”  da L ei Orgâ nica do M unicípio de São Jo rge do P atrocínio;
C ON SID E R AN D O,  a L ei M unicipal nº  2.4 8 9 ,  de 04  de abril de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1 º  F ica aberto no Orçamento G eral do M unicípio de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  C ré dito Adicional 
E special por anulação de dotação no corrente E xercício F inanceiro,  no valor de R $  1 5.3 7 6 , 9 1  ( q uinze  mil,  treze ntos e 
setenta e seis reais e noventa e um centavos) ,  destinados a cobrir despesas,  nas seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
F onte 3 3 7 5 –  R eforma do P osto de Saú de do B airro G urucaia
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 59 8 )  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 5.................................................................................................R $        5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 6  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro Serra das F lores
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 59 9 )  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 6 .................................................................... .............................R $       5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 7  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro V ila Oriental
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 6 00)  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 3 5
T otal da F onte 3 3 7 7 .................................................................................................R $       5.1 25, 3 5
T otal G eral.............................................................................................................R $       1 5.3 7 6 , 9 1
Art. 2º  C omo fonte de recursos para cobertura do C ré dito Adicional E special constante do art. 1 º  deste D ecreto,  ficam 
utiliza das as dotaçõ es orçamentá rias discriminadas abaixo,  no valor de R $  1 5.3 7 6 , 9 1  ( q uinze  mil,  treze ntos e setenta 
e seis reais e noventa e um centavos) ,  conforme segue:
F onte 3 3 7 5 –  R eforma do P osto de Saú de do B airro G urucaia
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 54 )  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S.............................................R $        5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 5.................................................................................................R $        5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 6  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro Serra das F lores
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 55)  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S.............................................R $        5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 6 .................................................................................................R $       5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 7  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro V ila Oriental
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 56 )  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S............................................. R $       5.1 25, 3 5
T otal da F onte 3 3 7 7 ................................................................................................. R $       5.1 25, 3 5
T otal G eral.................................................................................................................R $  1 5.3 7 6 , 9 1
Art. 3 º  E ste D ecreto entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á,  04  dias do mês 
de abril do ano de 2022.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 0/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  AD AL T O 
L AZ AR IN ,  inscrita no C N P J nº  4 8 9 .57 2.3 29 - 1 5,  com sede à  E ST R AD A N OR ON H A L OT E ,  nº  1 01 0,  C E P  -  8 7 555- 000 
na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. AD AL T ON  L AZ AR IN ,  
portador( a)  do R G . N º  3 6 4 4 7 7 02 SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  4 8 9 .57 2.3 29 -1 5,  resolvem firmar o presente C ontrato,  
da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  9 / 2022,  P rocesso n°  51 ,  data da h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  
mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E 
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 6 .9 1 2, 00- ( seis mil novecentos e doze  reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria 
req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 1 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  AD E IR  
F E R R E IR A D A C R UZ ,  inscrita no C N P J nº  056 .6 58 .9 1 9 - 24 ,  com sede à  E ST R AD A SAO M AN OE L ,  nº  51 5C ,  SE R R A 
D AS F L OR E S -  8 7 555- 000 na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do PR ,  B rasil,  neste ato representado 
pelo Sr. AD E IR  F E R R E IR A D A C R UZ ,  portador( a)  do R G . N º  8 226 4 6 8  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  056 .6 58 .9 1 9 - 24 ,  
resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 0/ 2022,  P rocesso n°  52,  data da 
h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E 
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 4 .08 0, 6 0- ( q uatro mil e oitenta reais e sessenta centavos) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela 
secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 2/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade 
de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  
AD E L C IO L AZ AR IN ,  inscrita no C N P J nº  8 57 .6 7 4 .1 7 9 - 20,  com sede à  E ST R AD A N OR ON H A L OT E ,  nº  1 01 0,  C E P  -  
8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. AD E L C IO 
L AZ AR IN ,  portador( a)  do R G . nº  56 58 4 9 9 4  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  8 57 .6 7 4 .1 7 9 - 20,  resolvem firmar o presente 
C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 1 / 2022,  P rocesso n°  53 ,  data da h omologação da licitação 
01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E 
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 6 .9 1 2, 00- ( seis mil novecentos e doze  reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria 
req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em  04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 
04 / 1 0/ 2022,  podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 3 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C P F / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  Á UR E A 
D A F ON SE C A OR SO,  inscrita no C N P J nº  07 5.3 4 4 .21 8 - 3 7 ,  com sede à  SÃ O M AT E US,  nº  528 ,  SÃ O M AT E US -  
8 7 555- 000 na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. Á UR E A 
F ON SE C A OR SO,  portador( a)  do R G . nº  1 52509 21 9  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  07 5.3 4 4 .21 8 - 3 7 ,  resolvem firmar o 
presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 2/ 2022,  P rocesso n°  54 ,  data da h omologação da 
licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E 
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 3 .9 9 6 , 7 0-  ( três mil novecentos e noventa e seis reais e setenta centavos) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es 
emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 4 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  C AR L OS 
A. G AIOL A,  inscrita no C N P J nº  7 08 .4 54 .509 - 3 0,  com sede à  E ST R AD A P AL MEI R A L OT E  6 3 1 ,  C E P  -  8 7 555- 000 na 
cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. C AR L OS AL B E R T O 
G AIOL A,  portador( a)  do R G . N º  4 9 6 9 9 08 5 SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  7 08 .4 54 .509 - 3 0,  resolvem firmar o presente 
C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 3 / 2022,  P rocesso n°  55,  data da h omologação da licitação 
01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 3 .9 59 , 7 0- ( três mil novecentos e cinq uenta e nove reais e setenta centavos) ,  conforme notas fiscais e 
solicitaçõ es emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 5/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  C L E V E S 
R IB E IR O D E  SOUZ A,  inscrita no C N P J nº  525.29 9 .6 7 9 - 20,  com sede à  E ST R AD A SÃ O M AN OE L ,  L OT E  6 03 - A,   C E P  
-  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. C L E V ES  
R IB E IR O D E  SOUZ A,  portador( a)  do R G . nº  3 8 7 2057 0 SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  525.29 9 .6 7 9 - 20,  resolvem firmar o 
presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 4 / 2022,  P rocesso n°  56 ,  data da h omologação da 
licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 1 .200, 00- ( mil e duze ntos reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria req uisitante,  à  
empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 6 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  E L IAN E  
F OL T R AN  G E R OT O,  inscrita no C N P J nº  020.1 1 9 .009 - 56 ,  com sede à  G AZ E T A,  nº  4 7 3 ,  Z ON A R UR AL  -  8 7 555- 000 
na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. E L IAN E F OL T R AN  
G E R OT T O,  portador( a)  do R G . N º  7 29 9 8 4 4 8  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  020.1 1 9 .009 - 56 ,  resolvem firmar o presente 
C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 5/ 2022,  P rocesso n°  57 ,  data da h omologação da licitação 
01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 4 .04 9 , 4 0- ( q uatro mil e q uarenta e nove reais e q uarenta centavos) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es 
emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 7 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  L AUR O 
SAN C H E S B E V IL AQ UA,  inscrita no C N P J nº  3 7 0.7 00.53 9 - 9 1 ,  com sede à  E ST R AD A SÃ O M AT E US,  nº  557 - B ,  C EP  
-  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. L AUR O 
SAN C H E S B E V IL AQ UA,  portador( a)  do R G . nº  1 6 4 1 1 9 4  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  3 7 0.7 00.53 9 - 9 1 ,  resolvem firmar 
o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 6 / 2022,  P rocesso n°  58 ,  data da h omologação da 
licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 7 .03 5, 8 0- ( sete mil e trinta e cinco reais e oitenta centavos) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela 
secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 8 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade 
de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  
L E AN D R O A. Z AC Z E W SK I,  inscrita no C N P J nº  04 7 .4 03 .3 4 9 - 09 ,  com sede à  E ST R AD A SÃ O M AT E US,  nº  526 ,  
C E P  -  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo Sr. 
L E AN D R O AP AR E C ID O Z AC Z E W SK I,  portador( a)  do R G . N º  9 1 8 08 7 3 0 SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  04 7 .4 03 .3 4 9 - 09 ,  
resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 7 / 2022,  Pro cesso n°  59 ,  data da 
h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 3 .7 8 1 , 7 0- ( três mil setecentos e oitenta e um reais e setenta centavos) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es 
emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  06 9 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade 
de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  
L IN D AUR A L IM IR IO F E R R E IR A,  inscrita no C N P J nº  7 6 2.51 8 .1 09 - 04 ,  com sede à  E ST R AD A R IB E IR A,  nº  58 1 F ,  
R UR AL  -  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC I,  E stado do P R ,  Bra sil,  neste ato representado pelo 
Sr. L IN D AUR A L IM IR IO F E R R E IR A,  portador( a)  do R G . nº  53 03 7 208  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  7 6 2.51 8 .1 09 - 04 ,  
resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 8 / 2022,  Pro cesso n°  6 0,  data da 
h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 5.7 6 0, 00- ( cinco mil setecentos e sessenta reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria 
req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  07 0/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade de 
São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  M AUR O 
C AR L OS B OSSO,  inscrita no C N P J  nº  04 9 .8 04 .8 08 - 02,  com sede à  E ST R AD A SÃ O M AN OE L ,  L OT E   nº  6 3 2 E  6 3 3  
,  R UR AL  C E P  -  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado 
pelo Sr. M AUR O C AR L OS B OSSO,  portador( a)  do R G . nº  3 4 2253 6 2 SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  04 9 .8 04 .8 08 - 02,  
resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  1 9 / 2022,  Pro cesso n°  6 1 ,  data da 
h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 7 .022, 00- ( sete mil e vinte e dois reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria 
req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

E X T R AT O D E  C ON T R AT O D E  C OM P R A N º  07 1 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO –  P R E F E IT UR A,  inscrita 
no C N P J nº  7 7 .8 7 0.4 7 5/ 0001 - 6 3 ,  denominada de C ON T R AT AN T E ,  com sede administrativa à  Av. C arlos Spanh ol,  
1 6 4 ,  na cidade de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal,  Sr. 
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  3 .1 3 2.7 1 2- 1 - SSP / P R ,  e do C PF / M F  nº  4 09 .020.6 4 9 -
9 1 ,  residente e domiciliado à  Avenida M arcionílio P ereira dos Santos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7 .555- 000 na cidade 
de São Jo rge do P atrocínio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de C ON T R AT AD A empresa:  
W IL SON  Q UIN T IN O B OR G E S,  inscrita no C N P J nº  08 6 .7 7 5.4 9 9 - 00,  com sede à  E ST R AD A SÃ O M AN OE L ,  L OT E  
nº   56 4 - A,  C E P  -  8 7 555- 000 na cidade de SÃ O JO R G E  D O P AT R OC I,  Est ado do P R ,  B rasil,  neste ato representado 
pelo Sr. W IL SON  Q UIN T IN O B OR G E S,  portador( a)  do R G . N º  3 4 21 9 028  SSP / P R .,  e do C P F / M F  N º  027 .6 56 .27 9 - 8 3 ,  
resolvem firmar o presente C ontrato,  da L icitação M odalidade de Inexigibilidade nº  20/ 2022,  Pro cesso n°  6 2,  data da 
h omologação da licitação 01 / 04 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D O OB JE T O
C onstitui como obj eto do presente C ontrato:  AQ UISIÇ Ã O D E  G Ê N E R OS AL IM E N T IC IOS D A AG R IC UL T UR A 
F AM IL IAR ,  P AR A AT E N D E R  AS E SC OL AS D E  E N SIN O F UN D AM E N T AL  E  E D UC AÇ Ã O IN F AN T IL  D A R E D E  
M UN IC IP AL  D O M UN IC Í P IO D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
D O P R E Ç O
P elo fornecimento do obj eto do presente contrato,  o M unicípio de São Jo rge do P atrocínio –  P r.,  pagará  a importâ ncia 
de R $ - 2.4 7 7 , 00- ( dois mil q uatrocentos e setenta e sete reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela 
secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C ON T R AT AD A.
D A V IG Ê N C IA D O C ON T R AT O
O presente C ontrato terá  vigência de ( 06  ( seis) )  meses,  tendo início em 04 / 04 / 2022 e té rmino previsto para 04 / 1 0/ 2022,  
podendo ser prorrogado por até  igual período,  caso h aj a interesse entre as partes contratuais.
D O F OR O
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir q uaisq uer dú vidas e q uestõ es de interpretação 
relativas ao presente contrato,  o F oro da C omarca de AL T ON IA,  estado do P araná .
São Jo rge do P atrocínio- P R ,  04  de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
L E I N º  2.4 8 8 / 2022
AUT OR IZ A O E X E C UT IV O M UN IC IP AL  A F IR M AR  T E R M O D E  F OM E N T O C OM  O L AR  B E N E F IC E N T E  SÃ O F R AN C ISC O D E  
ASSIS D O M UN IC Í P IO D E  AL T Ô N IA/ P R ,  E  D Á  OUT R AS P R OV ID Ê N C IAS.
A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  AP R OV OU E  E U,  P R E F E IT O M UN IC IP AL ,  
SAN C ION O A SE G UIN T E  L E I:
Art. 1 º  F ica o E xecutivo M unicipal autoriza do a firmar novo T ermo de F omento com o L AR  B E N E F IC E N T E  SÃ O F R AN C ISC O D E  
ASSIS,  inscrito no C N P J n.º  03 .4 6 0.8 03 / 0001 - 1 7 ,  localiza do à  R ua Alcídia N ascimento D igigov,  nº . 3 2,  Ja rdim P lanalto,  na cidade 
de Altô nia,  E stado do P araná ,  neste ato representado por seu P residente Sr. D OR IV AL  P E SSUT I,  brasileiro,  casado,  portador do 
R G  nº  2.000.07 9 - 1  SSP / P R  e do C P F / M F  nº  4 8 3 .6 9 9 .7 7 9 - 8 7 ,  residente e domiciliado à  Av. 1 5 de N ovembro,  nº  1 59 4 ,  na cidade 
de Altô nia,  E stado do P araná .
Art. 2º  O presente T ermo tem por obj etivo auxiliar no atendimento aos idosos do município de São Jo rge do P atrocínio,  acolh idos 
pelo L ar.
Art. 3 º  Os recursos Orçamentá rios e F inanceiros desta L ei constituem- se na importâ ncia de R $  1 5.000, 00 ( q uinze  mil reais) ,  q ue 
serão repassados conforme o cronograma de desembolso do P lano de T rabalh o aprovado entre as partes.
P ará grafo ú nico. P ara a transferência dos recursos a E ntidade deverá  apresentar o req uerimento com o valor correspondente ao 
repasse,  acompanh ado das C ertidõ es N egativas relativas à  R egularidade F iscal,  P revidenciá ria,  T ributá ria,  de D ívida Ativa da 
E ntidade e estar em dia q uanto à  prestação de contas bimestral realiza da atravé s do Sistema Integrado de T ransferências –  SIT ,  
atendendo as recomendaçõ es previstas pela R esolução de T ransferências V oluntá rias nº  28 / 201 1 ,  de 06  de outubro de 201 1 ,  
Instrução N ormativa 6 1 / 201 1 ,  de 01  de deze mbro de 201 1 ,  ambos do T ribunal de C ontas do E stado do P araná  e L ei F ederal nº . 
1 3 .01 9 / 201 4 ,  de 3 1  de j ulh o de 201 4 ,  e suas alteraçõ es.
Art. 4 º  O presente C onvênio a ser firmado terá  vigência no período de j aneiro a deze mbro de 2022,  podendo ser prorrogado 
mediante T ermo Aditivo por solicitação da entidade,  fundamentada em razõ es concretas q ue a j ustifiq uem,  desde q ue aceitas 
pelo M unicípio.
P ará grafo ú nico. A prorrogação de q ue trata o caput deste artigo poderá  ocorrer uma ú nica vez,  por igual período,  podendo aplicar 
como crité rio de reaj uste inflacioná rio a variação medida pelo Í ndice N acional de P reços ao C onsumidor Amplo –  IP C A.
Art. 5º  E sta L ei entrará  em vigor a partir da data de sua publicação.
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  aos 04  dias do mês de 
abril de 2022.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

R ua P ref. C arlito S. V illela,  3 7 6  -  C entro -  C aixa P ostal:  1 3  -  F one:  ( 4 4 )  3 6 7 7 - 1 229
C G C / M F  -  8 0.9 07 .8 3 5/ 0001 - 6 9  -  C E P :  8 7 .4 3 0- 000 -  T AP E JA R A -  P AR AN Á
AT O D E  D ISP E N SA D E  L IC IT AÇ Ã O N º  01 4 / 2022
P rocesso nº  01 8 / 2022
C onsiderando a solicitação formulada por esta D iretoria,  considerando a necessidade de:
Aq uisição de  eq uipamento de coleta e registro de ponto eletrô nico,  por meio de leitura da impressão digital do servidor 
( biometria)  com mecanismo de impressão de comprovantes.
Utiliza ção:  pela Autarq uia,  nas q uantidades especificadas,  considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante,  devidamente constante em certidão,  e considerando q ue os produtos,  pela sua natureza  e valor,  não 
é  parcela de nenh uma outra q ue possa ser realiza da conj unta e concomitantemente e q ue,  no somatório total,  
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  razã o pela q ual se 
j ustifica a formaliza ção da presente dispensa,  D ISP E N SO A L IC IT AÇ Ã O,  com fundamento no artigo 24 ,  inciso II da 
L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
V alor:  R $  1 .9 00, 00 ( Um mil e novecentos reais)
E mpresa:  Ademir M istrelli Ju nior,  C N P J 29 .57 4 .4 26 / 0001 - 3 0.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir,  conforme as certidõ es anexadas ao processo licitatório:
  M inisté rio da F aze nda -  Secretaria da R eceita F ederal:  C ertidão N egativa de D é bitos R elativos à s 
C ontribuiçõ es P revidenciá rias e à s de T erceiros e C ertidão C onj unta N egativa de D é bitos R elativos aos T ributos 
F ederais e À  D ívida Ativa da União
 C aixa E conô mica F ederal:  C ertificado de R egularidade do F undo de G arantia do T empo de Serviço -  C R F
 M inisté rio do T rabalh o:  C ertidão N egativa de D é bitos T rabalh istas
F ica a dispensa devidamente R AT IF IC AD A e AP R OV AD A em todos os seus termos e atos.
T apej ara,  04  de Abril de 2022.
R amiro C â ndido de Souza  Ju nior
D IR E T OR  D O SAM AE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
E stado do P araná
E xtrato de C ontrato de T rabalh o por P razo  Indeterminado n.º  01 2/ 201 7
C ontratante:  M unicípio de D ouradina/ P R
C ontratada:  M aria E liza bete Oliveira da C ruz
Obj eto:  P restação de serviços na função de Auxiliar de E nfermagem na Secretaria de Saú de de D ouradina,  conforme 
P rocesso Seletivo Simplificado- P SS,  aberto atravé s do E dital n.º  03 6 / 201 5.
C arga h orá ria:  4 0 h oras semanais
V alor contratado:  R $ - 9 9 5, 4 1 - mensais
Início:  26 / 09 / 201 7

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

R ua P ref. C arlito S. V illela,  3 7 6  -  C entro -  C aixa P ostal:  1 3  -  F one:  ( 4 4 )  3 6 7 7 - 1 229
C G C / M F  -  8 0.9 07 .8 3 5/ 0002- 6 9  -  C E P :  8 7 .4 3 0- 000 -  T AP E JA R A -  P AR AN Á
 H OM OL OG AÇ Ã O D E  D ISP E N SA N º  01 3 / 2022
T IP O D E  L IC IT AÇ Ã O: D ispensa nº  01 3 / 2022
OB JE T O:  C ontratação de empresa para prestação de serviço de guinch o para retirada e instalação de moto bombas pertencentes 
ao Samae
R E SUL T AD O:  H omologo o presente procedimento de licitação realiza do,  uma vez q ue,  de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da L ei F ederal nº  1 0.520/ 02 e pela L ei N º  
8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 1 9 9 3  e suas demais alteraçõ es,  e como não h á  q ualq uer recurso pendente,  h ei por bem q ue H OM OL OG O 
os atos de j ulgamento respectivos,  de modo a considerar adj udicado o obj eto em favor da empresa:
E M P R E SA V E N C E D OR A:  C ia P oços Artesianos L tda -  C N P J 24 .225.7 8 3 / 0001 - 7 0
V AL OR  T OT AL : R $  -  1 7 .000, 00 ( deze ssete mil reais) .
R E C UR SOS: P róprios.
P AG AM E N T O: E m até  1 0 dias após a apresentação da nota fiscal.
P R AZ O D E  E N T R E G A: C onforme solicitação após assinatura do contrato.
T apej ara,  em 04  de Abril de 2022.
R amiro C â ndido de Souza  Ju nior
D iretor do SAM AE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E stado do P araná
T E R M O D E  R AT IF IC AÇ Ã O
D ISP E N SA D E  L IC IT AÇ Ã O N º . 023 / 2022
P R OC E SSO AD M IN IST R AT IV O N º . 06 3 / 2022
O P refeito M unicipal de T apej ara,  E stado da P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são
C onferidas pela L ei Orgâ nica do M unicípio e,  C ON SID E R AN D O q ue de acordo com o Art. 7 5,  inciso II,  da L ei F ederal 
nº . 1 4 .1 3 3 / 2021  autoriza  à  D ISP E N SA D E  L IC IT AÇ Ã O,  e com base no P arecer Ju rídico deste município,  resolve 
R AT IF IC AR  os termos de j ustificativa de D ISP E N SA D E  L IC IT AÇ Ã O D E  N º . 023 / 2022,  com o fornecedor C AR L OS 
C H AG AS E V E N T OS -  M E ,  C N P J:  07 .4 08 .1 1 3 / 0001 - 7 0,  para L OC AÇ Ã O D E  B AR R AC AS,  F E C H AM E N T O E M  
G R AD E  E  B AN H E IR O Q UIM IC O P AR A AT E N D E R  AS F E ST IV ID AD E S D O AN IV E R SAR IO D E  T AP EJA R A P AR AN A  
( E X P OJA R A 2022)  E N T R E  OS D IAS 08  A 1 0 D E  AB R IL .,  pelo valor global de R $ 4 4 .3 00, 00 ( q uarenta e q uatro mil e 
treze ntos reais) ,  com fundamento no artigo 24 ,  II da L ei n.º  8 .6 6 6 / 9 3
O valor da contratação é  de R $ 4 4 .3 00, 00 ( q uarenta e q uatro mil e treze ntos reais) .
T apej ara,  04  de abril de 2022
R OD R IG O D E  OL IV E IR A SOUZ A K OIK E
M unicípio de T apej ara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E stado do P araná
L E I N º  2.4 8 9 / 2022
Autoriza  o E xecutivo M unicipal a Abrir C ré dito Adicional E special por Anulação de D otação no Orçamento G eral do 
M unicípio,  no E xercício de 2022 e dá  outras providências.
A C Â M AR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  AP R OV OU E  E U,  P R E F E IT O 
M UN IC IP AL ,  SAN C ION O A SE G UIN T E  L E I:
Art. 1 º  F ica o E xecutivo M unicipal autoriza do a abrir no Orçamento G eral do M unicípio de São Jo rge do P atrocínio,  
E stado do P araná ,  C ré dito Adicional E special por anulação de dotação no corrente E xercício F inanceiro,  no valor de 
R $  1 5.3 7 6 , 9 1  ( q uinze  mil,  treze ntos e setenta e seis reais e noventa e um centavos) ,  destinados a cobrir despesas,  
nas seguintes dotaçõ es orçamentá rias:
F onte 3 3 7 5 –  R eforma do P osto de Saú de do B airro G urucaia
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 59 8 )  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 5.................................................................................................R $        5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 6  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro Serra das F lores
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 59 9 )  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 6 .................................................................... .............................R $       5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 7  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro V ila Oriental
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 3 6 00)  3 3 .9 0.9 3  –  IN D E N IZ AÇ Õ E S E  R E ST IT UIÇ Õ E S.............................R $           5.1 25, 3 5
T otal da F onte 3 3 7 7 .................................................................................................R $       5.1 25, 3 5
T otal G eral.............................................................................................................R $       1 5.3 7 6 , 9 1
Art. 2º  C omo fonte de recursos para cobertura do C ré dito Adicional E special constante do art. 1 º  desta L ei,  ficam 
utiliza das as dotaçõ es orçamentá rias discriminadas abaixo,  no valor de R $  1 5.3 7 6 , 9 1  ( q uinze  mil,  treze ntos e setenta 
e seis reais e noventa e um centavos) ,  conforme segue:
F onte 3 3 7 5 –  R eforma do P osto de Saú de do B airro G urucaia
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 54 )  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S.............................................R $        5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 5.................................................................................................R $        5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 6  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro Serra das F lores
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 55)  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S.............................................R $        5.1 25, 7 8
T otal da F onte 3 3 7 6 .................................................................................................R $       5.1 25, 7 8
F onte 3 3 7 7  –  R eforma do P osto de Saú de do B airro V ila Oriental
Ó rgão 07  –  Secretaria de Saú de
Un. Orç.  07 .03  –  F undo M unicipal de Saú de
Atividade 1 0.3 02.004 4 .1 .03 5 –  C onstrução,  Ampliação e Aq uisição de E q uipamentos para M elh oramento de 
Unidades de Saú de
E l. D espesa ( 29 56 )  4 4 .9 0.51  –  OB R AS E  IN ST AL AÇ Õ E S............................................. R $       5.1 25, 3 5
T otal da F onte 3 3 7 7 ................................................................................................. R $       5.1 25, 3 5
T otal G eral.................................................................................................................R $  1 5.3 7 6 , 9 1
Art. 3 º  F ica o E xecutivo M unicipal autoriza do a realiza r as modificaçõ es orçamentá rias descritas no artigo 1 º  desta L ei,  
no P P A -  P lano P lurianual,  instituído pela L ei M unicipal nº  2.4 1 9 / 2021  e sua alteração L ei nº  2.4 4 6 / 2021 ,  com vigência 
de 2022 a 2025;  L D O –  L ei de D iretrize s Orçamentá rias,  instituída pela L ei M unicipal nº  2.4 20/ 2021  e sua alteração L ei 
M unicipal nº  2.4 4 7 / 2021 ;  e L OA –  L ei Orçamentá ria Anual,  instituída pela L ei M unicipal nº  2.4 53 / 2021 ,  com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4 º  Os V alores arrecadados com as aplicaçõ es financeiras dos recursos nas respectivas fontes,  serão inclusos no 
orçamento vigente,  atravé s de decreto do E xecutivo M unicipal,  como excesso de arrecadação por fontes,  obedecendo 
à s dotaçõ es acima descritas.
Art. 5º  E sta L ei entrará  em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposiçõ es em contrá rio.
E D IF Í C IO D A P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  SÃ O JO R G E  D O P AT R OC Í N IO,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  04  dias do mês 
de abril do ano de 2022.
JO SÉ  C AR L OS B AR AL D I
P refeito M unicipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 22/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de março de 2022. 
 
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LAMPADA VAPOR SODIO 150W 100,00 R$ 27,70 R$ 2.770,00 
2 LAMPADA VAPOR SODIO 250W 150,00 R$ 34,50 R$ 5.175,00 
3 LAMAPADA VAPOR SODIO 400W 100,00 R$ 49,20 R$ 4.920,00 
4 REATOR VAPOR SODIO/METALICO 250W INTERNO 80,00 R$ 123,50 R$ 9.880,00 
5 REATOR VAPOR SODIO/METALICO COM BASE 250W 50,00 R$ 147,50 R$ 7.375,00 
6 REATOR VAPOR SODIO/METALICO 150W INTERNO 30,00 R$ 103,00 R$ 3.090,00 
7 REATOR VAPOR SODIO/METALICO INTERNO 400W 30,00 R$ 138,50 R$ 4.155,00 
8 REATOR VAPOR SODIO/METALICO 400W COM BASE 30,00 R$ 157,00 R$ 4.710,00 
9 CABO FLEXIVEL CONDUSUL 1,5 MM 1.000,00 R$ 1,70 R$ 1.700,00 

10 CABO FLEXIVEL CONDUSUL 2,5 MM 2.000,00 R$ 2,70 R$ 5.400,00 
11 CABO FLEXIVEL CONDUSUL 10,0 MM 1.000,00 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
12 FITA ISOLANTE P-22 19 MM X 20 MTS PRYSMIAN 1.000,00 R$ 8,40 R$ 8.400,00 
13 GLOBO SÃO PAULO G ANTIVANDALISMO COM CINTA E 

PINACULO 
30,00 R$ 245,00 R$ 7.350,00 

14 CONECTOR PERFURANTE PEQ 10- 70X1,5-10 200,00 R$ 15,50 R$ 3.100,00 
15 CONECTOR PERFURANTE MED 16- 120 X 4-35 100,00 R$ 19,50 R$ 1.950,00 
16 CONECTOR PERFURANTE GRA 16-120 X 16-120 100,00 R$ 28,00 R$ 2.800,00 
17 CONTATOR TRIPOLAR 25A 220V SCHUHMACHER 15,00 R$ 165,00 R$ 2.475,00 
18 CONTATOR TRIPOLAR 321 A 220V SCHUHMACHER 15,00 R$ 175,00 R$ 2.625,00 
19 CONTATOR TRIPOLAR 50A SCHUHMACHER 15,00 R$ 425,00 R$ 6.375,00 
20 CONTATO TRIPOLAR 80ª 220V - SCHUHMACHER 15,00 R$ 580,00 R$ 8.700,00 
21 CABO PP 2 X 1,5 MM 1.000,00 R$ 4,65 R$ 4.650,00 
22 CABO PP 2 X 2,5 MM 1.000,00 R$ 7,30 R$ 7.300,00 
23 CABO PP 3 X 4,0 MM 500,00 R$ 16,50 R$ 8.250,00 
24 CAIXA CONCRETO 30 X 30 C/ TAMPA 20,00 R$ 68,00 R$ 1.360,00 
25 POSTE DUPLO CURVO 6 METROS GALVANIZADO/ 

PINTADO 
10,00 R$ 1.390,00 R$ 13.900,00 

26 DUTO CORRUGADO PEAD 32 MM – 1’’ CIMFLEX 500,00 R$ 3,25 R$ 1.625,00 
27 DUTO CORRUGADO PEAD 63 MM 2’’ CIMFLEZ 500,00 R$ 6,60 R$ 3.300,00 
28 DUTO CORRUGADO PEAD 90 MM 3’’ CIMFLEX 500,00 R$ 10,90 R$ 5.450,00 
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Valor Total Homologado -   R$ 149.785,00  (cento e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e 
cinco reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de abril de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E stado do P araná
T E R M O D E  R E SC ISÃ O D E  C ON T R AT O Q UE  E N T R E  SI C E L E B R AM  O M UN IC Í P IO D E  T AP E JA R A E  B R UN A 
C AR D OSO Z IN H AN I.
O M UN IC Í P IO D E  T AP E JA R A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  pessoa j urídica de direito pú blico,  inscrito no C N P J sob o 
nº  7 6 .24 7 .3 4 5/ 0001 - 06 ,  neste ato representado pelo P refeito M unicipal R OD R IG O D E  OL IV E IR A SOUZ A K OIK E ,  
brasileiro,  casado,  portador da C I/ R G  sob o nº  8 .53 3 .7 20- 3 - SSP / P R  e do C P F / M F  sob o nº  053 .202.01 9 - 7 4 ,  
residente e domiciliado nesta cidade,  na q ualidade de C ON T R AT AN T E  e do outro lado B R UN A C AR D OSO Z IN H AN I,  
brasileira,  psicóloga,  residente e domiciliado no Sítio Santo Antô nio,  B airro Santana,  S/ N ,  Á rea R ural,  na cidade de 
T apej ara,  C E P - 8 7 4 3 0- 000,  E stado do P araná ,  portador da C I/ R G  nº . 1 0.8 54 .9 1 8 - 1  –  SE SP / P R ,  e inscrito no C P F /
M F  nº . 1 02.4 3 6 .7 09 - 6 6 ,  doravante denominada C ON T R AT AD A,  têm j usto e firmado entre si este T ermo de R escisão 
C ontratual,  resolvem rescindir o C ON T R AT O D E  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS N °  09 4 / 2021 ,  com fundamento na 
clá usula oitava do referido contrato,  mediante as C lá usulas e C ondiçõ es seguintes:
C L Á USUL A P R IM E IR A -  D O OB JE T O
O presente termo tem por obj eto a rescisão amistosa do contrato de prestação de serviços em psicologia para 
atendimentos domiciliares e em pacientes acamados para atender pacientes encaminh ados pela Secretaria de 
E ducação e pela Secretaria de Saú de do município de T apej ara/ P R .
C L Á USUL A SE G UN D A –  D O D IST R AT O
P or força da presente rescisão,  as partes dão por terminado o C ontrato de P restação de Serviços na Secretaria da 
E ducação e Secretaria de Saú de,  sob o nº  09 4 / 2021 ,  Inexigibilidade n°  005/ 2021 ,  q ue trata a C lá usula P rimeira,  nada 
mais tendo a reclamar uma da outra,  a q ualq uer título e em q ualq uer é poca,  relativamente à s obrigaçõ es assumidas 
no aj uste ora rescindido.
C L Á USUL A T E R C E IR A -  D O F OR O
P ara dirimir as q uestõ es oriundas do presente instrumento,  fica eleito o foro da C omarca de C ruze iro do Oeste,  E stado 
do P araná ,  e por estarem de acordo com todas as condiçõ es e termos aq ui explicitados,  assinam as partes o presente 
instrumento em 02 ( duas)  vias de igual teor e forma,  j untamente com 02 ( duas)  testemunh as.
T apej ara/ P r,  em 04  de abril de 2022.
M UN IC Í P IO D E  T AP E JA R A    B R UN A C AR D OSO Z IN H AN I
   R odrigo de Oliveira K oike          R epresentante L egal
       P refeito M unicipal          
C ontratada
           C ontratante
   T estemunh as:
1 . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _                        2. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P R E G Ã O P R E SE N C IAL  N º . 03 0/ 2022
P R OC E SSO AD M IN IST R AT IV O N º . 06 5/ 2022
O P regoeiro Oficial do M unicípio de T apej ara/ P R ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e foram conferidas pela P ortaria 
nº . 06 0 de 1 0 de março de 2022,  atravé s da D ivisão de L icitação e C ompras,  faz saber q ue se encontra aberta 
a licitação na modalidade P regão P resencial nº . 03 0/ 2022,  visando à  C ontratação de E mpresa para prestação de 
serviços para as oficinas da D ivisão da C ultura,  no M unicípio de T apej ara –  E stado do P araná ,  conforme descrição 
constante no T ermo de R eferência –  Anexo I do E dital. O certame deste Aviso realiza r- se- á  no dia 1 9  de abril de 2022,  
à s 08 h 3 0min,  e será  regido consoante a L ei F ederal nº . 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº . 001 / 06 ,  e tendo a aplicação 
subsidiá ria da L ei F ederal nº . 8 .6 6 6 / 9 3 ,  sem prej uízo  das demais regras aplicá veis ao caso. M aiores informaçõ es na 
Sede Administrativa da P refeitura M unicipal de T apej ara,  j unto a D ivisão de L icitação e C ompras. T apej ara/ P R ,  04  de 
abril de 2022. P regoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E stado do P araná
 D E C R E T O N º . 21 1 2/ 2022
 C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A,  P refeito do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es legais e 
servindo- se das faculdades do inciso IX ,  Art. 3 7 ,  da C onstituição F ederal,  L ei C omplementar E stadual nº 1 08 / 2005 e 
das disposiçõ es da L ei Orgâ nica do M unicípio de T apira –  P R  e de acordo com o E dital 001 / 2022 do P rocesso Seletivo 
Simplificado/ P SS,  com data de 1 3  de j aneiro de 2022,  q ue institui o regulamento:
 R E SOL V E :
Art.1 º - N omear,  M AR IAN A D OS SAN T OS D E  OL IV E IR A,  portadora da carteira de identidade R G  sob nº . 1 3 .7 8 7 .6 7 2-
8  SE SP - P R ,  e portadora do cadastro de pessoa física C P F  sob nº . 1 06 .1 9 9 .3 9 9 - 07 ,  para exercer temporariamente 
o C argo de AUX IL IAR  D E  SE R V IÇ OS G E R AIS,  pelo R egime C L T ,  a partir de 04  ( q uatro)  de abril de 2022,  com 
vencimentos de acordo com o fixado no E dital 001 / 2022.
 Art. 2º -  A nomeação dar- se- á  em cará ter temporá rio,  a fim de suprir necessidades inadiá veis da Administração 
P ú blica,  em cará ter excepcional,  tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 1 3 .5 do E dital 001 / 2022,  
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
P UB L IQ UE - SE ,  R E G IST R E - SE  E  C UM P R A- SE .
E difício da P refeitura do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  ao primeiro dia do mês de abril de 2022.
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A
P refeito M unicipal

 D E C R E T O N º . 21 1 3 / 2022
 C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A,  P refeito do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es legais e 
servindo- se das faculdades do inciso IX ,  Art. 3 7 ,  da C onstituição F ederal,  L ei C omplementar E stadual nº 1 08 / 2005 e 
das disposiçõ es da L ei Orgâ nica do M unicípio de T apira –  P R  e de acordo com o E dital 001 / 2021  do P rocesso Seletivo 
Simplificado/ P SS,  com data de 22 de j aneiro de 2021 ,  q ue institui o regulamento:
 R E SOL V E :
Art.1 º - N omear,  D AR L Y  F UR L AN  D A SIL V A IK E D A,  portadora da carteira de identidade R G  sob nº . 9 .009 .21 2- 0 SE SP -
P R ,  e portadora do cadastro de pessoa física C P F  sob nº . 054 .6 01 .6 8 9 - 8 8 ,  para exercer temporariamente o C argo 
de P R OF E SSOR  –  20/ h ,  pelo R egime C L T ,  a partir de 04  de abril de 2022,  com vencimentos de acordo com o fixado 
no E dital 001 / 2021 .
 Art. 2º -  A nomeação dar- se- á  em cará ter temporá rio,  a fim de suprir necessidades inadiá veis da Administração 
P ú blica,  em cará ter excepcional,  tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 1 3 .5 do E dital 001 / 2021 ,  
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
P UB L IQ UE - SE ,  R E G IST R E - SE  E  C UM P R A- SE .
E difício da P refeitura do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  ao primeiro dia do mês de abril de 2022.
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A
P refeito M unicipal

D E C R E T O N º  21 1 4 / 2022
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A,  P refeito do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são 
conferidas por L ei,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º  -  N omear de acordo com a L ei nº  1 21 / 2009 ,  de 1 3  de fevereiro de 2009 ,  a Senh ora C AM IL A B AR B AL H O P IN T O 
M AR T IN S,  portadora da carteira de identidade R G  sob n.º  1 0.207 .4 3 8 - 6  SE SP / P R ,  e cadastro de pessoa física C P F  
sob nº . 08 0.28 0.7 59 - 3 2,  para exercer o C argo em C omissão de D iretor da D ivisão de C ultura,  nomeação a partir de 
04  ( q uatro)  de abril de 2022.
Art. 2º  -  E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a decreto n.º  1 8 9 4 / 2021 ,  de 02 de fevereiro 
de 2021 .
R E G IST R E - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
E difício da P refeitura do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  ao primeiro dia do mês de abril de 2022.
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A
 P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
E stado do P araná  
P OR T AR IA N º . 3 9 1 5/ 2022
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A,  P refeito do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são 
conferidas por L ei,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . C onceder fé rias ao Servidor P ú blico M unicipal Senh or JA IM E  T R AV AG L IA,  portador do cadastro de pessoa 
física C P F  sob nº  7 54 .24 5.7 6 9 - 1 5 e carteira de identidade R G  sob nº  1 .6 8 0.7 4 1 - 5 SSP - P R ,  com matricula 6 6 3 ,  
correspondente ao período aq uisitivo 2021 / 2022,  usufruindo- as de 04  ( q uatro)  de abril a 03  ( três)  de maio de 2022.
 Art. 2º . E sta portaria entrará  em vigor na data de sua publicação.
R E G IST R E - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
E difício da P refeitura do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  ao primeiro dia do mês de abril de 2022.
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A
P refeito M unicipal

 P OR T AR IA N º . 3 9 1 4 / 2022
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A,  P refeito do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são 
conferidas por L ei,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . C onceder fé rias a Servidora P ú blica M unicipal Senh ora T AT IAN E  T R AV AG L IA D E  B R IT O,  portadora do 
cadastro de pessoa física C P F  sob nº  04 0.9 7 8 .3 4 9 - 8 3  e carteira de identidade R G  sob nº  8 .4 05.051 - 2 SSP-PR ,  com 
matricula 3 3 06 ,  correspondente ao período aq uisitivo 201 8 / 201 9 ,  usufruindo- as de 29  ( vinte e nove)  de março a 27  
( vinte e sete)  de abril de 2022.
 Art. 2º . E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 R E G IST R E - SE ,  P UB L IQ UE - SE  E  C UM P R A- SE .
E difício da P refeitura do M unicípio de T apira,  E stado do P araná ,  aos 3 0 ( trinta)  dias do mês de março de 2022.
C L AUD IO SID IN E Y  D E  L IM A
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E stado do P araná
AV ISO D E  L IC IT AÇ Ã O
P rocesso Administrativo n°  055/ 2022
P regão P resencial -  nº  027 / 2022
A P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  com sede na Av. P edro Amaro dos Santos,  n.º  9 00,  torna 
pú blico q ue realiza rá  no local e data abaixo,  C ertame licitatório na modalidade PR E G Ã O N A F OR M A P R E SE N C IAL ,  
para o seguinte:
OB JE T O:  “ C ON T R AT AÇ Ã O D E  E M P R E SA E SP E C IAL IZ AD A P AR A L OC AÇ Ã O D E  T OUR OS,  P AR A R E AL IZ AÇ Ã O 
D A F E ST A D O P E Ã O D E  B OIAD E IR O D E  AL T O P AR AÍ SO,  N OS D IAS 06 ,  07  E  08  D E  M AIO D E  2022,  C ON F OR M E  
T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA E  D E M AIS AN E X OS D O E D IT AL ” .
N os termos do artigo 4 8 ,  inciso I,  da L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  alterado pela L ei C omplementar 1 4 7 / 201 4 ,  a 
presente licitação é  destinado à  participação exclusiva de M E  E  E P P .
N ão h avendo proposta exclusiva de participação das M P E ’ S,  E P P ’ S e M E I’ S,  o pregoeiro poderá  negociar com outras 
empresas participantes do processo q ue não se enq uadrem como tal.
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O P OR  L OT E
V AL OR :  R $  1 5.000, 00 ( Q uinze  M il R eais) .
D AT A D E  AB E R T UR A:  20/ 04 / 2022 –  1 4 h 00m –  Sala de R euniõ es da P refeitura M unicipal.
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei F ederal nº  1 0.520,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  aplicando- se subsidiariamente,  no q ue 
couberem,  as disposiçõ es da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  D ecreto F ederal nº  5.4 50 de 3 1  de maio 
de 2005 e 5.504  de 05 de agosto de 2005,  D ecreto F ederal nº  7 .8 9 2/ 201 3 ,  da L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4  e demais normas regulamentares aplicá veis à  espé cie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na P refeitura 
M unicipal,  no h orá rio das 7 : 3 0 à s 1 1 : 3 0 e das 1 3 : 00 á s 1 7 : 00,  maiores informaçõ es pelo telefone ( 4 4 )  3 6 6 4 - 1 3 20 ou 
no site w w w .altoparaiso.pr.gov.br,  conforme art. 3 2 da L ei F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 .
E difício da P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
D E R C IO JA R D IM  JU N IOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E stado do P araná
P rocesso Administrativo n°  054 / 2022
P regão P resencial nº  026 / 2022
A P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  com sede na Av. P edro Amaro dos Santos,  n.º  9 00,  torna 
pú blico q ue realiza rá  no local e data abaixo,  C ertame licitatório na modalidade PR E G Ã O N A F OR M A P R E SE N C IAL ,  
para o seguinte:
OB JE T O:  “ C ON T R AT AÇ Ã O D E  UM A E M P R E SA E SP E C IAL IZ AD A N A R E AL IZ AÇ Ã O D E  E V E N T OS,  P AR A 
A P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS C OM  F OR N E C IM E N T O D E  E ST R UT UR A P R Ó P R IA D E  R OD E IO,  P AR A A 
R E AL IZ AÇ Ã O D A F E ST A D O P E Ã O D E  AL T O P AR AÍ SO 2022,  C ON F OR M E  T E R M O D E  R E F E R Ê N C IA E  D E M AIS 
AN E X OS D O E D IT AL .”
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O G L OB AL  P OR  L OT E
V AL OR :  R $  1 28 .8 00, 00 ( cento e vinte e oito mil e oitocentos reais) .
D AT A D E  AB E R T UR A:  20/ 04 / 2022 –  09 h 00m –  Sala de R euniõ es da P refeitura M unicipal
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei F ederal nº  1 0.520,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  aplicando- se subsidiariamente,  no q ue 
couberem,  as disposiçõ es da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 ,  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  D ecreto F ederal nº  5.4 50 de 3 1  de maio 
de 2005 e 5.504  de 05 de agosto de 2005,  D ecreto F ederal nº  7 .8 9 2/ 201 3 ,  da L ei C omplementar 1 23 / 2006 ,  L ei 
C omplementar 1 4 7 / 201 4  e demais normas regulamentares aplicá veis à  espé cie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na P refeitura 
M unicipal,  no h orá rio das 7 : 3 0 à s 1 1 : 3 0 e das 1 3 : 00 á s 1 7 : 00,  maiores informaçõ es pelo telefone ( 4 4 )  3 6 6 4 - 1 3 20 ou 
no site w w w .altoparaiso.pr.gov.br,  conforme art. 3 2 da L ei F ederal 8 .6 6 6 / 9 3 .
E difício da P refeitura M unicipal de Alto P araíso,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de Abril de 2022.
D E R C IO JA R D IM  JU N IOR
P refeito M unicipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de abril de 2022. 

JOÃO AUGUSTO FERREIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI - ME 

CNPJ:020.808.330-00720 

RG:67890302 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.297/2021, decorrente de PREGÃO n°65/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e casco de botijão de gás, 
conforme Anexo I deste edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.080.833/0007-20, com sede no 
endereço AVENIDA CURITIBA, 777, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por JOÃO AUGUSTO FERREIRA, portador do RG n° 67890302, portador do CPF sob n° 020.539.489-22, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
5.776,22 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos). Fica concedido o pedido de 
reequilíbrio econômico passando valor unitário do item "BOTIJÃO DE GÁS LIQUIFEITO C/13KG" a ser R$ 
109,84, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:020.539.489-22 

www.elotech.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

E stado do P araná
P OR T AR IA N º  1 1 7 / 2022,  de 04  de Abril de 2022.
SÚ M UL A:  C oncede fé rias regulamentar de 3 0 dias a servidora e dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  AL T O P IQ UIR I,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
I -  C oncede fé rias regulamentar a servidora q ue abaixo discrimina,  como segue:
N OM E  M AT R IC UL A P E R Í OD O D AT A D E  G OZ O
D E B OR A R E G IN A F E R R E IR A D A SIL V A 53  2020/ 2021  04 / 04 / 2022 Á  03 / 05/ 2022
II -  E sta portaria entrará  em vigor na data da sua publicação,  retroagindo seus efeitos legais a partir de 04  de 
abril de 2022.
Alto P iq uiri,  04  de Abril de 2022.
G iovane M endes de C arvalh o
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º  1 1 8 / 2022,  de 04  de Abril de 2022.
SÚ M UL A:  C oncede fé rias fracionadas de 1 0 dias ao servidor abaixo relacionada,  nos termos do art. 1 1 1  § 1 º  e 3 º  da 
L ei N º 4 55/ 9 2 com a redação dada pela L ei N º  24 6 / 201 5 e dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  AL T O P IQ UIR I,  E stado do P araná ,  no uso das suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
I -  C onceder fé rias regulamentar ao servidor q ue abaixo discrimina,  como segue:
N OM E  M AT R IC UL A P E R Í OD O D AT A D E  G OZ O
R OB SON  M AG AL H Ã E S JO R G E  6 8  2020/ 2021  04 / 04 / 2022 Á  1 3 / 04 / 2022
II -  E sta portaria entrará  em vigor na data da sua publicação,  retroagindo seus efeitos legais a partir de 04  de 
abril de 2022.
Alto P iq uiri,  04  de Abril de 2022.
G iovane M endes de C arvalh o
P refeito M unicipal

P OR T AR IA N º  1 1 9 / 2022,  de 04  de Abril de 2022.
SÚ M UL A:  C oncede fé rias fracionadas de 1 0 dias ao servidor abaixo relacionada,  nos termos do art. 1 1 1  § 1 º  e 3 º  da 
L ei N º 4 55/ 9 2 com a redação dada pela L ei N º  24 6 / 201 5 e dá  outras providências.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  AL T O P IQ UIR I,  E stado do P araná ,  no uso das suas atribuiçõ es legais,
R E SOL V E :
I -  C onceder fé rias regulamentar ao servidor q ue abaixo discrimina,  como segue:
N OM E  M AT R IC UL A P E R Í OD O D AT A D E  G OZ O
N E L SON  UB IR AJA R A E  SIL V A 4 227  201 7 / 201 8  3 0/ 03 / 2022 Á  08 / 04 / 2022
II -  C onverte um 1 / 3  ( um terço)  do período de fé rias q ue tem direito abono pecuniá rio,  de acordo com artigo 2º  
da L ei 24 6 / 201 5.
III -  E sta portaria entrará  em vigor na data da sua publicação,  retroagindo seus efeitos legais a partir 3 0 de 
março de 2022.
Alto P iq uiri,  04  de Abril de 2022.
G iovane M endes de C arvalh o
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
E X T R AT O D E  T E R M O AD IT IV O N º  004
Ao C ontrato Administrativo N º  04 8 / 201 8 ,  firmado em 1 1  de abril de 201 8 .
P AR T E S:  M UN IC IP IO D E  B R ASIL AN D IA D O SUL  e C OOP E R AT IV A D E  C R É D IT O,  P OUP AN Ç A E  IN VE ST IM E N T O 
V AL E  D O P IQ UIR I AB C D  –  SIC R E D I V AL E  D O P IQ UIR I AB C D  P R / SP .
OB JE T O:  C R E D E N C IAM E N T O D E  IN ST IT UIÇ Ã O B AN C Á R IA,  AUT OR IZ AD A P E L O B AN C O C E N T R AL  D O B R ASIL ,  
C OM  V IST AS À  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS D E  P AG AM E N T O D OS V AL OR E S L Í Q UID OS D A F OL H A SAL AR IAL  E 
OUT R AS IN D E N IZ AÇ Õ E S A SE R V ID OR E S AT IV OS,  IN AT IV OS,  P E N SION IST AS E  E ST AG IÁ R IOS D O M UN IC Í P IO 
D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL .
Alteração:  P rorrogação do prazo  de execução e vigência do obj eto.
D ata da assinatura deste T ermo:  04 / 04 / 2022.
Alex Antonio C avalcante
P refeito M unicipal

P R E F E IT UR A M UN IC IP AL  D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL  –  P R
E X T R AT O D E  T E R M O AD IT IV O N º  004
Ao C ontrato Administrativo N º  04 9 / 201 8 ,  firmado em 1 1  de abril de 201 8 .
P AR T E S:  M UN IC IP IO D E  B R ASIL AN D IA D O SUL  e B AN C O B R AD E SC O S.A..
OB JE T O:  C R E D E N C IAM E N T O D E  IN ST IT UIÇ Ã O B AN C Á R IA,  AUT OR IZ AD A P E L O B AN C O C E N T R AL  D O B R ASIL ,  
C OM  V IST AS À  P R E ST AÇ Ã O D E  SE R V IÇ OS D E  P AG AM E N T O D OS V AL OR E S L Í Q UID OS D A F OL H A SAL AR IAL  E 
OUT R AS IN D E N IZ AÇ Õ E S A SE R V ID OR E S AT IV OS,  IN AT IV OS,  P E N SION IST AS E  E ST AG IÁ R IOS D O M UN IC Í P IO 
D E  B R ASIL Â N D IA D O SUL .
Alteração:  P rorrogação do prazo  de execução e vigência do obj eto.
D ata da assinatura deste T ermo:  04 / 04 / 2022
Alex Antonio C avalcante
      P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E stado do P araná
P OR T AR IA N º  06 8 / 2022,  D E  04  D E  AB R IL  D E  2022
SÚ M UL A:  D ISP Õ E  SOB R E  A C ON C E SSÃ O D E  D IÁ R IAS D E  V IAG E M  e dá  outras providências.
M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A –  P refeito M unicipal de C afeza l do Sul,  E stado do P araná  no uso de suas atribuiçõ es 
legais q ue lh e são conferidas pela L ei Orgâ nica M unicipal e na forma da L ei M unicipal nº  9 07 / 2020,  de 1 8  de março 
de 2020,
R E SOL V E :
Art. 1 º  -  C onceder 03  ( três)  diá rias,  em consonâ ncia com a L ei M unicipal 9 07 / 2020,  de 1 1  de j aneiro de 2020,  a Sra. 
L AR ISSA F ON SE C A D E  OL IV E IR A,  inscrita na C I/ R G  sob n.º  1 0.7 28 .1 26 - 6  SSP / P R  e C P F  sob nº  1 03 .6 4 3 .509 - 1 1 ,  
C ON SE L H E IR A T UT E L AR ,  para uma viagem a cidade de F oz do Iguaçu- P R ,  com saída no dia 06  e retorno no dia 
08  de abril de 2022,  para participar da 9 4 ª  F ormação C ontinuada de C onselh eiros T utelares da AC T OP  e 3 º  E ncontro 
E ntre amigos do P araná .
Art. 2º  -  E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3 º  -  R E G IST R E - SE ,  P UB L IQ UE - SE ,  C UM P R A- SE .
P aço M unicipal de C afeza l do Sul,  E stado do P araná ,  aos 04  dias do mês de abril de 2022.
M AR IO JU N IO K AZ UO D A SIL V A
P R E F E IT O M UN IC IP AL

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 1) O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de produtos 
alimentícios para atender a demanda de todas as secretarias do Município de 
Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital, decorrente do Pregão eletrônico nº 008/2022 com 
vigência de 04/04/2022 a 04/04/2023 conforme segue: 
 
 

ATA SRP N ° 024 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 40.138.949/0001-77 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.216,49 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
1 720 UNIDADE ACHOCOLATADO   –    em    

pó    instantâneo, enriquecido 
com vitaminas. Não conter 
glúten . Aparência   pó    
homogêneo    sabor    e    
cheiros próprios. Embalagem: 
em   sacos   de   polietileno 
atóxico, contendo 400 gramas. 
Valid 

LA REND 3,99 2.872,80 

2 1486 UNIDADE ÁLCOOL EM GEL PARA 
MÃOS - Álcool em   Gel, 
antisséptico, aloe vera, 70%, 
Higienizante para as Mãos,   
Frasco   com   mínimo   480g,   
com    bico dosador (válvula 
pump). Apresentar Registro 
do produto junto ao Minis 

HEINIG 9,16 13.611,76 

11 70 UNIDADE LEITE    CONDENSADO    
TETRA    PACK    COM    NO 
MÍNIMO   395GR.   Produzido   
com   leite   integral, açúcar e 
lactose. Não conter mistura 
com soro de leite. 

CAMPOS 
JORD?O 

4,55 318,50 

16 345 UNIDADE PANOS DE PRATO – tecido 
100% algodão, embainhado 
nas laterais, absorvente, 
lavável   e durável, na cor 
branca (pode ter estampa), 
para secagem   de   louças   
(pano   de   prato),   medindo 
70x50 cm, com etiqueta c 

MARTINS 3,69 1.273,05 

19 282 UNIDADE PREPARO      SÓLIDO      
ARTIFICIAL      PARA 
REFRESCO – embalado em 

AMAVITA 7,59 2.140,38 

 

 
 

saco de polietileno leitoso,   
embalagem   contendo    1Kg.    
Sabores diversos, conforme 
solicitado da   requisição   de 
retirada. 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
 

ATA SRP N ° 025 
EMPRESA DETENTORA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 42.323.757/0001-66 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.112,30 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

3 25 UNIDADE 

ARROZ BRANCO, TIPO I,   
longo   e   fino,   composto no 
mínimo por   90% por   grãos   

inteiros,   ser   isento de 
pedras, fungos ou parasitas, 

e livre de unidade fragmentos   
ou   corpos   estranhos.   

Rendimento    de 2,5 vezes 

BOMPREÇO 

19,05 476,25 

4 19 UNIDADE 

CAIXA    ORGANIZADORA    
MULTIUSO    –    Material: 

Polipropileno Atóxico. 
Plástico resistente e de alta 

qualidade.   Livre   de   
Bisfenol.   Medidas    

externas : 59,9 cm (C) x 39,5 
cm (L) x 29,9 cm (A) Volume: 

47,0 L. 

PLASTIL 

67,26 1.277,94 

5 10 UNIDADE 

CAIXA      PLÁSTICA      
VAZADA      (HORTIFRUTI)      

- 
Material Plástico: PEAD 

(Polietileno de   Alta 
Densidade). Carga 

Suportada: 25 Kg. Dimensões 
Externas: Altura 31 cm / 

Largura 36 cm / Comprimento 
56 cm. Cor: Verde. 

PLASTIL 

63,76 637,60 

6 1 UNIDADE 

CARRINHO       
SUPERMERCADO      160 L        

- 
Acabamento zincado   

eletrolítico   ou   pintura 
eletrostática   a   pó;   Cor   

alumínio   tipo   zinco 
(zincado). Estrutura chassi 

feita com tubo oblongo 
(16x30) parede 1.90mm. 

Arame do c 

DG 

562,00 562,00 

7 16 UNIDADE 

C O L H E R P L Á S T I C O
 P A R A C A F É 
DESCARTÁVEL    
TRANSPARENTE     PCT    C/    
100. 
Mexedor drink –
 cristal; Produto

ORIENTE 

4,90 78,40 
 

 
 

 descartável plástico    
não    tóxico;    Fabricado    
com    Poliestireno 

Cristal; Validade: 
Indeterminada; Livre de B 

9 14 UNIDADE 

GARRAFA    TÉRMICA    AÇO    
INOX    INQUEBRÁVEL 

COM ALAVANCA- garrafa 
térmica em aço inox 

inquebrável 2,5 litros,com 
aço inox em seu interior e 

exterior 

INVICTA 

167,40 2.343,60 

10 14 UNIDADE 

GARRAFA    TÉRMICA    DE    
PRESSÃO    -    em    aço 

inox, capacidade 1,5 litro, 
ampola em vidro, com tampa 

de pressão e alça. 

INVICTA 

90,70 1.269,80 

13 8 UNIDADE 

LUVA TERMICA C/ POLEGAR 
E PALMA DA MAO 

COMPRIMENTO:   38   CM,    
TEMPERATURA:    230Â° C, 

CONFECCIONADA EM 
GRAFATEX DE ALGODAOM4 

FIOS SEM FORRO 

ORIENTE 

40,85 326,80 

14 51 UNIDADE 

PÁ PARA LIXO - plástico   
resistente,   cabo   longo em 
madeira. Comprimento x 
Altura x Largura: 18 

cm x 60 cm x 20 cm. 

ORIENTE 

4,99 254,49 

15 312 UNIDADE 

PANO     DE     MICROFIBRA     
MULTIUSO     -     (pano 

magico), pano   especial,   
constituído   por   microfibras 
de alta qualidade. Exceto   na   

cor   branca,   1,40   mt de 
largura 

FLABOM 

12,83 4.002,96 

17 2658 PACOTE 

PAPEL    HIGIÊNICO    
NEUTRO,    BRANCO,    

FOLHA 
DUPLA- Ingredientes: - papel 

higiênico   FOLHA DUPLA, 
picotado, composto por 

100% de fibras naturais e 
composição fibrosa. - 

Apresentação: 
acondicionado em pacotes 

TROPICOS 

4,99 13.263,42 

20 170 PACOTE 
SACO DE PAPEL BCO 

(MODELO PIPOCA MÉDIO) 
PCT C/ 500 UNIDADES 

ORIENTE 
12,87 2.187,90 

22 360 UNIDADE 

TOALHA    PANO  DE    CHÃO    
–    100%    algodão, 

medidas 60cm x 100cm. 
Cores diversas. 

PANOSUL 

6,20 2.232,00 

23 1 UNIDADE 
TOUCA REDE REUTILIZÁVEL 
BRANCA   PACOTE COM 100 

UNIDADES 

PANOSUL 
13,44 13,44 

24 123 UNIDADE 
VASSOURA   TIPO  ANCINHO 

RASTELO COM BASE   EM   
PLASTICO   E   DENTES   EM   

RODOS 
DOURADOS 25,90 3.185,70  

 
 

PLASTICO (no mínimo 22 
dentes), TAMANHO MEDIO, 
COM CABO   DE   MADEIRA   

REVESTIDO   (RASTELO   DE 
PLÁSTICO) PARA GRAMA E 

JARDIM. 
 

ATA SRP N ° 026 
EMPRESA DETENTORA: SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.614.788001-80 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.387,38 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
8 72 UNIDADE FRASCO COM BICO 

DOSADOR (válvula PUMP) - 
em plástico, livre de   
parabenos,   com   capacidade 
para 300ml. 

DECOR 300ML 
VALVULA 

10,97 789,84 

12 25 UNIDADE LUVA DE VINIL PARA 
MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS DOMÉSTICOS 
NÃO ESTERIL 
DESCARTAVEL BRANCO 
SEM   PO   DE   VINIL (CAIXA)    
CONTENDO    100    UNIDADE     
(PVC) LUVAS COM CE FDA 
EST (TAMANHOS M e G). 

TALGE VINIL S/ 
PO 

31,94 798,50 

18 30 UNIDADE PILHA        ALCALINA,         
GRANDE,         TIPO         C. 
Embalagem c/ 02. 
Apresentação do produto: 02 
unidades de pilha grande 
alcalina indicada para 
brinquedos, lanternas   entre   
outros.   Modelo : grande(d). 
Material: dióxido d 

OURO LUX C 16,98 509,40 

21 26 UNIDADE SUPORTE PARA COADOR 
DE CAFÉ, nº 103,    na 

cor marrom, de boa qualidade. 

ERCAPLAST 
REF 103 SU 

11,14 289,64 

 
 

Maria Helena - PR, 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
AV ISO D E  P R E G Ã O
P R E G Ã O E L E T R Ô N IC O N º  021 / 2022 –  P M U –  R E L AN Ç AM E N T O
( P rocesso Administrativo nº  55 de 25/ 01 / 2022)
P AR A P AR T IC IP AÇ Ã O E X C L USIV A D E  M IC R O E M P R E SAS,  E M P R E SAS D E  P E Q UE N O P OR T E  E  
M IC R OE M P R E E N D E D OR  IN D IV ID UAL
O M UN IC Í P IO D E  UM UAR AM A,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para conh ecimento a q uem interessar possa,  q ue 
de acordo com a legislação em vigor,  encontra- se aberta L IC IT AÇ Ã O,  N A M OD AL ID AD E  P R E G AO,  N A F OR M A 
E L E T R ON IC A,  para o seguinte.
OB JE T O:  C ontratação de empresa especializa da para perfuração de poço artesiano profundo,  incluindo mão de obra,  
materiais e regulariza ção ambiental ( outorga)  para atender a necessidade da Secretaria M unicipal de M eio,  deste 
M unicípio.
T IP O:  M E N OR  P R E Ç O G L OB AL .
R E C E B IM E N T O D AS P R OP OST AS:  Até  à s 1 3 : 3 0 h oras do dia 1 9 / 04 / 2022.
AB E R T UR A E  JU L G AM E N T O D AS P R OP OST AS:  D as 1 3 : 3 0 à s 1 4 : 3 0 h oras do dia 1 9 / 04 / 2022.
IN Í C IO D A SE SSÃ O D E  D ISP UT A D E  P R E Ç OS:  à s 1 4 : 3 0 h oras do dia 1 9 / 04 / 2022.
V AL OR  T OT AL  D A L IC IT AÇ Ã O:  R $  29 .54 9 , 00 ( V inte e nove mil q uinh entos e q uarenta e nove reais) .
L E G ISL AÇ Ã O AP L IC Á V E L :  L ei 1 0520/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3  e o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  e as L eis C omplementares 
nº  1 23 / 06  e 1 4 7 / 201 4  e  L ei M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .
O E D IT AL  E ST AR Á  D ISP ON Í V E L  N O SIT E  D O M UN IC Í P IO D E  UM UAR AM A –  w w w .umuarama.pr.gov.br –  L icitaçõ es,  
ou diretamente no Setor de L icitaçõ es e C ontratos da P refeitura M unicipal de Umuarama,  situado à  Av. R io B ranco,  
3 7 1 7  ou em ( w w w .bll.org.br) .
OUT R OS E SC L AR E C IM E N T OS P OD E R Ã O SE R  F OR N E C ID OS N A D IV ISÃ O D E  L IC IT AÇ Ã O E  C ON T R AT OS,  N A 
AV E N ID A R IO B R AN C O,  3 7 1 7 ,  UM UAR AM A –  P AR AN Á ,  OU AT R AV É S D O T E L E F ON E  N º  ( 4 4 )  3 6 21 - 4 1 4 1  R AM AL  
1 27  e 1 29 .
UM UAR AM A/ P R ,  3 1  de março de 2022.
H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A
P refeito M unicipal
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria de Administração
R UB E N S SAM P AIO
Secretá rio de M eio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
P  O R  T  A R  I A  N º  1 .54 5/ 2022
H omologa o j ulgamento proferido pelo P regoeiro e E q uipe de Apoio sobre propostas apresentadas no P regão 
E letrô nico nº  001 / 2022 –  P M U.
 O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  UM UAR AM A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . F ica h omologado o j ulgamento proferido pelo P regoeiro e E q uipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no P regão E letrô nico nº  001 / 2022 –  P M U,  q ue tem por obj eto a contratação de empresa,  para o fornecimento de 
eq uipamentos de informá tica para a Secretaria de Assistência Social e seus programas:  C entro P op,  C R E AS,  
C R AS,  F amília Acolh edora,  Serviço de C onvivência e F ortalecimento de V ínculos para Idoso e Adolescente,  Açõ es 
E straté gicas do P E T I,  C onselh o T utelar,  C R AM ,  C adastro Ú nico –  B olsa F amília e Secretaria E xecutiva dos C onselh os,  
deste M unicípio,  atravé s da E menda P arlamentar n°  201 8 3 6 500002,  D eliberação 1 07 / 201 7  –  F IA/ P R  e recursos livres,  
tendo sido declaradas vencedoras as empresas J. U.V  C OM E R C IO D E  E Q UIP AM E N T OS D E  IN F OR M Á T IC A E IR E L I,  
para os itens 01  e 07 ;  AM M O IN F OR M AT IC A L T D A,  para o item 02;  D IG IT AL P AR  IN F OR M Á T IC A L T D A,  para o item 
03 ;  T IAG O P IZ Z AT O,  para o item 04 ;  G D AI IN D Ú ST R IA &  C OM E R C IO E L E T R ON IC OS E IR E L I,  para o item 05;  P SA 
T E C N OL OG IA E  D IST R IB UIÇ Ã O,  para o item 06 ;  V OL G A C OM E R C IAL  D E  E Q UIP AM E N T OS L T D A,  para o item 08 ;  
C OM E R C IAL  T R E S AC OR D E S E IR E L I,  para o item 09 ;  P AUL O SÉ R G IO C AR V AL H O –  M E ,  para o item 1 1 ;  R OD R IG O 
AUG UST O C AD AM UR O AL B IN O IN F OR M AT IC A,  para o item 1 2;  B E C B OOK S SOL UÇ Õ E S E D UC AC ION AIS L T D A 
E P P ,  para o item 1 3  e C ON ST R UL AR  M UL T ISE R V IÇ OS L T D A M E ,  para o item 1 5.
Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
UM UAR AM A,  01  de abril de 2022.
H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A
P refeito M unicipal
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria de Administração

P  O R  T  A R  I A  N º  1 .54 6 / 2022
H omologa o j ulgamento proferido pelo P regoeiro e E q uipe de Apoio sobre propostas apresentadas no P regão 
E letrô nico nº  01 5/ 2022 –  P M U.
 O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  UM UAR AM A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S O L  V  E :
Art. 1 º . F ica h omologado o j ulgamento proferido pelo P regoeiro e E q uipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
P regão E letrô nico nº  01 5/ 2022 –  P M U,  q ue tem por obj eto a contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  
de materiais grá ficos ( P anfletos,  folders,  cartaze s,  convites,  crach á s,  certificados,  marca pá ginas,  blocos,  fich as,  
pastas,  banners,  faixas e encadernaçõ es)  para atender as necessidades da Secretaria M unicipal de Assistência 
Social de Umuarama –  P R  e seus programas,  C entro de R eferência em Assistência Social — C R AS,  C onselh o 
T utelar,  P rograma de E rradicação do T rabalh o Infantil –  P E T I,  P rograma F amília Acolh edora,  C entro P op,  C entro 
de R eferência E specializa do da Assistência Social — C R E AS,  C entro de R eferência de Atendimento à  M ulh er –  
C R E AS/ C R AM ,  Serviço de C onvivência e F ortalecimento de V ínculos para idosos e crianças e C onselh os M unicipais 
de D ireitos da Secretaria E xecutiva dos C onselh os e para o C onselh o M unicipal de Assistência Social,  tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas B E R AL D O AR T E S G R Á F IC A L T D A,  para os itens 01 ,  02,  03 ,  06 ,  07  e 1 2;  
G R AF IC A AL T A D E F IN IÇ Ã O,  para os itens 04 ,  08 ,  1 1 ,  1 3  e 1 5;  M  R  AL É M  –  M E ,  para os itens 05 e 20;  AP  SE R V IÇ OS 
E  C ON SUL T OR IA E M  G E ST Ã O E M P R E SAR IAL ,  para o item 09 ;  G R Á F IC A IT AP E V IE N SE  L T D A M E ,  para o item 1 0;  
P OL IM P R E SSOS SE R V IÇ OS G R Á F IC OS L T D A,  para o item 1 4 ;  C OP Y  SIM IL E  R E P R OD UÇ Õ E S G R Á F IC AS E IR E L I 
E P P ,  para os itens 1 6 ,  1 7  e 1 8  e R E C UC OP IA C OP IAD OR A L T D A,  para o item 1 9 .
Art. 2º . E sta P ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
UM UAR AM A,  01  de abril de 2022.
H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A
P refeito M unicipal
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria de Administração

D E C R E T O N º  09 5/ 2022
D eclara P onto F acultativo o dia 22 de abril de 2022.
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  UM UAR AM A,  E ST AD O D O P AR AN Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C ON SID E R AN D O o F eriado N acional no dia 21  de abril de 2022,  onde se comemora o D ia de T iradentes;
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1 º  D eclara P onto F acultativo no dia 22 de abril de 2022,  nas repartiçõ es pú blicas municipais.
§  1 º  N a data e local especificado no caput deste artigo não h averá  atendimento regular à  população,  podendo,  contudo 
ser estabelecido plantão com esse fim,  a crité rio do titular do órgão da administração pú blica direta e das entidades 
da administração pú blica indireta.
§ 2º  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços funerá rios,  aos de varrição,  aos de coleta de lixo,  aos 
da G uarda M unicipal e a outros essenciais,  q ue não podem sofrer paralisação.
§  3 º  As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendá rio escolar.
§  4 º  A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes G ripais e do P ronto Atendimento M unicipal deverá  ser 
mantida em condiçõ es normais,  pelas 24  h oras do dia de q ue trata este D ecreto.
 Art. 2º  E ste D ecreto entra em vigor na data de sua publicação.
P AÇ O M UN IC IP AL ,  aos 4  de abril de 2022.
H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A
P refeito M unicipal
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria M unicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
E D IT AL  N .º  3 1 / 2022
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  UM UAR AM A,  no uso de suas atribuiçõ es legais e,
C ON SID E R AN D O o q ue estabelecem o E dital nº  05/ 2021 ,  de 1 0 de fevereiro de 
2021 ,
R  E  S O L  V  E
C onvocar os( as)  candidatos( as)  abaixo relacionado( as) ,  aprovados( as)  e 
classificados( as)  no P rocesso Seletivo Simplificado,  para o provimento de emprego 
pú blico de AG E N T E  D E  C ON T R OL E  E  C OM B AT E  A E N D E M IAS  a comparecerem 
na D iretoria de R ecursos H umanos da P refeitura M unicipal de Umuarama,  dentro do 
prazo  de 5 ( cinco)  dias ú teis a partir da data de publicação,  para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do E mprego P ú blico,  ocasião em q ue  deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão:
*  01  foto colorida 3 X 4  ( atual) .
*  C ertidão C riminal da Ju stiça E stadual ( solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
*  fotocópia da carteira de identidade ( R .G .)
*  fotocópia do C .P .F . ( se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
*  fotocópia do C .P .F . ( cô nj uge) .
*  fotocópia da carteira de trabalh o ( pá ginas:  da foto e dos dados pessoais)
*  fotocópia P IS ou P ASE P
*  certidão de q uitação eleitoral ( imprimir a C ertidão no site w w w .tse.j us.br)
*  fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
*  fotocópia carteira de h abilitação ( q uando couber)
*  fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação ( q uando couber)
*  fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido ( h istórico com certidão 
ou diploma)
*  fotocópia registro no conselh o da classe ( q uando couber)
*  C omprovante ( completo)  de Imposto de R enda –  P essoa F ísica,  E xercício do ano 
vigente ( no caso de isenção preench er declaração de bens)
*  fotocópia comprovante de residência
*  declaração de não ter sofrido,  no exercício da função pú blica,  penalidade por 
prá tica desabonadora ou demissão por j usta causa nos ú ltimos 05( cinco anos)
*  tipo sanguíneo
*  comprovante ( impresso)  do nº  da conta bancá ria do B AN C O IT AÚ  para cré dito do 
pagamento
( a declaração para abertura de conta bancá ria será  disponibiliza da ao candidato no 
ato de entrega de documentos)
*  fotocópia certidão de nascimento e C P F  dos filh os menores de 1 4  anos
*  fotocópia carteira de vacinação dos filh os.
 P osteriormente será  encaminh ado para se submeter a E xame M é dico P ré -
admissional previsto no item 8  –  do referido E dital.
AT E N Ç Ã O
A ausência de q ualq uer um dos documentos,  acima relacionados,  dentro do prazo  
estabelecido para entrega,  caracteriza rá  o descumprimento das regras editalícias 
e conseq uentemente,  a desclassificação do candidato do P rocesso Seletivo 
Simplificado. E m caso de dú vidas,  contatar- nos no telefone ( 4 4 )  3 6 21 - 4 1 4 1  D iretoria 
de R ecursos H umanos ou e- mal concursos@umuarama.pr.gov.br
C aso o candidato aprovado e relacionado neste E dital,  não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do E mprego P ú blico,  no prazo  estabelecido para esse fim,  a 
Administração convocará  o candidato( a)  seguinte,  perdendo o( a)  candidato( a)  q ue 
não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o q ual se h abilitou,  
conforme estabelecido no item 1 3 .2 do E dital nº . 05/ 2021  –  D a C onvocação.
4 51  -  AG E N T E  D E  C ON T R OL E  E  C OM B AT E  A E N D E M IAS -  4 0 H OR AS SE M AN AIS
( P R OV IM E N T O D E  4 3  V AG AS)
IN SC R . N OM E  R G  C L ASS.
1 4 1 23 1  JU L IAN A B OR T OL E T T O 8 .6 8 9 .6 07 - 9  9 1 º
1 4 226 2 M AR IE L L E  P R ISC IL A SIL V A SE G UN D O N E IT Z K E  1 0.06 5.8 51 - 8  9 2º
1 4 26 7 8  C AR L OS AL B E R T O P IE R AN G E L I JU N IOR  1 0.3 57 .4 9 5- 1  9 3 º
1 4 2223  G UST AV O M E D E IR OS D O N ASC IM E N T O 1 4 .058 .8 9 1 - 1  9 4 º
1 4 1 8 6 3  R IT A D E  C ASSIA SOUZ A D E  OL IV E IR A 9 .7 7 0.57 3 - 9  9 5º
1 4 26 51  T H AL IT T A C AR V AL H O D E  SOUZ A 1 0.052.03 3 - 8  9 6 º
1 4 207 1  M AR R I AF ON SO R OSA 6 .3 29 .221 - 4  9 7 º
1 4 1 8 1 7  R OSIL E N E  R OD R IG UE S D E  F AR IAS 7 .6 8 7 .3 28 - 3  9 8 º
1 4 1 6 55 M AT H E US H E N R IQ UE  D A SIL V A 1 3 .6 9 6 .08 0- 6  9 9 º
1 4 23 1 1  C AR OL IN A AN D R AD E  JA R D IM  7 .3 23 .1 50- 7  1 00º
1 4 1 207  C R IST IAN E  R UF IN O D O N ASC IM E N T O 7 .7 09 .6 3 2- 9  1 01 º
1 4 1 9 53  V AL D E M IR  B AR B OSA P E R E IR A 1 0.004 .221 - 5 1 02º
1 4 1 7 8 4  C AR IN A M IL E N A D E  AZ E V E D O 1 4 .4 51 .9 1 8 - 3  1 03 º
1 4 1 7 6 9  M AR C E L O M AR T IN E Z  F AG IAN I 1 9 .6 50.26 0- 3  1 04 º
1 4 1 9 7 2 F AB IAN A M AC H AD O M AR T IOL L I M ON T E IR O 6 .57 8 .523 - 4  1 05º
1 4 24 7 9  L AR ISSA M AY AR A D OS SAN T OS 1 1 .03 8 .9 9 1 - 4  1 06 º
1 4 1 1 8 0 W IV IAN E  M AR IA R AF AE L  D A SIL V A 1 3 .1 4 5.1 9 2- 0 1 07 º
1 4 1 8 7 3  G R AC IE L L I V IE IR A D IN IZ  1 4 .1 8 2.7 23 - 5 1 08 º
1 4 23 02 SAN D R A IN E S M OR O M E N D E S 8 .4 6 5.08 1 - 1  1 09 º
1 4 226 4  L UC IO F L AV IO G ON C AL V E S G AL E T T I 1 3 .21 9 .3 3 5- 5 1 1 0º
1 4 2250 F E R N AN D A B E R AL D O T AP IAS 1 4 .6 29 .4 1 0- 3  1 1 1 º
1 4 2224  R E N AN  JU N IO P IL OT O D E  M E L O 1 2.6 4 9 .6 1 5- 0 1 1 2º
1 4 258 2 JO SE  AN T ON IO C ASAR OT O 3 .3 9 0.526 - 2 1 1 3 º
1 4 1 7 8 6  AD E M IR  AN T ON IO C AP E L AR I 2.24 0.7 3 5- 0 1 1 4 º
1 4 1 3 23  D IAN A D E  OL IV E IR A SIL V A 1 1 .03 8 .1 1 5- 8  1 1 5º
1 4 23 06  F R AN C IE L E  L E T IC IA R AM OS B E L UC I F E R N AN D E S 1 3 .8 55.7 3 7 - 5 1 1 6 º
1 4 23 51  JO SE  SOAR E S C AR D OSO 1 .8 20.7 8 9 - 3  1 1 7 º
1 4 1 1 3 1  W AN IA D IAS AR AUJO  6 .57 8 .551 - 0 1 1 8 º
1 4 24 1 0 E L ISAN G E L A P AL H OT O D IAS 9 .1 05.051 - 0 1 1 9 º
1 4 251 2 M AR L E N E  C AT AR IN A SE P UL V E D A D IAS 1 3 .7 21 .9 4 5- 3  1 20º
1 4 1 6 57  E D N A M AR IA IN G L E S D OS SAN T OS 8 3 .03 7 - 9  1 21 º
1 4 26 7 1  V AN E SSA AP AR E C ID A D E  SOUZ A 1 0.06 5.8 22- 4  1 22º
1 4 1 8 3 4  AN G E L A D O N ASC IM E N T O G UE D E S 1 0.003 .28 1 - 0 1 23 º
1 4 1 8 01  P AT R IC IA AD R IAN A B R UN O 1 3 .4 01 .3 05- 2 1 24 º
1 4 28 01  AN D R E IA C R IST IN A SOAR E S 1 0.3 4 1 .4 52- 0 1 25º
1 4 204 6  T AIS B IAN O D A SIL V A 1 3 .28 2.9 4 7 - 0 1 26 º
1 4 24 6 0 D AN IE L E  C R IST IN A C OST A P OUB E L  B ON ON I 7 .3 1 6 .6 22- 5 1 27 º
1 4 1 257  P R ISC IL L A AN D R E SSA E V AR IST O D E  AR R UD A 9 .4 8 1 .8 27 - 3  1 28 º
1 4 1 7 07  M AR C OS E D UAR D O AL V E S R OM AN  1 3 .4 6 5.3 7 0- 1  1 29 º
1 4 1 4 9 1  G UST AV O P E R IAR D  M AN T OV AN I 1 4 .1 9 8 .524 - 8  1 3 0º
1 4 1 220 E F R AIM  D E  SOUZ A M OR AE S 25.6 6 3 .229 - 0 1 3 1 º
1 4 21 3 0 R OSIC L E Y  D E  F AT IM A D OS SAN T OS E D UAR D O 8 .26 4 .3 6 9 - 9  1 3 2º
1 4 1 1 4 7  P OL IAN A D E  SOUZ A N ASC IM E N T O 1 0.7 27 .9 7 6 - 8  1 3 3 º
P AÇ O M UN IC IP AL ,  aos 3 1  de março de 2022.
H ermes P imentel da Silva,
P refeito M unicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
R E SUM O D E  C ON T R AT OS
C ontrato de C ompra n°  1 3 1 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  M  R  M AD E IR A R E ST AUR AN T E  E IR E L I
Obj eto:  C ontratação de empresa para aq uisição de um serviço de C offee B reak ,  
para ser servido na R eunião D escentraliz ada do C onselh o E stadual de Assistência 
Social –  C E AS/ P R ,  a ser realiz ada nos dias 07  e 08  de abril de 2022,  no C entro 
C ultural V era Sch ubert,  neste M unicípio,  para aproximadamente 3 00 ( trez entas)  
pessoas,  atravé s da Secretaria M unicipal de Assistência Social.
V alor:  R $  1 0.8 00, 00 ( dez  mil e oitocentos reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2021  a 3 1 / 03 / 2022.
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com dispensa de licitação,  
nos termos do P rocesso Administrativo n.º  2022/ 03 / 29 2 e do art. 24 ,  inciso II,  da 
L ei 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  com nova redação dada pela L ei 8 .8 8 3  de 1 8  de 
j unh o de 1 9 9 4 ,  bem como demais alteraçõ es.

C ontrato de C ompra n°  1 4 6 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  C OM E R C IAL  D IF E R M AQ  L T D A,
Obj eto:  C ontratação de empresa para o fornecimento de eq uipamentos ( lava louça)  
para eq uipar o R estaurante P opular do M unicípio,  conforme termo de C onvênio  nº  
27 3 / 201 8  q ue celebram o E stado do P araná ,  Secretaria de E stado da Agricultura e 
do Abastecimento ( SE AB )  e o M unicípio de Umuarama.
V alor:  R $  3 3 .9 50, 00 ( trinta e três mil e novecentos e cinq uenta reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 53 5,  e no P regão E letrô nico n°  008 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .3 24 / 2022,  em 1 7  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 8  de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 9 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .

C ontrato de C ompra n°  1 4 9 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  V IA M AIS M OB IL ID AD E  E  SIN AL IZ AÇ Ã O E IR E L I
Obj eto:  C ontratação de empresa especializ ada,   para  fornecimento e instalação 
de  defensas metá licas simples e duplas  semi maleá veis,  com dispositivo de 
ancoragem,  a serem  instaladas em vias pú blicas do M unicípio de Umuarama.
V alor:  R $  1 03 .1 00, 00 ( cento e três mil e cem reais) .
V igência:  3 1 / 03 / 2022 a 3 1 / 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 54 6 ,  e no P regão E letrô nico n°  01 0/ 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .3 23 / 2022,  em 1 7  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 8  de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 9 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .

C ontrato de C ompra n°  1 4 8 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  R . A. F UJ IH AR A –  C ON ST R UÇ Õ E S C IV IS
Obj eto:  C ontratação de empresa especializ ada,   para  fornecimento e instalação 
de  cerca de arame farpado a ser realiz ada na á rea do P arq ue São F rancisco de 
Assis ( T ucuruvi) .
V alor:  R $  7 2.9 9 0, 00 ( setenta e dois mil e novecentos e noventa reais) .
V igência:  3 1 / 03 / 2022 a 3 1 / 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 57 0,  e no P regão E letrô nico n°  009 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .21 3 / 2022,  em 1 5 de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 8  de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 9 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9

C ontrato de C ompra n°  1 3 3 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  P R E C ON  SOL UÇ Õ E S E M  SE G UR AN Ç A C ON D OM IN IAL  L T D A
Obj eto:  C ontratação de empresa para prestação de serviços de fibra ótica e 
alarme,  visando atender as necessidades da Secretaria de Serviços P ú blicos,  
deste M unicípio.
V alor:  R $  1 2.29 9 , 3 2 ( doz e mil,  duz entos e noventa e nove reais e trinta e dois 
centavos) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com dispensa de licitação,  
nos termos do P rocesso Administrativo n.º  2022/ 03 / 28 7  e do art. 24 ,  inciso II,  da 
L ei 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 1 9 9 3 ,  com nova redação dada pela L ei 8 .8 8 3  de 1 8  de 
j unh o de 1 9 9 4 ,  bem como demais alteraçõ es.

C ontrato de C ompra n°  1 4 1 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  G  P L Á ST IC OS C OM É R C IO V AR E J IST A E  AT AC AD IST A D E  
P L Á ST IC OS L T D A
Obj eto:  C ontratação de empresa,  para o fornecimento de eq uipamentos e/ ou 
eletrodomé sticos para atender as necessidades das Unidades E ducacionais da 
R ede M unicipal de E nsino,  N T M  –  N ú cleo de T ecnologia E ducacional M unicipal e 
D ivisão de Alimentação E scolar de Umuarama.
V alor:  R $  8 .29 0, 00 ( oito mil e duz entos e noventa reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 6 03 ,  e no P regão E letrô nico n°  007 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .1 9 1 / 2022,  em 1 4  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 5 de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 6 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .

C ontrato de C ompra n°  1 4 4 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  T  R ON Q UI AT AC AD IST A D E  G Ê N E R OS AL IM E N T Í C IOS L T D A
Obj eto:  C ontratação de empresa,  para o fornecimento de eq uipamentos e/ ou 
eletrodomé sticos para atender as necessidades das Unidades E ducacionais da 
R ede M unicipal de E nsino,  N T M  –  N ú cleo de T ecnologia E ducacional M unicipal e 
D ivisão de Alimentação E scolar de Umuarama.
V alor:  R $  25.8 7 5, 00 ( vinte e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 6 03 ,  e no P regão E letrô nico n°  007 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .1 9 1 / 2022,  em 1 4  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 5 de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 6 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .

C ontrato de C ompra n°  1 4 5/ 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  K .C .R . IN D Ú ST R IA E  C OM É R C IO D E  E Q UIP AM E N T OS E IR E L I
Obj eto:  C ontratação de empresa para o fornecimento de eq uipamentos ( balança)  
para eq uipar o R estaurante P opular do M unicípio,  conforme termo de C onvênio nº  
27 3 / 201 8  q ue celebram o E stado do P araná ,  Secretaria de E stado da Agricultura e 
do Abastecimento ( SE AB )  e o M unicípio de Umuarama.
V alor:  R $  7 .1 20, 00 ( sete mil e cento e vinte reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 53 5,  e no P regão E letrô nico n°  008 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .3 24 / 2022,  em 1 7  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 8  de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 9 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .
C ontrato de C ompra n°  1 4 7 / 2022

C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratado:  UN IF A C OM É R C IO D E  E Q UIP AM E N T OS AG R O- IN D UST R IAIS L T D A
Obj eto:  C ontratação de empresa para o fornecimento de eq uipamentos ( lava botas 
manual)  para eq uipar o R estaurante P opular do M unicípio,  conforme termo de 
C onvênio nº  27 3 / 201 8  q ue celebram o E stado do P araná ,  Secretaria de E stado da 
Agricultura e do Abastecimento ( SE AB )  e o M unicípio de Umuarama.
V alor:  R $  5.7 50, 00 ( cinco mil e setecentos e cinq uenta reais) .
V igência:  3 0/ 03 / 2022 a 3 0/ 03 / 2023 .
F undamentação:  O presente instrumento é  celebrado com fundamento no 
P rocesso Administrativo n.º  2021 / 1 1 / 1 53 5,  e no P regão E letrô nico n°  008 / 2022 
-  P M U,  h omologado pela P ortaria n°  1 .3 24 / 2022,  em 1 7  de março de 2022,  
publicado no J ornal Umuarama Ilustrado,  em 1 8  de março de 2022,  edição nº . 
1 2.3 7 9 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº . 8 .6 6 6  de 21  de j unh o de 
1 9 9 3 ,  com alteraçõ es posteriores,  L ei 1 0.520/ 02,  o D ecreto M unicipal nº  021 / 2021  
e suas alteraçõ es,  e as L eis C omplementares nº  1 23 / 06 ,  1 4 7 / 201 4  e 1 55/ 201 6 ,  L ei 
M unicipal nº . 4 .201 / 1 7  e D ecreto F ederal 1 0.024 / 201 9 .
Umuarama,  04  de abril de 2022.
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria M unicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
E D IT AL  N .º  3 2/ 2022
O P R E F E IT O M UN IC IP AL  D E  UM UAR AM A,  no uso de suas atribuiçõ es legais e,
C ON SID E R AN D O o q ue estabelecem o E dital nº  6 0/ 2021 ,  de 25 de j unh o de 2021 ,
R  E  S O L  V  E
C onvocar os( as)  candidatos( as)  abaixo relacionados( as) ,  aprovados( as)  e classificados( as)  no P rocesso Seletivo 
Simplificado,  para o provimento de emprego pú blico de AG E N T E  C OM UN IT Á R IO D E  SAÚ D E  –  UB S –  SON H O M E U 
e F ISC AL  SAN IT Á R IO  a comparecerem na D iretoria de R ecursos H umanos da P refeitura M unicipal de Umuarama,  
dentro do prazo  de 5 ( cinco)  dias ú teis a partir da data de publicação,  para se manifestarem sobre a aceitação ou não 
do E mprego P ú blico,  ocasião em q ue  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
*  01  foto colorida 3 X 4  ( atual) .
*  C ertidão C riminal da Ju stiça E stadual ( solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
*  fotocópia da carteira de identidade ( R .G .)
*  fotocópia do C .P .F . ( se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
*  fotocópia do C .P .F . ( conj uge) .
*  fotocópia da carteira de trabalh o ( pá ginas:  da foto e dos dados pessoais)
*  fotocópia P IS ou P ASE P
*  certidão de q uitação eleitoral ( imprimir a C ertidão no site w w w .tse.j us.br)
*  fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
*  carteira de h abilitação ( q uando couber)
*  certificado de reservista ou dispensa de incorporação ( q uando couber)
*  fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido ( h istórico com certidão ou diploma)
*  registro no conselh o da classe ( q uando couber)
*  C omprovante ( completo)  de Imposto de R enda –  P essoa F ísica,  E xercício do ano vigente ( no caso de isenção 
preech er declaração de bens)
*  comprovante de residência
*  declaração de não ter sofrido,  no exercício da função pú blica,  penalidade por prá tica desabonadora ou demissão por 
j usta causa nos ú ltimos 05( cinco anos)
*  tipo sanguineo
*  comprovante ( impresso)  do nº . da conta bancá ria do B AN C O IT AÚ  para cré dito do pagamento
( a declaração para abertura de conta bancá ria será  disponibiliza da ao candidato no ato de entrega de documentos)
*  certidão de nascimento e C P F  dos filh os menores de 1 4  anos
*  carteira de vacinação dos filh os.
 P osteriormente serão encaminh ados( as)  para se submeterem a E xame M é dico Pré - admissional previsto no item 
8  –  do referido E dital.
AT E N Ç Ã O
A ausência de q ualq uer um dos documentos,  acima relacionados,  dentro do prazo  estabelecido para entrega,  
caracteriza rá  o descumprimento das regras editalícias e conseq uentemente,  a desclassificação do candidato do 
P rocesso Seletivo Simplificado. E m caso de dú vidas,  contatar- nos no telefone ( 4 4 )  3 6 21 - 4 1 4 1  D iretoria de R ecursos 
H umanos ou e- mal concursos@umuarama.pr.gov.br
C aso o( a)  candidato( a)  aprovado( a)  e relacionado( a)  neste E dital,  não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
E mprego P ú blico,  no prazo  estabelecido para esse fim,  a Administração convocará  o( a)  candidato( a)  seguinte,  
perdendo o( a)  candidato( a)  q ue não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o q ual se h abilitou,  
conforme estabelecido no item 1 3 .2 do E dital nº . 6 0/ 2021  –  D a C onvocação.
AG E N T E  C OM UN IT Á R IO D E  SAÚ D E  –  UB S –  SON H O M E U 4 0 H OR AS SE M AN AIS
( P R OV IM E N T O D E  01  V AG A)
IN SC R . N OM E  R G  C L ASS.
1 1 3 06 4  L AR ISSA V E L ASQ UE S R AB E Q UI 1 3 .4 05.23 4 - 1  1 2º
F ISC AL  SAN IT Á R IO 4 0 H OR AS SE M AN AIS
( P R OV IM E N T O D E  01  V AG A)
IN SC R . N OM E  R G  C L ASS.
1 1 28 6 3    AG N AL D O P E R E IR A B R AV O 1 0.028 .9 8 5- 7  7 º
P AÇ O M UN IC IP AL ,  aos 3 1  de março de 2022.
H ermes P imentel da Silva,
P refeito M unicipal.
SE C R E T AR IA D E  AD M IN IST R AÇ Ã O
D IV ISÃ O D E  L IC IT AÇ Õ E S E  C ON T R AT OS
P R OC E SSO AD M IN IST R AT IV O N º  004 / 2022 –  IN E X IG IB IL ID AD E D E  L IC IT AÇ Ã O
Ofício nº  04 1 / 2022 -  SAD ,  solicita ratificação do ato por mim praticado na autoriza ção concedida à  SE C R E T AR IA 
M UN IC IP AL  D E  SE R V IÇ OS R OD OV IÁ R IOS,  para contratação da empresa Y AM AD IE SE L  C OM É R C IO D E 
M Á Q UIN AS E IR E L I,  para fornecimento parcelado de peças genuínas e mão de obra especializa da para a manutenção 
e garantia dos eq uipamentos da marca X C M G ,  q ue j á  faze m parte oficial ou q ue venh am a ser incorporados à  F rota 
da P refeitura M unicipal de Umuarama- P r,  de acordo com as peças e serviços constantes na tabela de preços da 
C oncessioná ria,  atravé s da Secretaria M unicipal de Serviços R odoviá rios,  de acordo com o artigo 25,  inciso I,  da L ei 
F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
D E SP AC H O/ H OM OL OG AÇ Ã O:  R AT IF IC O,  nos termos das razõ es elencadas no procedimento nº  004 / 2022,  anexo. 
E m 04  de abril de 2022.
Assina:  H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A -  P refeito M unicipal Interino.
R AT IF IC O E M  04  D E  AB R IL  D E  2022.
H E R M E S P IM E N T E L  D A SIL V A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E stado do P araná
R E SUM OS D E  T E R M OS AD IT IV OS
T ermo Aditivo 006  ao C ontrato 09 6 / 201 9
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  AR E N IT O E N G E N H AR IA E  C ON ST R UÇ Õ E S E IR E L I -  E P P
C lá usula P rimeira:  P rorroga- se o prazo  de vigência do presente contrato para até  
3 0 de abril de 2022.
C lá usula Segunda:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  25/ 02/ 2022
T ermo Aditivo 001  ao C ontrato 04 1 / 2021
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  V IAÇ Ã O G AR C IA L T D A
C lá usula P rimeira:  P rorroga- se o prazo  de vigência do presente contrato para até  1 9  
de fevereiro de 2023 .
C lá usula Segunda:  F ica aditado ao presente contrato o valor de R $  3 .7 50, 00 ( três 
mil q uatrocentos e cinq uenta reais) ,  perfaze ndo o valor deste termo. P assando e 
atualiza ndo o valor total deste contrato de R $  1 5.000, 00 ( q uinze  mil reais) ,  para R $  
1 8 .7 50, 00 ( dezo ito mil setecentos e cinq uenta reais) .
C lá usula T erceira:  Altera- se o G estor do presente contrato,  passando a ser a sra. 
Adnetra V ieira dos P raze res,  inscrita no C P F  sob n°  8 3 4 .21 1 .1 4 9 - 00,  Secretá ria de 
Assistência Social.
C lá usula Q uarta:  F ica adicionada a seguinte dotação orçamentá ria:
  1 4 .001 .08 .24 4 .001 2.2.1 8 0. –  E D :  3 .3 .9 0.3 2.00.00. –  D :  8 1 6  –  
F :  1 000
  1 3 .001 .08 .1 22.0002.2.1 6 0. –  E D :  3 .3 .9 0.3 3 .00.00. –  D :  6 6 6  –  
F :  1 000
  1 4 .001 .08 .24 4 .001 2.2.1 7 3 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  8 1 1  –  
F :  1 000
  1 4 .001 .08 .24 3 .001 3 .2.26 3 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  7 4 5 –  
F :  6 01 1 5
  1 4 .001 .08 .24 3 .001 3 .2.26 4 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  7 6 8  –  
F :  6 01 1 5
  1 4 .001 .08 .24 3 .001 3 .6 .01 8 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  7 8 3  –  
F :  6 01 1 5
  1 4 .001 .08 .24 4 .001 2.2.1 7 3 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  8 1 2 –  
F :  6 007 4
  1 4 .001 .08 .24 4 .001 2.2.1 8 8 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  8 57  –  
F :  6 007 4
  1 4 .001 .08 .24 4 .001 2.2.1 8 8 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  8 58  –  
F :  6 007 6
  1 4 .001 .08 .24 3 .001 3 .2.254 . –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  7 27  –  
F :  6 007 9
  1 4 .001 .08 .1 22.001 4 .2.200. –  E D :  3 .3 .9 0.3 9 .00.00. –  D :  7 07  –  
F :  6 007 5
C lá usula q uinta:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
C lá usula T erceira:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  1 8 / 02/ 2022

T ermo Aditivo Unilateral 001  ao C ontrato 250/ 2021
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  D E OC L E C IO C AR D OSO D E  SA -  M E
C lá usula P rimeira:  Altera- se o gestor do presente contrato,  passando a ser a Sra. 
M AR A C R IST IN A SOB R AL  G OV E A,  portadora da cé dula de identidade,  R G  n°  
4 1 .7 6 0.07 0- 7 - IIR G D - S,  inscrita no C P F  sob n°  3 55.6 7 2.29 8 - 4 4 ,  Assessora E special,  
L otada na Secretaria M unicipal de M eio Ambiente,  do M unicípio de Umuarama- P R .
C lá usula Segunda:  Altera- se o fiscal do presente contrato,  passando a ser o Sr. 
P AUL O H E N R IQ UE  D E  AL M E ID A,  portador da cé dula de identidade,  R G  n°  
1 0.53 8 .3 9 1 - 6 - SSP - P R ,  inscrito no C P F  sob n°  06 5.9 3 4 .1 9 9 - 9 0,  D iretor de Serviços 
P ú blicos,  L otado na Secretaria M unicipal de Serviços P ú blicos,  do M unicípio de 
Umuarama- P R .
C lá usula T erceira:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  22/ 03 / 2022

T ermo Aditivo 002 ao C ontrato 1 3 2/ 2021
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  P R E V E N T I E N G E N H AR IA C ON T R A IN C Ê N D IO L T D A
C lá usula P rimeira:  F ica aditado ao presente contrato o valor de R $  1 1 4 .27 1 , 7 6  
( cento e q uatorze  mil duze ntos e setenta e um reais e setenta e seis centavos) ,  
conforme planilh a em anexo. P assando e atualiza ndo o valor total deste contrato 
de R $  1 .09 9 .3 58 , 1 6  ( um milh ão,  noventa e nove mil,  treze ntos e cinq uenta e oito 
reais e deze sseis centavos) ,  para R $  1 .21 3 .6 29 , 9 2 ( um milh ão duze ntos e treze  mil 
seiscentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos) .
C lá usula Segunda:  F ica reduzi do ao presente contrato o valor de R $  26 .3 09 , 1 9  
( vinte e seis mil treze ntos e nove reais e deze nove centavos) ,  conforme planilh a 
em anexo. P assando e atualiza ndo o valor total deste contrato R $  1 .21 3 .6 29 , 9 2 
( um milh ão duze ntos e treze  mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa e dois 
centavos) ,  para R $  1 .1 8 7 .3 20, 7 3  ( um milh ão cento e oitenta e sete mil treze ntos e 
vinte reais e setenta e três centavos) .
C lá usula T erceira:  F ica adicionada a seguinte dotação orçamentá ria:
08 .002.23 .6 9 1 .0007 .1 .06 9 . –  E D :  4 .4 .9 0.51 .00.00 –  D :  3 01  –  F :  1 000
C lá usula Q uarta:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  09 / 03 / 2022

T ermo Aditivo 001  ao C ontrato 08 8 / 2021
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  P L AY R IO P AR Q UE S IN F AN T IL  L T D A
C lá usula P rimeira:  P rorroga- se o prazo  de vigência do presente contrato para até  3 0 
de deze mbro de 2022.
C lá usula Segunda:  Altera- se o G estor do presente contrato,  passando a ser o sr. 
C L E V E R SON  C AR L OS AL V AR E N G A,  portador da C é dula de Identidade R G  n°  
8 .6 8 4 .29 8 .- 3 - SE SP - P R ,  inscrito no C P F  n°  021 .1 50.9 29 - 9 6 ,  Secretá rio M unicipal de 
Agricultura.
C lá usula T erceira:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  28 / 03 / 2022
T ermo Aditivo 001  ao C ontrato 04 3 / 2022
C ontratante:  M unicípio de Umuarama
C ontratada:  L . S. C . IN ST AL AÇ Õ E S E L É T R IC AS L T
C lá usula P rimeira:  P rorroga- se o prazo  de execução do presente contrato para até  
02 de maio de 2022.
C lá usula Segunda:  F ica aditado ao presente contrato o valor de R $  3 4 5.020, 00 
( treze ntos e q uarenta e cinco mil e vinte reais) ,  perfaze ndo o valor deste termo,  
conforme planilh a em anexo. P assando e atualiza ndo o valor total deste contrato de 
R $  1 .3 8 0.6 9 0, 00 ( um milh ão,  treze ntos e oitenta mil,  seiscentos e noventa reais) ,  
para R $  1 .7 25.7 1 0, 00 ( um milh ão setecentos e vinte e cinco mil setecentos e dez 
reais) .
C lá usula T erceira:  F ica adicionada a seguinte dotação orçamentá ria:
08 .002.1 5.4 51 .0005.1 .1 8 0. –  E D :  4 .4 .9 0.51 .00.00 –  D :  23 1  –  F :  507
C lá usula Q uarta:  As demais clá usulas deste contrato permanecem inalteradas.
D ata:  25/ 03 / 2022
Umuarama,  04  de abril de 2022
SAR A D AM IAN A B OR G E S UR B AN O
Secretá ria M unicipal de Administração




